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LEI
LEI ORDINÁRIA Nº 3.096, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Dispõe sobre a doação do lote 08 da Quadra G, loca-
lizado no Distrito Industrial Carlos Alberto Pereira 
Dias, à ADRIANA PEREIRA RIBEIRO - ME, inscri-
ta no CNPJ sob o número 13.859.803/0001-48. 

O povo de Machado, por meio de seus represen-
tantes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar o lote 08 da Quadra G do Distrito Industrial 
Carlos Alberto Pereira Dias, situado na Avenida 
Doutor Feliciano Vieira, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula nº 
19.375, com área de 675m2 (seiscentos e setenta e 
cinco metros quadrados), conforme croqui (Anexo 
I) e cópia de certidão (Anexo II) desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$67.000,00 
(sessenta e sete mil reais), conforme laudo expedido 
pela Comissão de Avaliação do Município de Ma-
chado-MG e que constitui o Anexo III desta Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei 
será outorgada à empresa ADRIANA PERIRA 
RIBEIRO - ME, inscrita no CNPJ sob o número 
13.859.803/0001-48, com sede à Rua Hélio Garroni, 
nº217, Bairro Jardim das Oliveiras, Machado/MG.

Art. 3º Fica obrigado o donatário do lote de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que, nele seja edificada a sede da empresa para 
exercer atividade econômica – confecção de peças 
de vestuário – conforme carta de intenção protocoli-
zada sob o número 02905/19, junto ao Município de 
Machado;
II- protocolizar, no prazo de 6 (seis) meses, 
junto ao setor competente do Município, projeto ar-
quitetônico completo, bem como cronograma físico 
das obras a serem realizadas na área objeto desta 

doação, para fins de análise e aprovação; 
III- as obras a serem edificadas nos lotes doados, 
deverão ser concluídas no prazo de 2 (dois) anos, 
contado da publicação da presente Lei.
 Parágrafo único. A imissão na posse do 
donatário no lote que trata o art. 1º desta lei, bem 
como o início da contagem dos prazos que tratam os 
incisos II e III deste artigo, terão como marco inicial 
a entrega do empreendimento com toda a infraes-
trutura finalizada pelo Poder Executivo Municipal, 
o deixando apto a construção após atendidas todas 
as exigências e determinações contidas no Plano 
Diretor Municipal vigente, Lei Federal nº6.766/1979, 
Legislação Ambiental e demais normas afetas ao 
pertinente parcelamento de solo.

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir a 
terceiros a posse ou o domínio do lote objeto da pre-
sente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar 
da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste ar-
tigo, fica o donatário autorizado a proceder a baixa 
da averbação, desde que atestado, mediante Decreto 
do Poder Executivo, o cumprimento de todos os en-
cargos constantes na presente Lei, devendo o citado 
Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput deste 
artigo, fica vedado ao donatário mudar a destinação 
do lote doado sem autorização expressa do Municí-
pio.

Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Municí-
pio, conforme o Anexo IV da presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes 
da Carta de Intenções, mencionada no caput do 
presente artigo, o lote objeto da doação será rever-
tido ao patrimônio do Município, independente de 
indenização, com todas as benfeitorias, sejam elas 
úteis, necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação 
de transmissão do lote será outorgadas por ato do 
Chefe do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei de-
verão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, nos prazos estipulados nesta 
Lei, o lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei decorra de caso 
fortuito ou força maior, desde que devidamente 
comprovados.

Art. 8º Fica vedada a realização da doação que trata 
esta lei se a empresa donatária já tiver sido agraciada 
com qualquer outra doação de bem imóvel perten-
cente ao Município de Machado, cabendo ao Poder 
Executivo Municipal fazer tal verificação e não 
realizar doação, se verificada a existência de doação 
pretérita.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 2.981, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Dispõe sobre a doação dos lotes 02 e 03 da Qua-
dra G, localizados no Distrito Industrial Carlos 
Alberto Pereira Dias, à ADRIANO DONIZETE 
LUZ 79973116615, inscrita no CNPJ sob o número 
22.975.702/0001-23. 
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O povo de Machado, por meio de seus represen-
tantes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar os lotes 02 e 03 da Quadra G do Distrito In-
dustrial Carlos Alberto Pereira Dias, situado na Ave-
nida Doutor Feliciano Vieira, registrado no Cartório 
de Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula 
nº 19.375, com área total de 1.350,00m2 (hum mil, 
trezentos e cinquenta metros quadrados), sendo 
cada lote com 675,00m2 (seiscentos e setenta e cinco 
metros quadrados), conforme croquis (Anexo I) e 
cópia de certidão (Anexo II) desta Lei.
Parágrafo Único. Os lotes 02 e 03 da Quadra G 
foram avaliados em R$67.000,00 (sessenta e sete mil 
reais) cada um, totalizando R$134.000,00 (cento e 
trinta e quatro mil reais), conforme laudos expedi-
dos pela Comissão de Avaliação do Município de 
Machado-MG e que constituem o Anexo III desta 
Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei 
será outorgada à empresa ADRIANO DONIZETE 
LUZ 79973116615, inscrita no CNPJ sob o número 
22.975.702/0001-23, com sede à Rua Hercules Pres-
cildo Nanetti, nº139, Centro, Machado/MG.

Art. 3º Fica obrigado o donatário do lote de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, os bens doados 
para que, neles seja edificada a sede da empresa para 
exercer atividade econômica – comércio de mate-
riais recicláveis – conforme carta de intenção proto-
colizada sob o número 02121/19, junto ao Municí-
pio de Machado;
II- protocolizar, no prazo de 6 (seis) meses, con-
tado da publicação desta Lei, junto ao setor compe-
tente do Município, projeto arquitetônico completo, 
bem como cronograma físico das obras a serem 
realizadas na área objeto desta doação, para fins de 
análise e aprovação; 
III- as obras a serem edificadas nos lotes doados, 
deverão ser concluídas no prazo de 2 (dois) anos, 
contado da publicação da presente Lei.

Parágrafo único. A imissão na posse do donatário 
no lote que trata o art. 1º desta lei, bem como o iní-
cio da contagem dos prazos que tratam os incisos II 
e III deste artigo, terão como marco inicial a entrega 
do empreendimento com toda a infraestrutura fina-
lizada pelo Poder Executivo Municipal, o deixando 
apto a construção após atendidas todas as exigências 
e determinações contidas no Plano Diretor Muni-
cipal vigente, Lei Federal nº6.766/1979, Legislação 
Ambiental e demais normas afetas ao pertinente 
parcelamento de solo.

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir 
a terceiros a posse ou o domínio dos lotes objeto 
da presente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a 
contar da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste ar-
tigo, fica o donatário autorizado a proceder a baixa 
da averbação, desde que atestado, mediante Decreto 
do Poder Executivo, o cumprimento de todos os en-
cargos constantes na presente Lei, devendo o citado 
Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput deste 
artigo, fica vedado ao donatário mudar a destina-

ção dos lotes doados sem autorização expressa do 
Município.

Art. 5º Os lotes objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverão ser utilizados, obrigatoriamen-
te, para o objetivo do donatário, nos moldes estabe-
lecidos em Carta de Intenção, apresentada ao Muni-
cípio, conforme o Anexo IV da presente Lei.
Parágrafo único. Caso não sejam utilizados para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes da 
Carta de Intenções, mencionada no caput do pre-
sente artigo, os lotes objeto da doação serão reverti-
dos ao patrimônio do Município, independente de 
indenização, com todas as benfeitorias, sejam elas 
úteis, necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação 
de transmissão dos lotes será outorgadas por ato do 
Chefe do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei de-
verão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, nos prazos estipulados nesta 
Lei, os lotes serão revertidos ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei decorra de caso 
fortuito ou força maior, desde que devidamente 
comprovados.

Art. 8º Fica vedada a realização da doação que trata 
esta lei se a empresa donatária já tiver sido agraciada 
com qualquer outra doação de bem imóvel perten-
cente ao Município de Machado, cabendo ao Poder 
Executivo Municipal fazer tal verificação e não 
realizar doação, se verificada a existência de doação 
pretérita.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

O presente projeto de Lei autoriza doação dos lotes 
02 e 03 da quadra G, com área total de 1.350,00m2 
(hum mil, trezentos e cinquenta metros quadra-
dos), sendo cada lote com 675,00m2 (seiscentos e 
setenta e cinco metros quadrados), pertencentes 
ao Distrito Industrial Carlos Alberto Pereira Dias, 
situado na Avenida Dr. Feliciano Vieira, registrado 
no Cartório de Registro de Imóveis de Machado, 
sob a matrícula nº 19.375, à ADRIANO DONIZETE 
LUZ 79973116615, inscrita no CNPJ sob o número 
22.975.702/0001-23, com sede à Rua Hercules Pres-
cildo Nanetti, nº139, Centro, Machado/MG.
A empresa busca ampliar seus negócios e prevê um 

investimento de R$300.000,00 (trezentos mil reais) 
na construção da nova sede da empresa, com a pre-
tensão de triplicar o número de empregos gerados.
O presente Distrito se encontra há quase uma déca-
da paralisado, aguardando para ser regularizado e 
loteado, enquanto que, nesse tempo as solicitações 
dos micro e pequenos empresários machadenses 
foram se acumulando. 
A implantação das empresas a partir da construção 
de novas sedes, visa ao crescimento e desenvolvi-
mento econômico do Município, por meio da gera-
ção de, no mínimo, 500 (quinhentas) novas vagas de 
emprego em diversas áreas, além do aquecimento 
da economia no setor de construção civil, com a 
injeção de aproximadamente, R$10.000.000,00 (dez 
milhões de reais) no comércio machadense.
Neste sentido, a atual gestão, dando total apoio 
aos pequenos e médios empresários, não poderia 
deixar de atendê-los com a efetivação da doação 
dos terrenos para a manutenção de suas atividades, 
possibilitando o desenvolvimento e a ampliação de 
seus negócios, bem como o desenvolvimento econô-
mico-social da população machadense.
Portanto, tendo em vista o objetivo acima apontado, 
venho submeter à análise de Vossas Excelências o 
presente Projeto de Lei, esperando que o mesmo 
obtenha aprovação dessa Egrégia Casa Legislativa.
Sendo o que se apresenta para o momento, e reite-
rando meus protestos de elevada estima e considera-
ção, subscrevo-me.

Município de Machado,..... de novembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.065, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Dispõe sobre a doação do lote 03 da Quadra I, 
localizado no Distrito Industrial Carlos Alberto 
Pereira Dias, à ALEXSANDRO JOSÉ XAVIER 
03249418625, inscrita no CNPJ sob o número 
22.391.178/0001-43. 

O povo de Machado, por meio de seus represen-
tantes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar o lote 03 da Quadra I do Distrito Industrial 
Carlos Alberto Pereira Dias, situado na Avenida 
Doutor Feliciano Vieira, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula nº 
19.375, com área de 568,20m2 (quinhentos e sessen-
ta e oito vírgula vinte metros quadrados), conforme 
croqui (Anexo I) e cópia de certidão (Anexo II) 
desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$56.000,00 
(cinquenta e seis mil reais), conforme laudo expe-
dido pela Comissão de Avaliação do Município de 
Machado-MG e que constitui o Anexo III desta Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa ALEXSANDRO JOSÉ XA-
VIER 03249418625, inscrita no CNPJ sob o número 
22.391.178/0001-43, com sede à Avenida Ricardo 
Anonni Filho, nº298, Bairro Alvorada, Machado/
MG.

Art. 3º Fica obrigado o donatário do lote de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que, nele seja edificada a sede da empresa para exer-
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cer atividade econômica – fabricação de artefatos de 
tapeçaria  – conforme carta de intenção protocoli-
zada sob o número 03367/19, junto ao Município de 
Machado;
II- protocolizar, no prazo de 6 (seis) meses, 
junto ao setor competente do Município, projeto ar-
quitetônico completo, bem como cronograma físico 
das obras a serem realizadas na área objeto desta 
doação, para fins de análise e aprovação; 
III- as obras a serem edificadas nos lotes doados, 
deverão ser concluídas no prazo de 2 (dois) anos, 
contado da publicação da presente Lei.
 Parágrafo único. A imissão na posse do 
donatário no lote que trata o art. 1º desta lei, bem 
como o início da contagem dos prazos que tratam os 
incisos II e III deste artigo, terão como marco inicial 
a entrega do empreendimento com toda a infraes-
trutura finalizada pelo Poder Executivo Municipal, 
o deixando apto a construção após atendidas todas 
as exigências e determinações contidas no Plano 
Diretor Municipal vigente, Lei Federal nº6.766/1979, 
Legislação Ambiental e demais normas afetas ao 
pertinente parcelamento de solo.

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir a 
terceiros a posse ou o domínio do lote objeto da pre-
sente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar 
da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste ar-
tigo, fica o donatário autorizado a proceder a baixa 
da averbação, desde que atestado, mediante Decreto 
do Poder Executivo, o cumprimento de todos os en-
cargos constantes na presente Lei, devendo o citado 
Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput deste 
artigo, fica vedado ao donatário mudar a destinação 
do lote doado sem autorização expressa do Municí-
pio.

Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Municí-
pio, conforme o Anexo IV da presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes 
da Carta de Intenções, mencionada no caput do 
presente artigo, o lote objeto da doação será rever-
tido ao patrimônio do Município, independente de 
indenização, com todas as benfeitorias, sejam elas 
úteis, necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação 
de transmissão do lote será outorgadas por ato do 
Chefe do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei 
deverão ser transcritos, na íntegra, tanto na escritura 
quanto na matrícula do imóvel mencionado no art. 
2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, nos prazos estipulados nesta 
Lei, o lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 

aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei decorra de caso 
fortuito ou força maior, desde que devidamente 
comprovados.

Art. 8º Fica vedada a realização da doação que trata 
esta lei se a empresa donatária já tiver sido agraciada 
com qualquer outra doação de bem imóvel perten-
cente ao Município de Machado, cabendo ao Poder 
Executivo Municipal fazer tal verificação e não 
realizar doação, se verificada a existência de doação 
pretérita.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.086 DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Altera Leis Ordinárias nº 1.953 de 20 de março 
de 2007; n° 2.425, de 28 de dezembro de 2011; Lei 
2.437 de 30 de dezembro de 2011; e dá outras provi-
dências.

O povo do Município de Machado, por seus re-
presentantes na Câmara Municipal, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei altera as Leis Ordinárias nº 1.953 de 
20 de março de 2007; n° 2.425, de 28 de dezembro 
de 2011; Lei 2.437 de 30 de dezembro de 2011.

Art. 2º O artigo 2º da Lei nº 1.953, de 20 de março 
de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2º O terreno mencionado no Artigo anterior 
possui uma área de 585,80 m², (quinhentos e oitenta 
e cinco vírgula oitenta metros quadrados), deno-
minado como sendo Lote 04, inicia-se a descrição 
deste perímetro no marco M15A, de coordenadas 
N 7602245.709 m e E 405741.582 m; situado em um 
muro na divisa com Município de Machado - MG 
(Lote 03) e com Município de Machado - MG (Lote 
02), segue pelo muro confrontando com Municí-
pio de Machado - MG (Lote 02) com os seguintes 
azimutes e distâncias: 121°04’16” e 16.15 m até 
o ponto 1 de coordenadas N 7602237.371 m e E 
405755.419 m; 32°47’01” e 0.45 m até o ponto 2 
de coordenadas N 7602237.750 m e E 405755.663 
m; 120°47’37” e 12.46 m até o marco M02B de 
coordenadas N 7602231.369 m e E 405766.370 m; 
situado na divisa com Município de Machado - MG 
(Lote 05), segue por divisa indicada confrontando 
com Município de Machado - MG (Lote 05) com o 
azimute de 209°37’33” e com a distância de 20.84 
m até o marco M06 de coordenadas N 7602213.256 
m e E 405756.069 m; situado um muro na divisa 
com Lourival Pereira Carvalho, segue pelo muro 
confrontando com Lourival Pereira Carvalho com o 
azimute de 301°12’55” e com a distância de 7.42 m 
até o marco M07 de coordenadas N 7602217.111 m 
e E 405749.707 m; situado na divisa com Sebastião 
de Almeida, segue pelo muro confrontando com 
Sebastião de Almeida com o azimute de 301°12’55” 
e com a distância de 8.00 m até o marco M08 de 
coordenadas N 7602221.257 m e E 405742.865 m; 
situado na divisa com José Arnaldo de Carvalho, 
segue pelo muro confrontando com José Arnaldo de 
Carvalho com o azimute de 301°12’56” e com a dis-
tância de 8.50 m até o marco M09 de coordenadas N 

7602225.662 m e E 405735.596 m; situado na divisa 
com Waldemar G. de Oliveira, segue pelo muro 
confrontando com Waldemar G. de Oliveira com os 
seguintes azimutes e distâncias: 301°12’50” e 1.24 m 
até o ponto 8 de coordenadas N 7602226.305 m e E 
405734.535 m; 302°03’51” e 3.36 m até o marco M10 
de coordenadas N 7602228.088 m e E 405731.689 
m; situado em um muro na divisa com Município de 
Machado - MG (Lote 03), segue pelo muro confron-
tando com Município de Machado - MG (Lote 03) 
com o azimute de 29°18’40” e com a distância de 
20.21 m até o marco M15A ponto inicial da descri-
ção deste perímetro.
Parágrafo 1° O terreno ora doado foi avaliado no 
valor total de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) 
conforme laudo expedido pela comissão de avalia-
ção do Município de Machado, anexo a esta Lei e 
que dela fica fazendo parte.
Parágrafo 2° O donatário deverá apresentar proje-
to arquitetônico para fins de aprovação do imóvel 
residencial a ser construído no terreno objeto da 
doação, até 30 de junho de 2020, e deverá construir 
no prazo de 2 (dois) anos a contar do término do 
prazo limite para apresentação do referido projeto 
arquitetônico.

Art. 3º O artigo 3° da Lei 2.425 de 28 de dezembro 
de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 3º O terreno mencionado no artigo anterior 
possui uma área de 2.176,70 m² (dois mil, cento e 
setenta e seis vírgula setenta metros quadrados), 
denominado como sendo Lote 01. Inicia-se a descri-
ção deste perímetro no marco M01, de coordenadas 
N 7602308.768 m e E 405766.980 m; situado na 
divisa com Célia Meloto dos Santos e com Espólio 
de Zenor José Graciano, segue por divisa indicada 
e depois por um muro confrontando com Espólio 
de Zenor José Graciano com os seguintes azimutes 
e distâncias: 121°53’16” e 8.14 m até o ponto 1 de 
coordenadas N 7602304.469 m e E 405773.890 m; 
121°52’20” e 30.00 m até o marco M02 de coorde-
nadas N 7602288.626 m e E 405799.371 m; situado 
na divisa com Município de Machado - MG (Lote 
05), segue por muro confrontando com Municí-
pio de Machado - MG (Lote 05) com os seguintes 
azimutes e distâncias: 210°18’14” e 10.00 m até 
o ponto 3 de coordenadas N 7602279.997 m e E 
405794.328 m; 210°23’24” e 5.12 m até o ponto 4 de 
coordenadas N 7602275.584 m e E 405791.740 m; 
210°20’10” e 24.19 m até o ponto 5 de coordenadas 
N 7602254.705 m e E 405779.522 m; 209°44’04” 
e 10.77 m até o marco M02A de coordenadas N 
7602245.354 m e E 405774.181 m; ; situado na 
divisa com Município de Machado - MG (Lote 02), 
segue por muro confrontando com Município de 
Machado - MG (Lote 02) com os seguintes azimu-
tes e distâncias: 303°13’49” e 3.00 m até o ponto 7 
de coordenadas N 7602246.996 m e E 405771.674 
m; 303°05’15” e 21.15 m até o ponto 8 de coor-
denadas N 7602258.542 m e E 405753.955 m; 
302°29’18” e 25.62 m até o marco M16 de coorde-
nadas N 7602272.303 m e E 405732.345 m; situado 
na divisa com Célia Meloto dos Santos, segue por 
divisa indicada confrontando com Célia Meloto 
dos Santos com os seguintes azimutes e distâncias: 
42°22’25” e 0.18 m até o ponto 10 de coordenadas N 
7602272.434 m e E 405732.464 m; 43°41’54” e 23.40 
m até o ponto 11 de coordenadas N 7602289.351 m 
e E 405748.630 m; 43°22’57” e 26.72 m até o marco 
M01 ponto inicial da descrição deste perímetro.
Paragrafo único - O terreno ora doado foi avaliado 
em R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), 
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conforme Laudo expedido pela Comissão de Ava-
liação do Município de Machado, anexo a esta Lei e 
que dela fica fazendo parte.

Art. 4º O Artigo 3° da Lei 2.437, de 30 de dezembro 
de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 3° O terreno mencionado no artigo anterior 
possui uma área de 885,00 m² (oitocentos e oiten-
ta e cinco metros quadrados), denominado como 
sendo Lote 02. Inicia-se a descrição deste períme-
tro no marco M16, de coordenadas N 7602272.303 
m e E 405732.345 m; situado na divisa com Célia 
Meloto dos Santos e com Município de Macha-
do - MG (Lote 01), segue por divisa indicada e 
por muro confrontando com Município de Ma-
chado - MG (Lote 01) com os seguintes azimutes 
e distâncias: 122°29’18” e 25.62 m até o ponto 1 de 
coordenadas N 7602258.542 m e E 405753.955 m; 
123°05’15” e 21.15 m até o ponto 2 de coordenadas 
N 7602246.996 m e E 405771.674 m; 123°13’49” 
e 3.00 m até o marco M02A de coordenadas N 
7602245.353 m e E 405774.182 m; situado na di-
visa com Município de Machado - MG (Lote 05), 
segue por divisa indicada confrontando com Mu-
nicípio de Machado - MG (Lote 05) com o azimute 
de 209°11’20” e com a distância de 16.02 m até o 
marco M02B de coordenadas N 7602231.369 m e 
E 405766.370 m; situado em um muro na divisa 
com Município de Machado - MG (Lote 04), segue 
pelo muro confrontando com Município de Ma-
chado - MG (Lote 04) com os seguintes azimutes 
e distâncias: 300°47’37” e 12.46 m até o ponto 5 de 
coordenadas N 7602237.750 m e E 405755.663 m; 
212°47’01” e 0.45 m até o ponto 6 de coordenadas 
N 7602237.371 m e E 405755.419 m; 301°04’16” 
e 16.15 m até o marco M15A de coordenadas N 
7602245.709 m e E 405741.582 m; situado na divisa 
com Município de Machado - MG (Lote 03), segue 
por divisa indicada confrontando com Município de 
Machado - MG (Lote 03) com os seguintes azimutes 
e distâncias: 302°24’04” e 12.12 m até o ponto 8 de 
coordenadas N 7602252.204 m e E 405731.347 m; 
302°58’33” e 12.98 m até o marco M15 de coordena-
das N 7602259.271 m e E 405720.456 m; situado na 
divisa com Célia Meloto dos Santos, segue por divisa 
indicada confrontando com Célia Meloto dos Santos 
com o azimute de 42°22’25” e com a distância de 
17.64 m até o marco M16 ponto inicial da descrição 
deste perímetro.
Parágrafo 1° O terreno ora doado foi avaliado no 
valor total de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil 
reais), conforme laudo expedido pela comissão de 
avaliação do Município de Machado, anexo a esta 
Lei e que dela fica fazendo parte.
Parágrafo 2° O donatário deverá apresentar proje-
to arquitetônico para fins de aprovação do imóvel 
residencial a ser construído no terreno objeto da 
doação, até 30 de junho de 2020, e deverá construir 
no prazo de 2 (dois) anos a contar do término do 
prazo limite para apresentação do referido projeto 
arquitetônico.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.100 DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Altera Lei Ordinária nº 1.072, de 30 de agosto de 

1996, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, por seus re-
presentantes na Câmara Municipal, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei altera as Leis Ordinárias nº 1.072, de 
30 de agosto de 1996.

Art. 2º O item 109 do artigo 2º da Lei nº 1.072, de 30 
de agosto de 1996, passam a vigorar com a seguinte 
redação:

Art. 2º As doações previstas nesta Lei, far-se-ão da 
seguinte forma:

(...)

109 – Ao Senhor Marcos Antônio Belizário, CPF 
528.357.076-20, RG M-5.366.314, casado com Maria 
Aparecida Leal Belizário, RG MG-13.357.332, um 
terreno com área de 200,00 m² (duzentos metros 
quadrados), localizado à Ria Amâncio Pereira Cai-
xeta, correspondente ao Lote 16 da Quadra “F”.
Parágrafo Único. A donatária deverá apresentar pro-
jeto arquitetônico para fins de aprovação do imóvel 
residencial a ser construído no terreno objeto da 
doação, até 30 de junho de 2020, e deverá construir 
no prazo de 2 (dois) anos a contar do término do 
prazo limite para apresentação do referido projeto 
arquitetônico.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 2.985, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Dispõe sobre a doação do lote 02 da Quadra H, 
localizado no Distrito Industrial Carlos Alberto 
Pereira Dias, à ANDERSON TIAGO GONÇAL-
VES 09850975660, inscrita no CNPJ sob o número 
21.293.911/0001-24. 

O povo de Machado, por meio de seus represen-
tantes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar o lote 02 da Quadra H do Distrito Industrial 
Carlos Alberto Pereira Dias, situado na Avenida 
Doutor Feliciano Vieira, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula nº 
19.375, com área de 675m2 (seiscentos e setenta e 
cinco metros quadrados), conforme croqui (Anexo 
I) e cópia de certidão (Anexo II) desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$67.000,00 
(sessenta e sete mil reais), conforme laudo expedido 
pela Comissão de Avaliação do Município de Ma-
chado-MG e que constitui o Anexo III desta Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa ANDERSON TIAGO GON-
ÇALVES 09850975660, inscrita no CNPJ sob o nú-
mero 21.293.911/0001-24, com sede à Rua Alagoas, 
nº105, Bairro Bom Recanto, Machado/MG.

Art. 3º Fica obrigado o donatário do lote de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:

I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que, nele seja edificada a sede da empresa para 
exercer atividade econômica – comércio varejista de 
vidros – conforme carta de intenção protocolizada 
sob o número 03015/19, junto ao Município de Ma-
chado;
II- protocolizar, no prazo de 6 (seis) meses, con-
tado da publicação desta Lei, junto ao setor compe-
tente do Município, projeto arquitetônico completo, 
bem como cronograma físico das obras a serem 
realizadas na área objeto desta doação, para fins de 
análise e aprovação; 
III- as obras a serem edificadas no lote doado, 
deverão ser concluídas no prazo de 2 (dois) anos, 
contado da publicação da presente Lei.

Parágrafo único. A imissão na posse do donatário 
no lote que trata o art. 1º desta lei, bem como o iní-
cio da contagem dos prazos que tratam os incisos II 
e III deste artigo, terão como marco inicial a entrega 
do empreendimento com toda a infraestrutura fina-
lizada pelo Poder Executivo Municipal, o deixando 
apto a construção após atendidas todas as exigências 
e determinações contidas no Plano Diretor Muni-
cipal vigente, Lei Federal nº6.766/1979, Legislação 
Ambiental e demais normas afetas ao pertinente 
parcelamento de solo.

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir a 
terceiros a posse ou o domínio do lote objeto da pre-
sente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar 
da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste ar-
tigo, fica o donatário autorizado a proceder a baixa 
da averbação, desde que atestado, mediante Decreto 
do Poder Executivo, o cumprimento de todos os en-
cargos constantes na presente Lei, devendo o citado 
Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput deste 
artigo, fica vedado ao donatário mudar a destinação 
do lote doado sem autorização expressa do Municí-
pio.

Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Municí-
pio, conforme o Anexo IV da presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes 
da Carta de Intenções, mencionada no caput do 
presente artigo, o lote objeto da doação será rever-
tido ao patrimônio do Município, independente de 
indenização, com todas as benfeitorias, sejam elas 
úteis, necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação 
de transmissão do lote será outorgadas por ato do 
Chefe do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei de-
verão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
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tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, nos prazos estipulados nesta 
Lei, o lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei decorra de caso 
fortuito ou força maior, desde que devidamente 
comprovados.

Art. 8º Fica vedada a realização da doação que trata 
esta lei se a empresa donatária já tiver sido agraciada 
com qualquer outra doação de bem imóvel perten-
cente ao Município de Machado, cabendo ao Poder 
Executivo Municipal fazer tal verificação e não 
realizar doação, se verificada a existência de doação 
pretérita.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 2.977, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Dispõe sobre a doação do lote 14 da Quadra D, loca-
lizado no Distrito Industrial Carlos Alberto Pereira 
Dias, à ANDRÉ MENDES RAMOS 13541267690, 
inscrita no CNPJ sob o número 31.844.406/0001-84. 

O povo de Machado, por meio de seus represen-
tantes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar o lote 14 da Quadra D do Distrito Industrial 
Carlos Alberto Pereira Dias, situado na Avenida 
Doutor Feliciano Vieira, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula nº 
19.375, com área de 695,00m2 (seiscentos e noventa 
e cinco metros quadrados), conforme croqui (Anexo 
I) e cópia de certidão (Anexo II) desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$69.000,00 
(sessenta e nove mil reais), conforme laudo expe-
dido pela Comissão de Avaliação do Município de 
Machado-MG e que constitui o Anexo III desta Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei 
será outorgada à empresa ANDRE MENDES RA-
MOS 13541267690, inscrita no CNPJ sob o número 
31.844.406.922/0001-84, com sede à Avenida Fran-
cisco Vieira Guerra, nº255, Bairro Jardim das Olivei-
ras, Machado/MG.

Art. 3º Fica obrigado o donatário do lote de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que, nele seja edificada a sede da empresa para exer-
cer atividade econômica – fabricação de artigos de 
serralheria – conforme carta de intenção protocoli-
zada sob o número 00178/19, junto ao Município de 
Machado;
II- protocolizar, no prazo de 6 (seis) meses, con-
tado da publicação desta Lei, junto ao setor compe-
tente do Município, projeto arquitetônico completo, 
bem como cronograma físico das obras a serem 
realizadas na área objeto desta doação, para fins de 
análise e aprovação; 
III- as obras a serem edificadas no lote doado, 
deverão ser concluídas no prazo de 2 (dois) anos, 

contado da publicação da presente Lei.

Parágrafo único. A imissão na posse do donatário 
no lote que trata o art. 1º desta lei, bem como o iní-
cio da contagem dos prazos que tratam os incisos II 
e III deste artigo, terão como marco inicial a entrega 
do empreendimento com toda a infraestrutura fina-
lizada pelo Poder Executivo Municipal, o deixando 
apto a construção após atendidas todas as exigências 
e determinações contidas no Plano Diretor Muni-
cipal vigente, Lei Federal nº6.766/1979, Legislação 
Ambiental e demais normas afetas ao pertinente 
parcelamento de solo.

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir a 
terceiros a posse ou o domínio do lote objeto da pre-
sente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar 
da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste ar-
tigo, fica o donatário autorizado a proceder a baixa 
da averbação, desde que atestado, mediante Decreto 
do Poder Executivo, o cumprimento de todos os en-
cargos constantes na presente Lei, devendo o citado 
Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput deste 
artigo, fica vedado ao donatário mudar a destinação 
do lote doado sem autorização expressa do Municí-
pio.

Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Municí-
pio, conforme o Anexo IV da presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes 
da Carta de Intenções, mencionada no caput do 
presente artigo, o lote objeto da doação será rever-
tido ao patrimônio do Município, independente de 
indenização, com todas as benfeitorias, sejam elas 
úteis, necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação 
de transmissão do lote será outorgadas por ato do 
Chefe do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei de-
verão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, nos prazos estipulados nesta 
Lei, o lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei decorra de caso 
fortuito ou força maior, desde que devidamente 
comprovados.

Art. 8º Fica vedada a realização da doação que trata 
esta lei se a empresa donatária já tiver sido agraciada 
com qualquer outra doação de bem imóvel perten-
cente ao Município de Machado, cabendo ao Poder 

Executivo Municipal fazer tal verificação e não 
realizar doação, se verificada a existência de doação 
pretérita.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.097, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Dispõe sobre a doação do lote 08 da Quadra D, loca-
lizado no Distrito Industrial Carlos Alberto Pereira 
Dias, à ANISIO DE ALMEIDA MENDONÇA - ME, 
inscrita no CNPJ sob o número 09.604.332/0001-50. 

O povo de Machado, por meio de seus represen-
tantes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar o lote 07 da Quadra D do Distrito Industrial 
Carlos Alberto Pereira Dias, situado na Avenida 
Doutor Feliciano Vieira, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula nº 
19.375, com área de 635,50m2 (seiscentos e trinta e 
cinco vírgula cinquenta metros quadrados), confor-
me croqui (Anexo I) e cópia de certidão (Anexo II) 
desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$63.000,00 
(sessenta e três mil reais), conforme laudo expedido 
pela Comissão de Avaliação do Município de Ma-
chado-MG e que constitui o Anexo III desta Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei 
será outorgada à empresa ANÍSIO DE ALMEIDA 
MENDONÇA- ME, inscrita no CNPJ sob o núme-
ro 09.604.332/0001-50, com sede à Praça Antônio 
Carlos, nº50, Centro, Machado/MG.

Art. 3º Fica obrigado o donatário do lote de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que, nele seja edificada a sede da empresa para 
exercer atividade econômica – comércio atacadista 
de produtos alimentícios e torrefação de café – con-
forme carta de intenção protocolizada sob o número 
02666/19, junto ao Município de Machado;
II- protocolizar, no prazo de 6 (seis) meses, 
junto ao setor competente do Município, projeto ar-
quitetônico completo, bem como cronograma físico 
das obras a serem realizadas na área objeto desta 
doação, para fins de análise e aprovação; 
III- as obras a serem edificadas nos lotes doados, 
deverão ser concluídas no prazo de 2 (dois) anos, 
contado da publicação da presente Lei.
 Parágrafo único. A imissão na posse do 
donatário no lote que trata o art. 1º desta lei, bem 
como o início da contagem dos prazos que tratam os 
incisos II e III deste artigo, terão como marco inicial 
a entrega do empreendimento com toda a infraes-
trutura finalizada pelo Poder Executivo Municipal, 
o deixando apto a construção após atendidas todas 
as exigências e determinações contidas no Plano 
Diretor Municipal vigente, Lei Federal nº6.766/1979, 
Legislação Ambiental e demais normas afetas ao 
pertinente parcelamento de solo.

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
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garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir a 
terceiros a posse ou o domínio do lote objeto da pre-
sente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar 
da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste ar-
tigo, fica o donatário autorizado a proceder a baixa 
da averbação, desde que atestado, mediante Decreto 
do Poder Executivo, o cumprimento de todos os en-
cargos constantes na presente Lei, devendo o citado 
Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput deste 
artigo, fica vedado ao donatário mudar a destinação 
do lote doado sem autorização expressa do Municí-
pio.

Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Municí-
pio, conforme o Anexo IV da presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes 
da Carta de Intenções, mencionada no caput do 
presente artigo, o lote objeto da doação será rever-
tido ao patrimônio do Município, independente de 
indenização, com todas as benfeitorias, sejam elas 
úteis, necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação 
de transmissão do lote será outorgadas por ato do 
Chefe do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei de-
verão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, nos prazos estipulados nesta 
Lei, o lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei decorra de caso 
fortuito ou força maior, desde que devidamente 
comprovados.

Art. 8º Fica vedada a realização da doação que trata 
esta lei se a empresa donatária já tiver sido agraciada 
com qualquer outra doação de bem imóvel perten-
cente ao Município de Machado, cabendo ao Poder 
Executivo Municipal fazer tal verificação e não 
realizar doação, se verificada a existência de doação 
pretérita.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.062, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Dispõe sobre doação do lote 01 da Quadra F, lo-
calizado no Distrito Industrial Carlos Alberto 

Pereira Dias, à ANTHONY FERRACIOLI LOPES 
08929392652, inscrita no CNPJ sob o número 
15.395.784/0001-71. 

O povo de Machado, por meio de seus represen-
tantes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar o lote 01 da Quadra F do Distrito Industrial 
Carlos Alberto Pereira Dias, situado na Avenida 
Doutor Feliciano Vieira, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula nº 
19.375, com área de 512,00m2 (quinhentos e doze 
metros quadrados) conforme croqui (Anexo I) e 
cópia de certidão (Anexo II) desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$51.000,00 
(cinquenta e um mil reais), conforme laudo expe-
dido pela Comissão de Avaliação do Município de 
Machado-MG e que constitui o Anexo III desta Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa ANTHONY FERRACIOLI 
LOPES 08929392652, inscrita no CNPJ sob o núme-
ro 15.395.784/0001-71, com sede à Avenida Santa 
Cruz, nº739, Centro, na cidade de Machado/MG.

Art. 3º Fica obrigado o donatário do lote de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que, nele seja edificada a sede da empresa para exer-
cer atividade econômica – serviços de lavagem, lu-
brificação e polimento de veículos – conforme carta 
de intenção protocolizada sob o número 03301/19, 
junto ao Município de Machado;
II- protocolizar, no prazo de 6 (seis) meses, 
junto ao setor competente do Município, projeto ar-
quitetônico completo, bem como cronograma físico 
das obras a serem realizadas na área objeto desta 
doação, para fins de análise e aprovação; 
III- as obras a serem edificadas nos lotes doados, 
deverão ser concluídas no prazo de 2 (dois) anos, 
contado da publicação da presente Lei.
 Parágrafo único. A imissão na posse do 
donatário no lote que trata o art. 1º desta lei, bem 
como o início da contagem dos prazos que tratam os 
incisos II e III deste artigo, terão como marco inicial 
a entrega do empreendimento com toda a infraes-
trutura finalizada pelo Poder Executivo Municipal, 
o deixando apto a construção após atendidas todas 
as exigências e determinações contidas no Plano 
Diretor Municipal vigente, Lei Federal nº6.766/1979, 
Legislação Ambiental e demais normas afetas ao 
pertinente parcelamento de solo.

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir a 
terceiros a posse ou o domínio do lote objeto da pre-
sente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar 
da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste ar-
tigo, fica o donatário autorizado a proceder a baixa 
da averbação, desde que atestado, mediante Decreto 
do Poder Executivo, o cumprimento de todos os en-
cargos constantes na presente Lei, devendo o citado 
Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput deste 
artigo, fica vedado ao donatário mudar a destinação 
do lote doado sem autorização expressa do Municí-
pio.

Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Municí-
pio, conforme o Anexo IV da presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes 
da Carta de Intenções, mencionada no caput do 
presente artigo, o lote objeto da doação será rever-
tido ao patrimônio do Município, independente de 
indenização, com todas as benfeitorias, sejam elas 
úteis, necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação 
de transmissão do lote será outorgadas por ato do 
Chefe do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei de-
verão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, nos prazos estipulados nesta 
Lei, o lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei decorra de caso 
fortuito ou força maior, desde que devidamente 
comprovados.

Art. 8º Fica vedada a realização da doação que trata 
esta lei se a empresa donatária já tiver sido agraciada 
com qualquer outra doação de bem imóvel perten-
cente ao Município de Machado, cabendo ao Poder 
Executivo Municipal fazer tal verificação e não 
realizar doação, se verificada a existência de doação 
pretérita.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.041, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Dispõe sobre a doação do lote 16 da Quadra I, loca-
lizado no Distrito Industrial Carlos Alberto Pereira 
Dias, à ÁPICE FORMATURA LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o número 26.338.605/0001-80. 

O povo de Machado, por meio de seus represen-
tantes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar o lote 16 da Quadra I do Distrito Industrial 
Carlos Alberto Pereira Dias, situado na Avenida 
Doutor Feliciano Vieira, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula nº 
19.375, com área de 622,40m2 (seiscentos e vinte e 
dois vírgula quarenta metros quadrados), confor-
me croqui (Anexo I) e cópia de certidão (Anexo II) 



desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$62.000,00 
(sessenta e dois mil reais), conforme laudo expedido 
pela Comissão de Avaliação do Município de Ma-
chado-MG e que constitui o Anexo III desta Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa ÁPICE FORMATURAS LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o número 26.338.605/0001-80, 
com sede à Rua Aureliano Silva, nº433, Bairro Jar-
dim Aureliano, Pouso Alegre/MG, CEP: 37.558-659.

Art. 3º Fica obrigado o donatário do lote de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que, nele seja edificada a sede da empresa para 
exercer atividade econômica – formaturas – confor-
me carta de intenção protocolizada sob o número 
03213/19, junto ao Município de Machado;
II- protocolizar, no prazo de 6 (seis) meses, 
junto ao setor competente do Município, projeto ar-
quitetônico completo, bem como cronograma físico 
das obras a serem realizadas na área objeto desta 
doação, para fins de análise e aprovação; 
III- as obras a serem edificadas nos lotes doados, 
deverão ser concluídas no prazo de 2 (dois) anos, 
contado da publicação da presente Lei.
 Parágrafo único. A imissão na posse do 
donatário no lote que trata o art. 1º desta lei, bem 
como o início da contagem dos prazos que tratam os 
incisos II e III deste artigo, terão como marco inicial 
a entrega do empreendimento com toda a infraes-
trutura finalizada pelo Poder Executivo Municipal, 
o deixando apto a construção após atendidas todas 
as exigências e determinações contidas no Plano 
Diretor Municipal vigente, Lei Federal nº6.766/1979, 
Legislação Ambiental e demais normas afetas ao 
pertinente parcelamento de solo.

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir a 
terceiros a posse ou o domínio do lote objeto da pre-
sente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar 
da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste ar-
tigo, fica o donatário autorizado a proceder a baixa 
da averbação, desde que atestado, mediante Decreto 
do Poder Executivo, o cumprimento de todos os en-
cargos constantes na presente Lei, devendo o citado 
Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput deste 
artigo, fica vedado ao donatário mudar a destinação 
do lote doado sem autorização expressa do Municí-
pio.

Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Municí-
pio, conforme o Anexo IV da presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes 
da Carta de Intenções, mencionada no caput do 
presente artigo, o lote objeto da doação será rever-
tido ao patrimônio do Município, independente de 
indenização, com todas as benfeitorias, sejam elas 
úteis, necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 

registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação 
de transmissão do lote será outorgadas por ato do 
Chefe do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei de-
verão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, nos prazos estipulados nesta 
Lei, o lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei decorra de caso 
fortuito ou força maior, desde que devidamente 
comprovados.

Art. 8º Fica vedada a realização da doação que trata 
esta lei se a empresa donatária já tiver sido agraciada 
com qualquer outra doação de bem imóvel perten-
cente ao Município de Machado, cabendo ao Poder 
Executivo Municipal fazer tal verificação e não 
realizar doação, se verificada a existência de doação 
pretérita.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.043, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Dispõe sobre a doação do lote 13 da Quadra I, loca-
lizado no Distrito Industrial Carlos Alberto Pereira 
Dias, à AT JUNIOR INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE CONFECÇÕES LTDA , inscrita no CNPJ sob o 
número 10.867.445/0001-27. 

O povo de Machado, por meio de seus represen-
tantes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar o lote 13 da Quadra I do Distrito Industrial 
Carlos Alberto Pereira Dias, situado na Avenida 
Doutor Feliciano Vieira, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula nº 
19.375, com área de 622,40m2 (seiscentos e vinte e 
dois vírgula quarenta metros quadrados), confor-
me croqui (Anexo I) e cópia de certidão (Anexo II) 
desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$62.000,00 
(sessenta e dois mil reais), conforme laudo expedido 
pela Comissão de Avaliação do Município de Ma-
chado-MG e que constitui o Anexo III desta Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa AT JUNIOR INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA , inscrita no 
CNPJ sob o número 10.867.445/0001-27, com sede 
à Rua Bartolomeu Camargo, nº68, Bairro Vila Nova, 
Machado/MG.

Art. 3º Fica obrigado o donatário do lote de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:

I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que, nele seja edificada a sede da empresa para 
exercer atividade econômica – confecção de peças 
do vestuário – conforme carta de intenção protoco-
lizada sob o número 03385/19, junto ao Município 
de Machado;
II- protocolizar, no prazo de 6 (seis) meses, 
junto ao setor competente do Município, projeto ar-
quitetônico completo, bem como cronograma físico 
das obras a serem realizadas na área objeto desta 
doação, para fins de análise e aprovação; 
III- as obras a serem edificadas nos lotes doados, 
deverão ser concluídas no prazo de 2 (dois) anos, 
contado da publicação da presente Lei.
 Parágrafo único. A imissão na posse do 
donatário no lote que trata o art. 1º desta lei, bem 
como o início da contagem dos prazos que tratam os 
incisos II e III deste artigo, terão como marco inicial 
a entrega do empreendimento com toda a infraes-
trutura finalizada pelo Poder Executivo Municipal, 
o deixando apto a construção após atendidas todas 
as exigências e determinações contidas no Plano 
Diretor Municipal vigente, Lei Federal nº6.766/1979, 
Legislação Ambiental e demais normas afetas ao 
pertinente parcelamento de solo.

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir a 
terceiros a posse ou o domínio do lote objeto da pre-
sente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar 
da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste ar-
tigo, fica o donatário autorizado a proceder a baixa 
da averbação, desde que atestado, mediante Decreto 
do Poder Executivo, o cumprimento de todos os en-
cargos constantes na presente Lei, devendo o citado 
Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput deste 
artigo, fica vedado ao donatário mudar a destinação 
do lote doado sem autorização expressa do Municí-
pio.

Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Municí-
pio, conforme o Anexo IV da presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes 
da Carta de Intenções, mencionada no caput do 
presente artigo, o lote objeto da doação será rever-
tido ao patrimônio do Município, independente de 
indenização, com todas as benfeitorias, sejam elas 
úteis, necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação 
de transmissão do lote será outorgadas por ato do 
Chefe do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei 
deverão ser transcritos, na íntegra, tanto na escritura 
quanto na matrícula do imóvel mencionado no art. 
2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, nos prazos estipulados nesta 
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Lei, o lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei decorra de caso 
fortuito ou força maior, desde que devidamente 
comprovados.

Art. 8º Fica vedada a realização da doação que trata 
esta lei se a empresa donatária já tiver sido agraciada 
com qualquer outra doação de bem imóvel perten-
cente ao Município de Machado, cabendo ao Poder 
Executivo Municipal fazer tal verificação e não 
realizar doação, se verificada a existência de doação 
pretérita.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.082, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Doação do lote 15 da Quadra A, localizado no 
Distrito Industrial Carlos Alberto Pereira Dias, à 
AUTO ELÉTRICA RELÂMPAGO E COMÉRCIO 
DE PEÇAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o número 
09.577.648/0001-08. 

O povo de Machado, por meio de seus represen-
tantes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar o lote 15 da Quadra A do Distrito Industrial 
Carlos Alberto Pereira Dias, situado na Avenida 
Doutor Feliciano Vieira, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula nº 
19.375, com área de 629,10m2 (seiscentos e vinte e 
nove vírgula dez metros quadrados) conforme cro-
qui (Anexo I) e cópia de certidão (Anexo II) desta 
Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$62.000,00 
(sessenta e dois mil reais), conforme laudo expedido 
pela Comissão de Avaliação do Município de Ma-
chado-MG e que constitui o Anexo III desta Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa AUTO ELÉTRICA RELÂM-
PAGO E COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o número 09.577.648/0001-08, com sede 
na Avenida Doutor Renato Azeredo, nº1061, Bairro 
Vargem do Rio, na cidade de Machado/MG.

Art. 3º Fica obrigado o donatário do lote de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que, nele seja edificada a sede da empresa para 
exercer atividade econômica – comércio a varejo de 
peças e acessórios novos para veículos automotores 
– conforme carta de intenção protocolizada sob o 
número 02932/19, junto ao Município de Machado;
II- protocolizar, no prazo de 6 (seis) meses, 
junto ao setor competente do Município, projeto ar-
quitetônico completo, bem como cronograma físico 
das obras a serem realizadas na área objeto desta 
doação, para fins de análise e aprovação; 
III- as obras a serem edificadas nos lotes doados, 
deverão ser concluídas no prazo de 2 (dois) anos, 
contado da publicação da presente Lei.

 Parágrafo único. A imissão na posse do 
donatário no lote que trata o art. 1º desta lei, bem 
como o início da contagem dos prazos que tratam os 
incisos II e III deste artigo, terão como marco inicial 
a entrega do empreendimento com toda a infraes-
trutura finalizada pelo Poder Executivo Municipal, 
o deixando apto a construção após atendidas todas 
as exigências e determinações contidas no Plano 
Diretor Municipal vigente, Lei Federal nº6.766/1979, 
Legislação Ambiental e demais normas afetas ao 
pertinente parcelamento de solo.

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir a 
terceiros a posse ou o domínio do lote objeto da pre-
sente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar 
da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste ar-
tigo, fica o donatário autorizado a proceder a baixa 
da averbação, desde que atestado, mediante Decreto 
do Poder Executivo, o cumprimento de todos os en-
cargos constantes na presente Lei, devendo o citado 
Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput deste 
artigo, fica vedado ao donatário mudar a destinação 
do lote doado sem autorização expressa do Municí-
pio.

Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Municí-
pio, conforme o Anexo IV da presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes 
da Carta de Intenções, mencionada no caput do 
presente artigo, o lote objeto da doação será rever-
tido ao patrimônio do Município, independente de 
indenização, com todas as benfeitorias, sejam elas 
úteis, necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação 
de transmissão do lote será outorgadas por ato do 
Chefe do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei de-
verão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, nos prazos estipulados nesta 
Lei, o lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei decorra de caso 
fortuito ou força maior, desde que devidamente 
comprovados.

Art. 8º Fica vedada a realização da doação que trata 
esta lei se a empresa donatária já tiver sido agraciada 
com qualquer outra doação de bem imóvel perten-
cente ao Município de Machado, cabendo ao Poder 
Executivo Municipal fazer tal verificação e não 
realizar doação, se verificada a existência de doação 

pretérita.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.077, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Dispõe sobre a doação do lote 11 da Quadra I, 
localizado no Distrito Industrial Carlos Alberto 
Pereira Dias, à BENITO GONÇALVES GUIMA-
RÃES 09013968694, inscrita no CNPJ sob o número 
27.220.715/0001-06. 

O povo de Machado, por meio de seus represen-
tantes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar o lote 11 da Quadra I do Distrito Industrial 
Carlos Alberto Pereira Dias, situado na Avenida 
Doutor Feliciano Vieira, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula nº 
19.375, com área de 814,80m2 (oitocentos e qua-
torze vírgula oitenta metros quadrados), conforme 
croqui (Anexo I) e cópia de certidão (Anexo II) 
desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$81.000,00 
(oitenta e um mil reais), conforme laudo expedido 
pela Comissão de Avaliação do Município de Ma-
chado-MG e que constitui o Anexo III desta Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei 
será outorgada à empresa BENITO GONÇALVES 
GUIMARÃES 09013968694, inscrita no CNPJ sob o 
número 27.220.715/0001-06, com sede à Rua Astol-
fo Pio, nº80, Bairro Bom Jesus, Machado/MG.

Art. 3º Fica obrigado o donatário do lote de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que, nele seja edificada a sede da empresa para 
exercer atividade econômica – comércio varejista de 
animais vivos e alimentos para animais de estimação  
– conforme carta de intenção protocolizada sob o 
número 03525/19, junto ao Município de Machado;
II- protocolizar, no prazo de 6 (seis) meses, 
junto ao setor competente do Município, projeto ar-
quitetônico completo, bem como cronograma físico 
das obras a serem realizadas na área objeto desta 
doação, para fins de análise e aprovação; 
III- as obras a serem edificadas nos lotes doados, 
deverão ser concluídas no prazo de 2 (dois) anos, 
contado da publicação da presente Lei.
 Parágrafo único. A imissão na posse do 
donatário no lote que trata o art. 1º desta lei, bem 
como o início da contagem dos prazos que tratam os 
incisos II e III deste artigo, terão como marco inicial 
a entrega do empreendimento com toda a infraes-
trutura finalizada pelo Poder Executivo Municipal, 
o deixando apto a construção após atendidas todas 
as exigências e determinações contidas no Plano 
Diretor Municipal vigente, Lei Federal nº6.766/1979, 
Legislação Ambiental e demais normas afetas ao 
pertinente parcelamento de solo.

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir a 
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terceiros a posse ou o domínio do lote objeto da pre-
sente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar 
da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste ar-
tigo, fica o donatário autorizado a proceder a baixa 
da averbação, desde que atestado, mediante Decreto 
do Poder Executivo, o cumprimento de todos os en-
cargos constantes na presente Lei, devendo o citado 
Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput deste 
artigo, fica vedado ao donatário mudar a destinação 
do lote doado sem autorização expressa do Municí-
pio.

Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Municí-
pio, conforme o Anexo IV da presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes 
da Carta de Intenções, mencionada no caput do 
presente artigo, o lote objeto da doação será rever-
tido ao patrimônio do Município, independente de 
indenização, com todas as benfeitorias, sejam elas 
úteis, necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação 
de transmissão do lote será outorgadas por ato do 
Chefe do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei 
deverão ser transcritos, na íntegra, tanto na escritura 
quanto na matrícula do imóvel mencionado no art. 
2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, nos prazos estipulados nesta 
Lei, o lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei decorra de caso 
fortuito ou força maior, desde que devidamente 
comprovados.

Art. 8º Fica vedada a realização da doação que trata 
esta lei se a empresa donatária já tiver sido agraciada 
com qualquer outra doação de bem imóvel perten-
cente ao Município de Machado, cabendo ao Poder 
Executivo Municipal fazer tal verificação e não 
realizar doação, se verificada a existência de doação 
pretérita.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.038, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Dispõe sobre a doação do lote 21 da Quadra J, loca-
lizado no Distrito Industrial Carlos Alberto Pereira 
Dias, à BONJORNI E LUCAS CONSTRUÇÕES 

EM GERAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o número 
24.932.134/0001-09. 

O povo de Machado, por meio de seus represen-
tantes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar o lote 21 da Quadra J do Distrito Industrial 
Carlos Alberto Pereira Dias, situado na Avenida 
Doutor Feliciano Vieira, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula nº 
19.375, com área de 900,00m2 (novecentos metros 
quadrados), conforme croqui (Anexo I) e cópia de 
certidão (Anexo II) desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$90.000,00 
(noventa mil reais), conforme laudo expedido pela 
Comissão de Avaliação do Município de Machado-
-MG e que constitui o Anexo III desta Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa BONJORNI E LUCAS CONS-
TRUÇÕES EM GERAL LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o número 24.932.134/0001-09, com sede à Rua Juiz 
de Fora, nº49, Bairro Santa Luiza, Machado/MG.

Art. 3º Fica obrigado o donatário do lote de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que, nele seja edificada a sede da empresa para 
exercer atividade econômica – serviços especiali-
zados em construção de edifícios – conforme carta 
de intenção protocolizada sob o número 03410/19, 
junto ao Município de Machado;
II- protocolizar, no prazo de 6 (seis) meses, 
junto ao setor competente do Município, projeto ar-
quitetônico completo, bem como cronograma físico 
das obras a serem realizadas na área objeto desta 
doação, para fins de análise e aprovação; 
III- as obras a serem edificadas nos lotes doados, 
deverão ser concluídas no prazo de 2 (dois) anos, 
contado da publicação da presente Lei.
 Parágrafo único. A imissão na posse do 
donatário no lote que trata o art. 1º desta lei, bem 
como o início da contagem dos prazos que tratam os 
incisos II e III deste artigo, terão como marco inicial 
a entrega do empreendimento com toda a infraes-
trutura finalizada pelo Poder Executivo Municipal, 
o deixando apto a construção após atendidas todas 
as exigências e determinações contidas no Plano 
Diretor Municipal vigente, Lei Federal nº6.766/1979, 
Legislação Ambiental e demais normas afetas ao 
pertinente parcelamento de solo.

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir a 
terceiros a posse ou o domínio do lote objeto da pre-
sente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar 
da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste ar-
tigo, fica o donatário autorizado a proceder a baixa 
da averbação, desde que atestado, mediante Decreto 
do Poder Executivo, o cumprimento de todos os en-
cargos constantes na presente Lei, devendo o citado 
Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput deste 
artigo, fica vedado ao donatário mudar a destinação 
do lote doado sem autorização expressa do Municí-
pio.

Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 

para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Municí-
pio, conforme o Anexo IV da presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes 
da Carta de Intenções, mencionada no caput do 
presente artigo, o lote objeto da doação será rever-
tido ao patrimônio do Município, independente de 
indenização, com todas as benfeitorias, sejam elas 
úteis, necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação 
de transmissão do lote será outorgadas por ato do 
Chefe do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei de-
verão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, nos prazos estipulados nesta 
Lei, o lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei decorra de caso 
fortuito ou força maior, desde que devidamente 
comprovados.

Art. 8º Fica vedada a realização da doação que trata 
esta lei se a empresa donatária já tiver sido agraciada 
com qualquer outra doação de bem imóvel perten-
cente ao Município de Machado, cabendo ao Poder 
Executivo Municipal fazer tal verificação e não 
realizar doação, se verificada a existência de doação 
pretérita.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.057, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Dispõe sobre a doação à Caproni & Dias Ltda, área 
de 2.982,00m², registrada no Cartório de Registro 
de Imóveis de Machado, sob as matrículas 19.257, 
19.258 e 21.696.

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar área de 2.982,00m², sendo lotes de números 
01 e 02 da Quadra C e parte da área remanescente 
do lote nº13 Quadra C, localizada no Loteamento do 
Parque, registrado no Cartório de Registro de Imó-
veis de Machado, sob as matrículas 19.257, 19.258 
e 21.696, conforme croquis e cópia de certidão que 
constituem o Anexo I desta Lei.
Parágrafo Único. A área de que trata o art. 1º desta 
Lei foi avaliada em R$1.132.000,00 (Hum milhão, 
cento e trinta e dois mil reais), conforme laudo ex-
pedido pela Comissão de Avaliação do Município de 
Machado-MG e que constitui o Anexo II desta Lei.
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Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à Caproni & Dias Ltda, sociedade inscrita 
no CNPJ sob o número 71.184.782/0001-04, com 
sede à Avenida Artur Bernardes, nº335, Centro, 
Machado/MG, e se destina a:
I- Construção de 4 barracões, sendo um para 
fabricação de blocos; um para fabricação de lajes; 
um para instalação de marcenaria; e outro para 
armação de ferragens;
II- Construção de almoxarifado;
III- Instalação de sede administrativa, com cozi-
nha e banheiros;
IV- Construção de pátio para manobra de veícu-
los.

Art. 3º A doação autorizada nesta Lei será realiza-
da sem ônus para o Município, no tocante a lavra e 
registro dos atos necessários á transmissão da área 
referida no caput do art. 1º desta Lei.
Parágrafo único. Todos os encargos condicionados 
nesta Lei deverão ser transcritos, na íntegra, tanto 
na escritura quanto no registro da mesma junto ao 
Serviço Registral Imobiliário da Comarca de Ma-
chado-MG

Art. 4º Fica a donatária obrigada a apresentar, para 
registro junto ao setor competente do Município, 
no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da 
publicação desta Lei, projeto arquitetônico comple-
to, bem como cronograma físico das obras a serem 
realizadas no imóvel objeto desta doação.

Art. 5º Fica expressamente vedado à donatária, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir 
a terceiros a posse ou o domínio da área objeto da 
presente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a con-
tar da data da publicação desta Lei.
Parágrafo único. Pelo mesmo prazo estabelecido do 
caput deste artigo, fica vedado à donatária mudar a 
destinação da área doada sem autorização expressa 
do Município.

Art. 6º A área objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizada, obrigatoriamente, 
para os objetivos da donatária, nos moldes estabele-
cidos em Carta de Intenção, apresentada ao Municí-
pio, conforme o Anexo III da presente Lei.

Art. 7º Caso não seja utilizada para a finalidade 
pretendida pela donatária, nos moldes da Carta de 
Intenções, mencionada no artigo 6º desta Lei, a área 
objeto da doação será revertido ao patrimônio do 
Município, independente de indenização, com todas 
as benfeitorias, sejam elas úteis, necessárias ou vo-
luptuárias, sem embargo das acessões implantadas.

Art. 8º Fica a donatária obrigada a dar início às 
obras a serem edificadas na área doada, imediata-
mente após a aprovação do projeto arquitetônico, 
devendo concluí-las no prazo de 2 (dois) anos, con-
tando, também, da publicação da presente Lei.

Art. 9º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou ainda, na hipó-
tese de a donatária deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, no prazo estipulado no art. 8º 
desta Lei, a área reverterá ao Município indepen-
dente de qualquer procedimento jurisdicional.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se apli-
cará caso de eventual descumprimento dos prazos 
previstos na presente Lei decorra de caso fortuito ou 
força maior, desde que devidamente comprovados.

Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado,26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.092, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Dispõe sobre a doação do lote 19 da Quadra A, loca-
lizado no Distrito Industrial Carlos Alberto Pereira 
Dias, à CARLOS ROBERTO DE CARVALHO - ME, 
inscrita no CNPJ sob o número 86.630.613/0001-28. 

O povo de Machado, por meio de seus represen-
tantes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar o lote 19 da Quadra A do Distrito Industrial 
Carlos Alberto Pereira Dias, situado na Avenida 
Doutor Feliciano Vieira, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula 
nº 19.375, com área de 723,80m2 (setecentos e vinte 
e três vírgula oitenta metros quadrados) conforme 
croqui (Anexo I) e cópia de certidão (Anexo II) 
desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$72.000,00 
(setenta e dois mil reais), conforme laudo expedido 
pela Comissão de Avaliação do Município de Ma-
chado-MG e que constitui o Anexo III desta Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei 
será outorgada à empresa CARLOS ROBERTO DE 
CARVALHO - ME, inscrita no CNPJ sob o número 
86.630.613/0001-28, com sede à Rua Gaivota, nº151 
Vila Centenária, na cidade de Machado/MG.

Art. 3º Fica obrigado o donatário do lote de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que, nele seja edificada a sede da empresa para exer-
cer atividade econômica – recondicionamento e re-
cuperação de motores de veículos – conforme carta 
de intenção protocolizada sob o número 00771/19, 
junto ao Município de Machado;
II- protocolizar, no prazo de 6 (seis) meses, 
junto ao setor competente do Município, projeto ar-
quitetônico completo, bem como cronograma físico 
das obras a serem realizadas na área objeto desta 
doação, para fins de análise e aprovação; 
III- as obras a serem edificadas nos lotes doados, 
deverão ser concluídas no prazo de 2 (dois) anos, 
contado da publicação da presente Lei.
 Parágrafo único. A imissão na posse do 
donatário no lote que trata o art. 1º desta lei, bem 
como o início da contagem dos prazos que tratam os 
incisos II e III deste artigo, terão como marco inicial 
a entrega do empreendimento com toda a infraes-
trutura finalizada pelo Poder Executivo Municipal, 
o deixando apto a construção após atendidas todas 
as exigências e determinações contidas no Plano 
Diretor Municipal vigente, Lei Federal nº6.766/1979, 
Legislação Ambiental e demais normas afetas ao 
pertinente parcelamento de solo.

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir a 
terceiros a posse ou o domínio do lote objeto da pre-
sente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar 

da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste ar-
tigo, fica o donatário autorizado a proceder a baixa 
da averbação, desde que atestado, mediante Decreto 
do Poder Executivo, o cumprimento de todos os en-
cargos constantes na presente Lei, devendo o citado 
Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput deste 
artigo, fica vedado ao donatário mudar a destinação 
do lote doado sem autorização expressa do Municí-
pio.

Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Municí-
pio, conforme o Anexo IV da presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes 
da Carta de Intenções, mencionada no caput do 
presente artigo, o lote objeto da doação será rever-
tido ao patrimônio do Município, independente de 
indenização, com todas as benfeitorias, sejam elas 
úteis, necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação 
de transmissão do lote será outorgadas por ato do 
Chefe do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei de-
verão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, nos prazos estipulados nesta 
Lei, o lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei decorra de caso 
fortuito ou força maior, desde que devidamente 
comprovados.

Art. 8º Fica vedada a realização da doação que trata 
esta lei se a empresa donatária já tiver sido agraciada 
com qualquer outra doação de bem imóvel perten-
cente ao Município de Machado, cabendo ao Poder 
Executivo Municipal fazer tal verificação e não 
realizar doação, se verificada a existência de doação 
pretérita.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.039, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Dispõe sobre a doação do lote 12 da Quadra G, loca-
lizado no Distrito Industrial Carlos Alberto Pereira 
Dias, à CEREALIS AGRONEGÓCIOS LTDA - ME, 
inscrita no CNPJ sob o número 27.055.448/0001-69. 

10    Segunda Feira, 30 de Dezembro de 2019



O povo de Machado, por meio de seus represen-
tantes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar o lote 12 da Quadra G do Distrito Industrial 
Carlos Alberto Pereira Dias, situado na Avenida 
Doutor Feliciano Vieira, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula 
nº 19.375, com área de 1.100,00m2 (hum mil e cem 
metros quadrados), conforme croqui (Anexo I) e 
cópia de certidão (Anexo II) desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em 
R$101.000,00 (cento e um mil reais), conforme lau-
do expedido pela Comissão de Avaliação do Muni-
cípio de Machado-MG e que constitui o Anexo III 
desta Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa CEREALIS AGRONEGÓ-
CIOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o número 
27.055.448/0001-69, com sede à Avenida Doutor 
Renato Azeredo, nº22, Bairro Ouro Verde, Macha-
do/MG.

Art. 3º Fica obrigado o donatário do lote de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que, nele seja edificada a sede da empresa para exer-
cer atividade econômica – comércio e distribuidora 
de produtos químicos – conforme carta de intenção 
protocolizada sob o número 02748/19, junto ao Mu-
nicípio de Machado;
II- protocolizar, no prazo de 6 (seis) meses, 
junto ao setor competente do Município, projeto ar-
quitetônico completo, bem como cronograma físico 
das obras a serem realizadas na área objeto desta 
doação, para fins de análise e aprovação; 
III- as obras a serem edificadas nos lotes doados, 
deverão ser concluídas no prazo de 2 (dois) anos, 
contado da publicação da presente Lei.
   Parágrafo único. A imissão na posse do 
donatário no lote que trata o art. 1º desta lei, bem 
como o início da contagem dos prazos que tratam os 
incisos II e III deste artigo, terão como marco inicial 
a entrega do empreendimento com toda a infraes-
trutura finalizada pelo Poder Executivo Municipal, 
o deixando apto a construção após atendidas todas 
as exigências e determinações contidas no Plano 
Diretor Municipal vigente, Lei Federal nº6.766/1979, 
Legislação Ambiental e demais normas afetas ao 
pertinente parcelamento de solo.

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir a 
terceiros a posse ou o domínio do lote objeto da pre-
sente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar 
da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste ar-
tigo, fica o donatário autorizado a proceder a baixa 
da averbação, desde que atestado, mediante Decreto 
do Poder Executivo, o cumprimento de todos os en-
cargos constantes na presente Lei, devendo o citado 
Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput deste 
artigo, fica vedado ao donatário mudar a destinação 
do lote doado sem autorização expressa do Municí-
pio.

Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-

dos em Carta de Intenção, apresentada ao Municí-
pio, conforme o Anexo IV da presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes 
da Carta de Intenções, mencionada no caput do 
presente artigo, o lote objeto da doação será rever-
tido ao patrimônio do Município, independente de 
indenização, com todas as benfeitorias, sejam elas 
úteis, necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação 
de transmissão do lote será outorgadas por ato do 
Chefe do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei de-
verão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, nos prazos estipulados nesta 
Lei, o lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei decorra de caso 
fortuito ou força maior, desde que devidamente 
comprovados.

Art. 8º Fica vedada a realização da doação que trata 
esta lei se a empresa donatária já tiver sido agraciada 
com qualquer outra doação de bem imóvel perten-
cente ao Município de Machado, cabendo ao Poder 
Executivo Municipal fazer tal verificação e não 
realizar doação, se verificada a existência de doação 
pretérita.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.031, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Dispõe sobre a doação dos lotes 01 e 02 da Quadra 
A, localizados no Distrito Industrial Carlos Alber-
to Pereira Dias, à COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE 
CONFECÇÃO M&M BUSATTI LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o número 17.821.046/0001-74. 

O povo de Machado, por meio de seus represen-
tantes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autoriza-
do a doar os lotes 01 e 02 da Quadra A do Distrito 
Industrial Carlos Alberto Pereira Dias, situado na 
Avenida Doutor Feliciano Vieira, registrado no 
Cartório de Registro de Imóveis de Machado, sob a 
matrícula nº 19.375, com área total de 1.471,40m2 
(hum mil, quatrocentos e setenta e um vírgula 

quarenta metros quadrados), sendo o lote 01 com 
777,75m2 (setecentos e setenta e sete vírgula setenta 
e cinco metros quadrados) e o lote 02 com 693,65 
(seiscentos e noventa e três vírgula sessenta e cin-
co), conforme croquis (Anexo I) e cópia de certidão 
(Anexo II) desta Lei.
Parágrafo Único. Os lotes 01 e 02 da Quadra A 
foram avaliados em R$77.000,00 (setenta e sete mil 
reais) e R$69.000,00 (sessenta e nove mil reais), to-
talizando R$146.000,00 (cento e quarenta e seis mil 
reais), conforme laudos expedidos pela Comissão 
de Avaliação do Município de Machado-MG e que 
constituem o Anexo III desta Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa COMÉRCIO E INDÚSTRIA 
DE CONFECÇÃO M&M BUSATTI LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o número 17.821.046/0001-74, com 
sede à Rua João Teodoro, nº1454, Bairro Brás, São 
Paulo/SP.

Art. 3º Fica obrigado o donatário do lote de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, os bens doados 
para que, neles seja edificada a sede da empresa para 
exercer atividade econômica – confecção de peças 
de vestuário – conforme carta de intenção protocoli-
zada sob o número 03698/19, junto ao Município de 
Machado;
II- protocolizar, no prazo de 6 (seis) meses, 
junto ao setor competente do Município, projeto ar-
quitetônico completo, bem como cronograma físico 
das obras a serem realizadas na área objeto desta 
doação, para fins de análise e aprovação; 
III- as obras a serem edificadas nos lotes doados, 
deverão ser concluídas no prazo de 2 (dois) anos, 
contado da publicação da presente Lei.

Parágrafo único. A imissão na posse do donatário 
no lote que trata o art. 1º desta lei, bem como o iní-
cio da contagem dos prazos que tratam os incisos II 
e III deste artigo, terão como marco inicial a entrega 
do empreendimento com toda a infraestrutura fina-
lizada pelo Poder Executivo Municipal, o deixando 
apto a construção após atendidas todas as exigências 
e determinações contidas no Plano Diretor Muni-
cipal vigente, Lei Federal nº6.766/1979, Legislação 
Ambiental e demais normas afetas ao pertinente 
parcelamento de solo.

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir 
a terceiros a posse ou o domínio dos lotes objeto 
da presente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a 
contar da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste ar-
tigo, fica o donatário autorizado a proceder a baixa 
da averbação, desde que atestado, mediante Decreto 
do Poder Executivo, o cumprimento de todos os en-
cargos constantes na presente Lei, devendo o citado 
Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput deste 
artigo, fica vedado ao donatário mudar a destina-
ção dos lotes doados sem autorização expressa do 
Município.

Art. 5º Os lotes objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverão ser utilizados, obrigatoriamen-
te, para o objetivo do donatário, nos moldes estabe-
lecidos em Carta de Intenção, apresentada ao Muni-
cípio, conforme o Anexo IV da presente Lei.
Parágrafo único. Caso não sejam utilizados para a 
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finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes da 
Carta de Intenções, mencionada no caput do pre-
sente artigo, os lotes objeto da doação serão reverti-
dos ao patrimônio do Município, independente de 
indenização, com todas as benfeitorias, sejam elas 
úteis, necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação 
de transmissão dos lotes será outorgadas por ato do 
Chefe do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei de-
verão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, nos prazos estipulados nesta 
Lei, os lotes serão revertidos ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei decorra de caso 
fortuito ou força maior, desde que devidamente 
comprovados.

Art. 8º Fica vedada a realização da doação que trata 
esta lei se a empresa donatária já tiver sido agraciada 
com qualquer outra doação de bem imóvel perten-
cente ao Município de Machado, cabendo ao Poder 
Executivo Municipal fazer tal verificação e não 
realizar doação, se verificada a existência de doação 
pretérita.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.104  DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Autoriza concessão de uso de imóvel e dá outras 
providências.

O povo do Município de Machado, por seus re-
presentantes, aprova e eu, na qualidade de Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre concessão de uso de 
parte do imóvel localizado na Praça Antônio Cân-
dido, de propriedade do Município de Machado, ao 
Instituto Machadense de Artes e Ciências (IMAC), 
associação privada sem fins lucrativos, inscrita no 
CNPJ: 29.251.327/0001-18, com sede na Avenida 
Ricardo Annoni Filho, nº240, 2º Pavimento, Sala 03, 
Bairro Alvorada, em Machado/MG.
Parágrafo Único. A área objeto da presente conces-
são de uso destina-se a construção de base (dormen-
tes e trilhos) e plataforma coberta, na Praça Antônio 
Cândido, popularmente conhecida como “Praça da 
Estação”, para exposição permanente de locomotiva 
a vapor.

Art. 2º Fica o chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a proceder concessão de uso de parte 
do imóvel de propriedade do Município de Macha-
do, registrado no CRI Machado, sob a matrícula 
22.001, conforme certidão que constitui o Anexo I 
da presente Lei, situado na Avenida Arthur Bernar-
des, Centro, no local denominado “Praça Antônio 
Cândido”.
§ 1º A concessão de uso referida no caput, refere-se 
a 110,40m² (cento e dez vírgula quarenta metros 
quadrado) da área total do imóvel de matrícu-
la nº22.001, equivalente a 1.218,47m² (hum mil, 
duzentos e dezoito vírgula quarenta e sete metros 
quadrados), conforme croqui demonstrativo, e que 
constitui o Anexo II da presente Lei.
§ 2º A área que trata o §1º deste artigo foi avalia-
da em R$165.000,00 (cento e sessenta e cinco mil 
reais), conforme laudo expedido pela Comissão de 
Avaliação do Município de Machado e, que constitui 
o Anexo III desta Lei.
§ 3º A concessão de uso do imóvel autorizada no 
caput deste artigo está respaldado pelo §2º do art. 
104 da LOM.

Art. 3º O uso, objeto da presente Lei, será concedido 
por 20 (vinte) anos contados da publicação desta 
Lei.
Parágrafo único: A presente concessão de uso po-
derá ser rescindida, a qualquer tempo, a critério da 
Administração, cabendo indenização à concessioná-
ria.  

Art. 4º São obrigações da CONCEDENTE:
I – promover a concessão de uso de imóvel autoriza-
da no art. 2º desta Lei;
II – realocar o ponto destinado a transporte coletivo 
de passageiros para uma região próxima ao local.

Art. 5º São obrigações da CONCESSIONÁRIA:
I – edificar, na área objeto da presente concessão de 
uso, formada por dormentes e trilhos, para esta-
cionamento da locomotiva a vapor, visando a sua 
exposição permanente;
II - edificar, na área objeto da presente concessão de 
uso, plataforma coberta de embarque e desembar-
que de passageiros;
III – instalar, na base referida no inciso I do presente 
artigo, locomotiva a vapor;
IV – protocolizar junto ao Poder Executivo, para 
análise e aprovação:
a) Projeto arquitetônico contemplando: base; 
plataforma; intervenção em espaço público; e con-
cordância entre a área e o restante da Praça Antô-
nio Cândido, instruindo com memorial descritivo, 
cronograma físico e ART;
b) Projeto de engenharia, detalhando, dentre 
outros aspectos construtivos, tratamento do talude 
entre a área concedida e o restante da Praça Antô-
nio Cândido, instruindo com memorial descritivo, 
cronograma físico e ART.
c) Projetos complementares: elétrico, hidráu-
lico; paisagístico; de drenagem pluvial; e de ilumi-
nação pública, instruindo com memorial descritivo, 
cronograma dísico e ART.
V – promover manutenção e conservação da base e 
plataforma, bem como, garantir sua segurança.
Parágrafo único. As obrigações estipuladas nos inci-
sos do caput devem ser cumpridas no prazo máximo 
de 2 (dois) anos, podendo ser prorrogado por igual 
período.

Art. 6º Qualquer benfeitoria realizada no imóvel ob-
jeto da presente concessão de uso incorporar-se-á a 
ele, não gerando direito ou indenização de qualquer 

espécie à concessionária. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.025, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Dispõe sobre a doação do lote 02 da Quadra L, 
localizado no Distrito Industrial Carlos Alberto 
Pereira Dias, à COOTRAMA – COOPERATIVA DE 
TRANSPORTES DE MACHADO LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o número 23.749.796/0001-85. 

O povo de Machado, por meio de seus represen-
tantes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar o lote 02 da Quadra L do Distrito Industrial 
Carlos Alberto Pereira Dias, situado na Avenida 
Doutor Feliciano Vieira, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula nº 
19.375, com área de 3.326,93m2 (três mil, trezentos 
e vinte e seis, vírgula noventa e três metros quadra-
dos), conforme croqui (Anexo I) e cópia de certidão 
(Anexo II) desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em 
R$332.000,00 (trezentos e trinta e dois mil reais), 
conforme laudo expedido pela Comissão de Avalia-
ção do Município de Machado-MG e que constitui o 
Anexo III desta Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa COOTRAMA – COOPERA-
TIVA DE TRANSPORTES DE MACHADO LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o número 23.749.796/0001-85, 
com sede à Avenida Doutor Renato Azeredo, nº581, 
Bairro Ouro Verde, Machado/MG.

Art. 3º Fica obrigado o donatário do lote de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que, nele seja edificada a sede da empresa para exer-
cer atividade Cooperativa de Transportes de Macha-
do/MG  – conforme carta de intenção protocolizada 
sob o número 03707/19, junto ao Município de 
Machado;
II- protocolizar, no prazo de 6 (seis) meses, 
junto ao setor competente do Município, projeto ar-
quitetônico completo, bem como cronograma físico 
das obras a serem realizadas na área objeto desta 
doação, para fins de análise e aprovação; 
III- as obras a serem edificadas nos lotes doados, 
deverão ser concluídas no prazo de 2 (dois) anos, 
contado da publicação da presente Lei.

Parágrafo único. A imissão na posse do donatário 
no lote que trata o art. 1º desta lei, bem como o iní-
cio da contagem dos prazos que tratam os incisos II 
e III deste artigo, terão como marco inicial a entrega 
do empreendimento com toda a infraestrutura fina-
lizada pelo Poder Executivo Municipal, o deixando 
apto a construção após atendidas todas as exigências 
e determinações contidas no Plano Diretor Muni-
cipal vigente, Lei Federal nº6.766/1979, Legislação 
Ambiental e demais normas afetas ao pertinente 
parcelamento de solo.
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Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir a 
terceiros a posse ou o domínio do lote objeto da pre-
sente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar 
da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste ar-
tigo, fica o donatário autorizado a proceder a baixa 
da averbação, desde que atestado, mediante Decreto 
do Poder Executivo, o cumprimento de todos os en-
cargos constantes na presente Lei, devendo o citado 
Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput deste 
artigo, fica vedado ao donatário mudar a destinação 
do lote doado sem autorização expressa do Municí-
pio.

Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Municí-
pio, conforme o Anexo IV da presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes 
da Carta de Intenções, mencionada no caput do 
presente artigo, o lote objeto da doação será rever-
tido ao patrimônio do Município, independente de 
indenização, com todas as benfeitorias, sejam elas 
úteis, necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação 
de transmissão do lote será outorgadas por ato do 
Chefe do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei de-
verão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, nos prazos estipulados nesta 
Lei, o lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei decorra de caso 
fortuito ou força maior, desde que devidamente 
comprovados.

Art. 8º Fica vedada a realização da doação que trata 
esta lei se a empresa donatária já tiver sido agraciada 
com qualquer outra doação de bem imóvel perten-
cente ao Município de Machado, cabendo ao Poder 
Executivo Municipal fazer tal verificação e não 
realizar doação, se verificada a existência de doação 
pretérita.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 2.975, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Dispõe sobre a doação do lote 12 da Quadra D, 
localizado no Distrito Industrial Carlos Alberto 
Pereira Dias, à DARIO ALVES CAMPOS JUNIOR  
56219075668, inscrita no CNPJ sob o número 
14.892.635/0001-55. 

O povo de Machado, por meio de seus represen-
tantes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar o lote 12 da Quadra D do Distrito Industrial 
Carlos Alberto Pereira Dias, situado na Avenida 
Doutor Feliciano Vieira, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula nº 
19.375, com área de 606,00m2 (seiscentos e seis me-
tros quadrados), conforme croqui (Anexo I) e cópia 
de certidão (Anexo II) desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$60.000,00 
(sessenta mil reais), conforme laudo expedido pela 
Comissão de Avaliação do Município de Machado-
-MG e que constitui o Anexo III desta Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa DARIO ALVES CAMPOS JU-
NIOR 56219075668, inscrita no CNPJ sob o número 
14.892.635/0001-55, com sede à Avenida Doutor 
Renato Azeredo, nº861, Bairro Ouro Verde, Macha-
do/MG.

Art. 3º Fica obrigado o donatário do lote de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que, nele seja edificada a sede da empresa para exer-
cer atividade econômica – fabricação de artigos de 
serralheria – conforme carta de intenção protocoli-
zada sob o número 00646/19, junto ao Município de 
Machado;
II- protocolizar, no prazo de 6 (seis) meses, con-
tado da publicação desta Lei, junto ao setor compe-
tente do Município, projeto arquitetônico completo, 
bem como cronograma físico das obras a serem 
realizadas na área objeto desta doação, para fins de 
análise e aprovação; 
III- as obras a serem edificadas no lote doado, 
deverão ser concluídas no prazo de 2 (dois) anos, 
contado da publicação da presente Lei.

Parágrafo único. A imissão na posse do donatário 
no lote que trata o art. 1º desta lei, bem como o iní-
cio da contagem dos prazos que tratam os incisos II 
e III deste artigo, terão como marco inicial a entrega 
do empreendimento com toda a infraestrutura fina-
lizada pelo Poder Executivo Municipal, o deixando 
apto a construção após atendidas todas as exigências 
e determinações contidas no Plano Diretor Muni-
cipal vigente, Lei Federal nº6.766/1979, Legislação 
Ambiental e demais normas afetas ao pertinente 
parcelamento de solo.
 
Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir a 
terceiros a posse ou o domínio do lote objeto da pre-
sente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar 
da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste ar-
tigo, fica o donatário autorizado a proceder a baixa 

da averbação, desde que atestado, mediante Decreto 
do Poder Executivo, o cumprimento de todos os en-
cargos constantes na presente Lei, devendo o citado 
Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput deste 
artigo, fica vedado ao donatário mudar a destinação 
do lote doado sem autorização expressa do Municí-
pio.

Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Municí-
pio, conforme o Anexo IV da presente Lei.

Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes 
da Carta de Intenções, mencionada no caput do 
presente artigo, o lote objeto da doação será rever-
tido ao patrimônio do Município, independente de 
indenização, com todas as benfeitorias, sejam elas 
úteis, necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação 
de transmissão do lote será outorgadas por ato do 
Chefe do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei de-
verão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, nos prazos estipulados nesta 
Lei, o lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei decorra de caso 
fortuito ou força maior, desde que devidamente 
comprovados.

Art. 8º Fica vedada a realização da doação que trata 
esta lei se a empresa donatária já tiver sido agraciada 
com qualquer outra doação de bem imóvel perten-
cente ao Município de Machado, cabendo ao Poder 
Executivo Municipal fazer tal verificação e não 
realizar doação, se verificada a existência de doação 
pretérita.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.095, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Dispõe sobre a doação do lote 20 da Quadra G, loca-
lizado no Distrito Industrial Carlos Alberto Pereira 
Dias, à DENIVALDO NEVES VILELA - ME, inscri-
ta no CNPJ sob o número 30.827.330/0001-16. 

O povo de Machado, por meio de seus represen-
tantes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:
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Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar o lote 20 da Quadra G do Distrito Industrial 
Carlos Alberto Pereira Dias, situado na Avenida 
Doutor Feliciano Vieira, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula nº 
19.375, com área de 675m2 (seiscentos e setenta e 
cinco metros quadrados), conforme croqui (Anexo 
I) e cópia de certidão (Anexo II) desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$67.000,00 
(sessenta e sete mil reais), conforme laudo expedido 
pela Comissão de Avaliação do Município de Ma-
chado-MG e que constitui o Anexo III desta Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei 
será outorgada à empresa DENIVALDO NEVES 
VILELA - ME, inscrita no CNPJ sob o número 
30.827.330/0001-16, com sede à Avenida Doutor 
Renato Azeredo, nº1.326, Jd. Chamonix, Machado/
MG.

Art. 3º Fica obrigado o donatário do lote de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que, nele seja edificada a sede da empresa para 
exercer atividade econômica – prestação de serviço 
especializado em retífica de motores automotivos 
– conforme carta de intenção protocolizada sob o 
número 03050/19, junto ao Município de Machado;
II- protocolizar, no prazo de 6 (seis) meses, 
junto ao setor competente do Município, projeto ar-
quitetônico completo, bem como cronograma físico 
das obras a serem realizadas na área objeto desta 
doação, para fins de análise e aprovação; 
III- as obras a serem edificadas nos lotes doados, 
deverão ser concluídas no prazo de 2 (dois) anos, 
contado da publicação da presente Lei.
 Parágrafo único. A imissão na posse do 
donatário no lote que trata o art. 1º desta lei, bem 
como o início da contagem dos prazos que tratam os 
incisos II e III deste artigo, terão como marco inicial 
a entrega do empreendimento com toda a infraes-
trutura finalizada pelo Poder Executivo Municipal, 
o deixando apto a construção após atendidas todas 
as exigências e determinações contidas no Plano 
Diretor Municipal vigente, Lei Federal nº6.766/1979, 
Legislação Ambiental e demais normas afetas ao 
pertinente parcelamento de solo.

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir a 
terceiros a posse ou o domínio do lote objeto da pre-
sente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar 
da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste ar-
tigo, fica o donatário autorizado a proceder a baixa 
da averbação, desde que atestado, mediante Decreto 
do Poder Executivo, o cumprimento de todos os en-
cargos constantes na presente Lei, devendo o citado 
Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput deste 
artigo, fica vedado ao donatário mudar a destinação 
do lote doado sem autorização expressa do Municí-
pio.

Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Municí-
pio, conforme o Anexo IV da presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes 

da Carta de Intenções, mencionada no caput do 
presente artigo, o lote objeto da doação será rever-
tido ao patrimônio do Município, independente de 
indenização, com todas as benfeitorias, sejam elas 
úteis, necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação 
de transmissão do lote será outorgadas por ato do 
Chefe do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei de-
verão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, nos prazos estipulados nesta 
Lei, o lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei decorra de caso 
fortuito ou força maior, desde que devidamente 
comprovados.

Art. 8º Fica vedada a realização da doação que trata 
esta lei se a empresa donatária já tiver sido agraciada 
com qualquer outra doação de bem imóvel perten-
cente ao Município de Machado, cabendo ao Poder 
Executivo Municipal fazer tal verificação e não 
realizar doação, se verificada a existência de doação 
pretérita.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.102, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Autoriza o Município de Machado a desafetar a área 
que menciona e dá outras providências. 

O povo de Machado, por meio de seus represen-
tantes na Câmara municipal, aprovou e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Fica desafeada área de 399,23m² (trezentos 
e noventa e nove vírgula vinte e três metros qua-
drados), a ser desmembrada de uma área maior 
denominada “Área Pública I”, situada na Rua Wal-
frido Pimentel, do loteamento denominado “JAR-
DIM NOVA MACHADO I”, com área total de 
15.004,76m² (quinze mil e quatro vírgula setenta e 
seis metros quadrados), neste Município de Macha-
do – MG, conforme certidão da matrícula nº 21.746, 
do livro nº 02 do Registro Geral do Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de Machado-MG, 
anexa, que fica fazendo parte integrante e comple-
mentar desta Lei.

Parágrafo Único. A área a ser desafetada correspon-
de a uma pequena parte a ser desmembrada da área 
maior do imóvel de propriedade do Município de 
Machado, registrado na referida matrícula nº21.746, 

do livro nº02 do Registro Geral do Cartório de Re-
gistro de Imóveis da Comarca de Machado-MG.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta 
lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 2.979, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Dispõe sobre a doação do lote 06 da Quadra H, 
localizado no Distrito Industrial Carlos Alberto 
Pereira Dias, à DIOGO HENRIQUE PEREIRA DE 
SOUZA 05209962679, inscrita no CNPJ sob o nú-
mero 21.096.793/0001-64. 

O povo de Machado, por meio de seus represen-
tantes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar o lote 06 da Quadra H do Distrito Industrial 
Carlos Alberto Pereira Dias, situado na Avenida 
Doutor Feliciano Vieira, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula nº 
19.375, com área de 675m2 (seiscentos e setenta e 
cinco metros quadrados), conforme croqui (Anexo 
I) e cópia de certidão (Anexo II) desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$67.000,00 
(sessenta e sete mil reais), conforme laudo expedido 
pela Comissão de Avaliação do Município de Ma-
chado-MG e que constitui o Anexo III desta Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa DIOGO HENRIQUE PEREI-
RA DE SOUZA 05209962679, inscrita no CNPJ 
sob o número 21.096.793/0001-64, com sede à Rua 
Joaquim Teófilo, nº39, Centro, Machado/MG.

Art. 3º Fica obrigado o donatário do lote de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que, nele seja edificada a sede da empresa para 
exercer atividade econômica – comércio de artigos 
de tapeçaria, cortinas e persianas – conforme carta 
de intenção protocolizada sob o número 02338/19, 
junto ao Município de Machado;
II- protocolizar, no prazo de 6 (seis) meses, con-
tado da publicação desta Lei, junto ao setor compe-
tente do Município, projeto arquitetônico completo, 
bem como cronograma físico das obras a serem 
realizadas na área objeto desta doação, para fins de 
análise e aprovação; 
III- as obras a serem edificadas no lote doado, 
deverão ser concluídas no prazo de 2 (dois) anos, 
contado da publicação da presente Lei.

Parágrafo único. A imissão na posse do donatário 
no lote que trata o art. 1º desta lei, bem como o iní-
cio da contagem dos prazos que tratam os incisos II 
e III deste artigo, terão como marco inicial a entrega 
do empreendimento com toda a infraestrutura fina-
lizada pelo Poder Executivo Municipal, o deixando 
apto a construção após atendidas todas as exigências 
e determinações contidas no Plano Diretor Muni-
cipal vigente, Lei Federal nº6.766/1979, Legislação 
Ambiental e demais normas afetas ao pertinente 
parcelamento de solo.

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, 
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sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir a 
terceiros a posse ou o domínio do lote objeto da pre-
sente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar 
da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste ar-
tigo, fica o donatário autorizado a proceder a baixa 
da averbação, desde que atestado, mediante Decreto 
do Poder Executivo, o cumprimento de todos os en-
cargos constantes na presente Lei, devendo o citado 
Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput deste 
artigo, fica vedado ao donatário mudar a destinação 
do lote doado sem autorização expressa do Municí-
pio.

Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Municí-
pio, conforme o Anexo IV da presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes 
da Carta de Intenções, mencionada no caput do 
presente artigo, o lote objeto da doação será rever-
tido ao patrimônio do Município, independente de 
indenização, com todas as benfeitorias, sejam elas 
úteis, necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação 
de transmissão do lote será outorgadas por ato do 
Chefe do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei de-
verão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, nos prazos estipulados nesta 
Lei, o lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei decorra de caso 
fortuito ou força maior, desde que devidamente 
comprovados.

Art. 8º Fica vedada a realização da doação que trata 
esta lei se a empresa donatária já tiver sido agraciada 
com qualquer outra doação de bem imóvel perten-
cente ao Município de Machado, cabendo ao Poder 
Executivo Municipal fazer tal verificação e não 
realizar doação, se verificada a existência de doação 
pretérita.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.027, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Autoriza doação à DISK RAPIDINHO COMÉRCIO 
DE BEBIDAS LTDA área de 4.055,90 m², localiza-

da no lugar denominado “Muricy”, registrado no 
Cartório de Registro de Imóveis de Machado, sob a 
matrícula nº 22.208.

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autoriza-
do a doar área de 4.055,90 m², localizada no lugar 
denominado “Muricy”, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula 
nº 22.208, local de ampliação do Distrito Industrial 
Walter Palmeira, conforme croquis e cópia de certi-
dão que constituem o Anexo I desta Lei
Parágrafo Único. A área de que trata o art. 1º desta 
Lei foi avaliada em R$ 81.000,00 (oitenta e um mil 
reais), conforme laudo expedido pela Comissão de 
Avaliação do Município de Machado-MG e que 
constitui o Anexo II desta Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada a DISK RAPIDINHO COMERCIO DE 
BEBIDAS LTDA, sociedade inscrita no CNPJ sob 
o n° 14.584.514/0001-46, com sede na Rua Prefeito 
Isaías de Carvalho, nº 12, B. Centro, Poço Fundo-
-MG, e se destina a:
I- Ampliação de suas atividades;
II- Construção da sede administrativa;

Art. 3º A doação autorizada nesta Lei será realiza-
da sem ônus para o Município, no tocante a lavra e 
registro dos atos necessários à transmissão da área 
referida no caput do art. 1º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação 
de transmissão da área será outorgada por ato do 
Chefe do Poder Executivo, após trânsito em julgado 
da competente ação de desapropriação judicial em 
trâmite na 1ª Vara Cível do Fórum da Comarca de 
Machado-MG, sob o nº 0018288-89.2019.8.13.0390.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei 
deverão ser transcritos na íntegra tanto na escritura, 
quanto no registro da mesma junto ao Serviço Re-
gistral Imobiliário da Comarca de Machado-MG.

Art. 4º Fica a donatária obrigada a apresentar, para 
registro junto ao setor competente do Município, 
no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da 
publicação desta Lei, projeto arquitetônico comple-
to, bem como cronograma físico das obras a serem 
realizadas no imóvel objeto desta doação.

Art. 5º Fica expressamente vedado à donatária, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir 
a terceiros a posse ou o domínio da área objeto da 
presente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a con-
tar da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste 
artigo e transitada em julgado a ação de desapro-
priação citada no § 1º do art. 3o, fica a donatária au-
torizada a proceder à baixa da averbação, referida no 
§ 2º do art. 3º, desde que atestado, mediante Decreto 
do Poder Executivo, o cumprimento de todos os 
encargos constantes na presente Lei, devendo citado 
Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput, fica 
vedado à donatária mudar a destinação da área doa-
da sem autorização expressa do Município.

Art. 6º A área objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizada, obrigatoriamente, 
para os objetivos da donatária, nos moldes estabele-
cidos em Carta de Intenções, apresentada ao Muni-
cípio, conforme o Anexo III da presente Lei.

Art. 7º Caso não seja utilizada para finalidade 
pretendida pela donatária, nos moldes da Carta de 

Intenções mencionada no art. 6º desta Lei, a área 
objeto da doação será revertida ao patrimônio do 
Município, independente de indenização, com todas 
as benfeitorias, sejam elas úteis, necessárias ou vo-
luptuárias, sem embargo das acessões implantadas.

Art. 8º Fica a donatária obrigada a dar início às 
obras a serem edificadas na área doada, imediata-
mente após a aprovação do projeto arquitetônico, 
devendo concluí-las no prazo de 2 (dois) anos, con-
tado, também, da publicação da presente Lei. 

Art. 9º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei ou, ainda, na hipó-
tese de a donatária deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, no prazo estipulado no art. 8º 
desta Lei, a área reverterá ao Município indepen-
dente de qualquer procedimento jurisdicional.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará caso eventual descumprimento dos prazos 
previstos na presente Lei decorra de caso fortuito ou 
força maior, desde que devidamente comprovados.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.068, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Dispõe sobre a doação do lote 09 da Quadra J, loca-
lizado no Distrito Industrial Carlos Alberto Pereira 
Dias, à DIVINO ABEL DE CARVALHO - ME, ins-
crita no CNPJ sob o número 18.837.930/0001-60. 

O povo de Machado, por meio de seus represen-
tantes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar o lote 09 da Quadra J do Distrito Industrial 
Carlos Alberto Pereira Dias, situado na Avenida 
Doutor Feliciano Vieira, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula nº 
19.375, com área de 904,60m2 (novecentos e quatro 
vírgula sessenta metros quadrados), conforme cro-
qui (Anexo I) e cópia de certidão (Anexo II) desta 
Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$90.000,00 
(noventa mil reais), conforme laudo expedido pela 
Comissão de Avaliação do Município de Machado-
-MG e que constitui o Anexo III desta Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa DIVINO ABEL DE CAR-
VALHO - ME, inscrita no CNPJ sob o número 
18.837.930/0001-60, com sede à Praça da Rodoviá-
ria, nº537, Centro, Machado/MG.

Art. 3º Fica obrigado o donatário do lote de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que, nele seja edificada a sede da empresa para exer-
cer atividade econômica – preparação de madeira 
para produção de móveis – conforme carta de inten-
ção protocolizada sob o número 03428/19, junto ao 
Município de Machado;
II- protocolizar, no prazo de 6 (seis) meses, 
junto ao setor competente do Município, projeto ar-
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quitetônico completo, bem como cronograma físico 
das obras a serem realizadas na área objeto desta 
doação, para fins de análise e aprovação; 
III- as obras a serem edificadas nos lotes doados, 
deverão ser concluídas no prazo de 2 (dois) anos, 
contado da publicação da presente Lei.
 Parágrafo único. A imissão na posse do 
donatário no lote que trata o art. 1º desta lei, bem 
como o início da contagem dos prazos que tratam os 
incisos II e III deste artigo, terão como marco inicial 
a entrega do empreendimento com toda a infraes-
trutura finalizada pelo Poder Executivo Municipal, 
o deixando apto a construção após atendidas todas 
as exigências e determinações contidas no Plano 
Diretor Municipal vigente, Lei Federal nº6.766/1979, 
Legislação Ambiental e demais normas afetas ao 
pertinente parcelamento de solo.

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir a 
terceiros a posse ou o domínio do lote objeto da pre-
sente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar 
da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste ar-
tigo, fica o donatário autorizado a proceder a baixa 
da averbação, desde que atestado, mediante Decreto 
do Poder Executivo, o cumprimento de todos os en-
cargos constantes na presente Lei, devendo o citado 
Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput deste 
artigo, fica vedado ao donatário mudar a destinação 
do lote doado sem autorização expressa do Municí-
pio.

Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Municí-
pio, conforme o Anexo IV da presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes 
da Carta de Intenções, mencionada no caput do 
presente artigo, o lote objeto da doação será rever-
tido ao patrimônio do Município, independente de 
indenização, com todas as benfeitorias, sejam elas 
úteis, necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação 
de transmissão do lote será outorgadas por ato do 
Chefe do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei 
deverão ser transcritos, na íntegra, tanto na escritura 
quanto na matrícula do imóvel mencionado no art. 
2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, nos prazos estipulados nesta 
Lei, o lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei decorra de caso 
fortuito ou força maior, desde que devidamente 
comprovados.

Art. 8º Fica vedada a realização da doação que trata 
esta lei se a empresa donatária já tiver sido agraciada 
com qualquer outra doação de bem imóvel perten-
cente ao Município de Machado, cabendo ao Poder 
Executivo Municipal fazer tal verificação e não 
realizar doação, se verificada a existência de doação 
pretérita.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 2.990, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Dispõe sobre doação do lote 06 da Quadra F, lo-
calizado no Distrito Industrial Carlos Alberto 
Pereira Dias, à DJALMA ANDRADE MARTINS 
12280218640, inscrita no CNPJ sob o número 
15.598.657/0001-70. 

O povo de Machado, por meio de seus represen-
tantes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar o lote 06 da Quadra F do Distrito Industrial 
Carlos Alberto Pereira Dias, situado na Avenida 
Doutor Feliciano Vieira, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula nº 
19.375, com área de 600,00m2 (seiscentos metros 
quadrados) conforme croqui (Anexo I) e cópia de 
certidão (Anexo II) desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$60.000,00 
(sessenta mil reais), conforme laudo expedido pela 
Comissão de Avaliação do Município de Machado-
-MG e que constitui o Anexo III desta Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa DJALMA ANDRADE MAR-
TINS 12280218640, inscrita no CNPJ sob o número 
15.598.657/0001-70, com sede à Rua Tiradentes, 
nº474, Centro, na cidade de Machado/MG.

Art. 3º Fica obrigado o donatário do lote de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que, nele seja edificada a sede da empresa para 
exercer atividade econômica – mecânica e comércio 
de artigos para motos – conforme carta de intenção 
protocolizada sob o número 03308/19, junto ao Mu-
nicípio de Machado;
II- protocolizar, no prazo de 6 (seis) meses, con-
tado da publicação desta Lei, junto ao setor compe-
tente do Município, projeto arquitetônico completo, 
bem como cronograma físico das obras a serem 
realizadas na área objeto desta doação, para fins de 
análise e aprovação; 
III- as obras a serem edificadas no lote doado, 
deverão ser concluídas no prazo de 2 (dois) anos, 
contado da publicação da presente Lei.

Parágrafo único. A imissão na posse do donatário 
no lote que trata o art. 1º desta lei, bem como o iní-
cio da contagem dos prazos que tratam os incisos II 
e III deste artigo, terão como marco inicial a entrega 
do empreendimento com toda a infraestrutura fina-
lizada pelo Poder Executivo Municipal, o deixando 
apto a construção após atendidas todas as exigências 
e determinações contidas no Plano Diretor Muni-

cipal vigente, Lei Federal nº6.766/1979, Legislação 
Ambiental e demais normas afetas ao pertinente 
parcelamento de solo.

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir a 
terceiros a posse ou o domínio do lote objeto da pre-
sente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar 
da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste ar-
tigo, fica o donatário autorizado a proceder a baixa 
da averbação, desde que atestado, mediante Decreto 
do Poder Executivo, o cumprimento de todos os en-
cargos constantes na presente Lei, devendo o citado 
Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput deste 
artigo, fica vedado ao donatário mudar a destinação 
do lote doado sem autorização expressa do Municí-
pio.

Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Municí-
pio, conforme o Anexo IV da presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes 
da Carta de Intenções, mencionada no caput do 
presente artigo, o lote objeto da doação será rever-
tido ao patrimônio do Município, independente de 
indenização, com todas as benfeitorias, sejam elas 
úteis, necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação 
de transmissão do lote será outorgadas por ato do 
Chefe do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei de-
verão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, nos prazos estipulados nesta 
Lei, o lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei decorra de caso 
fortuito ou força maior, desde que devidamente 
comprovados.

Art. 8º Fica vedada a realização da doação que trata 
esta lei se a empresa donatária já tiver sido agraciada 
com qualquer outra doação de bem imóvel perten-
cente ao Município de Machado, cabendo ao Poder 
Executivo Municipal fazer tal verificação e não 
realizar doação, se verificada a existência de doação 
pretérita.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

16    Segunda Feira, 30 de Dezembro de 2019



LEI ORDINÁRIA Nº 2.974, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Dispõe sobre a doação Dolivar da Silva Felix, de 
lote urbano de 72,62m², com área construída de 
57,27m², localizado na Rua Sem Denominação, 
Bairro Caiana,  registrado no Cartório de Registro 
de Imóveis de Machado, sob a matrícula nº7.887, e 
dá outras providências.

O povo do Município de Machado, por seus re-
presentantes na Câmara Municipal, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre doação de lote urbano 
de 72,62m² com área construída de 57,27m², loca-
lizado na Rua Sem Denominação, Bairro Caiana, 
registrado no Cartório de Registro de Imóveis de 
Machado, sob a matrículo nº7.887.
Parágrafo Único. A área de que trata o caput do 
presente artigo foi avaliada em R$30.000,00 (trinta 
mil reais), conforme laudo expedido pela Comissão 
de Avaliação do Município de Machado-MG e que 
constitui o Anexo I desta Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à Dolivar da Silva Felix, inscrito no CPF 
sob o número 855.621.498-34, e se destina exclusi-
vamente para fins residenciais.

Art. 3º A doação autorizada nesta Lei será realiza-
da sem ônus para o Município, no tocante a lavra e 
registro dos atos necessários á transmissão da área 
referida no caput do art. 1º desta Lei.

Art. 4º Fica o donatário obrigado a apresentar, para 
registro junto ao setor competente do Município, 
no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da 
publicação desta Lei, projeto arquitetônico comple-
to, bem como cronograma físico das obras a serem 
realizadas no imóvel objeto desta doação.

Art. 5º Fica expressamente vedado ao donatário, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir 
a terceiros a posse ou o domínio da área objeto da 
presente doação, pelo prazo de 05 (cinco) anos, a 
contar da data da publicação desta Lei.

Art. 6º A área objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizada, obrigatoriamente, 
para fins residenciais do donatáario, nos moldes 
estabelecidos em Carta de Intenção, apresentada ao 
Município, conforme o Anexo II da presente Lei.

Art. 7º Caso não seja utilizada para a finalidade 
pretendida pela donatária, nos moldes da Carta de 
Intenções, mencionada no artigo 6º desta Lei, a área 
objeto da doação será revertido ao patrimônio do 
Município, independente de indenização, com todas 
as benfeitorias, sejam elas úteis, necessárias ou vo-
luptuárias, sem embargo das acessões implantadas.

Art. 8º Fica o donatário obrigado a dar início às 
obras a serem edificadas na área doada, imediata-
mente após a aprovação do projeto arquitetônico, 
devendo concluí-las no prazo de 1 (um) ano.

Art. 9º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de atender as finalidades 
da presente doação, no prazo estipulado no art. 8º 
desta Lei, a área reverterá ao Município indepen-
dente de qualquer procedimento jurisdicional.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se apli-
cará caso de eventual descumprimento dos prazos 
previstos na presente Lei decorra de caso fortuito ou 
força maior, desde que devidamente comprovados.
Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.026, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Dispõe sobre a doação do lote 10 da Quadra J, 
localizado no Distrito Industrial Carlos Alberto 
Pereira Dias, à DOUGLAS RODRIGO FERREI-
RA 07834325698, inscrita no CNPJ sob o número 
23.517.904/0001-94. 

O povo de Machado, por meio de seus represen-
tantes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar o lote 10 da Quadra J do Distrito Industrial 
Carlos Alberto Pereira Dias, situado na Avenida 
Doutor Feliciano Vieira, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula nº 
19.375, com área de 855,80m2 (oitocentos e cin-
quenta e cinco vírgula oitenta metros quadrados), 
conforme croqui (Anexo I) e cópia de certidão 
(Anexo II) desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$85.000,00 
(oitenta e cinco mil reais), conforme laudo expedido 
pela Comissão de Avaliação do Município de Ma-
chado-MG e que constitui o Anexo III desta Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa DOUGLAS RODRIGO FER-
REIRA 07834325698, inscrita no CNPJ sob o núme-
ro 23.517.904/0001-94, com sede à Rua Suíça, nº500, 
Residencial dos Nobres, Machado/MG.

Art. 3º Fica obrigado o donatário do lote de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que, nele seja edificada a sede da empresa para 
exercer atividade econômica – obras de acabamento, 
vidraçaria – conforme carta de intenção protocoli-
zada sob o número 03783/19, junto ao Município de 
Machado;
II- protocolizar, no prazo de 6 (seis) meses, 
junto ao setor competente do Município, projeto ar-
quitetônico completo, bem como cronograma físico 
das obras a serem realizadas na área objeto desta 
doação, para fins de análise e aprovação; 
III- as obras a serem edificadas nos lotes doados, 
deverão ser concluídas no prazo de 2 (dois) anos, 
contado da publicação da presente Lei.

Parágrafo único. A imissão na posse do donatário 
no lote que trata o art. 1º desta lei, bem como o iní-
cio da contagem dos prazos que tratam os incisos II 
e III deste artigo, terão como marco inicial a entrega 
do empreendimento com toda a infraestrutura fina-
lizada pelo Poder Executivo Municipal, o deixando 
apto a construção após atendidas todas as exigências 
e determinações contidas no Plano Diretor Muni-
cipal vigente, Lei Federal nº6.766/1979, Legislação 
Ambiental e demais normas afetas ao pertinente 
parcelamento de solo.

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir a 
terceiros a posse ou o domínio do lote objeto da pre-
sente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar 
da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste ar-
tigo, fica o donatário autorizado a proceder a baixa 
da averbação, desde que atestado, mediante Decreto 
do Poder Executivo, o cumprimento de todos os en-
cargos constantes na presente Lei, devendo o citado 
Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput deste 
artigo, fica vedado ao donatário mudar a destinação 
do lote doado sem autorização expressa do Municí-
pio.

Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Municí-
pio, conforme o Anexo IV da presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes 
da Carta de Intenções, mencionada no caput do 
presente artigo, o lote objeto da doação será rever-
tido ao patrimônio do Município, independente de 
indenização, com todas as benfeitorias, sejam elas 
úteis, necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação 
de transmissão do lote será outorgadas por ato do 
Chefe do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei de-
verão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, nos prazos estipulados nesta 
Lei, o lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei decorra de caso 
fortuito ou força maior, desde que devidamente 
comprovados.

Art. 8º Fica vedada a realização da doação que trata 
esta lei se a empresa donatária já tiver sido agraciada 
com qualquer outra doação de bem imóvel perten-
cente ao Município de Machado, cabendo ao Poder 
Executivo Municipal fazer tal verificação e não 
realizar doação, se verificada a existência de doação 
pretérita.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.036, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Dispõe sobre a doação do lote 08 da Quadra J, 
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localizado no Distrito Industrial Carlos Alberto 
Pereira Dias, à DS COMÉRCIO DE CAFÉ E CE-
REAIS - EIRELI, inscrita no CNPJ sob o número 
24.400.113/0001-42. 

O povo de Machado, por meio de seus represen-
tantes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar o lote 08 da Quadra J do Distrito Industrial 
Carlos Alberto Pereira Dias, situado na Avenida 
Doutor Feliciano Vieira, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula nº 
19.375, com área de 888,80m2 (oitocentos e oitenta 
e oito vírgula oitenta metros quadrados), conforme 
croqui (Anexo I) e cópia de certidão (Anexo II) 
desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$88.000,00 
(oitenta e oito mil reais), conforme laudo expedido 
pela Comissão de Avaliação do Município de Ma-
chado-MG e que constitui o Anexo III desta Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa DS COMÉRCIO DE CAFÉ E 
CEREAIS - EIRELI, inscrita no CNPJ sob o número 
24.400.113/0001-42, com sede à Rua Sebastião de 
Carvalho, nº143, Bairro Jardim Chamonix, Macha-
do/MG.

Art. 3º Fica obrigado o donatário do lote de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que, nele seja edificada a sede da empresa para exer-
cer atividade econômica – comércio atacadista de 
café em grão – conforme carta de intenção protoco-
lizada sob o número 03589/19, junto ao Município 
de Machado;
II- protocolizar, no prazo de 6 (seis) meses, 
junto ao setor competente do Município, projeto ar-
quitetônico completo, bem como cronograma físico 
das obras a serem realizadas na área objeto desta 
doação, para fins de análise e aprovação; 
III- as obras a serem edificadas nos lotes doados, 
deverão ser concluídas no prazo de 2 (dois) anos, 
contado da publicação da presente Lei.

   Parágrafo único. A imissão na posse do 
donatário no lote que trata o art. 1º desta lei, bem 
como o início da contagem dos prazos que tratam os 
incisos II e III deste artigo, terão como marco inicial 
a entrega do empreendimento com toda a infraes-
trutura finalizada pelo Poder Executivo Municipal, 
o deixando apto a construção após atendidas todas 
as exigências e determinações contidas no Plano 
Diretor Municipal vigente, Lei Federal nº6.766/1979, 
Legislação Ambiental e demais normas afetas ao 
pertinente parcelamento de solo.

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir a 
terceiros a posse ou o domínio do lote objeto da pre-
sente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar 
da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste ar-
tigo, fica o donatário autorizado a proceder a baixa 
da averbação, desde que atestado, mediante Decreto 
do Poder Executivo, o cumprimento de todos os en-
cargos constantes na presente Lei, devendo o citado 
Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput deste 
artigo, fica vedado ao donatário mudar a destinação 

do lote doado sem autorização expressa do Municí-
pio.

Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Municí-
pio, conforme o Anexo IV da presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes 
da Carta de Intenções, mencionada no caput do 
presente artigo, o lote objeto da doação será rever-
tido ao patrimônio do Município, independente de 
indenização, com todas as benfeitorias, sejam elas 
úteis, necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação 
de transmissão do lote será outorgadas por ato do 
Chefe do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei 
deverão ser transcritos, na íntegra, tanto na escritura 
quanto na matrícula do imóvel mencionado no art. 
2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, nos prazos estipulados nesta 
Lei, o lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei decorra de caso 
fortuito ou força maior, desde que devidamente 
comprovados.

Art. 8º Fica vedada a realização da doação que trata 
esta lei se a empresa donatária já tiver sido agraciada 
com qualquer outra doação de bem imóvel perten-
cente ao Município de Machado, cabendo ao Poder 
Executivo Municipal fazer tal verificação e não 
realizar doação, se verificada a existência de doação 
pretérita.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 2.978, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Dispõe sobre a doação do lote 17 da Quadra D, 
localizado no Distrito Industrial Carlos Alberto 
Pereira Dias, à EDSON DOS REIS TEODORO 
76754200634, inscrita no CNPJ sob o número 
22.629.038/0001-60. 

O povo de Machado, por meio de seus represen-
tantes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar o lote 17 da Quadra D do Distrito Industrial 
Carlos Alberto Pereira Dias, situado na Avenida 

Doutor Feliciano Vieira, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula nº 
19.375, com área de 638,52m2 (seiscentos e trinta 
e oito vírgula cinquenta e dois metros quadrados), 
conforme croqui (Anexo I) e cópia de certidão 
(Anexo II) desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$63.000,00 
(sessenta e três mil reais), conforme laudo expedido 
pela Comissão de Avaliação do Município de Ma-
chado-MG e que constitui o Anexo III desta Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa EDSON DOS REIS TEODO-
RO 76754200634, inscrita no CNPJ sob o número 
22.629.038/0001-60, com sede à Rua Uberaba, 
nº513, Bairro Santa Luiza, Machado/MG.

Art. 3º Fica obrigado o donatário do lote de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que, nele seja edificada a sede da empresa para exer-
cer atividade econômica – fabricação de artigos de 
serralheria – conforme carta de intenção protocoli-
zada sob o número 00646/19, junto ao Município de 
Machado;
II- protocolizar, no prazo de 6 (seis) meses, con-
tado da publicação desta Lei, junto ao setor compe-
tente do Município, projeto arquitetônico completo, 
bem como cronograma físico das obras a serem 
realizadas na área objeto desta doação, para fins de 
análise e aprovação; 
III- as obras a serem edificadas no lote doado, 
deverão ser concluídas no prazo de 2 (dois) anos, 
contado da publicação da presente Lei.

Parágrafo único. A imissão na posse do donatário 
no lote que trata o art. 1º desta lei, bem como o iní-
cio da contagem dos prazos que tratam os incisos II 
e III deste artigo, terão como marco inicial a entrega 
do empreendimento com toda a infraestrutura fina-
lizada pelo Poder Executivo Municipal, o deixando 
apto a construção após atendidas todas as exigências 
e determinações contidas no Plano Diretor Muni-
cipal vigente, Lei Federal nº6.766/1979, Legislação 
Ambiental e demais normas afetas ao pertinente 
parcelamento de solo.

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir a 
terceiros a posse ou o domínio do lote objeto da pre-
sente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar 
da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste ar-
tigo, fica o donatário autorizado a proceder a baixa 
da averbação, desde que atestado, mediante Decreto 
do Poder Executivo, o cumprimento de todos os en-
cargos constantes na presente Lei, devendo o citado 
Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput deste 
artigo, fica vedado ao donatário mudar a destinação 
do lote doado sem autorização expressa do Municí-
pio.

Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Municí-
pio, conforme o Anexo IV da presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes 
da Carta de Intenções, mencionada no caput do 
presente artigo, o lote objeto da doação será rever-
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tido ao patrimônio do Município, independente de 
indenização, com todas as benfeitorias, sejam elas 
úteis, necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação 
de transmissão do lote será outorgadas por ato do 
Chefe do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei de-
verão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, nos prazos estipulados nesta 
Lei, o lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei decorra de caso 
fortuito ou força maior, desde que devidamente 
comprovados.

Art. 8º Fica vedada a realização da doação que trata 
esta lei se a empresa donatária já tiver sido agraciada 
com qualquer outra doação de bem imóvel perten-
cente ao Município de Machado, cabendo ao Poder 
Executivo Municipal fazer tal verificação e não 
realizar doação, se verificada a existência de doação 
pretérita.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.067, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Dispõe sobre a doação do lote 12 da Quadra F, loca-
lizado no Distrito Industrial Carlos Alberto Pereira 
Dias, à ELIAS DE BEM GONÇALVES 08785292680, 
inscrita no CNPJ sob o número 24.328.575/0001-04. 

O povo de Machado, por meio de seus represen-
tantes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar o lote 12 da Quadra F do Distrito Industrial 
Carlos Alberto Pereira Dias, situado na Avenida 
Doutor Feliciano Vieira, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula nº 
19.375, com área de 794,00m2 (setecentos e noventa 
e quatro metros quadrados), conforme croqui (Ane-
xo I) e cópia de certidão (Anexo II) desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$79.000,00 
(setenta e nove mil reais), conforme laudo expedido 
pela Comissão de Avaliação do Município de Ma-
chado-MG e que constitui o Anexo III desta Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa ELIS DE BEM GONÇAL-
VES 08785292680, inscrita no CNPJ sob o número 
24.328.575/0001-04, com sede à Rua XV de Novem-

bro, nº372, Centro, Machado/MG.

Art. 3º Fica obrigado o donatário do lote de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que, nele seja edificada a sede da empresa para exer-
cer atividade econômica – fabricação de artigos de 
serralheria – conforme carta de intenção protocoli-
zada sob o número 03415/19, junto ao Município de 
Machado;
II- protocolizar, no prazo de 6 (seis) meses, 
junto ao setor competente do Município, projeto ar-
quitetônico completo, bem como cronograma físico 
das obras a serem realizadas na área objeto desta 
doação, para fins de análise e aprovação; 
III- as obras a serem edificadas nos lotes doados, 
deverão ser concluídas no prazo de 2 (dois) anos, 
contado da publicação da presente Lei.
 Parágrafo único. A imissão na posse do 
donatário no lote que trata o art. 1º desta lei, bem 
como o início da contagem dos prazos que tratam os 
incisos II e III deste artigo, terão como marco inicial 
a entrega do empreendimento com toda a infraes-
trutura finalizada pelo Poder Executivo Municipal, 
o deixando apto a construção após atendidas todas 
as exigências e determinações contidas no Plano 
Diretor Municipal vigente, Lei Federal nº6.766/1979, 
Legislação Ambiental e demais normas afetas ao 
pertinente parcelamento de solo.

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir a 
terceiros a posse ou o domínio do lote objeto da pre-
sente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar 
da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste ar-
tigo, fica o donatário autorizado a proceder a baixa 
da averbação, desde que atestado, mediante Decreto 
do Poder Executivo, o cumprimento de todos os en-
cargos constantes na presente Lei, devendo o citado 
Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput deste 
artigo, fica vedado ao donatário mudar a destinação 
do lote doado sem autorização expressa do Municí-
pio.

Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Municí-
pio, conforme o Anexo IV da presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes 
da Carta de Intenções, mencionada no caput do 
presente artigo, o lote objeto da doação será rever-
tido ao patrimônio do Município, independente de 
indenização, com todas as benfeitorias, sejam elas 
úteis, necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação 
de transmissão do lote será outorgadas por ato do 
Chefe do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei 
deverão ser transcritos, na íntegra, tanto na escritura 
quanto na matrícula do imóvel mencionado no art. 
2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, nos prazos estipulados nesta 
Lei, o lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei decorra de caso 
fortuito ou força maior, desde que devidamente 
comprovados.

Art. 8º Fica vedada a realização da doação que trata 
esta lei se a empresa donatária já tiver sido agraciada 
com qualquer outra doação de bem imóvel perten-
cente ao Município de Machado, cabendo ao Poder 
Executivo Municipal fazer tal verificação e não 
realizar doação, se verificada a existência de doação 
pretérita.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.076, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Dispõe sobre a doação dos lotes 11, 12 e 13 da 
Quadra J, localizados no Distrito Industrial Car-
los Alberto Pereira Dias, à ELIAS SIQUEIRA 
BAGNI - ME, inscrita no CNPJ sob o número 
00.752.028/0001-85. 

O povo de Machado, por meio de seus represen-
tantes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar os lotes 11, 12 e 13 da Quadra J do Distri-
to Industrial Carlos Alberto Pereira Dias, situado 
na Avenida Doutor Feliciano Vieira, registrado no 
Cartório de Registro de Imóveis de Machado, sob a 
matrícula nº 19.375, com área total de 2.321,20m2 
(dois mil, trezentos e vinte e um vírgula vinte metros 
quadrados), sendo o lote 11 com 799,70m2 (setecen-
tos e noventa e nove vírgula setenta metros quadra-
dos), o lote 12 com 776,60m2 (setecentos e setenta 
e seis vírgula sessenta metros quadrados) e o lote 13 
com 744,90m2 (setecentos e quarenta e quatro vír-
gula noventa metros quadrados) conforme croquis 
(Anexo I) e cópia de certidão (Anexo II) desta Lei.
Parágrafo Único. Os lotes 11, 12 e 13 da Quadra J 
foram avaliados em R$79.000,00 (setenta e nove 
mil reais), R$77.000,00 (setenta e sete mil reais) e 
R$74.000,00 (setenta e quatro mil reais) respectiva-
mente, totalizando R$230.000,00 (duzentos e trinta 
mil reais), conforme laudos expedidos pela Comis-
são de Avaliação do Município de Machado-MG e 
que constituem o Anexo III desta Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei 
será outorgada à empresa ELIAS SIQUEIRA 
BAGNI - ME, inscrita no CNPJ sob o número 
00.752.028/0001-85, com sede no Sítio Rancho da 
Loba, s/n, Zona Rural, Machado/MG.

Art. 3º Fica obrigado o donatário do lote de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, os bens doados 
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para que, neles seja edificada a sede da empresa para 
exercer atividade econômica – extração de areia, 
cascalho e pedregulho e beneficiamento associado 
– conforme carta de intenção protocolizada sob o 
número 03655/19, junto ao Município de Machado;
II- protocolizar, no prazo de 6 (seis) meses, 
junto ao setor competente do Município, projeto ar-
quitetônico completo, bem como cronograma físico 
das obras a serem realizadas na área objeto desta 
doação, para fins de análise e aprovação; 
III- as obras a serem edificadas nos lotes doados, 
deverão ser concluídas no prazo de 2 (dois) anos, 
contado da publicação da presente Lei.
 Parágrafo único. A imissão na posse do 
donatário no lote que trata o art. 1º desta lei, bem 
como o início da contagem dos prazos que tratam os 
incisos II e III deste artigo, terão como marco inicial 
a entrega do empreendimento com toda a infraes-
trutura finalizada pelo Poder Executivo Municipal, 
o deixando apto a construção após atendidas todas 
as exigências e determinações contidas no Plano 
Diretor Municipal vigente, Lei Federal nº6.766/1979, 
Legislação Ambiental e demais normas afetas ao 
pertinente parcelamento de solo.

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir 
a terceiros a posse ou o domínio dos lotes objeto 
da presente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a 
contar da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste ar-
tigo, fica o donatário autorizado a proceder a baixa 
da averbação, desde que atestado, mediante Decreto 
do Poder Executivo, o cumprimento de todos os en-
cargos constantes na presente Lei, devendo o citado 
Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput deste 
artigo, fica vedado ao donatário mudar a destina-
ção dos lotes doados sem autorização expressa do 
Município.

Art. 5º Os lotes objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverão ser utilizados, obrigatoriamen-
te, para o objetivo do donatário, nos moldes estabe-
lecidos em Carta de Intenção, apresentada ao Muni-
cípio, conforme o Anexo IV da presente Lei.
Parágrafo único. Caso não sejam utilizados para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes da 
Carta de Intenções, mencionada no caput do pre-
sente artigo, os lotes objeto da doação serão reverti-
dos ao patrimônio do Município, independente de 
indenização, com todas as benfeitorias, sejam elas 
úteis, necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação 
de transmissão dos lotes será outorgadas por ato do 
Chefe do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei de-
verão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, nos prazos estipulados nesta 
Lei, os lotes serão revertidos ao Município.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei decorra de caso 
fortuito ou força maior, desde que devidamente 
comprovados.

Art. 8º Fica vedada a realização da doação que trata 
esta lei se a empresa donatária já tiver sido agraciada 
com qualquer outra doação de bem imóvel perten-
cente ao Município de Machado, cabendo ao Poder 
Executivo Municipal fazer tal verificação e não 
realizar doação, se verificada a existência de doação 
pretérita.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.090, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Dispõe sobre doação do lote 07 da Quadra B, lo-
calizado no Distrito Industrial Carlos Alberto 
Pereira Dias, à EMÍLIO BASTOS PEREIRA CO-
DIGNOLE - ME, inscrita no CNPJ sob o número 
10.298.109/0001-00. 

O povo de Machado, por meio de seus represen-
tantes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar o lote 07 da Quadra B do Distrito Industrial 
Carlos Alberto Pereira Dias, situado na Avenida 
Doutor Feliciano Vieira, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula nº 
19.375, com área de 5.086,90m2 (cinco mil e oitenta 
e seis vírgula noventa metros quadrados) confor-
me croqui (Anexo I) e cópia de certidão (Anexo II) 
desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em 
R$508.000,00 (quinhentos e oito mil reais), confor-
me laudo expedido pela Comissão de Avaliação do 
Município de Machado-MG e que constitui o Anexo 
III desta Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa EMÍLIO BASTOS PEREIRA 
CODIGNOLE - ME, inscrita no CNPJ sob o núme-
ro 10.298.109/0001-00, com sede à Rua Sebastião 
de Carvalho, nº60, Jardim Chamonix, na cidade de 
Machado/MG.

Art. 3º Fica obrigado o donatário do lote de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que, nele seja edificada a sede da empresa para exer-
cer atividade econômica – fabricação de embalagens 
de material plástico – conforme carta de intenção 
protocolizada sob o número 03106/19, junto ao Mu-
nicípio de Machado;
II- protocolizar, no prazo de 6 (seis) meses, 
junto ao setor competente do Município, projeto ar-
quitetônico completo, bem como cronograma físico 
das obras a serem realizadas na área objeto desta 
doação, para fins de análise e aprovação; 
III- as obras a serem edificadas nos lotes doados, 
deverão ser concluídas no prazo de 2 (dois) anos, 
contado da publicação da presente Lei.

 Parágrafo único. A imissão na posse do 
donatário no lote que trata o art. 1º desta lei, bem 
como o início da contagem dos prazos que tratam os 
incisos II e III deste artigo, terão como marco inicial 
a entrega do empreendimento com toda a infraes-
trutura finalizada pelo Poder Executivo Municipal, 
o deixando apto a construção após atendidas todas 
as exigências e determinações contidas no Plano 
Diretor Municipal vigente, Lei Federal nº6.766/1979, 
Legislação Ambiental e demais normas afetas ao 
pertinente parcelamento de solo.

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir a 
terceiros a posse ou o domínio do lote objeto da pre-
sente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar 
da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste ar-
tigo, fica o donatário autorizado a proceder a baixa 
da averbação, desde que atestado, mediante Decreto 
do Poder Executivo, o cumprimento de todos os en-
cargos constantes na presente Lei, devendo o citado 
Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput deste 
artigo, fica vedado ao donatário mudar a destinação 
do lote doado sem autorização expressa do Municí-
pio.

Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Municí-
pio, conforme o Anexo IV da presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes 
da Carta de Intenções, mencionada no caput do 
presente artigo, o lote objeto da doação será rever-
tido ao patrimônio do Município, independente de 
indenização, com todas as benfeitorias, sejam elas 
úteis, necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação 
de transmissão do lote será outorgadas por ato do 
Chefe do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei de-
verão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, nos prazos estipulados nesta 
Lei, o lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei decorra de caso 
fortuito ou força maior, desde que devidamente 
comprovados.

Art. 8º Fica vedada a realização da doação que trata 
esta lei se a empresa donatária já tiver sido agraciada 
com qualquer outra doação de bem imóvel perten-
cente ao Município de Machado, cabendo ao Poder 
Executivo Municipal fazer tal verificação e não 
realizar doação, se verificada a existência de doação 
pretérita.
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Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº  3.024 DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Autoriza doação à ERILENE DOMINGUES PEREI-
RA - ME área de 4.400,00 m², localizada no lugar 
denominado “Muricy”, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula nº 
22.208.

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autoriza-
do a doar área de 4.400,00 m², localizada no lugar 
denominado “Muricy”, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula 
nº 22.208, local de ampliação do Distrito Industrial 
Walter Palmeira, conforme croquis e cópia de certi-
dão que constituem o Anexo I desta Lei
Parágrafo Único. A área de que trata o art. 1º desta 
Lei foi avaliada em R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil 
reais), conforme laudo expedido pela Comissão de 
Avaliação do Município de Machado-MG e que 
constitui o Anexo II desta Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei 
será outorgada a ERILENE DOMINGUES PE-
REIRA - ME, empresa inscrita no CNPJ sob o n° 
10.401.725/0001-45, com sede na Avenida Lídio 
Leite, nº 101, Jardim das Oliveiras, Machado-MG, e 
se destina a:
I- Ampliação de suas atividades;
II- Construção e instalação de um restaurante;
III- Construção e instalação de uma pousada;
IV- Construção de um galpão para centro de 
eventos;
V- Construção de um galpão para distribuidora; 
e,
VI- Construção de estacionamento para clientes.

Art. 3º A doação autorizada nesta Lei será realiza-
da sem ônus para o Município, no tocante a lavra e 
registro dos atos necessários à transmissão da área 
referida no caput do art. 1º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação 
de transmissão da área será outorgada por ato do 
Chefe do Poder Executivo, após trânsito em julgado 
da competente ação de desapropriação judicial em 
trâmite na 1ª Vara Cível do Fórum da Comarca de 
Machado-MG, sob o nº 0018288-89.2019.8.13.0390.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei 
deverão ser transcritos na íntegra tanto na escritura, 
quanto no registro da mesma junto ao Serviço Re-
gistral Imobiliário da Comarca de Machado-MG.

Art. 4º Fica a donatária obrigada a apresentar, para 
registro junto ao setor competente do Município, 
no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da 
publicação desta Lei, projeto arquitetônico comple-
to, bem como cronograma físico das obras a serem 
realizadas no imóvel objeto desta doação.

Art. 5º Fica expressamente vedado à donatária, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir 
a terceiros a posse ou o domínio da área objeto da 
presente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a con-
tar da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste 

artigo e transitada em julgado a ação de desapro-
priação citada no § 1º do art. 3o, fica a donatária au-
torizada a proceder à baixa da averbação, referida no 
§ 2º do art. 3º, desde que atestado, mediante Decreto 
do Poder Executivo, o cumprimento de todos os 
encargos constantes na presente Lei, devendo citado 
Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput, fica 
vedado à donatária mudar a destinação da área doa-
da sem autorização expressa do Município.

Art. 6º A área objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizada, obrigatoriamente, 
para os objetivos da donatária, nos moldes estabele-
cidos em Carta de Intenções, apresentada ao Muni-
cípio, conforme o Anexo III da presente Lei.

Art. 7º Caso não seja utilizada para finalidade 
pretendida pela donatária, nos moldes da Carta de 
Intenções mencionada no art. 6º desta Lei, a área 
objeto da doação será revertida ao patrimônio do 
Município, independente de indenização, com todas 
as benfeitorias, sejam elas úteis, necessárias ou vo-
luptuárias, sem embargo das acessões implantadas.

Art. 8º Fica a donatária obrigada a dar início às 
obras a serem edificadas na área doada, imediata-
mente após a aprovação do projeto arquitetônico, 
devendo concluí-las no prazo de 2 (dois) anos, con-
tado, também, da publicação da presente Lei. 

Art. 9º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei ou, ainda, na hipó-
tese de a donatária deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, no prazo estipulado no art. 8º 
desta Lei, a área reverterá ao Município indepen-
dente de qualquer procedimento jurisdicional.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará caso eventual descumprimento dos prazos 
previstos na presente Lei decorra de caso fortuito ou 
força maior, desde que devidamente comprovados.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.070, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Dispõe sobre a doação do lote 05 da Quadra I, loca-
lizado no Distrito Industrial Carlos Alberto Pereira 
Dias, à EVAIR DE SOUZA DA SILVA 03883652695, 
inscrita no CNPJ sob o número 27.995.601/0001-38. 

O povo de Machado, por meio de seus represen-
tantes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar o lote 05 da Quadra I do Distrito Industrial 
Carlos Alberto Pereira Dias, situado na Avenida 
Doutor Feliciano Vieira, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula nº 
19.375, com área de 721,10m2 (setecentos e vinte e 
um vírgula dez metros quadrados), conforme croqui 
(Anexo I) e cópia de certidão (Anexo II) desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$72.000,00 
(setenta e dois mil reais), conforme laudo expedido 
pela Comissão de Avaliação do Município de Ma-
chado-MG e que constitui o Anexo III desta Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa EVAIR DE SOUZA DA SIL-
VA 03883652695, inscrita no CNPJ sob o número 
27.995.601/0001-38, com sede à Rua Picapau, nº08, 
Vila Centenário, Machado/MG.

Art. 3º Fica obrigado o donatário do lote de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que, nele seja edificada a sede da empresa para exer-
cer atividade econômica – serviços de construção 
civil – conforme carta de intenção protocolizada sob 
o número 03743/19, junto ao Município de Macha-
do;
II- protocolizar, no prazo de 6 (seis) meses, 
junto ao setor competente do Município, projeto ar-
quitetônico completo, bem como cronograma físico 
das obras a serem realizadas na área objeto desta 
doação, para fins de análise e aprovação; 
III- as obras a serem edificadas nos lotes doados, 
deverão ser concluídas no prazo de 2 (dois) anos, 
contado da publicação da presente Lei.
 Parágrafo único. A imissão na posse do 
donatário no lote que trata o art. 1º desta lei, bem 
como o início da contagem dos prazos que tratam os 
incisos II e III deste artigo, terão como marco inicial 
a entrega do empreendimento com toda a infraes-
trutura finalizada pelo Poder Executivo Municipal, 
o deixando apto a construção após atendidas todas 
as exigências e determinações contidas no Plano 
Diretor Municipal vigente, Lei Federal nº6.766/1979, 
Legislação Ambiental e demais normas afetas ao 
pertinente parcelamento de solo.

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir a 
terceiros a posse ou o domínio do lote objeto da pre-
sente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar 
da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste ar-
tigo, fica o donatário autorizado a proceder a baixa 
da averbação, desde que atestado, mediante Decreto 
do Poder Executivo, o cumprimento de todos os en-
cargos constantes na presente Lei, devendo o citado 
Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput deste 
artigo, fica vedado ao donatário mudar a destinação 
do lote doado sem autorização expressa do Municí-
pio.

Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Municí-
pio, conforme o Anexo IV da presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes 
da Carta de Intenções, mencionada no caput do 
presente artigo, o lote objeto da doação será rever-
tido ao patrimônio do Município, independente de 
indenização, com todas as benfeitorias, sejam elas 
úteis, necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação 
de transmissão do lote será outorgadas por ato do 
Chefe do Poder Executivo.
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§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei de-
verão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, nos prazos estipulados nesta 
Lei, o lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei decorra de caso 
fortuito ou força maior, desde que devidamente 
comprovados.

Art. 8º Fica vedada a realização da doação que trata 
esta lei se a empresa donatária já tiver sido agraciada 
com qualquer outra doação de bem imóvel perten-
cente ao Município de Machado, cabendo ao Poder 
Executivo Municipal fazer tal verificação e não 
realizar doação, se verificada a existência de doação 
pretérita.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.073, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Dispõe sobre doação do lote 03 da Quadra F, loca-
lizado no Distrito Industrial Carlos Alberto Pereira 
Dias, à FERNANDO FERREIRA CODIGNOLE 
06628879640, inscrita no CNPJ sob o número 
23.156.406/0001-63. 

O povo de Machado, por meio de seus represen-
tantes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar o lote 03 da Quadra F do Distrito Industrial 
Carlos Alberto Pereira Dias, situado na Avenida 
Doutor Feliciano Vieira, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula nº 
19.375, com área de 666,80m2 (seiscentos e sessenta 
e seis vírgula oitenta metros quadrados) conforme 
croqui (Anexo I) e cópia de certidão (Anexo II) 
desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$66.000,00 
(sessenta e seis mil reais), conforme laudo expedido 
pela Comissão de Avaliação do Município de Ma-
chado-MG e que constitui o Anexo III desta Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei 
será outorgada à empresa FERNANDO FERREIRA 
CODIGNOLE 06628879640, inscrita no CNPJ sob 
o número 23.156.406/0001-63, com sede à Rua João 
A. Moura, nº251, Bairro Ponte da Pedra, na cidade 
de Machado/MG.

Art. 3º Fica obrigado o donatário do lote de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que, nele seja edificada a sede da empresa para exer-
cer atividade econômica – instalação e manutenção 
elétrica – conforme carta de intenção protocolizada 
sob o número 03397/19, junto ao Município de Ma-

chado;
II- protocolizar, no prazo de 6 (seis) meses, 
junto ao setor competente do Município, projeto ar-
quitetônico completo, bem como cronograma físico 
das obras a serem realizadas na área objeto desta 
doação, para fins de análise e aprovação; 
III- as obras a serem edificadas nos lotes doados, 
deverão ser concluídas no prazo de 2 (dois) anos, 
contado da publicação da presente Lei.
 Parágrafo único. A imissão na posse do 
donatário no lote que trata o art. 1º desta lei, bem 
como o início da contagem dos prazos que tratam os 
incisos II e III deste artigo, terão como marco inicial 
a entrega do empreendimento com toda a infraes-
trutura finalizada pelo Poder Executivo Municipal, 
o deixando apto a construção após atendidas todas 
as exigências e determinações contidas no Plano 
Diretor Municipal vigente, Lei Federal nº6.766/1979, 
Legislação Ambiental e demais normas afetas ao 
pertinente parcelamento de solo.

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir a 
terceiros a posse ou o domínio do lote objeto da pre-
sente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar 
da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste ar-
tigo, fica o donatário autorizado a proceder a baixa 
da averbação, desde que atestado, mediante Decreto 
do Poder Executivo, o cumprimento de todos os en-
cargos constantes na presente Lei, devendo o citado 
Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput deste 
artigo, fica vedado ao donatário mudar a destinação 
do lote doado sem autorização expressa do Municí-
pio.

Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Municí-
pio, conforme o Anexo IV da presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes 
da Carta de Intenções, mencionada no caput do 
presente artigo, o lote objeto da doação será rever-
tido ao patrimônio do Município, independente de 
indenização, com todas as benfeitorias, sejam elas 
úteis, necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação 
de transmissão do lote será outorgadas por ato do 
Chefe do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei de-
verão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, nos prazos estipulados nesta 
Lei, o lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei decorra de caso 
fortuito ou força maior, desde que devidamente 

comprovados.

Art. 8º Fica vedada a realização da doação que trata 
esta lei se a empresa donatária já tiver sido agraciada 
com qualquer outra doação de bem imóvel perten-
cente ao Município de Machado, cabendo ao Poder 
Executivo Municipal fazer tal verificação e não 
realizar doação, se verificada a existência de doação 
pretérita.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.030, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Dispõe sobre a doação do lote 10 da Quadra I, loca-
lizado no Distrito Industrial Carlos Alberto Pereira 
Dias, à GARRONI & REBELO COMERCIAL LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o número 05.558.357/0001-03. 

O povo de Machado, por meio de seus represen-
tantes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar o lote 10 da Quadra I do Distrito Industrial 
Carlos Alberto Pereira Dias, situado na Avenida 
Doutor Feliciano Vieira, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula nº 
19.375, com área de 598,60m2 (quinhentos e noven-
ta e oito vírgula sessenta metros quadrados), confor-
me croqui (Anexo I) e cópia de certidão (Anexo II) 
desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$59.000,00 
(cinquenta e nove mil reais), conforme laudo expe-
dido pela Comissão de Avaliação do Município de 
Machado-MG e que constitui o Anexo III desta Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa GARRONI & REBELO CO-
MERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o número 
05.558.357/0001-03, com sede à Rua Tiradentes, 
nº512, Centro, Machado/MG.

Art. 3º Fica obrigado o donatário do lote de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que, nele seja edificada a sede da empresa para exer-
cer atividade econômica – distribuição e comércio 
de bebidas, água, gás e fabricação de gelo – confor-
me carta de intenção protocolizada sob o número 
03755/19, junto ao Município de Machado;
II- protocolizar, no prazo de 6 (seis) meses, 
junto ao setor competente do Município, projeto ar-
quitetônico completo, bem como cronograma físico 
das obras a serem realizadas na área objeto desta 
doação, para fins de análise e aprovação; 
III- as obras a serem edificadas nos lotes doados, 
deverão ser concluídas no prazo de 2 (dois) anos, 
contado da publicação da presente Lei.

Parágrafo único. A imissão na posse do donatário 
no lote que trata o art. 1º desta lei, bem como o iní-
cio da contagem dos prazos que tratam os incisos II 
e III deste artigo, terão como marco inicial a entrega 
do empreendimento com toda a infraestrutura fina-
lizada pelo Poder Executivo Municipal, o deixando 
apto a construção após atendidas todas as exigências 
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e determinações contidas no Plano Diretor Muni-
cipal vigente, Lei Federal nº6.766/1979, Legislação 
Ambiental e demais normas afetas ao pertinente 
parcelamento de solo.

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir a 
terceiros a posse ou o domínio do lote objeto da pre-
sente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar 
da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste ar-
tigo, fica o donatário autorizado a proceder a baixa 
da averbação, desde que atestado, mediante Decreto 
do Poder Executivo, o cumprimento de todos os en-
cargos constantes na presente Lei, devendo o citado 
Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput deste 
artigo, fica vedado ao donatário mudar a destinação 
do lote doado sem autorização expressa do Municí-
pio.

Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Municí-
pio, conforme o Anexo IV da presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes 
da Carta de Intenções, mencionada no caput do 
presente artigo, o lote objeto da doação será rever-
tido ao patrimônio do Município, independente de 
indenização, com todas as benfeitorias, sejam elas 
úteis, necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação 
de transmissão do lote será outorgadas por ato do 
Chefe do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei de-
verão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, nos prazos estipulados nesta 
Lei, o lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei decorra de caso 
fortuito ou força maior, desde que devidamente 
comprovados.

Art. 8º Fica vedada a realização da doação que trata 
esta lei se a empresa donatária já tiver sido agraciada 
com qualquer outra doação de bem imóvel perten-
cente ao Município de Machado, cabendo ao Poder 
Executivo Municipal fazer tal verificação e não 
realizar doação, se verificada a existência de doação 
pretérita.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais

Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.042, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Dispõe sobre a doação dos lotes 13 e 14 da Quadra 
G, localizados no Distrito Industrial Carlos Al-
berto Pereira Dias, à ARMAZÉNS GERAIS SAN-
COSTA LTDA, inscrita no CNPJ sob o número 
08.797.089/0001-70. 

O povo de Machado, por meio de seus represen-
tantes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar os lotes 13 e 14 da Quadra G do Distrito In-
dustrial Carlos Alberto Pereira Dias, situado na Ave-
nida Doutor Feliciano Vieira, registrado no Cartório 
de Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula 
nº 19.375, com área total de 1.350,00m2 (hum mil, 
trezentos e cinquenta metros quadrados), sendo 
cada lote com 675,00m2 (seiscentos e setenta e cinco 
metros quadrados), conforme croquis (Anexo I) e 
cópia de certidão (Anexo II) desta Lei.
Parágrafo Único. Os lotes 13 e 14 da Quadra G 
foram avaliados em R$67.000,00 (sessenta e sete mil 
reais) cada um, totalizando R$134.000,00 (cento e 
trinta e quatro mil reais), conforme laudos expedi-
dos pela Comissão de Avaliação do Município de 
Machado-MG e que constituem o Anexo III desta 
Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa ARMAZÉNS GERAIS SAN-
COSTA LTDA, inscrita no CNPJ sob o número 
08.797.089/0001-70, com sede à Rua Doutor Renato 
Azeredo, nº432, Centro, Machado/MG.

Art. 3º Fica obrigado o donatário do lote de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, os bens doados 
para que, neles seja edificada a sede da empresa 
para exercer atividade econômica – armazéns gerais 
– conforme carta de intenção protocolizada sob o 
número 03025/19, junto ao Município de Machado;
II- protocolizar, no prazo de 6 (seis) meses, 
junto ao setor competente do Município, projeto ar-
quitetônico completo, bem como cronograma físico 
das obras a serem realizadas na área objeto desta 
doação, para fins de análise e aprovação; 
III- as obras a serem edificadas nos lotes doados, 
deverão ser concluídas no prazo de 2 (dois) anos, 
contado da publicação da presente Lei.
Parágrafo único. A imissão na posse do donatário 
no lote que trata o art. 1º desta lei, bem como o iní-
cio da contagem dos prazos que tratam os incisos II 
e III deste artigo, terão como marco inicial a entrega 
do empreendimento com toda a infraestrutura fina-
lizada pelo Poder Executivo Municipal, o deixando 
apto a construção após atendidas todas as exigências 
e determinações contidas no Plano Diretor Muni-
cipal vigente, Lei Federal nº6.766/1979, Legislação 
Ambiental e demais normas afetas ao pertinente 
parcelamento de solo.

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir 
a terceiros a posse ou o domínio dos lotes objeto 
da presente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a 
contar da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste ar-

tigo, fica o donatário autorizado a proceder a baixa 
da averbação, desde que atestado, mediante Decreto 
do Poder Executivo, o cumprimento de todos os en-
cargos constantes na presente Lei, devendo o citado 
Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput deste 
artigo, fica vedado ao donatário mudar a destina-
ção dos lotes doados sem autorização expressa do 
Município.

Art. 5º Os lotes objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverão ser utilizados, obrigatoriamen-
te, para o objetivo do donatário, nos moldes estabe-
lecidos em Carta de Intenção, apresentada ao Muni-
cípio, conforme o Anexo IV da presente Lei.
Parágrafo único. Caso não sejam utilizados para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes da 
Carta de Intenções, mencionada no caput do pre-
sente artigo, os lotes objeto da doação serão reverti-
dos ao patrimônio do Município, independente de 
indenização, com todas as benfeitorias, sejam elas 
úteis, necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação 
de transmissão dos lotes será outorgadas por ato do 
Chefe do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei de-
verão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, nos prazos estipulados nesta 
Lei, os lotes serão revertidos ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei decorra de caso 
fortuito ou força maior, desde que devidamente 
comprovados.

Art. 8º Fica vedada a realização da doação que trata 
esta lei se a empresa donatária já tiver sido agraciada 
com qualquer outra doação de bem imóvel perten-
cente ao Município de Machado, cabendo ao Poder 
Executivo Municipal fazer tal verificação e não 
realizar doação, se verificada a existência de doação 
pretérita.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 2.986, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Dispõe sobre a doação do lote 08 da Quadra H, 
localizado no Distrito Industrial Carlos Alberto 
Pereira Dias, à HAGAP OFICINA MECÂNICA E 
AUTO PEÇAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nú-
mero 19.612.532/0001-08. 

O povo de Machado, por meio de seus represen-
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tantes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar o lote 08 da Quadra H do Distrito Industrial 
Carlos Alberto Pereira Dias, situado na Avenida 
Doutor Feliciano Vieira, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula nº 
19.375, com área de 675m2 (seiscentos e setenta e 
cinco metros quadrados), conforme croqui (Anexo 
I) e cópia de certidão (Anexo II) desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$67.000,00 
(sessenta e sete mil reais), conforme laudo expedido 
pela Comissão de Avaliação do Município de Ma-
chado-MG e que constitui o Anexo III desta Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa HAGAP OFICINA MECÂNI-
CA E AUTO PEÇAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
número 19.612.532/0001-08, com sede à Rua Dou-
tor Renato Azeredo, nº1.336, Bairro Vargem do Rio, 
Machado/MG.

Art. 3º Fica obrigado o donatário do lote de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que, nele seja edificada a sede da empresa para exer-
cer atividade econômica – serviços de manutenção e 
reparação mecânica de veículos automotores – con-
forme carta de intenção protocolizada sob o número 
03017/19, junto ao Município de Machado;
II- protocolizar, no prazo de 6 (seis) meses, con-
tado da publicação desta Lei, junto ao setor compe-
tente do Município, projeto arquitetônico completo, 
bem como cronograma físico das obras a serem 
realizadas na área objeto desta doação, para fins de 
análise e aprovação; 
III- as obras a serem edificadas no lote doado, 
deverão ser concluídas no prazo de 2 (dois) anos, 
contado da publicação da presente Lei.

Parágrafo único. A imissão na posse do donatário 
no lote que trata o art. 1º desta lei, bem como o iní-
cio da contagem dos prazos que tratam os incisos II 
e III deste artigo, terão como marco inicial a entrega 
do empreendimento com toda a infraestrutura fina-
lizada pelo Poder Executivo Municipal, o deixando 
apto a construção após atendidas todas as exigências 
e determinações contidas no Plano Diretor Muni-
cipal vigente, Lei Federal nº6.766/1979, Legislação 
Ambiental e demais normas afetas ao pertinente 
parcelamento de solo.

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir a 
terceiros a posse ou o domínio do lote objeto da pre-
sente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar 
da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste ar-
tigo, fica o donatário autorizado a proceder a baixa 
da averbação, desde que atestado, mediante Decreto 
do Poder Executivo, o cumprimento de todos os en-
cargos constantes na presente Lei, devendo o citado 
Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput deste 
artigo, fica vedado ao donatário mudar a destinação 
do lote doado sem autorização expressa do Municí-
pio.

Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 

para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Municí-
pio, conforme o Anexo IV da presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes 
da Carta de Intenções, mencionada no caput do 
presente artigo, o lote objeto da doação será rever-
tido ao patrimônio do Município, independente de 
indenização, com todas as benfeitorias, sejam elas 
úteis, necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação 
de transmissão do lote será outorgadas por ato do 
Chefe do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei de-
verão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, nos prazos estipulados nesta 
Lei, o lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei decorra de caso 
fortuito ou força maior, desde que devidamente 
comprovados.

Art. 8º Fica vedada a realização da doação que trata 
esta lei se a empresa donatária já tiver sido agraciada 
com qualquer outra doação de bem imóvel perten-
cente ao Município de Machado, cabendo ao Poder 
Executivo Municipal fazer tal verificação e não 
realizar doação, se verificada a existência de doação 
pretérita.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.060, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Dispõe sobre a doação do lote 23 da Quadra J, loca-
lizado no Distrito Industrial Carlos Alberto Pereira 
Dias, à HELAINE LOPES SIQUEIRA NERY - EPP, 
inscrita no CNPJ sob o número 05.168.929/0001-48. 

O povo de Machado, por meio de seus represen-
tantes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar o lote 23 da Quadra J do Distrito Industrial 
Carlos Alberto Pereira Dias, situado na Avenida 
Doutor Feliciano Vieira, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula nº 
19.375, com área de 772,80m2 (setecentos e setenta 
e dois vírgula oitenta metros quadrados), confor-
me croqui (Anexo I) e cópia de certidão (Anexo II) 
desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$77.000,00 
(setenta e sete mil reais), conforme laudo expedido 

pela Comissão de Avaliação do Município de Ma-
chado-MG e que constitui o Anexo III desta Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa HELAINE LOPES SIQUEI-
RA NERY - EPP, inscrita no CNPJ sob o número 
05.168.929/0001-48, com sede à Rua Silviano Bran-
dão, nº164, Centro, Machado/MG.

Art. 3º Fica obrigado o donatário do lote de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que, nele seja edificada a sede da empresa para 
exercer atividade econômica – comércio varejista e 
reparação de móveis e eletrodomésticos – confor-
me carta de intenção protocolizada sob o número 
03348/19, junto ao Município de Machado;
II- protocolizar, no prazo de 6 (seis) meses, 
junto ao setor competente do Município, projeto ar-
quitetônico completo, bem como cronograma físico 
das obras a serem realizadas na área objeto desta 
doação, para fins de análise e aprovação; 
III- as obras a serem edificadas nos lotes doados, 
deverão ser concluídas no prazo de 2 (dois) anos, 
contado da publicação da presente Lei.
 Parágrafo único. A imissão na posse do 
donatário no lote que trata o art. 1º desta lei, bem 
como o início da contagem dos prazos que tratam os 
incisos II e III deste artigo, terão como marco inicial 
a entrega do empreendimento com toda a infraes-
trutura finalizada pelo Poder Executivo Municipal, 
o deixando apto a construção após atendidas todas 
as exigências e determinações contidas no Plano 
Diretor Municipal vigente, Lei Federal nº6.766/1979, 
Legislação Ambiental e demais normas afetas ao 
pertinente parcelamento de solo.

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir a 
terceiros a posse ou o domínio do lote objeto da pre-
sente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar 
da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste ar-
tigo, fica o donatário autorizado a proceder a baixa 
da averbação, desde que atestado, mediante Decreto 
do Poder Executivo, o cumprimento de todos os en-
cargos constantes na presente Lei, devendo o citado 
Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput deste 
artigo, fica vedado ao donatário mudar a destinação 
do lote doado sem autorização expressa do Municí-
pio.

Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Municí-
pio, conforme o Anexo IV da presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes 
da Carta de Intenções, mencionada no caput do 
presente artigo, o lote objeto da doação será rever-
tido ao patrimônio do Município, independente de 
indenização, com todas as benfeitorias, sejam elas 
úteis, necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no art. 2º desta Lei.
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§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação 
de transmissão do lote será outorgadas por ato do 
Chefe do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei de-
verão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, nos prazos estipulados nesta 
Lei, o lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei decorra de caso 
fortuito ou força maior, desde que devidamente 
comprovados.

Art. 8º Fica vedada a realização da doação que trata 
esta lei se a empresa donatária já tiver sido agraciada 
com qualquer outra doação de bem imóvel perten-
cente ao Município de Machado, cabendo ao Poder 
Executivo Municipal fazer tal verificação e não 
realizar doação, se verificada a existência de doação 
pretérita.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.088, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Dispõe sobre doação do lote 08 da Quadra B, loca-
lizado no Distrito Industrial Carlos Alberto Pereira 
Dias, à INDÚSTRIA, COMÉRCIO E MONTAGEM 
DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS RAMOS LTDA, ins-
crita no CNPJ sob o número 86.618.071/0001-78. 

O povo de Machado, por meio de seus represen-
tantes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar o lote 08 da Quadra B do Distrito Industrial 
Carlos Alberto Pereira Dias, situado na Avenida 
Doutor Feliciano Vieira, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula nº 
19.375, com área de 5.070,50m2 (cinco mil e setenta 
vírgula cinquenta metros quadrados) conforme cro-
qui (Anexo I) e cópia de certidão (Anexo II) desta 
Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em 
R$507.000,00 (quinhentos e sete mil reais), confor-
me laudo expedido pela Comissão de Avaliação do 
Município de Machado-MG e que constitui o Anexo 
III desta Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa INDÚSTRIA, COMÉRCIO 
E MONTAGEM DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS 
RAMOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o número 
86.618.071/0001-78, com sede à Avenida Ricardo 
Anonni Filho, nº479 Vila Centenário, na cidade de 
Machado/MG.

Art. 3º Fica obrigado o donatário do lote de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:

I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que, nele seja edificada a sede da empresa para 
exercer atividade econômica – manutenção e repa-
ração de máquinas e equipamentos para indústria e 
agricultura; comércio varejista de ferragens e ferra-
mentas e fabricação de artigos de serralheria – con-
forme carta de intenção protocolizada sob o número 
02658/19, junto ao Município de Machado;
II- protocolizar, no prazo de 6 (seis) meses, 
junto ao setor competente do Município, projeto ar-
quitetônico completo, bem como cronograma físico 
das obras a serem realizadas na área objeto desta 
doação, para fins de análise e aprovação; 
III- as obras a serem edificadas nos lotes doados, 
deverão ser concluídas no prazo de 2 (dois) anos, 
contado da publicação da presente Lei.
 Parágrafo único. A imissão na posse do 
donatário no lote que trata o art. 1º desta lei, bem 
como o início da contagem dos prazos que tratam os 
incisos II e III deste artigo, terão como marco inicial 
a entrega do empreendimento com toda a infraes-
trutura finalizada pelo Poder Executivo Municipal, 
o deixando apto a construção após atendidas todas 
as exigências e determinações contidas no Plano 
Diretor Municipal vigente, Lei Federal nº6.766/1979, 
Legislação Ambiental e demais normas afetas ao 
pertinente parcelamento de solo.

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir a 
terceiros a posse ou o domínio do lote objeto da pre-
sente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar 
da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste ar-
tigo, fica o donatário autorizado a proceder a baixa 
da averbação, desde que atestado, mediante Decreto 
do Poder Executivo, o cumprimento de todos os en-
cargos constantes na presente Lei, devendo o citado 
Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput deste 
artigo, fica vedado ao donatário mudar a destinação 
do lote doado sem autorização expressa do Municí-
pio.

Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Municí-
pio, conforme o Anexo IV da presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes 
da Carta de Intenções, mencionada no caput do 
presente artigo, o lote objeto da doação será rever-
tido ao patrimônio do Município, independente de 
indenização, com todas as benfeitorias, sejam elas 
úteis, necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação 
de transmissão do lote será outorgadas por ato do 
Chefe do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei de-
verão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 

ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, nos prazos estipulados nesta 
Lei, o lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei decorra de caso 
fortuito ou força maior, desde que devidamente 
comprovados.

Art. 8º Fica vedada a realização da doação que trata 
esta lei se a empresa donatária já tiver sido agraciada 
com qualquer outra doação de bem imóvel perten-
cente ao Município de Machado, cabendo ao Poder 
Executivo Municipal fazer tal verificação e não 
realizar doação, se verificada a existência de doação 
pretérita.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 2.976, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Dispõe sobre a doação do lote 16 da Quadra D, 
localizado no Distrito Industrial Carlos Alberto 
Pereira Dias, à ISMAEL APARECIDO RIBEIRO 
12624916652, inscrita no CNPJ sob o número 
29.015.266/0001-90. 

O povo de Machado, por meio de seus represen-
tantes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar o lote 20 da Quadra D do Distrito Industrial 
Carlos Alberto Pereira Dias, situado na Avenida 
Doutor Feliciano Vieira, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula nº 
19.375, com área de 682,00m2 (seiscentos e oitenta e 
dois metros quadrados), conforme croqui (Anexo I) 
e cópia de certidão (Anexo II) desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$68.000,00 
(sessenta e oito mil reais), conforme laudo expedido 
pela Comissão de Avaliação do Município de Ma-
chado-MG e que constitui o Anexo III desta Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa ISMAEL APARECIDO RIBEI-
RO 12624916652, inscrita no CNPJ sob o número 
29.015.266/0001-90, com sede à Rua Ary Pereira 
Caixeta , nº325, Bairro Santo Antônio II, Machado/
MG.

Art. 3º Fica obrigado o donatário do lote de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que, nele seja edificada a sede da empresa para exer-
cer atividade econômica – fabricação de artigos de 
serralheria – conforme carta de intenção protocoli-
zada sob o número 00557/17, junto ao Município de 
Machado;
II- protocolizar, no prazo de 6 (seis) meses, con-
tado da publicação desta Lei, junto ao setor compe-
tente do Município, projeto arquitetônico completo, 
bem como cronograma físico das obras a serem 
realizadas na área objeto desta doação, para fins de 
análise e aprovação; 
III- as obras a serem edificadas no lote doado, 
deverão ser concluídas no prazo de 2 (dois) anos, 
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contado da publicação da presente Lei.

Parágrafo único. A imissão na posse do donatário 
no lote que trata o art. 1º desta lei, bem como o iní-
cio da contagem dos prazos que tratam os incisos II 
e III deste artigo, terão como marco inicial a entrega 
do empreendimento com toda a infraestrutura fina-
lizada pelo Poder Executivo Municipal, o deixando 
apto a construção após atendidas todas as exigências 
e determinações contidas no Plano Diretor Muni-
cipal vigente, Lei Federal nº6.766/1979, Legislação 
Ambiental e demais normas afetas ao pertinente 
parcelamento de solo.

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir a 
terceiros a posse ou o domínio do lote objeto da pre-
sente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar 
da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste ar-
tigo, fica o donatário autorizado a proceder a baixa 
da averbação, desde que atestado, mediante Decreto 
do Poder Executivo, o cumprimento de todos os en-
cargos constantes na presente Lei, devendo o citado 
Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput deste 
artigo, fica vedado ao donatário mudar a destinação 
do lote doado sem autorização expressa do Municí-
pio.

Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Municí-
pio, conforme o Anexo IV da presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes 
da Carta de Intenções, mencionada no caput do 
presente artigo, o lote objeto da doação será rever-
tido ao patrimônio do Município, independente de 
indenização, com todas as benfeitorias, sejam elas 
úteis, necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação 
de transmissão do lote será outorgadas por ato do 
Chefe do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei de-
verão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, nos prazos estipulados nesta 
Lei, o lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei decorra de caso 
fortuito ou força maior, desde que devidamente 
comprovados.

Art. 8º Fica vedada a realização da doação que trata 
esta lei se a empresa donatária já tiver sido agraciada 
com qualquer outra doação de bem imóvel perten-
cente ao Município de Machado, cabendo ao Poder 
Executivo Municipal fazer tal verificação e não 

realizar doação, se verificada a existência de doação 
pretérita.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 2.987, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Dispõe sobre a doação do lote 21 da Quadra G, loca-
lizado no Distrito Industrial Carlos Alberto Pereira 
Dias, à JAIR DOMINGUES 37554980653, inscrita 
no CNPJ sob o número 19.603.664/0001-73. 

O povo de Machado, por meio de seus represen-
tantes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar o lote 21 da Quadra G do Distrito Industrial 
Carlos Alberto Pereira Dias, situado na Avenida 
Doutor Feliciano Vieira, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula nº 
19.375, com área de 675m2 (seiscentos e setenta e 
cinco metros quadrados), conforme croqui (Anexo 
I) e cópia de certidão (Anexo II) desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$67.000,00 
(sessenta e sete mil reais), conforme laudo expedido 
pela Comissão de Avaliação do Município de Ma-
chado-MG e que constitui o Anexo III desta Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei 
será outorgada à empresa JAIR DOMINGUES 
37554980653, inscrita no CNPJ sob o número 
19.603.664/0001-73, com sede à Avenida Doutor Fe-
liciano Vieira, nº17, Bairro Jacutinga, Machado/MG.

Art. 3º Fica obrigado o donatário do lote de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que, nele seja edificada a sede da empresa para 
exercer atividade econômica – serviço de lavagem, 
lubrificação e polimento de veículos automotores 
– conforme carta de intenção protocolizada sob o 
número 02991/19, junto ao Município de Machado;
II- protocolizar, no prazo de 6 (seis) meses, con-
tado da publicação desta Lei, junto ao setor compe-
tente do Município, projeto arquitetônico completo, 
bem como cronograma físico das obras a serem 
realizadas na área objeto desta doação, para fins de 
análise e aprovação; 
III- as obras a serem edificadas no lote doado, 
deverão ser concluídas no prazo de 2 (dois) anos, 
contado da publicação da presente Lei.

Parágrafo único. A imissão na posse do donatário 
no lote que trata o art. 1º desta lei, bem como o iní-
cio da contagem dos prazos que tratam os incisos II 
e III deste artigo, terão como marco inicial a entrega 
do empreendimento com toda a infraestrutura fina-
lizada pelo Poder Executivo Municipal, o deixando 
apto a construção após atendidas todas as exigências 
e determinações contidas no Plano Diretor Muni-
cipal vigente, Lei Federal nº6.766/1979, Legislação 
Ambiental e demais normas afetas ao pertinente 
parcelamento de solo.

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 

garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir a 
terceiros a posse ou o domínio do lote objeto da pre-
sente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar 
da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste ar-
tigo, fica o donatário autorizado a proceder a baixa 
da averbação, desde que atestado, mediante Decreto 
do Poder Executivo, o cumprimento de todos os en-
cargos constantes na presente Lei, devendo o citado 
Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput deste 
artigo, fica vedado ao donatário mudar a destinação 
do lote doado sem autorização expressa do Municí-
pio.

Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Municí-
pio, conforme o Anexo IV da presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes 
da Carta de Intenções, mencionada no caput do 
presente artigo, o lote objeto da doação será rever-
tido ao patrimônio do Município, independente de 
indenização, com todas as benfeitorias, sejam elas 
úteis, necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação 
de transmissão do lote será outorgadas por ato do 
Chefe do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei de-
verão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, nos prazos estipulados nesta 
Lei, o lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei decorra de caso 
fortuito ou força maior, desde que devidamente 
comprovados.

Art. 8º Fica vedada a realização da doação que trata 
esta lei se a empresa donatária já tiver sido agraciada 
com qualquer outra doação de bem imóvel perten-
cente ao Município de Machado, cabendo ao Poder 
Executivo Municipal fazer tal verificação e não 
realizar doação, se verificada a existência de doação 
pretérita.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
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O presente projeto de Lei autoriza doação do lote 21 
da Quadra G, com área total de 675m2 (seiscentos 
e setenta e cinco metros quadrados), pertencente 
ao Distrito Industrial Carlos Alberto Pereira Dias, 
situado na Avenida Dr. Feliciano Vieira, registrado 
no Cartório de Registro de Imóveis de Machado, 
sob a matrícula nº 19.375, à JAIR DOMINGUES 
37554980653, inscrita no CNPJ sob o número 
19.603.664/0001-73, com sede à Avenida Doutor Fe-
liciano Vieira, nº17, Bairro Jacutinga, Machado/MG.
A empresa pretende ampliar seus negócios com 
um investimento de R$30.000,00 (trinta mil reais), 
gerando cinco novas vagas de emprego.
O presente Distrito se encontra há quase uma déca-
da paralisado, aguardando para ser regularizado e 
loteado, enquanto que, nesse tempo as solicitações 
dos micro e pequenos empresários machadenses 
foram se acumulando. 
A implantação das empresas a partir da construção 
de novas sedes, visa ao crescimento e desenvolvi-
mento econômico do Município, por meio da gera-
ção de, no mínimo, 500 (quinhentas) novas vagas de 
emprego em diversas áreas, além do aquecimento 
da economia no setor de construção civil, com a 
injeção de aproximadamente, R$10.000.000,00 (dez 
milhões de reais) no comércio machadense.
Neste sentido, a atual gestão, dando total apoio 
aos pequenos e médios empresários, não poderia 
deixar de atendê-los com a efetivação da doação 
dos terrenos para a manutenção de suas atividades, 
possibilitando o desenvolvimento e a ampliação de 
seus negócios, bem como o desenvolvimento econô-
mico-social da população machadense.
Portanto, tendo em vista o objetivo acima apontado, 
venho submeter à análise de Vossas Excelências o 
presente Projeto de Lei, esperando que o mesmo 
obtenha aprovação dessa Egrégia Casa Legislativa.
Sendo o que se apresenta para o momento, e reite-
rando meus protestos de elevada estima e considera-
ção, subscrevo-me.

Município de Machado,..... de novembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.072, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Dispõe sobre a doação do lote 05 da Quadra A, 
localizado no Distrito Industrial Carlos Alberto 
Pereira Dias, à JEAN CARLO PEREIRA SILVA 
04008465600, inscrita no CNPJ sob o número 
31.446.590/0001-04. 

O povo de Machado, por meio de seus represen-
tantes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar o lote 05 da Quadra A do Distrito Industrial 
Carlos Alberto Pereira Dias, situado na Avenida 
Doutor Feliciano Vieira, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula 
nº 19.375, com área de 803,30m2 (oitocentos e três 
vírgula trinta metros quadrados), conforme croqui 
(Anexo I) e cópia de certidão (Anexo II) desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$80.000,00 
(oitenta mil reais), conforme laudo expedido pela 
Comissão de Avaliação do Município de Machado-
-MG e que constitui o Anexo III desta Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei 
será outorgada à empresa JEAN CARLO PEREIRA 
SILVA 04008465600, inscrita no CNPJ sob o núme-

ro 31.446.590/0001-04, com sede à Avenida Renato 
Azeredo, nº405, Bairro Ouro Verde, Machado/MG.

Art. 3º Fica obrigado o donatário do lote de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que, nele seja edificada a sede da empresa para 
exercer atividade econômica – serviços de usina-
gem, tornearia e solda – conforme carta de intenção 
protocolizada sob o número 03519/19, junto ao 
Município de Machado;
II- protocolizar, no prazo de 6 (seis) meses, 
junto ao setor competente do Município, projeto ar-
quitetônico completo, bem como cronograma físico 
das obras a serem realizadas na área objeto desta 
doação, para fins de análise e aprovação; 
III- as obras a serem edificadas nos lotes doados, 
deverão ser concluídas no prazo de 2 (dois) anos, 
contado da publicação da presente Lei.
 Parágrafo único. A imissão na posse do 
donatário no lote que trata o art. 1º desta lei, bem 
como o início da contagem dos prazos que tratam os 
incisos II e III deste artigo, terão como marco inicial 
a entrega do empreendimento com toda a infraes-
trutura finalizada pelo Poder Executivo Municipal, 
o deixando apto a construção após atendidas todas 
as exigências e determinações contidas no Plano 
Diretor Municipal vigente, Lei Federal nº6.766/1979, 
Legislação Ambiental e demais normas afetas ao 
pertinente parcelamento de solo.

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir a 
terceiros a posse ou o domínio do lote objeto da pre-
sente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar 
da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste ar-
tigo, fica o donatário autorizado a proceder a baixa 
da averbação, desde que atestado, mediante Decreto 
do Poder Executivo, o cumprimento de todos os en-
cargos constantes na presente Lei, devendo o citado 
Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput deste 
artigo, fica vedado ao donatário mudar a destinação 
do lote doado sem autorização expressa do Municí-
pio.

Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Municí-
pio, conforme o Anexo IV da presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes 
da Carta de Intenções, mencionada no caput do 
presente artigo, o lote objeto da doação será rever-
tido ao patrimônio do Município, independente de 
indenização, com todas as benfeitorias, sejam elas 
úteis, necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação 
de transmissão do lote será outorgadas por ato do 
Chefe do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei de-
verão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, nos prazos estipulados nesta 
Lei, o lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei decorra de caso 
fortuito ou força maior, desde que devidamente 
comprovados.

Art. 8º Fica vedada a realização da doação que trata 
esta lei se a empresa donatária já tiver sido agraciada 
com qualquer outra doação de bem imóvel perten-
cente ao Município de Machado, cabendo ao Poder 
Executivo Municipal fazer tal verificação e não 
realizar doação, se verificada a existência de doação 
pretérita.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.061, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Dispõe sobre a doação dos lotes 09, 10 e 11 da 
Quadra F, localizados no Distrito Industrial Carlos 
Alberto Pereira Dias, à JHC NEVES – DISTRI-
BUIDORA - ME, inscrita no CNPJ sob o número 
12.968.008/0001-25. 

O povo de Machado, por meio de seus represen-
tantes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar os lotes 09, 10 e 11 da Quadra F do Distrito 
Industrial Carlos Alberto Pereira Dias, situado na 
Avenida Doutor Feliciano Vieira, registrado no Car-
tório de Registro de Imóveis de Machado, sob a ma-
trícula nº 19.375, com área total de 2.249,00m2 (dois 
mil, duzentos e quarenta e nove metros quadrados), 
sendo o lote 09 com 600,00m2 (seiscentos metros 
quadrados), o lote 10 com 929,10m2 (novecentos e 
vinte e nove vírgula dez metros quadrados) e o lote 
11 com 719,90m2 (setecentos e dezenove vírgula no-
venta metros quadrados) conforme croquis (Anexo 
I) e cópia de certidão (Anexo II) desta Lei.
Parágrafo Único. Os lotes 09, 10 e 11 da Quadra F 
foram avaliados em R$60.000,00 (sessenta mil reais), 
R$92.000,00 (noventa e dois mil reais) e R$71.000,00 
(setenta e um mil reais) respectivamente, totali-
zando R$223.000,00 (duzentos e vinte e três mil 
reais), conforme laudos expedidos pela Comissão 
de Avaliação do Município de Machado-MG e que 
constituem o Anexo III desta Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei 
será outorgada à empresa JHC NEVES – DISTRI-
BUIDORA - ME, inscrita no CNPJ sob o número 
12.968.008/0001-25, com sede à Avenida Doutor 
Feliciano Vieira, nº335, Bairro Ponte Preta, Macha-
do/MG.

Art. 3º Fica obrigado o donatário do lote de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, os bens doados 
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para que, neles seja edificada a sede da empresa para 
exercer atividade econômica – comércio atacadista 
de produtos alimentícios – conforme carta de inten-
ção protocolizada sob o número 03132/19, junto ao 
Município de Machado;
II- protocolizar, no prazo de 6 (seis) meses, 
junto ao setor competente do Município, projeto ar-
quitetônico completo, bem como cronograma físico 
das obras a serem realizadas na área objeto desta 
doação, para fins de análise e aprovação; 
III- as obras a serem edificadas nos lotes doados, 
deverão ser concluídas no prazo de 2 (dois) anos, 
contado da publicação da presente Lei.
 Parágrafo único. A imissão na posse do 
donatário no lote que trata o art. 1º desta lei, bem 
como o início da contagem dos prazos que tratam os 
incisos II e III deste artigo, terão como marco inicial 
a entrega do empreendimento com toda a infraes-
trutura finalizada pelo Poder Executivo Municipal, 
o deixando apto a construção após atendidas todas 
as exigências e determinações contidas no Plano 
Diretor Municipal vigente, Lei Federal nº6.766/1979, 
Legislação Ambiental e demais normas afetas ao 
pertinente parcelamento de solo.

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir 
a terceiros a posse ou o domínio dos lotes objeto 
da presente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a 
contar da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste ar-
tigo, fica o donatário autorizado a proceder a baixa 
da averbação, desde que atestado, mediante Decreto 
do Poder Executivo, o cumprimento de todos os en-
cargos constantes na presente Lei, devendo o citado 
Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput deste 
artigo, fica vedado ao donatário mudar a destina-
ção dos lotes doados sem autorização expressa do 
Município.

Art. 5º Os lotes objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverão ser utilizados, obrigatoriamen-
te, para o objetivo do donatário, nos moldes estabe-
lecidos em Carta de Intenção, apresentada ao Muni-
cípio, conforme o Anexo IV da presente Lei.
Parágrafo único. Caso não sejam utilizados para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes da 
Carta de Intenções, mencionada no caput do pre-
sente artigo, os lotes objeto da doação serão reverti-
dos ao patrimônio do Município, independente de 
indenização, com todas as benfeitorias, sejam elas 
úteis, necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação 
de transmissão dos lotes será outorgadas por ato do 
Chefe do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei de-
verão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, nos prazos estipulados nesta 

Lei, os lotes serão revertidos ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei decorra de caso 
fortuito ou força maior, desde que devidamente 
comprovados.

Art. 8º Fica vedada a realização da doação que trata 
esta lei se a empresa donatária já tiver sido agraciada 
com qualquer outra doação de bem imóvel perten-
cente ao Município de Machado, cabendo ao Poder 
Executivo Municipal fazer tal verificação e não 
realizar doação, se verificada a existência de doação 
pretérita.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.061, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Dispõe sobre a doação dos lotes 09, 10 e 11 da 
Quadra F, localizados no Distrito Industrial Carlos 
Alberto Pereira Dias, à JHC NEVES – DISTRI-
BUIDORA - ME, inscrita no CNPJ sob o número 
12.968.008/0001-25. 

O povo de Machado, por meio de seus represen-
tantes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar os lotes 09, 10 e 11 da Quadra F do Distrito 
Industrial Carlos Alberto Pereira Dias, situado na 
Avenida Doutor Feliciano Vieira, registrado no Car-
tório de Registro de Imóveis de Machado, sob a ma-
trícula nº 19.375, com área total de 2.249,00m2 (dois 
mil, duzentos e quarenta e nove metros quadrados), 
sendo o lote 09 com 600,00m2 (seiscentos metros 
quadrados), o lote 10 com 929,10m2 (novecentos e 
vinte e nove vírgula dez metros quadrados) e o lote 
11 com 719,90m2 (setecentos e dezenove vírgula no-
venta metros quadrados) conforme croquis (Anexo 
I) e cópia de certidão (Anexo II) desta Lei.
Parágrafo Único. Os lotes 09, 10 e 11 da Quadra F 
foram avaliados em R$60.000,00 (sessenta mil reais), 
R$92.000,00 (noventa e dois mil reais) e R$71.000,00 
(setenta e um mil reais) respectivamente, totali-
zando R$223.000,00 (duzentos e vinte e três mil 
reais), conforme laudos expedidos pela Comissão 
de Avaliação do Município de Machado-MG e que 
constituem o Anexo III desta Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei 
será outorgada à empresa JHC NEVES – DISTRI-
BUIDORA - ME, inscrita no CNPJ sob o número 
12.968.008/0001-25, com sede à Avenida Doutor 
Feliciano Vieira, nº335, Bairro Ponte Preta, Macha-
do/MG.

Art. 3º Fica obrigado o donatário do lote de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, os bens doados 
para que, neles seja edificada a sede da empresa para 
exercer atividade econômica – comércio atacadista 
de produtos alimentícios – conforme carta de inten-
ção protocolizada sob o número 03132/19, junto ao 
Município de Machado;
II- protocolizar, no prazo de 6 (seis) meses, 

junto ao setor competente do Município, projeto ar-
quitetônico completo, bem como cronograma físico 
das obras a serem realizadas na área objeto desta 
doação, para fins de análise e aprovação; 
III- as obras a serem edificadas nos lotes doados, 
deverão ser concluídas no prazo de 2 (dois) anos, 
contado da publicação da presente Lei.
 Parágrafo único. A imissão na posse do 
donatário no lote que trata o art. 1º desta lei, bem 
como o início da contagem dos prazos que tratam os 
incisos II e III deste artigo, terão como marco inicial 
a entrega do empreendimento com toda a infraes-
trutura finalizada pelo Poder Executivo Municipal, 
o deixando apto a construção após atendidas todas 
as exigências e determinações contidas no Plano 
Diretor Municipal vigente, Lei Federal nº6.766/1979, 
Legislação Ambiental e demais normas afetas ao 
pertinente parcelamento de solo.

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir 
a terceiros a posse ou o domínio dos lotes objeto 
da presente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a 
contar da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste ar-
tigo, fica o donatário autorizado a proceder a baixa 
da averbação, desde que atestado, mediante Decreto 
do Poder Executivo, o cumprimento de todos os en-
cargos constantes na presente Lei, devendo o citado 
Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput deste 
artigo, fica vedado ao donatário mudar a destina-
ção dos lotes doados sem autorização expressa do 
Município.

Art. 5º Os lotes objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverão ser utilizados, obrigatoriamen-
te, para o objetivo do donatário, nos moldes estabe-
lecidos em Carta de Intenção, apresentada ao Muni-
cípio, conforme o Anexo IV da presente Lei.
Parágrafo único. Caso não sejam utilizados para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes da 
Carta de Intenções, mencionada no caput do pre-
sente artigo, os lotes objeto da doação serão reverti-
dos ao patrimônio do Município, independente de 
indenização, com todas as benfeitorias, sejam elas 
úteis, necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação 
de transmissão dos lotes será outorgadas por ato do 
Chefe do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei de-
verão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, nos prazos estipulados nesta 
Lei, os lotes serão revertidos ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei decorra de caso 
fortuito ou força maior, desde que devidamente 
comprovados.
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Art. 8º Fica vedada a realização da doação que trata 
esta lei se a empresa donatária já tiver sido agraciada 
com qualquer outra doação de bem imóvel perten-
cente ao Município de Machado, cabendo ao Poder 
Executivo Municipal fazer tal verificação e não 
realizar doação, se verificada a existência de doação 
pretérita.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.093, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Dispõe sobre a doação do lote 06 da Quadra B, loca-
lizado no Distrito Industrial Carlos Alberto Pereira 
Dias, à JOÃO MARCOS CODIGNOLE - ME, inscri-
ta no CNPJ sob o número 00.729.332/0001-01. 

O povo de Machado, por meio de seus represen-
tantes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar o lote 06 da Quadra B do Distrito Industrial 
Carlos Alberto Pereira Dias, situado na Avenida 
Doutor Feliciano Vieira, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula nº 
19.375, com área de 3.561,70m2 (três mil, quinhen-
tos e sessenta e um vírgula setenta metros quadra-
dos), conforme croqui (Anexo I) e cópia de certidão 
(Anexo II) desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em 
R$356.000,00 (trezentos e cinquenta e seis mil reais), 
conforme laudo expedido pela Comissão de Avalia-
ção do Município de Machado-MG e que constitui o 
Anexo III desta Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei 
será outorgada à empresa JOÃO MARCOS CO-
DIGNOLE - ME, inscrita no CNPJ sob o número 
00.729.332/0001-01, com sede à Avenida Doutor 
Feliciano Vieira, nº567, Centro, Machado/MG.

Art. 3º Fica obrigado o donatário do lote de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que, nele seja edificada a sede da empresa para 
exercer atividade econômica – comércio varejista e 
reparação de artigos mobiliários – conforme carta 
de intenção protocolizada sob o número 03357/19, 
junto ao Município de Machado;
II- protocolizar, no prazo de 6 (seis) meses, 
junto ao setor competente do Município, projeto ar-
quitetônico completo, bem como cronograma físico 
das obras a serem realizadas na área objeto desta 
doação, para fins de análise e aprovação; 
III- as obras a serem edificadas nos lotes doados, 
deverão ser concluídas no prazo de 2 (dois) anos, 
contado da publicação da presente Lei.
 Parágrafo único. A imissão na posse do 
donatário no lote que trata o art. 1º desta lei, bem 
como o início da contagem dos prazos que tratam os 
incisos II e III deste artigo, terão como marco inicial 
a entrega do empreendimento com toda a infraes-
trutura finalizada pelo Poder Executivo Municipal, 
o deixando apto a construção após atendidas todas 
as exigências e determinações contidas no Plano 

Diretor Municipal vigente, Lei Federal nº6.766/1979, 
Legislação Ambiental e demais normas afetas ao 
pertinente parcelamento de solo.

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir a 
terceiros a posse ou o domínio do lote objeto da pre-
sente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar 
da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste ar-
tigo, fica o donatário autorizado a proceder a baixa 
da averbação, desde que atestado, mediante Decreto 
do Poder Executivo, o cumprimento de todos os en-
cargos constantes na presente Lei, devendo o citado 
Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput deste 
artigo, fica vedado ao donatário mudar a destinação 
do lote doado sem autorização expressa do Municí-
pio.

Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Municí-
pio, conforme o Anexo IV da presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes 
da Carta de Intenções, mencionada no caput do 
presente artigo, o lote objeto da doação será rever-
tido ao patrimônio do Município, independente de 
indenização, com todas as benfeitorias, sejam elas 
úteis, necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação 
de transmissão do lote será outorgadas por ato do 
Chefe do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei de-
verão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, nos prazos estipulados nesta 
Lei, o lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei decorra de caso 
fortuito ou força maior, desde que devidamente 
comprovados.

Art. 8º Fica vedada a realização da doação que trata 
esta lei se a empresa donatária já tiver sido agraciada 
com qualquer outra doação de bem imóvel perten-
cente ao Município de Machado, cabendo ao Poder 
Executivo Municipal fazer tal verificação e não 
realizar doação, se verificada a existência de doação 
pretérita.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 2.989, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Dispõe sobre a doação do lote 15 da Quadra F, loca-
lizado no Distrito Industrial Carlos Alberto Pereira 
Dias, à JOÃO ROBERTO DOS SANTOS JUNIOR 
10833437690, inscrita no CNPJ sob o número 
22.354.780/0001-00. 

O povo de Machado, por meio de seus represen-
tantes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar o lote 15 da Quadra F do Distrito Industrial 
Carlos Alberto Pereira Dias, situado na Avenida 
Doutor Feliciano Vieira, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula 
nº 19.375, com área de 700,40m2 (setecentos vír-
gula quarenta metros quadrados), conforme croqui 
(Anexo I) e cópia de certidão (Anexo II) desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$70.000,00 
(setenta mil reais), conforme laudo expedido pela 
Comissão de Avaliação do Município de Machado-
-MG e que constitui o Anexo III desta Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa JOÃO ROBERTO DOS SAN-
TOS JUNIOR 10833437690, inscrita no CNPJ sob 
o número 22.354.780/0001-00, com sede à Avenida 
Ricardo Anonni Filho, nº386, Centro, Machado/
MG.

Art. 3º Fica obrigado o donatário do lote de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que, nele seja edificada a sede da empresa para 
exercer atividade econômica – comércio varejista de 
materiais de construção em geral – conforme carta 
de intenção protocolizada sob o número 03413/19, 
junto ao Município de Machado;
II- protocolizar, no prazo de 6 (seis) meses, con-
tado da publicação desta Lei, junto ao setor compe-
tente do Município, projeto arquitetônico completo, 
bem como cronograma físico das obras a serem 
realizadas na área objeto desta doação, para fins de 
análise e aprovação; 
III- as obras a serem edificadas no lote doado, 
deverão ser concluídas no prazo de 2 (dois) anos, 
contado da publicação da presente Lei.

Parágrafo único. A imissão na posse do donatário 
no lote que trata o art. 1º desta lei, bem como o iní-
cio da contagem dos prazos que tratam os incisos II 
e III deste artigo, terão como marco inicial a entrega 
do empreendimento com toda a infraestrutura fina-
lizada pelo Poder Executivo Municipal, o deixando 
apto a construção após atendidas todas as exigências 
e determinações contidas no Plano Diretor Muni-
cipal vigente, Lei Federal nº6.766/1979, Legislação 
Ambiental e demais normas afetas ao pertinente 
parcelamento de solo.

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir a 
terceiros a posse ou o domínio do lote objeto da pre-
sente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar 
da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste ar-
tigo, fica o donatário autorizado a proceder a baixa 
da averbação, desde que atestado, mediante Decreto 

29    Segunda Feira, 30 de Dezembro de 2019



do Poder Executivo, o cumprimento de todos os en-
cargos constantes na presente Lei, devendo o citado 
Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput deste 
artigo, fica vedado ao donatário mudar a destinação 
do lote doado sem autorização expressa do Municí-
pio.

Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Municí-
pio, conforme o Anexo IV da presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes 
da Carta de Intenções, mencionada no caput do 
presente artigo, o lote objeto da doação será rever-
tido ao patrimônio do Município, independente de 
indenização, com todas as benfeitorias, sejam elas 
úteis, necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação 
de transmissão do lote será outorgadas por ato do 
Chefe do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei de-
verão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, nos prazos estipulados nesta 
Lei, o lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei decorra de caso 
fortuito ou força maior, desde que devidamente 
comprovados.

Art. 8º Fica vedada a realização da doação que trata 
esta lei se a empresa donatária já tiver sido agraciada 
com qualquer outra doação de bem imóvel perten-
cente ao Município de Machado, cabendo ao Poder 
Executivo Municipal fazer tal verificação e não 
realizar doação, se verificada a existência de doação 
pretérita.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 2.984, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Dispõe sobre a doação do lote 14 da Quadra H, 
localizado no Distrito Industrial Carlos Alber-
to Pereira Dias, à JOSE ANTONIO VICENTE 
03712784651, inscrita no CNPJ sob o número 
28.698.036/0001-00. 

O povo de Machado, por meio de seus represen-
tantes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar o lote 14 da Quadra H do Distrito Industrial 
Carlos Alberto Pereira Dias, situado na Avenida 
Doutor Feliciano Vieira, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula nº 
19.375, com área de 675m2 (seiscentos e setenta e 
cinco metros quadrados), conforme croqui (Anexo 
I) e cópia de certidão (Anexo II) desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$67.000,00 
(sessenta e sete mil reais), conforme laudo expedido 
pela Comissão de Avaliação do Município de Ma-
chado-MG e que constitui o Anexo III desta Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa JOSÉ ANTÔNIO VICEN-
TE 03712784651, inscrita no CNPJ sob o número 
29.698.036/0001-00, com sede à Rua das Orquídeas, 
nº126, Bairro Vale do Sol, Machado/MG.

Art. 3º Fica obrigado o donatário do lote de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que, nele seja edificada a sede da empresa para exer-
cer atividade econômica – fabricação e comércio de 
telas – conforme carta de intenção protocolizada sob 
o número 03044/19, junto ao Município de Macha-
do;
II- protocolizar, no prazo de 6 (seis) meses, con-
tado da publicação desta Lei, junto ao setor compe-
tente do Município, projeto arquitetônico completo, 
bem como cronograma físico das obras a serem 
realizadas na área objeto desta doação, para fins de 
análise e aprovação; 
III- as obras a serem edificadas no lote doado, 
deverão ser concluídas no prazo de 2 (dois) anos, 
contado da publicação da presente Lei.

Parágrafo único. A imissão na posse do donatário 
no lote que trata o art. 1º desta lei, bem como o iní-
cio da contagem dos prazos que tratam os incisos II 
e III deste artigo, terão como marco inicial a entrega 
do empreendimento com toda a infraestrutura fina-
lizada pelo Poder Executivo Municipal, o deixando 
apto a construção após atendidas todas as exigências 
e determinações contidas no Plano Diretor Muni-
cipal vigente, Lei Federal nº6.766/1979, Legislação 
Ambiental e demais normas afetas ao pertinente 
parcelamento de solo.

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir a 
terceiros a posse ou o domínio do lote objeto da pre-
sente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar 
da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste ar-
tigo, fica o donatário autorizado a proceder a baixa 
da averbação, desde que atestado, mediante Decreto 
do Poder Executivo, o cumprimento de todos os en-
cargos constantes na presente Lei, devendo o citado 
Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput deste 
artigo, fica vedado ao donatário mudar a destinação 
do lote doado sem autorização expressa do Municí-
pio.

Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Municí-
pio, conforme o Anexo IV da presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes 

da Carta de Intenções, mencionada no caput do 
presente artigo, o lote objeto da doação será rever-
tido ao patrimônio do Município, independente de 
indenização, com todas as benfeitorias, sejam elas 
úteis, necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação 
de transmissão do lote será outorgadas por ato do 
Chefe do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei de-
verão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, nos prazos estipulados nesta 
Lei, o lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei decorra de caso 
fortuito ou força maior, desde que devidamente 
comprovados.

Art. 8º Fica vedada a realização da doação que trata 
esta lei se a empresa donatária já tiver sido agraciada 
com qualquer outra doação de bem imóvel perten-
cente ao Município de Machado, cabendo ao Poder 
Executivo Municipal fazer tal verificação e não 
realizar doação, se verificada a existência de doação 
pretérita.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.040, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Dispõe sobre a doação dos lotes 12 e 13 da Quadra 
A, localizados no Distrito Industrial Carlos Alberto 
Pereira Dias, à JRA COMERCIAL LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o número 21.668.447/0001-03. 

O povo de Machado, por meio de seus represen-
tantes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar os lotes 12 e 13 da Quadra A do Distrito In-
dustrial Carlos Alberto Pereira Dias, situado na Ave-
nida Doutor Feliciano Vieira, registrado no Cartório 
de Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula 
nº 19.375, com área total de 1.419,90m2 (hum mil, 
quatrocentos e dezenove vírgula noventa metros 
quadrados), sendo o lote 12 com 719,20m2 (sete-
centos e dezenove vírgula vinte metros quadrados) e 
o lote 13 com 700,70m2 (setecentos vírgula setenta 
metros quadrados), conforme croquis (Anexo I) e 
cópia de certidão (Anexo II) desta Lei.
Parágrafo Único. Os lotes 12 e 13 da Quadra A 
foram avaliados em R$71.000,00 (sessenta e um mil 
reais) e R$70.000,00 (setenta mil reais) respectiva-
mente, totalizando R$141.000,00 (cento e quarenta e 
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um mil reais), conforme laudos expedidos pela Co-
missão de Avaliação do Município de Machado-MG 
e que constituem o Anexo III desta Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa JRA COMERCIAL LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o número 21.668.447/0001-
03, com sede na Avenida Doutor Renato Azeredo, 
nº508, Ouro Verde, na cidade de Machado/MG.
Art. 3º Fica obrigado o donatário do lote de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, os bens doados 
para que, neles seja edificada a sede da empresa para 
exercer atividade econômica – auto peças e mecâni-
ca – conforme carta de intenção protocolizada sob o 
número 00356/19, junto ao Município de Machado;
II- protocolizar, no prazo de 6 (seis) meses, 
junto ao setor competente do Município, projeto ar-
quitetônico completo, bem como cronograma físico 
das obras a serem realizadas na área objeto desta 
doação, para fins de análise e aprovação; 
III- as obras a serem edificadas nos lotes doados, 
deverão ser concluídas no prazo de 2 (dois) anos, 
contado da publicação da presente Lei.
 Parágrafo único. A imissão na posse do 
donatário no lote que trata o art. 1º desta lei, bem 
como o início da contagem dos prazos que tratam os 
incisos II e III deste artigo, terão como marco inicial 
a entrega do empreendimento com toda a infraes-
trutura finalizada pelo Poder Executivo Municipal, 
o deixando apto a construção após atendidas todas 
as exigências e determinações contidas no Plano 
Diretor Municipal vigente, Lei Federal nº6.766/1979, 
Legislação Ambiental e demais normas afetas ao 
pertinente parcelamento de solo.

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir 
a terceiros a posse ou o domínio dos lotes objeto 
da presente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a 
contar da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste ar-
tigo, fica o donatário autorizado a proceder a baixa 
da averbação, desde que atestado, mediante Decreto 
do Poder Executivo, o cumprimento de todos os en-
cargos constantes na presente Lei, devendo o citado 
Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput deste 
artigo, fica vedado ao donatário mudar a destina-
ção dos lotes doados sem autorização expressa do 
Município.

Art. 5º Os lotes objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverão ser utilizados, obrigatoriamen-
te, para o objetivo do donatário, nos moldes estabe-
lecidos em Carta de Intenção, apresentada ao Muni-
cípio, conforme o Anexo IV da presente Lei.
Parágrafo único. Caso não sejam utilizados para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes da 
Carta de Intenções, mencionada no caput do pre-
sente artigo, os lotes objeto da doação serão reverti-
dos ao patrimônio do Município, independente de 
indenização, com todas as benfeitorias, sejam elas 
úteis, necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação 
de transmissão dos lotes será outorgadas por ato do 

Chefe do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei de-
verão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, nos prazos estipulados nesta 
Lei, os lotes serão revertidos ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei decorra de caso 
fortuito ou força maior, desde que devidamente 
comprovados.

Art. 8º Fica vedada a realização da doação que trata 
esta lei se a empresa donatária já tiver sido agraciada 
com qualquer outra doação de bem imóvel perten-
cente ao Município de Machado, cabendo ao Poder 
Executivo Municipal fazer tal verificação e não 
realizar doação, se verificada a existência de doação 
pretérita.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.032, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Dispõe sobre a doação do lote 26 da Quadra G, loca-
lizado no Distrito Industrial Carlos Alberto Pereira 
Dias, à JUCIEL ALVES DE MORAES E CIA LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o número 02.181.761/0001-12. 

O povo de Machado, por meio de seus represen-
tantes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar o lote 26 da Quadra G do Distrito Industrial 
Carlos Alberto Pereira Dias, situado na Avenida 
Doutor Feliciano Vieira, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula nº 
19.375, com área de 3.810,39m2 (três mil, oitocentos 
e dez vírgula trinta e nove metros quadrados), con-
forme croqui (Anexo I) e cópia de certidão (Anexo 
II) desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em 
R$381.000,00 (trezentos e oitenta e um mil reais), 
conforme laudo expedido pela Comissão de Avalia-
ção do Município de Machado-MG e que constitui o 
Anexo III desta Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa JUCIEL ALVES DE MORA-
ES E CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o número 
02.181.761/0001-12, com sede à Rua Dom Hugo, 
nº51, Centro, Machado/MG.

Art. 3º Fica obrigado o donatário do lote de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que, nele seja edificada a sede da empresa para exer-
cer atividade econômica – fabricação e montagem 
de estruturas metálicas – conforme carta de inten-
ção protocolizada sob o número 03134/19, junto ao 

Município de Machado;
II- protocolizar, no prazo de 6 (seis) meses, 
junto ao setor competente do Município, projeto ar-
quitetônico completo, bem como cronograma físico 
das obras a serem realizadas na área objeto desta 
doação, para fins de análise e aprovação; 
III- as obras a serem edificadas nos lotes doados, 
deverão ser concluídas no prazo de 2 (dois) anos, 
contado da publicação da presente Lei.

Parágrafo único. A imissão na posse do donatário 
no lote que trata o art. 1º desta lei, bem como o iní-
cio da contagem dos prazos que tratam os incisos II 
e III deste artigo, terão como marco inicial a entrega 
do empreendimento com toda a infraestrutura fina-
lizada pelo Poder Executivo Municipal, o deixando 
apto a construção após atendidas todas as exigências 
e determinações contidas no Plano Diretor Muni-
cipal vigente, Lei Federal nº6.766/1979, Legislação 
Ambiental e demais normas afetas ao pertinente 
parcelamento de solo.

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir a 
terceiros a posse ou o domínio do lote objeto da pre-
sente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar 
da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste ar-
tigo, fica o donatário autorizado a proceder a baixa 
da averbação, desde que atestado, mediante Decreto 
do Poder Executivo, o cumprimento de todos os en-
cargos constantes na presente Lei, devendo o citado 
Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput deste 
artigo, fica vedado ao donatário mudar a destinação 
do lote doado sem autorização expressa do Municí-
pio.

Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Municí-
pio, conforme o Anexo IV da presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes 
da Carta de Intenções, mencionada no caput do 
presente artigo, o lote objeto da doação será rever-
tido ao patrimônio do Município, independente de 
indenização, com todas as benfeitorias, sejam elas 
úteis, necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação 
de transmissão do lote será outorgadas por ato do 
Chefe do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei 
deverão ser transcritos, na íntegra, tanto na escritura 
quanto na matrícula do imóvel mencionado no art. 
2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, nos prazos estipulados nesta 
Lei, o lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei decorra de caso 
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fortuito ou força maior, desde que devidamente 
comprovados.

Art. 8º Fica vedada a realização da doação que trata 
esta lei se a empresa donatária já tiver sido agraciada 
com qualquer outra doação de bem imóvel perten-
cente ao Município de Machado, cabendo ao Poder 
Executivo Municipal fazer tal verificação e não 
realizar doação, se verificada a existência de doação 
pretérita.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.058, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Dispõe sobre a doação do lote 02 da Quadra I, loca-
lizado no Distrito Industrial Carlos Alberto Pereira 
Dias, à JULIANO DA SILVA ALVES 06140135699, 
inscrita no CNPJ sob o número 13.990.444/0001-63. 

O povo de Machado, por meio de seus represen-
tantes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar o lote 02 da Quadra I do Distrito Industrial 
Carlos Alberto Pereira Dias, situado na Avenida 
Doutor Feliciano Vieira, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula nº 
19.375, com área de 568,20m2 (quinhentos e sessen-
ta e oito vírgula vinte metros quadrados), conforme 
croqui (Anexo I) e cópia de certidão (Anexo II) 
desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$56.000,00 
(cinquenta e seis mil reais), conforme laudo expe-
dido pela Comissão de Avaliação do Município de 
Machado-MG e que constitui o Anexo III desta Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa JULIANO DA SILVA AL-
VES 06140135699, inscrita no CNPJ sob o número 
13.990.444/0001-63, com sede à Avenida Doutor 
Renato Azeredo, nº565, Bairro Ouro Verde, Macha-
do/MG.

Art. 3º Fica obrigado o donatário do lote de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que, nele seja edificada a sede da empresa para exer-
cer atividade econômica – reparação de artigos do 
mobiliário – conforme carta de intenção protocoli-
zada sob o número 03093/19, junto ao Município de 
Machado;
II- protocolizar, no prazo de 6 (seis) meses, 
junto ao setor competente do Município, projeto ar-
quitetônico completo, bem como cronograma físico 
das obras a serem realizadas na área objeto desta 
doação, para fins de análise e aprovação; 
III- as obras a serem edificadas nos lotes doados, 
deverão ser concluídas no prazo de 2 (dois) anos, 
contado da publicação da presente Lei.
 Parágrafo único. A imissão na posse do 
donatário no lote que trata o art. 1º desta lei, bem 
como o início da contagem dos prazos que tratam os 
incisos II e III deste artigo, terão como marco inicial 
a entrega do empreendimento com toda a infraes-

trutura finalizada pelo Poder Executivo Municipal, 
o deixando apto a construção após atendidas todas 
as exigências e determinações contidas no Plano 
Diretor Municipal vigente, Lei Federal nº6.766/1979, 
Legislação Ambiental e demais normas afetas ao 
pertinente parcelamento de solo.

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir a 
terceiros a posse ou o domínio do lote objeto da pre-
sente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar 
da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste ar-
tigo, fica o donatário autorizado a proceder a baixa 
da averbação, desde que atestado, mediante Decreto 
do Poder Executivo, o cumprimento de todos os en-
cargos constantes na presente Lei, devendo o citado 
Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput deste 
artigo, fica vedado ao donatário mudar a destinação 
do lote doado sem autorização expressa do Municí-
pio.

Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Municí-
pio, conforme o Anexo IV da presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes 
da Carta de Intenções, mencionada no caput do 
presente artigo, o lote objeto da doação será rever-
tido ao patrimônio do Município, independente de 
indenização, com todas as benfeitorias, sejam elas 
úteis, necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação 
de transmissão do lote será outorgadas por ato do 
Chefe do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei de-
verão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, nos prazos estipulados nesta 
Lei, o lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei decorra de caso 
fortuito ou força maior, desde que devidamente 
comprovados.

Art. 8º Fica vedada a realização da doação que trata 
esta lei se a empresa donatária já tiver sido agraciada 
com qualquer outra doação de bem imóvel perten-
cente ao Município de Machado, cabendo ao Poder 
Executivo Municipal fazer tal verificação e não 
realizar doação, se verificada a existência de doação 
pretérita.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 2.988, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Dispõe sobre a doação do lote 19 da Quadra H, 
localizado no Distrito Industrial Carlos Alberto 
Pereira Dias, à LEANDRO GOUVEA MARQUES 
08111536658, inscrita no CNPJ sob o número 
19.400.206/0001-37. 

O povo de Machado, por meio de seus represen-
tantes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar o lote 19 da Quadra H do Distrito Industrial 
Carlos Alberto Pereira Dias, situado na Avenida 
Doutor Feliciano Vieira, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula nº 
19.375, com área de 5.116,65m2 (cinco mil, cento 
e dezesseis vírgula sessenta e cinco metros quadra-
dos), conforme croqui (Anexo I) e cópia de certidão 
(Anexo II) desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em 
R$500.000,00 (quinhentos mil reais), conforme 
laudo expedido pela Comissão de Avaliação do 
Município de Machado-MG e que constitui o Anexo 
III desta Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei 
será outorgada à empresa LEANDRO GOUVEA 
MARQUES 08111536658, inscrita no CNPJ sob o 
número 19.400.206/0001-37, com sede à Rua XV de 
Novembro, nº171, Centro, Machado/MG.

Art. 3º Fica obrigado o donatário do lote de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que, nele seja edificada a sede da empresa para exer-
cer atividade econômica – fabricação e distribuição 
de artefatos de MDF – conforme carta de intenção 
protocolizada sob o número 02913/19, junto ao Mu-
nicípio de Machado;
II- protocolizar, no prazo de 6 (seis) meses, con-
tado da publicação desta Lei, junto ao setor compe-
tente do Município, projeto arquitetônico completo, 
bem como cronograma físico das obras a serem 
realizadas na área objeto desta doação, para fins de 
análise e aprovação; 
III- as obras a serem edificadas no lote doado, 
deverão ser concluídas no prazo de 2 (dois) anos, 
contado da publicação da presente Lei.

Parágrafo único. A imissão na posse do donatário 
no lote que trata o art. 1º desta lei, bem como o iní-
cio da contagem dos prazos que tratam os incisos II 
e III deste artigo, terão como marco inicial a entrega 
do empreendimento com toda a infraestrutura fina-
lizada pelo Poder Executivo Municipal, o deixando 
apto a construção após atendidas todas as exigências 
e determinações contidas no Plano Diretor Muni-
cipal vigente, Lei Federal nº6.766/1979, Legislação 
Ambiental e demais normas afetas ao pertinente 
parcelamento de solo.

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir a 
terceiros a posse ou o domínio do lote objeto da pre-
sente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar 
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da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste ar-
tigo, fica o donatário autorizado a proceder a baixa 
da averbação, desde que atestado, mediante Decreto 
do Poder Executivo, o cumprimento de todos os en-
cargos constantes na presente Lei, devendo o citado 
Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput deste 
artigo, fica vedado ao donatário mudar a destinação 
do lote doado sem autorização expressa do Municí-
pio.

Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Municí-
pio, conforme o Anexo IV da presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes 
da Carta de Intenções, mencionada no caput do 
presente artigo, o lote objeto da doação será rever-
tido ao patrimônio do Município, independente de 
indenização, com todas as benfeitorias, sejam elas 
úteis, necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação 
de transmissão do lote será outorgadas por ato do 
Chefe do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei de-
verão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, nos prazos estipulados nesta 
Lei, o lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei decorra de caso 
fortuito ou força maior, desde que devidamente 
comprovados.

Art. 8º Fica vedada a realização da doação que trata 
esta lei se a empresa donatária já tiver sido agraciada 
com qualquer outra doação de bem imóvel perten-
cente ao Município de Machado, cabendo ao Poder 
Executivo Municipal fazer tal verificação e não 
realizar doação, se verificada a existência de doação 
pretérita.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 2.991, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Dispõe sobre a doação do lote 03 da Quadra A, 
localizado no Distrito Industrial Carlos Alberto 
Pereira Dias, à NATANAEL PIMENTA SIQUEI-
RA 76753824634, inscrita no CNPJ sob o número 
35.640.401/0001-90. 

O povo de Machado, por meio de seus represen-
tantes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar o lote 03 da Quadra A do Distrito Industrial 
Carlos Alberto Pereira Dias, situado na Avenida 
Doutor Feliciano Vieira, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula nº 
19.375, com área de 734,70m2 (setecentos e trinta e 
quatro vírgula setenta metros quadrados), confor-
me croqui (Anexo I) e cópia de certidão (Anexo II) 
desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$73.000,00 
(setenta e três mil reais), conforme laudo expedido 
pela Comissão de Avaliação do Município de Ma-
chado-MG e que constitui o Anexo III desta Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei 
será outorgada à empresa NATANAEL PIMENTA 
SIQUEIRA 76753824634, inscrita no CNPJ sob o 
número 35.640.401/0001-90, com sede à Travessa 
Viçosa, nº172, Bairro Santa Luiza, Machado/MG.

Art. 3º Fica obrigado o donatário do lote de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que, nele seja edificada a sede da empresa para 
exercer atividade econômica – serviço de usinagem, 
tornearia e solda – conforme carta de intenção pro-
tocolizada sob o número 03605/19, junto ao Municí-
pio de Machado;
II- protocolizar, no prazo de 6 (seis) meses, 
junto ao setor competente do Município, projeto ar-
quitetônico completo, bem como cronograma físico 
das obras a serem realizadas na área objeto desta 
doação, para fins de análise e aprovação; 
III- as obras a serem edificadas no lote doado 
deverão ser concluídas no prazo de 2 (dois) anos, 
observadas as condições previstas no parágrafo úni-
co deste artigo.
 Parágrafo único. A imissão na posse do 
donatário no lote que trata o art. 1º desta lei, bem 
como o início da contagem dos prazos que tratam os 
incisos II e III deste artigo, terão como marco inicial 
a entrega do empreendimento com toda a infraes-
trutura finalizada pelo Poder Executivo Municipal, 
o deixando apto a construção, após atendidas todas 
as exigências e determinações contidas no Plano Di-
retor Municipal vigente, Lei Federal nº. 6.766/1979, 
Legislação Ambiental e demais normas afetas ao 
pertinente parcelamento de solo.

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir a 
terceiros a posse ou o domínio do lote objeto da pre-
sente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar 
da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste ar-
tigo, fica o donatário autorizado a proceder a baixa 
da averbação, desde que atestado, mediante Decreto 
do Poder Executivo, o cumprimento de todos os en-
cargos constantes na presente Lei, devendo o citado 
Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput deste 
artigo, fica vedado ao donatário mudar a destinação 
do lote doado sem autorização expressa do Municí-
pio.

Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-

dos em Carta de Intenção, apresentada ao Municí-
pio, conforme o Anexo IV da presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes 
da Carta de Intenções, mencionada no caput do 
presente artigo, o lote objeto da doação será rever-
tido ao patrimônio do Município, independente de 
indenização, com todas as benfeitorias, sejam elas 
úteis, necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação de 
transmissão do lote será outorgada por ato do Chefe 
do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei 
deverão ser transcritos, na íntegra, tanto na escritura 
quanto na matrícula do imóvel mencionado no art. 
2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, nos prazos estipulados nesta 
Lei, o lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei decorra de caso 
fortuito ou força maior, desde que devidamente 
comprovados.

Art. 8º Fica vedada a realização da doação que trata 
esta lei se a empresa donatária já tiver sido agraciada 
com qualquer outra doação de bem imóvel perten-
cente ao município de Machado, cabendo ao Poder 
Executivo Municipal fazer tal verificação e não 
realizar a referida doação, se verificada a existência 
de doação pretérita.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 2.992, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Dispõe sobre a doação do lote 17 da Quadra J, 
localizado no Distrito Industrial Carlos Alberto 
Pereira Dias, à LEVANTTE TOPOGRAFIA E EN-
GENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o número 
33.846.620/0001-03. 

O povo de Machado, por meio de seus represen-
tantes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar o lote 17 da Quadra J do Distrito Industrial 
Carlos Alberto Pereira Dias, situado na Avenida 
Doutor Feliciano Vieira, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula nº 
19.375, com área de 900,00m2 (novecentos metros 
quadrados), conforme croqui (Anexo I) e cópia de 
certidão (Anexo II) desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$90.000,00 
(noventa mil reais), conforme laudo expedido pela 
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Comissão de Avaliação do Município de Machado-
-MG e que constitui o Anexo III desta Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa LEVANTTE TOPOGRAFIA E 
ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nú-
mero 33.846.620/0001-03, com sede à Rua Coronel 
Jacinto, nº550, Centro, Machado/MG.

Art. 3º Fica obrigado o donatário do lote de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que, nele seja edificada a sede da empresa para exer-
cer atividade econômica – serviços de engenharia 
– conforme carta de intenção protocolizada sob o 
número 00864/19, junto ao Município de Machado;
II- protocolizar, no prazo de 6 (seis) meses, 
junto ao setor competente do Município, projeto ar-
quitetônico completo, bem como cronograma físico 
das obras a serem realizadas na área objeto desta 
doação, para fins de análise e aprovação; 
III- as obras a serem edificadas no lote doado 
deverão ser concluídas no prazo de 2 (dois) anos, 
observadas as condições previstas no parágrafo úni-
co deste artigo.
Parágrafo único. A imissão na posse do donatário 
no lote que trata o art. 1º desta lei, bem como o 
início da contagem dos prazos que tratam os inci-
sos II e III deste artigo, terão como marco inicial a 
entrega do empreendimento com toda a infraestru-
tura finalizada pelo Poder Executivo Municipal, o 
deixando apto a construção, após atendidas todas as 
exigências e determinações contidas no Plano Di-
retor Municipal vigente, Lei Federal nº. 6.766/1979, 
Legislação Ambiental e demais normas afetas ao 
pertinente parcelamento de solo.

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir a 
terceiros a posse ou o domínio do lote objeto da pre-
sente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar 
da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste ar-
tigo, fica o donatário autorizado a proceder a baixa 
da averbação, desde que atestado, mediante Decreto 
do Poder Executivo, o cumprimento de todos os en-
cargos constantes na presente Lei, devendo o citado 
Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput deste 
artigo, fica vedado ao donatário mudar a destinação 
do lote doado sem autorização expressa do Municí-
pio.

Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Municí-
pio, conforme o Anexo IV da presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes 
da Carta de Intenções, mencionada no caput do 
presente artigo, o lote objeto da doação será rever-
tido ao patrimônio do Município, independente de 
indenização, com todas as benfeitorias, sejam elas 
úteis, necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação de 

transmissão do lote será outorgada por ato do Chefe 
do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei 
deverão ser transcritos, na íntegra, tanto na escritura 
quanto na matrícula do imóvel mencionado no art. 
2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, nos prazos estipulados nesta 
Lei, o lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei decorra de caso 
fortuito ou força maior, desde que devidamente 
comprovados.

Art. 8º Fica vedada a realização da doação que trata 
esta lei se a empresa donatária já tiver sido agraciada 
com qualquer outra doação de bem imóvel perten-
cente ao município de Machado, cabendo ao Poder 
Executivo Municipal fazer tal verificação e não 
realizar a referida doação, se verificada a existência 
de doação pretérita.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 2.993, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Dispõe sobre a doação do lote 14 da Quadra J, loca-
lizado no Distrito Industrial Carlos Alberto Pereira 
Dias, à JAKCSON KESLEY DOS REIS - ME, inscrita 
no CNPJ sob o número 07.370.039/0001-40. 

O povo de Machado, por meio de seus represen-
tantes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar o lote 14 da Quadra J do Distrito Industrial 
Carlos Alberto Pereira Dias, situado na Avenida 
Doutor Feliciano Vieira, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula nº 
19.375, com área de 593,20m2 (quinhentos e noven-
ta e três vírgula vinte metros quadrados), conforme 
croqui (Anexo I) e cópia de certidão (Anexo II) 
desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$59.000,00 
(cinquenta e nove mil reais), conforme laudo expe-
dido pela Comissão de Avaliação do Município de 
Machado-MG e que constitui o Anexo III desta Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei 
será outorgada à empresa JACKSON KESLEY 
DOS REIS - ME, inscrita no CNPJ sob o número 
07.370.039/0001-40, com sede à Rua Sete de Setem-
bro, nº274, Centro, Machado/MG.

Art. 3º Fica obrigado o donatário do lote de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que, nele seja edificada a sede da empresa para exer-
cer atividade econômica – escritório contábil – con-
forme carta de intenção protocolizada sob o número 
03617/19, junto ao Município de Machado;

II- protocolizar, no prazo de 6 (seis) meses, 
junto ao setor competente do Município, projeto ar-
quitetônico completo, bem como cronograma físico 
das obras a serem realizadas na área objeto desta 
doação, para fins de análise e aprovação; 
III- as obras a serem edificadas no lote doado, 
deverão ser concluídas no prazo de 2 (dois) anos, 
contado da publicação da presente Lei.
 Parágrafo único. A imissão na posse do 
donatário no lote que trata o art. 1º desta lei, bem 
como o início da contagem dos prazos que tratam os 
incisos II e III deste artigo, terão como marco inicial 
a entrega do empreendimento com toda a infraes-
trutura finalizada pelo Poder Executivo Municipal, 
o deixando apto a construção, após atendidas todas 
as exigências e determinações contidas no Plano Di-
retor Municipal vigente, Lei Federal nº. 6.766/1979, 
Legislação Ambiental e demais normas afetas ao 
pertinente parcelamento de solo.

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir a 
terceiros a posse ou o domínio do lote objeto da pre-
sente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar 
da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste ar-
tigo, fica o donatário autorizado a proceder a baixa 
da averbação, desde que atestado, mediante Decreto 
do Poder Executivo, o cumprimento de todos os en-
cargos constantes na presente Lei, devendo o citado 
Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput deste 
artigo, fica vedado ao donatário mudar a destinação 
do lote doado sem autorização expressa do Municí-
pio.

Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Municí-
pio, conforme o Anexo IV da presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes 
da Carta de Intenções, mencionada no caput do 
presente artigo, o lote objeto da doação será rever-
tido ao patrimônio do Município, independente de 
indenização, com todas as benfeitorias, sejam elas 
úteis, necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação 
de transmissão do lote será outorgadas por ato do 
Chefe do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei 
deverão ser transcritos, na íntegra, tanto na escritura 
quanto na matrícula do imóvel mencionado no art. 
2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, nos prazos estipulados nesta 
Lei, o lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei decorra de caso 
fortuito ou força maior, desde que devidamente 
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comprovados.

Art. 8º Fica vedada a realização da doação que trata 
esta lei se a empresa donatária já tiver sido agraciada 
com qualquer outra doação de bem imóvel perten-
cente ao município de Machado, cabendo ao Poder 
Executivo Municipal fazer tal verificação e não 
realizar a referida doação, se verificada a existência 
de doação pretérita.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 2.994, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Dispõe sobre doação do lote 05 da Quadra B, loca-
lizado no Distrito Industrial Carlos Alberto Pereira 
Dias, à IARA ALVIM RABELO BRAGA – ATACA-
DO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS - ME, inscrita no 
CNPJ sob o número 26.219.409/0001-97. 

O povo de Machado, por meio de seus represen-
tantes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar o lote 05 da Quadra B do Distrito Industrial 
Carlos Alberto Pereira Dias, situado na Avenida 
Doutor Feliciano Vieira, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula 
nº 19.375, com área de 3.503,00m2 (três mil, qui-
nhentos e três metros quadrados) conforme croqui 
(Anexo I) e cópia de certidão (Anexo II) desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em 
R$350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), 
conforme laudo expedido pela Comissão de Avalia-
ção do Município de Machado-MG e que constitui o 
Anexo III desta Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei 
será outorgada à empresa IARA ALVIM RABE-
LO BRAGA – ATACADO DE PEÇAS AUTO-
MOTIVAS - ME, inscrita no CNPJ sob o número 
26.219.409/0001-97, com sede à Rua Sebastião de 
Carvalho, nº140, Jardim Chamonix, na cidade de 
Machado/MG.

Art. 3º Fica obrigado o donatário do lote de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que, nele seja edificada a sede da empresa para exer-
cer atividade econômica – comércio por atacado de 
peças e acessórios novos para veículos automotores 
– conforme carta de intenção protocolizada sob o 
número 03072/19, junto ao Município de Machado;
II- protocolizar, no prazo de 6 (seis) meses, 
junto ao setor competente do Município, projeto ar-
quitetônico completo, bem como cronograma físico 
das obras a serem realizadas na área objeto desta 
doação, para fins de análise e aprovação; 
III- as obras a serem edificadas no lote doado, 
deverão ser concluídas no prazo de 2 (dois) anos, 
contado da publicação da presente Lei.
Parágrafo único. A imissão na posse do donatário 
no lote que trata o art. 1º desta lei, bem como o 
início da contagem dos prazos que tratam os inci-

sos II e III deste artigo, terão como marco inicial a 
entrega do empreendimento com toda a infraestru-
tura finalizada pelo Poder Executivo Municipal, o 
deixando apto a construção, após atendidas todas as 
exigências e determinações contidas no Plano Di-
retor Municipal vigente, Lei Federal nº. 6.766/1979, 
Legislação Ambiental e demais normas afetas ao 
pertinente parcelamento de solo.

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir a 
terceiros a posse ou o domínio do lote objeto da pre-
sente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar 
da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste ar-
tigo, fica o donatário autorizado a proceder a baixa 
da averbação, desde que atestado, mediante Decreto 
do Poder Executivo, o cumprimento de todos os en-
cargos constantes na presente Lei, devendo o citado 
Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput deste 
artigo, fica vedado ao donatário mudar a destinação 
do lote doado sem autorização expressa do Municí-
pio.

Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Municí-
pio, conforme o Anexo IV da presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes 
da Carta de Intenções, mencionada no caput do 
presente artigo, o lote objeto da doação será rever-
tido ao patrimônio do Município, independente de 
indenização, com todas as benfeitorias, sejam elas 
úteis, necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação 
de transmissão do lote será outorgadas por ato do 
Chefe do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei de-
verão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, nos prazos estipulados nesta 
Lei, o lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei decorra de caso 
fortuito ou força maior, desde que devidamente 
comprovados.

Art. 8º Fica vedada a realização da doação que trata 
esta lei se a empresa donatária já tiver sido agraciada 
com qualquer outra doação de bem imóvel perten-
cente ao município de Machado, cabendo ao Poder 
Executivo Municipal fazer tal verificação e não 
realizar a referida doação, se verificada a existência 
de doação pretérita.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 2.995, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Dispõe sobre a doação do lote 16 da Quadra F, loca-
lizado no Distrito Industrial Carlos Alberto Pereira 
Dias, à AGROSERVICE REPRESENTAÇÃO AGRÍ-
COLA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o número 
33.474.553/0001-35. 

O povo de Machado, por meio de seus represen-
tantes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar o lote 16 da Quadra F do Distrito Industrial 
Carlos Alberto Pereira Dias, situado na Avenida 
Doutor Feliciano Vieira, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula nº 
19.375, com área de 803,90m2 (oitocentos e três vír-
gula noventa metros quadrados), conforme croqui 
(Anexo I) e cópia de certidão (Anexo II) desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$80.000,00 
(oitenta mil reais), conforme laudo expedido pela 
Comissão de Avaliação do Município de Machado-
-MG e que constitui o Anexo III desta Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa AGROSERVICE REPRESEN-
TAÇÃO AGRÍCOLA EIRELI, inscrita no CNPJ 
sob o número 33.474.553/0001-35, com sede à Rua 
Benedito Neves, nº144, Bairro Chácaras de Shailó, 
Machado/MG.

Art. 3º Fica obrigado o donatário do lote de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que, nele seja edificada a sede da empresa para exer-
cer atividade econômica – serviços de engenharia e 
consultoria às atividades agrícolas e agropecuárias 
– conforme carta de intenção protocolizada sob o 
número 03661/19, junto ao Município de Machado;
II- protocolizar, no prazo de 6 (seis) meses, 
junto ao setor competente do Município, projeto ar-
quitetônico completo, bem como cronograma físico 
das obras a serem realizadas na área objeto desta 
doação, para fins de análise e aprovação; 
III- as obras a serem edificadas no lote doado, 
deverão ser concluídas no prazo de 2 (dois) anos, 
contado da publicação da presente Lei.
Parágrafo único. A imissão na posse do donatário 
no lote que trata o art. 1º desta lei, bem como o 
início da contagem dos prazos que tratam os inci-
sos II e III deste artigo, terão como marco inicial a 
entrega do empreendimento com toda a infraestru-
tura finalizada pelo Poder Executivo Municipal, o 
deixando apto a construção, após atendidas todas as 
exigências e determinações contidas no Plano Di-
retor Municipal vigente, Lei Federal nº. 6.766/1979, 
Legislação Ambiental e demais normas afetas ao 
pertinente parcelamento de solo.

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir a 
terceiros a posse ou o domínio do lote objeto da pre-
sente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar 
da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste ar-
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tigo, fica o donatário autorizado a proceder a baixa 
da averbação, desde que atestado, mediante Decreto 
do Poder Executivo, o cumprimento de todos os en-
cargos constantes na presente Lei, devendo o citado 
Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput deste 
artigo, fica vedado ao donatário mudar a destinação 
do lote doado sem autorização expressa do Municí-
pio.

Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Municí-
pio, conforme o Anexo IV da presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes 
da Carta de Intenções, mencionada no caput do 
presente artigo, o lote objeto da doação será rever-
tido ao patrimônio do Município, independente de 
indenização, com todas as benfeitorias, sejam elas 
úteis, necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação 
de transmissão do lote será outorgadas por ato do 
Chefe do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei 
deverão ser transcritos, na íntegra, tanto na escritura 
quanto na matrícula do imóvel mencionado no art. 
2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, nos prazos estipulados nesta 
Lei, o lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei decorra de caso 
fortuito ou força maior, desde que devidamente 
comprovados.

Art. 8º Fica vedada a realização da doação que trata 
esta lei se a empresa donatária já tiver sido agraciada 
com qualquer outra doação de bem imóvel perten-
cente ao município de Machado, cabendo ao Poder 
Executivo Municipal fazer tal verificação e não 
realizar a referida doação, se verificada a existência 
de doação pretérita.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 2.997, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Dispõe sobre a doação do lote 02 da Quadra F, loca-
lizado no Distrito Industrial Carlos Alberto Pereira 
Dias, à LUIZ CARLOS DE PAULA 07733959624, 
inscrita no CNPJ sob o número 35.356.527/0001-38. 

O povo de Machado, por meio de seus represen-
tantes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 

seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar o lote 02 da Quadra F do Distrito Industrial 
Carlos Alberto Pereira Dias, situado na Avenida 
Doutor Feliciano Vieira, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula nº 
19.375, com área de 573,30m2 (quinhentos e setenta 
e três vírgula trinta metros quadrados), conforme 
croqui (Anexo I) e cópia de certidão (Anexo II) 
desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$57.000,00 
(cinquenta e sete mil reais), conforme laudo expe-
dido pela Comissão de Avaliação do Município de 
Machado-MG e que constitui o Anexo III desta Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa LUIZ CARLOS DE PAU-
LA 07733959624, inscrita no CNPJ sob o número 
35.356.527/0001-38, com sede à Alameda Uruguai, 
nº39, Bairro Jardim América, Machado/MG.

Art. 3º Fica obrigado o donatário do lote de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que, nele seja edificada a sede da empresa para 
exercer atividade econômica – obras de acabamento 
em gesso – conforme carta de intenção protocoliza-
da sob o número 00583/19, junto ao Município de 
Machado;
II- protocolizar, no prazo de 6 (seis) meses, 
junto ao setor competente do Município, projeto ar-
quitetônico completo, bem como cronograma físico 
das obras a serem realizadas na área objeto desta 
doação, para fins de análise e aprovação; 
III- as obras a serem edificadas no lote doado, 
deverão ser concluídas no prazo de 2 (dois) anos, 
contado da publicação da presente Lei.
Parágrafo único. A imissão na posse do donatário 
no lote que trata o art. 1º desta lei, bem como o 
início da contagem dos prazos que tratam os inci-
sos II e III deste artigo, terão como marco inicial a 
entrega do empreendimento com toda a infraestru-
tura finalizada pelo Poder Executivo Municipal, o 
deixando apto a construção, após atendidas todas as 
exigências e determinações contidas no Plano Di-
retor Municipal vigente, Lei Federal nº. 6.766/1979, 
Legislação Ambiental e demais normas afetas ao 
pertinente parcelamento de solo.

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir a 
terceiros a posse ou o domínio do lote objeto da pre-
sente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar 
da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste ar-
tigo, fica o donatário autorizado a proceder a baixa 
da averbação, desde que atestado, mediante Decreto 
do Poder Executivo, o cumprimento de todos os en-
cargos constantes na presente Lei, devendo o citado 
Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput deste 
artigo, fica vedado ao donatário mudar a destinação 
do lote doado sem autorização expressa do Municí-
pio.

Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Municí-
pio, conforme o Anexo IV da presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a 

finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes 
da Carta de Intenções, mencionada no caput do 
presente artigo, o lote objeto da doação será rever-
tido ao patrimônio do Município, independente de 
indenização, com todas as benfeitorias, sejam elas 
úteis, necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação 
de transmissão do lote será outorgadas por ato do 
Chefe do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei de-
verão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, nos prazos estipulados nesta 
Lei, o lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei decorra de caso 
fortuito ou força maior, desde que devidamente 
comprovados.

Art. 8º Fica vedada a realização da doação que trata 
esta lei se a empresa donatária já tiver sido agraciada 
com qualquer outra doação de bem imóvel perten-
cente ao município de Machado, cabendo ao Poder 
Executivo Municipal fazer tal verificação e não 
realizar a referida doação, se verificada a existência 
de doação pretérita.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 2.998, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Dispõe sobre a doação do lote 06 da Quadra I, loca-
lizado no Distrito Industrial Carlos Alberto Pereira 
Dias, à ADILSON PAIVA DO LAGO 93290063704, 
inscrita no CNPJ sob o número 32.804.761/0001-92. 

O povo de Machado, por meio de seus represen-
tantes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar o lote 06 da Quadra I do Distrito Industrial 
Carlos Alberto Pereira Dias, situado na Avenida 
Doutor Feliciano Vieira, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícu-
la nº 19.375, com área de 657,80m2 (seiscentos e 
cinquenta e sete vírgula oitenta metros quadrados), 
conforme croqui (Anexo I) e cópia de certidão 
(Anexo II) desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$65.000,00 
(sessenta e cinco mil reais), conforme laudo expe-
dido pela Comissão de Avaliação do Município de 
Machado-MG e que constitui o Anexo III desta Lei.
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Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa ADILSON PAIVA DO LAGO 
93290063704, inscrita no CNPJ sob o número 
32.804.761/0001-92, com sede à Avenida Doutor 
Athayde Pereira de Souza, nº540, Centro, Machado/
MG.

Art. 3º Fica obrigado o donatário do lote de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que, nele seja edificada a sede da empresa para 
exercer atividade econômica – transporte rodoviário 
de cargas – conforme carta de intenção protocoliza-
da sob o número 03488/19, junto ao Município de 
Machado;
II- protocolizar, no prazo de 6 (seis) meses, 
junto ao setor competente do Município, projeto ar-
quitetônico completo, bem como cronograma físico 
das obras a serem realizadas na área objeto desta 
doação, para fins de análise e aprovação; 
III- as obras a serem edificadas no lote doado, 
deverão ser concluídas no prazo de 2 (dois) anos, 
contado da publicação da presente Lei.
Parágrafo único. A imissão na posse do donatário 
no lote que trata o art. 1º desta lei, bem como o 
início da contagem dos prazos que tratam os inci-
sos II e III deste artigo, terão como marco inicial a 
entrega do empreendimento com toda a infraestru-
tura finalizada pelo Poder Executivo Municipal, o 
deixando apto a construção, após atendidas todas as 
exigências e determinações contidas no Plano Di-
retor Municipal vigente, Lei Federal nº. 6.766/1979, 
Legislação Ambiental e demais normas afetas ao 
pertinente parcelamento de solo.

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir a 
terceiros a posse ou o domínio do lote objeto da pre-
sente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar 
da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste ar-
tigo, fica o donatário autorizado a proceder a baixa 
da averbação, desde que atestado, mediante Decreto 
do Poder Executivo, o cumprimento de todos os en-
cargos constantes na presente Lei, devendo o citado 
Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput deste 
artigo, fica vedado ao donatário mudar a destinação 
do lote doado sem autorização expressa do Municí-
pio.

Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Municí-
pio, conforme o Anexo IV da presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes 
da Carta de Intenções, mencionada no caput do 
presente artigo, o lote objeto da doação será rever-
tido ao patrimônio do Município, independente de 
indenização, com todas as benfeitorias, sejam elas 
úteis, necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação 
de transmissão do lote será outorgadas por ato do 
Chefe do Poder Executivo.

§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei 
deverão ser transcritos, na íntegra, tanto na escritura 
quanto na matrícula do imóvel mencionado no art. 
2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, nos prazos estipulados nesta 
Lei, o lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei decorra de caso 
fortuito ou força maior, desde que devidamente 
comprovados.

Art. 8º Fica vedada a realização da doação que trata 
esta lei se a empresa donatária já tiver sido agraciada 
com qualquer outra doação de bem imóvel perten-
cente ao município de Machado, cabendo ao Poder 
Executivo Municipal fazer tal verificação e não 
realizar a referida doação, se verificada a existência 
de doação pretérita.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 2.999, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Dispõe sobre a doação do lote 15 da Quadra H, 
localizado no Distrito Industrial Carlos Alberto 
Pereira Dias, à MAYCON PEREIRA CODIGNO-
LE 06362789644, inscrita no CNPJ sob o número 
33.911.823/0001-28. 

O povo de Machado, por meio de seus represen-
tantes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar o lote 15 da Quadra H do Distrito Industrial 
Carlos Alberto Pereira Dias, situado na Avenida 
Doutor Feliciano Vieira, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula nº 
19.375, com área de 675,00m2 (seiscentos e setenta e 
cinco metros quadrados), conforme croqui (Anexo 
I) e cópia de certidão (Anexo II) desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$67.000,00 
(sessenta e sete mil reais), conforme laudo expedido 
pela Comissão de Avaliação do Município de Ma-
chado-MG e que constitui o Anexo III desta Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa MAYCON PEREIRA CODG-
NOLE 06362789644, inscrita no CNPJ sob o núme-
ro 33.911.823/0001-28, com sede à Rua Argemiro 
Dias, nº108, Bairro Jardim Nova Machado, Macha-
do/MG.

Art. 3º Fica obrigado o donatário do lote de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que, nele seja edificada a sede da empresa para exer-
cer atividade econômica – comércio e varejo de pe-
ças para motocicletas e veículos automotores – con-
forme carta de intenção protocolizada sob o número 

003347/19, junto ao Município de Machado;
II- protocolizar, no prazo de 6 (seis) meses, 
junto ao setor competente do Município, projeto ar-
quitetônico completo, bem como cronograma físico 
das obras a serem realizadas na área objeto desta 
doação, para fins de análise e aprovação; 
III- as obras a serem edificadas no lote doado, 
deverão ser concluídas no prazo de 2 (dois) anos, 
contado da publicação da presente Lei.
Parágrafo único. A imissão na posse do donatário 
no lote que trata o art. 1º desta lei, bem como o 
início da contagem dos prazos que tratam os inci-
sos II e III deste artigo, terão como marco inicial a 
entrega do empreendimento com toda a infraestru-
tura finalizada pelo Poder Executivo Municipal, o 
deixando apto a construção, após atendidas todas as 
exigências e determinações contidas no Plano Di-
retor Municipal vigente, Lei Federal nº. 6.766/1979, 
Legislação Ambiental e demais normas afetas ao 
pertinente parcelamento de solo.

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir a 
terceiros a posse ou o domínio do lote objeto da pre-
sente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar 
da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste ar-
tigo, fica o donatário autorizado a proceder a baixa 
da averbação, desde que atestado, mediante Decreto 
do Poder Executivo, o cumprimento de todos os en-
cargos constantes na presente Lei, devendo o citado 
Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput deste 
artigo, fica vedado ao donatário mudar a destinação 
do lote doado sem autorização expressa do Municí-
pio.

Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Municí-
pio, conforme o Anexo IV da presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes 
da Carta de Intenções, mencionada no caput do 
presente artigo, o lote objeto da doação será rever-
tido ao patrimônio do Município, independente de 
indenização, com todas as benfeitorias, sejam elas 
úteis, necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação 
de transmissão do lote será outorgadas por ato do 
Chefe do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei de-
verão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, nos prazos estipulados nesta 
Lei, o lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei decorra de caso 
fortuito ou força maior, desde que devidamente 
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comprovados.

Art. 8º Fica vedada a realização da doação que trata 
esta lei se a empresa donatária já tiver sido agraciada 
com qualquer outra doação de bem imóvel perten-
cente ao município de Machado, cabendo ao Poder 
Executivo Municipal fazer tal verificação e não 
realizar a referida doação, se verificada a existência 
de doação pretérita.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.000, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Dispõe sobre doação do lote 04 da Quadra A, 
localizado no Distrito Industrial Carlos Alberto 
Pereira Dias, à MARCOS MAGALHÃES AGUIAR 
04593625696, inscrita no CNPJ sob o número 
35.611.240/0001-07. 

O povo de Machado, por meio de seus represen-
tantes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar o lote 04 da Quadra A do Distrito Industrial 
Carlos Alberto Pereira Dias, situado na Avenida 
Doutor Feliciano Vieira, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula 
nº 19.375, com área de 708,10m2 (setecentos e oito 
vírgula dez metros quadrados) conforme croqui 
(Anexo I) e cópia de certidão (Anexo II) desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$70.000,00 
(setenta mil reais), conforme laudo expedido pela 
Comissão de Avaliação do Município de Machado-
-MG e que constitui o Anexo III desta Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa MARCOS MAGALHÃES 
AGUIAR 04593625696, inscrita no CNPJ sob o 
número 35.611.240/0001-07, com sede na Avenida 
Francisco Vieira, nº450, Bairro Jardim das Oliveiras, 
na cidade de Machado/MG.

Art. 3º Fica obrigado o donatário do lote de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que, nele seja edificada a sede da empresa para exer-
cer atividade econômica – serviços de manutenção e 
reparação de veículos automotores – conforme carta 
de intenção protocolizada sob o número 03538/19, 
junto ao Município de Machado;
II- protocolizar, no prazo de 6 (seis) meses, 
junto ao setor competente do Município, projeto ar-
quitetônico completo, bem como cronograma físico 
das obras a serem realizadas na área objeto desta 
doação, para fins de análise e aprovação; 
III- as obras a serem edificadas no lote doado, 
deverão ser concluídas no prazo de 2 (dois) anos, 
contado da publicação da presente Lei.
Parágrafo único. A imissão na posse do donatário 
no lote que trata o art. 1º desta lei, bem como o 
início da contagem dos prazos que tratam os inci-
sos II e III deste artigo, terão como marco inicial a 
entrega do empreendimento com toda a infraestru-
tura finalizada pelo Poder Executivo Municipal, o 
deixando apto a construção, após atendidas todas as 

exigências e determinações contidas no Plano Di-
retor Municipal vigente, Lei Federal nº. 6.766/1979, 
Legislação Ambiental e demais normas afetas ao 
pertinente parcelamento de solo.

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir a 
terceiros a posse ou o domínio do lote objeto da pre-
sente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar 
da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste ar-
tigo, fica o donatário autorizado a proceder a baixa 
da averbação, desde que atestado, mediante Decreto 
do Poder Executivo, o cumprimento de todos os en-
cargos constantes na presente Lei, devendo o citado 
Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput deste 
artigo, fica vedado ao donatário mudar a destinação 
do lote doado sem autorização expressa do Municí-
pio.

Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Municí-
pio, conforme o Anexo IV da presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes 
da Carta de Intenções, mencionada no caput do 
presente artigo, o lote objeto da doação será rever-
tido ao patrimônio do Município, independente de 
indenização, com todas as benfeitorias, sejam elas 
úteis, necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação 
de transmissão do lote será outorgadas por ato do 
Chefe do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei de-
verão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, nos prazos estipulados nesta 
Lei, o lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei decorra de caso 
fortuito ou força maior, desde que devidamente 
comprovados.

Art. 8º Fica vedada a realização da doação que trata 
esta lei se a empresa donatária já tiver sido agraciada 
com qualquer outra doação de bem imóvel perten-
cente ao município de Machado, cabendo ao Poder 
Executivo Municipal fazer tal verificação e não 
realizar a referida doação, se verificada a existência 
de doação pretérita.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.002, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Dispõe sobre a doação do lote 07 da Quadra I, loca-
lizado no Distrito Industrial Carlos Alberto Pereira 
Dias, à MARIA ANTÔNIA FIGUEIREDO DA 
CRUZ 08040689686, inscrita no CNPJ sob o núme-
ro 34.409.678/0001-44. 

O povo de Machado, por meio de seus represen-
tantes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar o lote 07 da Quadra I do Distrito Industrial 
Carlos Alberto Pereira Dias, situado na Avenida 
Doutor Feliciano Vieira, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula 
nº 19.375, com área de 594,50m2 (quinhentos e 
noventa e quatro vírgula cinquenta metros quadra-
dos), conforme croqui (Anexo I) e cópia de certidão 
(Anexo II) desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$59.000,00 
(cinquenta e nove mil reais), conforme laudo expe-
dido pela Comissão de Avaliação do Município de 
Machado-MG e que constitui o Anexo III desta Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa MARIA ANTÔNIA FIGUEI-
REDO DA CRUZ 08040689686, inscrita no CNPJ 
sob o número 34.409.678/0001-44, com sede à Rua 
Doutor Aprígio Nogueira, nº25, Bairro Vila Hortên-
cia, Machado/MG.

Art. 3º Fica obrigado o donatário do lote de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que, nele seja edificada a sede da empresa para exer-
cer atividade econômica – recuperação de sucatas de 
alumínio – conforme carta de intenção protocoliza-
da sob o número 03507/19, junto ao Município de 
Machado;
II- protocolizar, no prazo de 6 (seis) meses, 
junto ao setor competente do Município, projeto ar-
quitetônico completo, bem como cronograma físico 
das obras a serem realizadas na área objeto desta 
doação, para fins de análise e aprovação; 
III- as obras a serem edificadas no lote doado, 
deverão ser concluídas no prazo de 2 (dois) anos, 
contado da publicação da presente Lei.
Parágrafo único. A imissão na posse do donatário 
no lote que trata o art. 1º desta lei, bem como o 
início da contagem dos prazos que tratam os inci-
sos II e III deste artigo, terão como marco inicial a 
entrega do empreendimento com toda a infraestru-
tura finalizada pelo Poder Executivo Municipal, o 
deixando apto a construção, após atendidas todas as 
exigências e determinações contidas no Plano Di-
retor Municipal vigente, Lei Federal nº. 6.766/1979, 
Legislação Ambiental e demais normas afetas ao 
pertinente parcelamento de solo.

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir a 
terceiros a posse ou o domínio do lote objeto da pre-
sente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar 
da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste ar-
tigo, fica o donatário autorizado a proceder a baixa 
da averbação, desde que atestado, mediante Decreto 
do Poder Executivo, o cumprimento de todos os en-
cargos constantes na presente Lei, devendo o citado 
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Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput deste 
artigo, fica vedado ao donatário mudar a destinação 
do lote doado sem autorização expressa do Municí-
pio.

Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Municí-
pio, conforme o Anexo IV da presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes 
da Carta de Intenções, mencionada no caput do 
presente artigo, o lote objeto da doação será rever-
tido ao patrimônio do Município, independente de 
indenização, com todas as benfeitorias, sejam elas 
úteis, necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação 
de transmissão do lote será outorgadas por ato do 
Chefe do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei 
deverão ser transcritos, na íntegra, tanto na escritura 
quanto na matrícula do imóvel mencionado no art. 
2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, nos prazos estipulados nesta 
Lei, o lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei decorra de caso 
fortuito ou força maior, desde que devidamente 
comprovados.

Art. 8º Fica vedada a realização da doação que trata 
esta lei se a empresa donatária já tiver sido agraciada 
com qualquer outra doação de bem imóvel perten-
cente ao município de Machado, cabendo ao Poder 
Executivo Municipal fazer tal verificação e não 
realizar a referida doação, se verificada a existência 
de doação pretérita.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.003, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Dispõe sobre a doação do lote 24 da Quadra G, 
localizado no Distrito Industrial Carlos Alberto 
Pereira Dias, à COMERCIAL REIS E VASCON-
CELOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o número 
32.982.052/0001-05. 

O povo de Machado, por meio de seus represen-
tantes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar o lote 24 da Quadra G do Distrito Industrial 

Carlos Alberto Pereira Dias, situado na Avenida 
Doutor Feliciano Vieira, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula nº 
19.375, com área de 2.518,62m2 (dois mil, quinhen-
tos e dezoito vírgula sessenta e dois metros quadra-
dos), conforme croqui (Anexo I) e cópia de certidão 
(Anexo II) desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em 
R$251.000,00 (duzentos e cinquenta e um mil reais), 
conforme laudo expedido pela Comissão de Avalia-
ção do Município de Machado-MG e que constitui o 
Anexo III desta Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa COMERCIAL REIS E VAS-
CONCELOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o número 
32.982.052/0001-05, com sede à Rua Nair Vieira da 
Silva, nº25, Centro, Poço Fundo/MG, CEP: 37.757-
000.

Art. 3º Fica obrigado o donatário do lote de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que, nele seja edificada a sede da empresa para exer-
cer atividade econômica – fabricação e comércio de 
calçados – conforme carta de intenção protocoliza-
da sob o número 03496/19, junto ao Município de 
Machado;
II- protocolizar, no prazo de 6 (seis) meses, con-
tado da publicação desta Lei, junto ao setor compe-
tente do Município, projeto arquitetônico completo, 
bem como cronograma físico das obras a serem 
realizadas na área objeto desta doação, para fins de 
análise e aprovação; 
III- as obras a serem edificadas no lote doado, 
deverão ser concluídas no prazo de 2 (dois) anos, 
contado da publicação da presente Lei.
Parágrafo único. A imissão na posse do donatário 
no lote que trata o art. 1º desta lei, bem como o 
início da contagem dos prazos que tratam os inci-
sos II e III deste artigo, terão como marco inicial a 
entrega do empreendimento com toda a infraestru-
tura finalizada pelo Poder Executivo Municipal, o 
deixando apto a construção, após atendidas todas as 
exigências e determinações contidas no Plano Di-
retor Municipal vigente, Lei Federal nº. 6.766/1979, 
Legislação Ambiental e demais normas afetas ao 
pertinente parcelamento de solo.

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir a 
terceiros a posse ou o domínio do lote objeto da pre-
sente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar 
da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste ar-
tigo, fica o donatário autorizado a proceder a baixa 
da averbação, desde que atestado, mediante Decreto 
do Poder Executivo, o cumprimento de todos os en-
cargos constantes na presente Lei, devendo o citado 
Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput deste 
artigo, fica vedado ao donatário mudar a destinação 
do lote doado sem autorização expressa do Municí-
pio.

Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Municí-
pio, conforme o Anexo IV da presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes 

da Carta de Intenções, mencionada no caput do 
presente artigo, o lote objeto da doação será rever-
tido ao patrimônio do Município, independente de 
indenização, com todas as benfeitorias, sejam elas 
úteis, necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação 
de transmissão do lote será outorgadas por ato do 
Chefe do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei 
deverão ser transcritos, na íntegra, tanto na escritura 
quanto na matrícula do imóvel mencionado no art. 
2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, nos prazos estipulados nesta 
Lei, o lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei decorra de caso 
fortuito ou força maior, desde que devidamente 
comprovados.

Art. 8º Fica vedada a realização da doação que trata 
esta lei se a empresa donatária já tiver sido agraciada 
com qualquer outra doação de bem imóvel perten-
cente ao município de Machado, cabendo ao Poder 
Executivo Municipal fazer tal verificação e não 
realizar a referida doação, se verificada a existência 
de doação pretérita.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.004, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Dispõe sobre doação do lote 26 da Quadra D, loca-
lizado no Distrito Industrial Carlos Alberto Pereira 
Dias, à ROGERIO PEREIRA SOARES INDÚSTRIA 
DE MÓVEIS PLANEJADOS - ME, inscrita no 
CNPJ sob o número 18.802.483/0001-03. 

O povo de Machado, por meio de seus represen-
tantes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar o lote 26 da Quadra D do Distrito Industrial 
Carlos Alberto Pereira Dias, situado na Avenida 
Doutor Feliciano Vieira, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula nº 
19.375, com área de 769,00m2 (setecentos e sessenta 
e nove metros quadrados) conforme croqui (Anexo 
I) e cópia de certidão (Anexo II) desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$76.000,00 
(setenta e seis mil reais), conforme laudo expedido 
pela Comissão de Avaliação do Município de Ma-
chado-MG e que constitui o Anexo III desta Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa ROGERIO PEREIRA SOARES 
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INDÚSTRIA DE MÓVEIS PLANEJADOS - ME, 
inscrita no CNPJ sob o número 18.802.483/0001-03, 
com sede na Rua Honorina Candida de Souza, nº37, 
Bairro Santo Antônio, Machado/MG.

Art. 3º Fica obrigado o donatário do lote de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que, nele seja edificada a sede da empresa para 
exercer atividade econômica – fabricação de móveis 
– conforme carta de intenção protocolizada sob o 
número 03823/19, junto ao Município de Machado;
II- protocolizar, no prazo de 6 (seis) meses, 
junto ao setor competente do Município, projeto ar-
quitetônico completo, bem como cronograma físico 
das obras a serem realizadas na área objeto desta 
doação, para fins de análise e aprovação; 
III- as obras a serem edificadas no lote doado, 
deverão ser concluídas no prazo de 2 (dois) anos, 
contado da publicação da presente Lei.
Parágrafo único. A imissão na posse do donatário 
no lote que trata o art. 1º desta lei, bem como o 
início da contagem dos prazos que tratam os inci-
sos II e III deste artigo, terão como marco inicial a 
entrega do empreendimento com toda a infraestru-
tura finalizada pelo Poder Executivo Municipal, o 
deixando apto a construção, após atendidas todas as 
exigências e determinações contidas no Plano Di-
retor Municipal vigente, Lei Federal nº. 6.766/1979, 
Legislação Ambiental e demais normas afetas ao 
pertinente parcelamento de solo.

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir a 
terceiros a posse ou o domínio do lote objeto da pre-
sente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar 
da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste ar-
tigo, fica o donatário autorizado a proceder a baixa 
da averbação, desde que atestado, mediante Decreto 
do Poder Executivo, o cumprimento de todos os en-
cargos constantes na presente Lei, devendo o citado 
Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput deste 
artigo, fica vedado ao donatário mudar a destinação 
do lote doado sem autorização expressa do Municí-
pio.

Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Municí-
pio, conforme o Anexo IV da presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes 
da Carta de Intenções, mencionada no caput do 
presente artigo, o lote objeto da doação será rever-
tido ao patrimônio do Município, independente de 
indenização, com todas as benfeitorias, sejam elas 
úteis, necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação 
de transmissão do lote será outorgadas por ato do 
Chefe do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei de-
verão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 

art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, nos prazos estipulados nesta 
Lei, o lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei decorra de caso 
fortuito ou força maior, desde que devidamente 
comprovados.

Art. 8º Fica vedada a realização da doação que trata 
esta lei se a empresa donatária já tiver sido agraciada 
com qualquer outra doação de bem imóvel perten-
cente ao município de Machado, cabendo ao Poder 
Executivo Municipal fazer tal verificação e não 
realizar a referida doação, se verificada a existência 
de doação pretérita.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.005, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Dispõe sobre a doação do lote 05 da Quadra F, 
localizado no Distrito Industrial Carlos Alberto 
Pereira Dias, à ABEL DOMINGUES DA SILVA FI-
LHO 08645514605, inscrita no CNPJ sob o número 
35.533.638/0001-72. 

O povo de Machado, por meio de seus represen-
tantes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar o lote 05 da Quadra F do Distrito Industrial 
Carlos Alberto Pereira Dias, situado na Avenida 
Doutor Feliciano Vieira, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula 
nº 19.375, com área de 600m2 (seiscentos metros 
quadrados), conforme croqui (Anexo I) e cópia de 
certidão (Anexo II) desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$60.000,00 
(sessenta mil reais), conforme laudo expedido pela 
Comissão de Avaliação do Município de Machado-
-MG e que constitui o Anexo III desta Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei 
será outorgada à empresa ABEL DOMINGUES DA 
SILVA FILHO 08645514605, inscrita no CNPJ sob o 
número 35.533.638/0001-72, com sede à Rua Joa-
quim Moreira Souza Guerra, nº180, Vila Bom Jesus, 
Machado/MG.

Art. 3º Fica obrigado o donatário do lote de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que, nele seja edificada a sede da empresa para 
exercer atividade econômica – manutenção e repa-
ração de motocicletas e motonetas – conforme carta 
de intenção protocolizada sob o número 03447/19, 
junto ao Município de Machado;
II- protocolizar, no prazo de 6 (seis) meses, 
junto ao setor competente do Município, projeto ar-
quitetônico completo, bem como cronograma físico 

das obras a serem realizadas na área objeto desta 
doação, para fins de análise e aprovação; 
III- as obras a serem edificadas no lote doado, 
deverão ser concluídas no prazo de 2 (dois) anos, 
contado da publicação da presente Lei.
Parágrafo único. A imissão na posse do donatário 
no lote que trata o art. 1º desta lei, bem como o 
início da contagem dos prazos que tratam os inci-
sos II e III deste artigo, terão como marco inicial a 
entrega do empreendimento com toda a infraestru-
tura finalizada pelo Poder Executivo Municipal, o 
deixando apto a construção, após atendidas todas as 
exigências e determinações contidas no Plano Di-
retor Municipal vigente, Lei Federal nº. 6.766/1979, 
Legislação Ambiental e demais normas afetas ao 
pertinente parcelamento de solo.

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir a 
terceiros a posse ou o domínio do lote objeto da pre-
sente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar 
da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste ar-
tigo, fica o donatário autorizado a proceder a baixa 
da averbação, desde que atestado, mediante Decreto 
do Poder Executivo, o cumprimento de todos os en-
cargos constantes na presente Lei, devendo o citado 
Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput deste 
artigo, fica vedado ao donatário mudar a destinação 
do lote doado sem autorização expressa do Municí-
pio.

Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Municí-
pio, conforme o Anexo IV da presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes 
da Carta de Intenções, mencionada no caput do 
presente artigo, o lote objeto da doação será rever-
tido ao patrimônio do Município, independente de 
indenização, com todas as benfeitorias, sejam elas 
úteis, necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação 
de transmissão do lote será outorgadas por ato do 
Chefe do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei de-
verão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, nos prazos estipulados nesta 
Lei, o lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei decorra de caso 
fortuito ou força maior, desde que devidamente 
comprovados.

Art. 8º Fica vedada a realização da doação que trata 
esta lei se a empresa donatária já tiver sido agraciada 
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com qualquer outra doação de bem imóvel perten-
cente ao município de Machado, cabendo ao Poder 
Executivo Municipal fazer tal verificação e não 
realizar a referida doação, se verificada a existência 
de doação pretérita.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.006, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Dispõe sobre a doação do lote 14 da Quadra F, loca-
lizado no Distrito Industrial Carlos Alberto Pereira 
Dias, à ÁGILE – COMÉRCIO, DISTRIBUIÇÃO E 
TRANSPORTE DE BATERIAS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o número 10.799.540/0001-30. 

O povo de Machado, por meio de seus represen-
tantes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar o lote 14 da Quadra F do Distrito Industrial 
Carlos Alberto Pereira Dias, situado na Avenida 
Doutor Feliciano Vieira, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula nº 
19.375, com área de 597,30m2 (quinhentos e noven-
ta e sete vírgula trinta metros quadrados), conforme 
croqui (Anexo I) e cópia de certidão (Anexo II) 
desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$59.000,00 
(cinquenta e nove mil reais), conforme laudo expe-
dido pela Comissão de Avaliação do Município de 
Machado-MG e que constitui o Anexo III desta Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei 
será outorgada à empresa ÁGILE – COMÉRCIO, 
DISTRIBUIÇÃO E TRANSPORTE DE BATE-
RIAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o número 
10.799.540/0001-30, com sede à Rua Ladeira Santa 
Amália, nº447, Bairro Ouro Verde, Machado/MG.

Art. 3º Fica obrigado o donatário do lote de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que, nele seja edificada a sede da empresa para exer-
cer atividade econômica – comércio e distribuição 
de peças e acessórios novos para veículos – confor-
me carta de intenção protocolizada sob o número 
03812/19, junto ao Município de Machado;
II- protocolizar, no prazo de 6 (seis) meses, 
junto ao setor competente do Município, projeto ar-
quitetônico completo, bem como cronograma físico 
das obras a serem realizadas na área objeto desta 
doação, para fins de análise e aprovação; 
III- as obras a serem edificadas no lote doado, 
deverão ser concluídas no prazo de 2 (dois) anos, 
contado da publicação da presente Lei.
Parágrafo único. A imissão na posse do donatário 
no lote que trata o art. 1º desta lei, bem como o 
início da contagem dos prazos que tratam os inci-
sos II e III deste artigo, terão como marco inicial a 
entrega do empreendimento com toda a infraestru-
tura finalizada pelo Poder Executivo Municipal, o 
deixando apto a construção, após atendidas todas as 
exigências e determinações contidas no Plano Di-
retor Municipal vigente, Lei Federal nº. 6.766/1979, 
Legislação Ambiental e demais normas afetas ao 

pertinente parcelamento de solo.

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir a 
terceiros a posse ou o domínio do lote objeto da pre-
sente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar 
da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste ar-
tigo, fica o donatário autorizado a proceder a baixa 
da averbação, desde que atestado, mediante Decreto 
do Poder Executivo, o cumprimento de todos os en-
cargos constantes na presente Lei, devendo o citado 
Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput deste 
artigo, fica vedado ao donatário mudar a destinação 
do lote doado sem autorização expressa do Municí-
pio.

Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Municí-
pio, conforme o Anexo IV da presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes 
da Carta de Intenções, mencionada no caput do 
presente artigo, o lote objeto da doação será rever-
tido ao patrimônio do Município, independente de 
indenização, com todas as benfeitorias, sejam elas 
úteis, necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação 
de transmissão do lote será outorgadas por ato do 
Chefe do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei de-
verão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, nos prazos estipulados nesta 
Lei, o lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei decorra de caso 
fortuito ou força maior, desde que devidamente 
comprovados.

Art. 8º Fica vedada a realização da doação que trata 
esta lei se a empresa donatária já tiver sido agraciada 
com qualquer outra doação de bem imóvel perten-
cente ao município de Machado, cabendo ao Poder 
Executivo Municipal fazer tal verificação e não 
realizar a referida doação, se verificada a existência 
de doação pretérita.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.007, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Dispõe sobre a doação do lote 07 da Quadra F, loca-
lizado no Distrito Industrial Carlos Alberto Perei-
ra Dias, à CN SOLUÇÕES EM RECUPERAÇÃO 
PARA EMBALAGEM LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o número 35.422.653/0001-43. 

O povo de Machado, por meio de seus represen-
tantes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar o lote 07 da Quadra F do Distrito Industrial 
Carlos Alberto Pereira Dias, situado na Avenida 
Doutor Feliciano Vieira, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula 
nº 19.375, com área de 600m2 (seiscentos metros 
quadrados), conforme croqui (Anexo I) e cópia de 
certidão (Anexo II) desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$60.000,00 
(sessenta mil reais), conforme laudo expedido pela 
Comissão de Avaliação do Município de Machado-
-MG e que constitui o Anexo III desta Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa CN SOLUÇÕES EM RECU-
PERAÇÃO PARA EMBALAGEM LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o número 35.422.653/0001-43, com sede à 
Rua XV de Novembro, nº29, Vila Olímpica, Macha-
do/MG.

Art. 3º Fica obrigado o donatário do lote de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que, nele seja edificada a sede da empresa para exer-
cer atividade econômica – reforma de sacarias para 
café – conforme carta de intenção protocolizada sob 
o número 03411/19, junto ao Município de Macha-
do;
II- protocolizar, no prazo de 6 (seis) meses, 
junto ao setor competente do Município, projeto ar-
quitetônico completo, bem como cronograma físico 
das obras a serem realizadas na área objeto desta 
doação, para fins de análise e aprovação; 
III- as obras a serem edificadas no lote doado, 
deverão ser concluídas no prazo de 2 (dois) anos, 
contado da publicação da presente Lei.
Parágrafo único. A imissão na posse do donatário 
no lote que trata o art. 1º desta lei, bem como o 
início da contagem dos prazos que tratam os inci-
sos II e III deste artigo, terão como marco inicial a 
entrega do empreendimento com toda a infraestru-
tura finalizada pelo Poder Executivo Municipal, o 
deixando apto a construção, após atendidas todas as 
exigências e determinações contidas no Plano Di-
retor Municipal vigente, Lei Federal nº. 6.766/1979, 
Legislação Ambiental e demais normas afetas ao 
pertinente parcelamento de solo.

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir a 
terceiros a posse ou o domínio do lote objeto da pre-
sente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar 
da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste ar-
tigo, fica o donatário autorizado a proceder a baixa 
da averbação, desde que atestado, mediante Decreto 
do Poder Executivo, o cumprimento de todos os en-
cargos constantes na presente Lei, devendo o citado 
Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput deste 
artigo, fica vedado ao donatário mudar a destinação 
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do lote doado sem autorização expressa do Municí-
pio.

Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Municí-
pio, conforme o Anexo IV da presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes 
da Carta de Intenções, mencionada no caput do 
presente artigo, o lote objeto da doação será rever-
tido ao patrimônio do Município, independente de 
indenização, com todas as benfeitorias, sejam elas 
úteis, necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação 
de transmissão do lote será outorgadas por ato do 
Chefe do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei de-
verão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, nos prazos estipulados nesta 
Lei, o lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei decorra de caso 
fortuito ou força maior, desde que devidamente 
comprovados.

Art. 8º Fica vedada a realização da doação que trata 
esta lei se a empresa donatária já tiver sido agraciada 
com qualquer outra doação de bem imóvel perten-
cente ao município de Machado, cabendo ao Poder 
Executivo Municipal fazer tal verificação e não 
realizar a referida doação, se verificada a existência 
de doação pretérita.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.008, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Dispõe sobre a doação do lote 01 da Quadra G, loca-
lizado no Distrito Industrial Carlos Alberto Pereira 
Dias, à SIRLEY CASSIANO 46225897615, inscrita 
no CNPJ sob o número 35.151.504/0001-97. 

O povo de Machado, por meio de seus represen-
tantes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar o lote 01 da Quadra G do Distrito Industrial 
Carlos Alberto Pereira Dias, situado na Avenida 
Doutor Feliciano Vieira, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula nº 

19.375, com área de 887,70m2 (oitocentos e oitenta 
e sete vírgula setenta metros quadrados), conforme 
croqui (Anexo I) e cópia de certidão (Anexo II) 
desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$88.000,00 
(oitenta e oito mil reais), conforme laudo expedido 
pela Comissão de Avaliação do Município de Ma-
chado-MG e que constitui o Anexo III desta Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei 
será outorgada à empresa SIRLEY CASSIANO 
46225897615, inscrita no CNPJ sob o número 
35.151.504/0001-97, com sede à Rua José Leite da 
Silva, nº351, Bairro Jardim das Oliveiras, Machado/
MG.

Art. 3º Fica obrigado o donatário do lote de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que, nele seja edificada a sede da empresa para exer-
cer atividade econômica – serviço de preparação de 
terreno cultivo e colheita – conforme carta de inten-
ção protocolizada sob o número 03137/19, junto ao 
Município de Machado;
II- protocolizar, no prazo de 6 (seis) meses, 
junto ao setor competente do Município, projeto ar-
quitetônico completo, bem como cronograma físico 
das obras a serem realizadas na área objeto desta 
doação, para fins de análise e aprovação; 
III- as obras a serem edificadas no lote doado, 
deverão ser concluídas no prazo de 2 (dois) anos, 
contado da publicação da presente Lei.
Parágrafo único. A imissão na posse do donatário 
no lote que trata o art. 1º desta lei, bem como o 
início da contagem dos prazos que tratam os inci-
sos II e III deste artigo, terão como marco inicial a 
entrega do empreendimento com toda a infraestru-
tura finalizada pelo Poder Executivo Municipal, o 
deixando apto a construção, após atendidas todas as 
exigências e determinações contidas no Plano Di-
retor Municipal vigente, Lei Federal nº. 6.766/1979, 
Legislação Ambiental e demais normas afetas ao 
pertinente parcelamento de solo.

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir a 
terceiros a posse ou o domínio do lote objeto da pre-
sente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar 
da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste ar-
tigo, fica o donatário autorizado a proceder a baixa 
da averbação, desde que atestado, mediante Decreto 
do Poder Executivo, o cumprimento de todos os en-
cargos constantes na presente Lei, devendo o citado 
Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput deste 
artigo, fica vedado ao donatário mudar a destinação 
do lote doado sem autorização expressa do Municí-
pio.

Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Municí-
pio, conforme o Anexo IV da presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes 
da Carta de Intenções, mencionada no caput do 
presente artigo, o lote objeto da doação será rever-
tido ao patrimônio do Município, independente de 
indenização, com todas as benfeitorias, sejam elas 
úteis, necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 

acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação 
de transmissão do lote será outorgadas por ato do 
Chefe do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei de-
verão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, nos prazos estipulados nesta 
Lei, o lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei decorra de caso 
fortuito ou força maior, desde que devidamente 
comprovados.

Art. 8º Fica vedada a realização da doação que trata 
esta lei se a empresa donatária já tiver sido agraciada 
com qualquer outra doação de bem imóvel perten-
cente ao município de Machado, cabendo ao Poder 
Executivo Municipal fazer tal verificação e não 
realizar a referida doação, se verificada a existência 
de doação pretérita.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.009, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Dispõe sobre doação do lote 08 da Quadra A, 
localizado no Distrito Industrial Carlos Alberto 
Pereira Dias, à MARIA APARECIDA VILAS BOAS 
76434265620, inscrita no CNPJ sob o número 
01.195.038/0001-20. 

O povo de Machado, por meio de seus represen-
tantes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar o lote 08 da Quadra A do Distrito Industrial 
Carlos Alberto Pereira Dias, situado na Avenida 
Doutor Feliciano Vieira, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula 
nº 19.375, com área de 903,10m2 (novecentos e três 
vírgula dez metros quadrados) conforme croqui 
(Anexo I) e cópia de certidão (Anexo II) desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$90.000,00 
(noventa mil reais), conforme laudo expedido pela 
Comissão de Avaliação do Município de Machado-
-MG e que constitui o Anexo III desta Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa MARIA APARECIDA VILAS 
BOAS 76434265620, inscrita no CNPJ sob o núme-
ro 01.195.038/0001-20, com sede na Rua São João 
Del Rei, nº86, Bairro Ponte da Pedra, na cidade de 
Machado/MG.
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Art. 3º Fica obrigado o donatário do lote de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que, nele seja edificada a sede da empresa para exer-
cer atividade econômica – restaurante e similares 
– conforme carta de intenção protocolizada sob o 
número 03681/19, junto ao Município de Machado;
II- protocolizar, no prazo de 6 (seis) meses, 
junto ao setor competente do Município, projeto ar-
quitetônico completo, bem como cronograma físico 
das obras a serem realizadas na área objeto desta 
doação, para fins de análise e aprovação; 
III- as obras a serem edificadas no lote doado, 
deverão ser concluídas no prazo de 2 (dois) anos, 
contado da publicação da presente Lei.
Parágrafo único. A imissão na posse do donatário 
no lote que trata o art. 1º desta lei, bem como o 
início da contagem dos prazos que tratam os inci-
sos II e III deste artigo, terão como marco inicial a 
entrega do empreendimento com toda a infraestru-
tura finalizada pelo Poder Executivo Municipal, o 
deixando apto a construção, após atendidas todas as 
exigências e determinações contidas no Plano Di-
retor Municipal vigente, Lei Federal nº. 6.766/1979, 
Legislação Ambiental e demais normas afetas ao 
pertinente parcelamento de solo.

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir a 
terceiros a posse ou o domínio do lote objeto da pre-
sente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar 
da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste ar-
tigo, fica o donatário autorizado a proceder a baixa 
da averbação, desde que atestado, mediante Decreto 
do Poder Executivo, o cumprimento de todos os en-
cargos constantes na presente Lei, devendo o citado 
Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput deste 
artigo, fica vedado ao donatário mudar a destinação 
do lote doado sem autorização expressa do Municí-
pio.

Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Municí-
pio, conforme o Anexo IV da presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes 
da Carta de Intenções, mencionada no caput do 
presente artigo, o lote objeto da doação será rever-
tido ao patrimônio do Município, independente de 
indenização, com todas as benfeitorias, sejam elas 
úteis, necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação 
de transmissão do lote será outorgadas por ato do 
Chefe do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei de-
verão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 

ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, nos prazos estipulados nesta 
Lei, o lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei decorra de caso 
fortuito ou força maior, desde que devidamente 
comprovados.

Art. 8º Fica vedada a realização da doação que trata 
esta lei se a empresa donatária já tiver sido agraciada 
com qualquer outra doação de bem imóvel perten-
cente ao município de Machado, cabendo ao Poder 
Executivo Municipal fazer tal verificação e não 
realizar a referida doação, se verificada a existência 
de doação pretérita.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.010, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Dispõe sobre a doação dos lotes 06 e 07 da Quadra 
J, localizados no Distrito Industrial Carlos Alberto 
Pereira Dias, à BX CONFECÇÕES LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o número 35.361.921/0001-64. 

O povo de Machado, por meio de seus represen-
tantes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar os lotes 06 e 07 da Quadra J do Distrito In-
dustrial Carlos Alberto Pereira Dias, situado na Ave-
nida Doutor Feliciano Vieira, registrado no Cartório 
de Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula 
nº 19.375, com área total de 1.730,20m2 (Hum mil, 
setecentos e trinta vírgula vinte metros quadrados), 
sendo o lote 06 com 857,20m2 (oitocentos e cin-
quenta e sete vírgula vinte metros quadrados) e o 
lote 07 com 873,00m2 (oitocentos e setenta e três 
metros quadrados) conforme croquis (Anexo I) e 
cópia de certidão (Anexo II) desta Lei.
Parágrafo Único. Os lotes 06 e 07 da Quadra J foram 
avaliados em R$85.000,00 (oitenta e cinco mil reais) 
e R$87.000,00 (oitenta e sete mil reais) respectiva-
mente, totalizando R$172.000,00 (cento e setenta e 
dois mil reais), conforme laudos expedidos pela Co-
missão de Avaliação do Município de Machado-MG 
e que constituem o Anexo III desta Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa BX CONFECÇÕES LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o número 35.361.921/0001-64, 
com sede à Rua Marechal Deodoro, nº234, Centro, 
Machado/MG.

Art. 3º Fica obrigado o donatário do lote de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, os bens doados 
para que, neles seja edificada a sede da empresa para 
exercer atividade econômica – confecção de peças 
do vestuário – conforme carta de intenção protoco-
lizada sob o número 03659/19, junto ao Município 
de Machado;
II- protocolizar, no prazo de 6 (seis) meses, 
junto ao setor competente do Município, projeto ar-
quitetônico completo, bem como cronograma físico 

das obras a serem realizadas na área objeto desta 
doação, para fins de análise e aprovação; 
III- as obras a serem edificadas nos lotes doados, 
deverão ser concluídas no prazo de 2 (dois) anos, 
contado da publicação da presente Lei.
Parágrafo único. A imissão na posse do donatário 
no lote que trata o art. 1º desta lei, bem como o 
início da contagem dos prazos que tratam os inci-
sos II e III deste artigo, terão como marco inicial a 
entrega do empreendimento com toda a infraestru-
tura finalizada pelo Poder Executivo Municipal, o 
deixando apto a construção, após atendidas todas as 
exigências e determinações contidas no Plano Di-
retor Municipal vigente, Lei Federal nº. 6.766/1979, 
Legislação Ambiental e demais normas afetas ao 
pertinente parcelamento de solo.

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir 
a terceiros a posse ou o domínio dos lotes objeto 
da presente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a 
contar da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste ar-
tigo, fica o donatário autorizado a proceder a baixa 
da averbação, desde que atestado, mediante Decreto 
do Poder Executivo, o cumprimento de todos os en-
cargos constantes na presente Lei, devendo o citado 
Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput deste 
artigo, fica vedado ao donatário mudar a destina-
ção dos lotes doados sem autorização expressa do 
Município.

Art. 5º Os lotes objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverão ser utilizados, obrigatoriamen-
te, para o objetivo do donatário, nos moldes estabe-
lecidos em Carta de Intenção, apresentada ao Muni-
cípio, conforme o Anexo IV da presente Lei.
Parágrafo único. Caso não sejam utilizados para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes da 
Carta de Intenções, mencionada no caput do pre-
sente artigo, os lotes objeto da doação serão reverti-
dos ao patrimônio do Município, independente de 
indenização, com todas as benfeitorias, sejam elas 
úteis, necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação 
de transmissão dos lotes será outorgadas por ato do 
Chefe do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei de-
verão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, nos prazos estipulados nesta 
Lei, os lotes serão revertidos ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei decorra de caso 
fortuito ou força maior, desde que devidamente 
comprovados.

Art. 8º Fica vedada a realização da doação que trata 
esta lei se a empresa donatária já tiver sido agraciada 
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com qualquer outra doação de bem imóvel perten-
cente ao município de Machado, cabendo ao Poder 
Executivo Municipal fazer tal verificação e não 
realizar a referida doação, se verificada a existência 
de doação pretérita

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.011, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Dispõe sobre a doação do lote 17 da Quadra G, loca-
lizado no Distrito Industrial Carlos Alberto Pereira 
Dias, à JOÃO NOGUEIRA NETTO 09526379608, 
inscrita no CNPJ sob o número 35.241.688/0001-86. 

O povo de Machado, por meio de seus represen-
tantes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar o lote 17 da Quadra G do Distrito Industrial 
Carlos Alberto Pereira Dias, situado na Avenida 
Doutor Feliciano Vieira, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula nº 
19.375, com área de 675m2 (seiscentos e setenta e 
cinco metros quadrados), conforme croqui (Anexo 
I) e cópia de certidão (Anexo II) desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$67.000,00 
(sessenta e sete mil reais), conforme laudo expedido 
pela Comissão de Avaliação do Município de Ma-
chado-MG e que constitui o Anexo III desta Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa JOÃO NOGUEIRA NET-
TO 09526379608, inscrita no CNPJ sob o número 
35.241.688/0001-86, com sede à Rua José Bernardes, 
nº89, Bairro Ponte Preta, Machado/MG.

Art. 3º Fica obrigado o donatário do lote de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que, nele seja edificada a sede da empresa para exer-
cer atividade econômica – serviços de lanternagem, 
funilaria e pintura de veículos automotores – con-
forme carta de intenção protocolizada sob o número 
00009/17, junto ao Município de Machado;
II- protocolizar, no prazo de 6 (seis) meses, 
junto ao setor competente do Município, projeto ar-
quitetônico completo, bem como cronograma físico 
das obras a serem realizadas na área objeto desta 
doação, para fins de análise e aprovação; 
III- as obras a serem edificadas no lote doado, 
deverão ser concluídas no prazo de 2 (dois) anos, 
contado da publicação da presente Lei.
Parágrafo único. A imissão na posse do donatário 
no lote que trata o art. 1º desta lei, bem como o 
início da contagem dos prazos que tratam os inci-
sos II e III deste artigo, terão como marco inicial a 
entrega do empreendimento com toda a infraestru-
tura finalizada pelo Poder Executivo Municipal, o 
deixando apto a construção, após atendidas todas as 
exigências e determinações contidas no Plano Di-
retor Municipal vigente, Lei Federal nº. 6.766/1979, 
Legislação Ambiental e demais normas afetas ao 
pertinente parcelamento de solo.

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, 

sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir a 
terceiros a posse ou o domínio do lote objeto da pre-
sente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar 
da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste ar-
tigo, fica o donatário autorizado a proceder a baixa 
da averbação, desde que atestado, mediante Decreto 
do Poder Executivo, o cumprimento de todos os en-
cargos constantes na presente Lei, devendo o citado 
Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput deste 
artigo, fica vedado ao donatário mudar a destinação 
do lote doado sem autorização expressa do Municí-
pio.

Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Municí-
pio, conforme o Anexo IV da presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes 
da Carta de Intenções, mencionada no caput do 
presente artigo, o lote objeto da doação será rever-
tido ao patrimônio do Município, independente de 
indenização, com todas as benfeitorias, sejam elas 
úteis, necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação 
de transmissão do lote será outorgadas por ato do 
Chefe do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei de-
verão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, nos prazos estipulados nesta 
Lei, o lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei decorra de caso 
fortuito ou força maior, desde que devidamente 
comprovados.

Art. 8º Fica vedada a realização da doação que trata 
esta lei se a empresa donatária já tiver sido agraciada 
com qualquer outra doação de bem imóvel perten-
cente ao município de Machado, cabendo ao Poder 
Executivo Municipal fazer tal verificação e não 
realizar a referida doação, se verificada a existência 
de doação pretérita.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.012, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Dispõe sobre a doação do lote 11 da Quadra D, 

localizado no Distrito Industrial Carlos Alberto 
Pereira Dias, à ELENILSON DANIEL OLIVEI-
RA SILVA - ME, inscrita no CNPJ sob o número 
18.505.406/0001-91. 

O povo de Machado, por meio de seus represen-
tantes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar o lote 11 da Quadra D do Distrito Industrial 
Carlos Alberto Pereira Dias, situado na Avenida 
Doutor Feliciano Vieira, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula 
nº 19.375, com área de 551,50m2 (quinhentos e 
cinquenta e um vírgula cinquenta metros quadra-
dos), conforme croqui (Anexo I) e cópia de certidão 
(Anexo II) desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$55.000,00 
(cinquenta e cinco mil reais), conforme laudo expe-
dido pela Comissão de Avaliação do Município de 
Machado-MG e que constitui o Anexo III desta Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa ELENILSON DANIEL OLI-
VEIRA SILVA - ME, inscrita no CNPJ sob o número 
18.505.406/0001-91, com sede à Rua Ernesto Perei-
ra de Carvalho, nº227, Bairro Jardim Primavera I, 
Machado/MG.

Art. 3º Fica obrigado o donatário do lote de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que, nele seja edificada a sede da empresa para exer-
cer atividade econômica – fabricação de artefatos de 
cimento – conforme carta de intenção protocoliza-
da sob o número 02855/19, junto ao Município de 
Machado;
II- protocolizar, no prazo de 6 (seis) meses, 
junto ao setor competente do Município, projeto ar-
quitetônico completo, bem como cronograma físico 
das obras a serem realizadas na área objeto desta 
doação, para fins de análise e aprovação; 
III- as obras a serem edificadas no lote doado, 
deverão ser concluídas no prazo de 2 (dois) anos, 
contado da publicação da presente Lei.
Parágrafo único. A imissão na posse do donatário 
no lote que trata o art. 1º desta lei, bem como o 
início da contagem dos prazos que tratam os inci-
sos II e III deste artigo, terão como marco inicial a 
entrega do empreendimento com toda a infraestru-
tura finalizada pelo Poder Executivo Municipal, o 
deixando apto a construção, após atendidas todas as 
exigências e determinações contidas no Plano Di-
retor Municipal vigente, Lei Federal nº. 6.766/1979, 
Legislação Ambiental e demais normas afetas ao 
pertinente parcelamento de solo.

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir 
a terceiros a posse ou o domínio do lote objeto da  
presente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a con-
tar da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste ar-
tigo, fica o donatário autorizado a proceder a baixa 
da averbação, desde que atestado, mediante Decreto 
do Poder Executivo, o cumprimento de todos os en-
cargos constantes na presente Lei, devendo o citado 
Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput deste 
artigo, fica vedado ao donatário mudar a destinação 
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do lote doado sem autorização expressa do Municí-
pio.

Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Municí-
pio, conforme o Anexo IV da presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes 
da Carta de Intenções, mencionada no caput do 
presente artigo, o lote objeto da doação será rever-
tido ao patrimônio do Município, independente de 
indenização, com todas as benfeitorias, sejam elas 
úteis, necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação 
de transmissão do lote será outorgadas por ato do 
Chefe do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei de-
verão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, nos prazos estipulados nesta 
Lei, o lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei decorra de caso 
fortuito ou força maior, desde que devidamente 
comprovados.

Art. 8º Fica vedada a realização da doação que trata 
esta lei se a empresa donatária já tiver sido agraciada 
com qualquer outra doação de bem imóvel perten-
cente ao município de Machado, cabendo ao Poder 
Executivo Municipal fazer tal verificação e não 
realizar a referida doação, se verificada a existência 
de doação pretérita.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.012, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Dispõe sobre a doação do lote 11 da Quadra D, 
localizado no Distrito Industrial Carlos Alberto 
Pereira Dias, à ELENILSON DANIEL OLIVEI-
RA SILVA - ME, inscrita no CNPJ sob o número 
18.505.406/0001-91. 

O povo de Machado, por meio de seus represen-
tantes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar o lote 11 da Quadra D do Distrito Industrial 
Carlos Alberto Pereira Dias, situado na Avenida 
Doutor Feliciano Vieira, registrado no Cartório de 

Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula 
nº 19.375, com área de 551,50m2 (quinhentos e 
cinquenta e um vírgula cinquenta metros quadra-
dos), conforme croqui (Anexo I) e cópia de certidão 
(Anexo II) desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$55.000,00 
(cinquenta e cinco mil reais), conforme laudo expe-
dido pela Comissão de Avaliação do Município de 
Machado-MG e que constitui o Anexo III desta Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa ELENILSON DANIEL OLI-
VEIRA SILVA - ME, inscrita no CNPJ sob o número 
18.505.406/0001-91, com sede à Rua Ernesto Perei-
ra de Carvalho, nº227, Bairro Jardim Primavera I, 
Machado/MG.

Art. 3º Fica obrigado o donatário do lote de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que, nele seja edificada a sede da empresa para exer-
cer atividade econômica – fabricação de artefatos de 
cimento – conforme carta de intenção protocoliza-
da sob o número 02855/19, junto ao Município de 
Machado;
II- protocolizar, no prazo de 6 (seis) meses, 
junto ao setor competente do Município, projeto ar-
quitetônico completo, bem como cronograma físico 
das obras a serem realizadas na área objeto desta 
doação, para fins de análise e aprovação; 
III- as obras a serem edificadas no lote doado, 
deverão ser concluídas no prazo de 2 (dois) anos, 
contado da publicação da presente Lei.
Parágrafo único. A imissão na posse do donatário 
no lote que trata o art. 1º desta lei, bem como o 
início da contagem dos prazos que tratam os inci-
sos II e III deste artigo, terão como marco inicial a 
entrega do empreendimento com toda a infraestru-
tura finalizada pelo Poder Executivo Municipal, o 
deixando apto a construção, após atendidas todas as 
exigências e determinações contidas no Plano Di-
retor Municipal vigente, Lei Federal nº. 6.766/1979, 
Legislação Ambiental e demais normas afetas ao 
pertinente parcelamento de solo.

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir 
a terceiros a posse ou o domínio do lote objeto da  
presente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a con-
tar da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste ar-
tigo, fica o donatário autorizado a proceder a baixa 
da averbação, desde que atestado, mediante Decreto 
do Poder Executivo, o cumprimento de todos os en-
cargos constantes na presente Lei, devendo o citado 
Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput deste 
artigo, fica vedado ao donatário mudar a destinação 
do lote doado sem autorização expressa do Municí-
pio.

Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Municí-
pio, conforme o Anexo IV da presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes 
da Carta de Intenções, mencionada no caput do 
presente artigo, o lote objeto da doação será rever-
tido ao patrimônio do Município, independente de 

indenização, com todas as benfeitorias, sejam elas 
úteis, necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação 
de transmissão do lote será outorgadas por ato do 
Chefe do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei de-
verão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, nos prazos estipulados nesta 
Lei, o lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei decorra de caso 
fortuito ou força maior, desde que devidamente 
comprovados.

Art. 8º Fica vedada a realização da doação que trata 
esta lei se a empresa donatária já tiver sido agraciada 
com qualquer outra doação de bem imóvel perten-
cente ao município de Machado, cabendo ao Poder 
Executivo Municipal fazer tal verificação e não 
realizar a referida doação, se verificada a existência 
de doação pretérita.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.013, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Dispõe sobre a doação do lote 20 da Quadra H, 
localizado no Distrito Industrial Carlos Alberto 
Pereira Dias, à MEGA 10 MACHADO UTILIDA-
DES DOMÉSTICAS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o 
número 33.825.840/0001-42. 

O povo de Machado, por meio de seus represen-
tantes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar o lote 20 da Quadra H do Distrito Industrial 
Carlos Alberto Pereira Dias, situado na Avenida 
Doutor Feliciano Vieira, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula nº 
19.375, com área de 5.136,10m2 (cinco mil, cento e 
trinta e seis vírgula dez metros quadrados), confor-
me croqui (Anexo I) e cópia de certidão (Anexo II) 
desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em 
R$500.000,00 (quinhentos mil reais), conforme 
laudo expedido pela Comissão de Avaliação do 
Município de Machado-MG e que constitui o Anexo 
III desta Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa MEGA 10 MACHADO UTI-
LIDADES DOMÉSTICAS EIRELI, inscrita no CNPJ 
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sob o número 33.825.840/0001-42, com sede à Praça 
Antônio Carlos, nº253, Centro, Machado/MG.

Art. 3º Fica obrigado o donatário do lote de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que, nele seja edificada a sede da empresa para exer-
cer atividade econômica – estocagem e distribuição 
de mercadorias em geral – conforme carta de inten-
ção protocolizada sob o número 02914/19, junto ao 
Município de Machado;
II- protocolizar, no prazo de 6 (seis) meses, 
junto ao setor competente do Município, projeto ar-
quitetônico completo, bem como cronograma físico 
das obras a serem realizadas na área objeto desta 
doação, para fins de análise e aprovação; 
III- as obras a serem edificadas no lote doado, 
deverão ser concluídas no prazo de 2 (dois) anos, 
contado da publicação da presente Lei.
 Parágrafo único. A imissão na posse do 
donatário no lote que trata o art. 1º desta lei, bem 
como o início da contagem dos prazos que tratam os 
incisos II e III deste artigo, terão como marco inicial 
a entrega do empreendimento com toda a infraes-
trutura finalizada pelo Poder Executivo Municipal, 
o deixando apto a construção, após atendidas todas 
as exigências e determinações contidas no Plano Di-
retor Municipal vigente, Lei Federal nº. 6.766/1979, 
Legislação Ambiental e demais normas afetas ao 
pertinente parcelamento de solo.

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir a 
terceiros a posse ou o domínio do lote objeto da pre-
sente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar 
da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste ar-
tigo, fica o donatário autorizado a proceder a baixa 
da averbação, desde que atestado, mediante Decreto 
do Poder Executivo, o cumprimento de todos os en-
cargos constantes na presente Lei, devendo o citado 
Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput deste 
artigo, fica vedado ao donatário mudar a destinação 
do lote doado sem autorização expressa do Municí-
pio.

Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Municí-
pio, conforme o Anexo IV da presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes 
da Carta de Intenções, mencionada no caput do 
presente artigo, o lote objeto da doação será rever-
tido ao patrimônio do Município, independente de 
indenização, com todas as benfeitorias, sejam elas 
úteis, necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação 
de transmissão do lote será outorgadas por ato do 
Chefe do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei de-
verão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 

art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, nos prazos estipulados nesta 
Lei, o lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei decorra de caso 
fortuito ou força maior, desde que devidamente 
comprovados.

Art. 8º Fica vedada a realização da doação que trata 
esta lei se a empresa donatária já tiver sido agraciada 
com qualquer outra doação de bem imóvel perten-
cente ao município de Machado, cabendo ao Poder 
Executivo Municipal fazer tal verificação e não 
realizar a referida doação, se verificada a existência 
de doação pretérita.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal
LEI ORDINÁRIA Nº 3.014, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Dispõe sobre a doação dos lotes 15 e 16 da Quadra 
G, localizados no Distrito Industrial Carlos Alberto 
Pereira Dias, à OLIVEIRA & PEDROSO ENGE-
NHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI, inscrita no 
CNPJ sob o número 35.153.397/0001-36. 

O povo de Machado, por meio de seus represen-
tantes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar os lotes 15 e 16 da Quadra G do Distrito In-
dustrial Carlos Alberto Pereira Dias, situado na Ave-
nida Doutor Feliciano Vieira, registrado no Cartório 
de Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula 
nº 19.375, com área total de 1.350,00m2 (hum mil, 
trezentos e cinquenta metros quadrados), sendo 
cada lote com 675,00m2 (seiscentos e setenta e cinco 
metros quadrados), conforme croquis (Anexo I) e 
cópia de certidão (Anexo II) desta Lei.
Parágrafo Único. Os lotes 15 e 16 da Quadra G 
foram avaliados em R$67.000,00 (sessenta e sete mil 
reais) cada um, totalizando R$134.000,00 (cento e 
trinta e quatro mil reais), conforme laudos expedi-
dos pela Comissão de Avaliação do Município de 
Machado-MG e que constituem o Anexo III desta 
Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei 
será outorgada à empresa OLIVEIRA & PEDROSO 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI, inscri-
ta no CNPJ sob o número 35.153.397/0001-36, com 
sede à Rodovia Machado a Poço Fundo, s/n, Zona 
Rural, Machado/MG.

Art. 3º Fica obrigado o donatário do lote de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, os bens doados 
para que, neles seja edificada a sede da empresa para 
exercer atividade econômica – serviços especializa-
dos para construção – conforme carta de intenção 

protocolizada sob o número 02762/19, junto ao 
Município de Machado;
II- protocolizar, no prazo de 6 (seis) meses, 
junto ao setor competente do Município, projeto ar-
quitetônico completo, bem como cronograma físico 
das obras a serem realizadas na área objeto desta 
doação, para fins de análise e aprovação; 
III- as obras a serem edificadas nos lotes doados, 
deverão ser concluídas no prazo de 2 (dois) anos, 
contado da publicação da presente Lei.
Parágrafo único. A imissão na posse do donatário 
no lote que trata o art. 1º desta lei, bem como o 
início da contagem dos prazos que tratam os inci-
sos II e III deste artigo, terão como marco inicial a 
entrega do empreendimento com toda a infraestru-
tura finalizada pelo Poder Executivo Municipal, o 
deixando apto a construção, após atendidas todas as 
exigências e determinações contidas no Plano Di-
retor Municipal vigente, Lei Federal nº. 6.766/1979, 
Legislação Ambiental e demais normas afetas ao 
pertinente parcelamento de solo.

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir 
a terceiros a posse ou o domínio dos lotes objeto 
da presente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a 
contar da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste ar-
tigo, fica o donatário autorizado a proceder a baixa 
da averbação, desde que atestado, mediante Decreto 
do Poder Executivo, o cumprimento de todos os en-
cargos constantes na presente Lei, devendo o citado 
Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput deste 
artigo, fica vedado ao donatário mudar a destina-
ção dos lotes doados sem autorização expressa do 
Município.

Art. 5º Os lotes objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverão ser utilizados, obrigatoriamen-
te, para o objetivo do donatário, nos moldes estabe-
lecidos em Carta de Intenção, apresentada ao Muni-
cípio, conforme o Anexo IV da presente Lei.
Parágrafo único. Caso não sejam utilizados para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes da 
Carta de Intenções, mencionada no caput do pre-
sente artigo, os lotes objeto da doação serão reverti-
dos ao patrimônio do Município, independente de 
indenização, com todas as benfeitorias, sejam elas 
úteis, necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação 
de transmissão dos lotes será outorgadas por ato do 
Chefe do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei de-
verão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, nos prazos estipulados nesta 
Lei, os lotes serão revertidos ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
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prazos previstos na presente Lei decorra de caso 
fortuito ou força maior, desde que devidamente 
comprovados.

Art. 8º Fica vedada a realização da doação que trata 
esta lei se a empresa donatária já tiver sido agraciada 
com qualquer outra doação de bem imóvel perten-
cente ao município de Machado, cabendo ao Poder 
Executivo Municipal fazer tal verificação e não 
realizar a referida doação, se verificada a existência 
de doação pretérita.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.015, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Dispõe sobre a doação do lote 01 da Quadra I, 
localizado no Distrito Industrial Carlos Alberto 
Pereira Dias, à MÁRCIO DOS SANTOS MARCIA-
NO 05978167605, inscrita no CNPJ sob o número 
35.332.319/0001-07. 

O povo de Machado, por meio de seus represen-
tantes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar o lote 01 da Quadra I do Distrito Industrial 
Carlos Alberto Pereira Dias, situado na Avenida 
Doutor Feliciano Vieira, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula nº 
19.375, com área de 531,30m2 (quinhentos e trinta 
e um vírgula trinta metros quadrados), conforme 
croqui (Anexo I) e cópia de certidão (Anexo II) 
desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$53.000,00 
(cinquenta e três mil reais), conforme laudo expe-
dido pela Comissão de Avaliação do Município de 
Machado-MG e que constitui o Anexo III desta Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei 
será outorgada à empresa MÁRCIO DOS SANTOS 
MARCIANO 05978167605, inscrita no CNPJ sob o 
número 35.332.319/0001-07, com sede à Rua Ma-
ceió, nº61, Bairro Jardim Nova Machado, Machado/
MG.

Art. 3º Fica obrigado o donatário do lote de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que, nele seja edificada a sede da empresa para exer-
cer atividade econômica – reparação de artigos do 
mobiliário  – conforme carta de intenção protocoli-
zada sob o número 03328/19, junto ao Município de 
Machado;
II- protocolizar, no prazo de 6 (seis) meses, 
junto ao setor competente do Município, projeto ar-
quitetônico completo, bem como cronograma físico 
das obras a serem realizadas na área objeto desta 
doação, para fins de análise e aprovação; 
III- as obras a serem edificadas no lote doado, 
deverão ser concluídas no prazo de 2 (dois) anos, 
contado da publicação da presente Lei.
Parágrafo único. A imissão na posse do donatário 
no lote que trata o art. 1º desta lei, bem como o 
início da contagem dos prazos que tratam os inci-
sos II e III deste artigo, terão como marco inicial a 

entrega do empreendimento com toda a infraestru-
tura finalizada pelo Poder Executivo Municipal, o 
deixando apto a construção, após atendidas todas as 
exigências e determinações contidas no Plano Di-
retor Municipal vigente, Lei Federal nº. 6.766/1979, 
Legislação Ambiental e demais normas afetas ao 
pertinente parcelamento de solo.

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir a 
terceiros a posse ou o domínio do lote objeto da pre-
sente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar 
da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste ar-
tigo, fica o donatário autorizado a proceder a baixa 
da averbação, desde que atestado, mediante Decreto 
do Poder Executivo, o cumprimento de todos os en-
cargos constantes na presente Lei, devendo o citado 
Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput deste 
artigo, fica vedado ao donatário mudar a destinação 
do lote doado sem autorização expressa do Municí-
pio.

Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Municí-
pio, conforme o Anexo IV da presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes 
da Carta de Intenções, mencionada no caput do 
presente artigo, o lote objeto da doação será rever-
tido ao patrimônio do Município, independente de 
indenização, com todas as benfeitorias, sejam elas 
úteis, necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação 
de transmissão do lote será outorgadas por ato do 
Chefe do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei 
deverão ser transcritos, na íntegra, tanto na escritura 
quanto na matrícula do imóvel mencionado no art. 
2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, nos prazos estipulados nesta 
Lei, o lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei decorra de caso 
fortuito ou força maior, desde que devidamente 
comprovados.

Art. 8º Fica vedada a realização da doação que trata 
esta lei se a empresa donatária já tiver sido agraciada 
com qualquer outra doação de bem imóvel perten-
cente ao município de Machado, cabendo ao Poder 
Executivo Municipal fazer tal verificação e não 
realizar a referida doação, se verificada a existência 
de doação pretérita.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.016, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Dispõe sobre a doação do lote 19 da Quadra G, loca-
lizado no Distrito Industrial Carlos Alberto Pereira 
Dias, à ADENILDO DA SILVA 01423554612, inscri-
ta no CNPJ sob o número 33.989.270/0001-26. 

O povo de Machado, por meio de seus represen-
tantes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar o lote 19 da Quadra G do Distrito Industrial 
Carlos Alberto Pereira Dias, situado na Avenida 
Doutor Feliciano Vieira, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula nº 
19.375, com área de 675m2 (seiscentos e setenta e 
cinco metros quadrados), conforme croqui (Anexo 
I) e cópia de certidão (Anexo II) desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$67.000,00 
(sessenta e sete mil reais), conforme laudo expedido 
pela Comissão de Avaliação do Município de Ma-
chado-MG e que constitui o Anexo III desta Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei 
será outorgada à empresa ADENILDO DA SIL-
VA 01423554612, inscrita no CNPJ sob o número 
33.989.270/0001-26, com sede à Avenida Doutor 
Renato Azeredo, nº788, Bairro Ouro Verde, Macha-
do/MG.

Art. 3º Fica obrigado o donatário do lote de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que, nele seja edificada a sede da empresa para exer-
cer atividade econômica – serviços de manutenção e 
reparação mecânica de veículos automotores – con-
forme carta de intenção protocolizada sob o número 
03041/19, junto ao Município de Machado;
II- protocolizar, no prazo de 6 (seis) meses, 
junto ao setor competente do Município, projeto ar-
quitetônico completo, bem como cronograma físico 
das obras a serem realizadas na área objeto desta 
doação, para fins de análise e aprovação; 
III- as obras a serem edificadas no lote doado, 
deverão ser concluídas no prazo de 2 (dois) anos, 
contado da publicação da presente Lei.
Parágrafo único. A imissão na posse do donatário 
no lote que trata o art. 1º desta lei, bem como o 
início da contagem dos prazos que tratam os inci-
sos II e III deste artigo, terão como marco inicial a 
entrega do empreendimento com toda a infraestru-
tura finalizada pelo Poder Executivo Municipal, o 
deixando apto a construção, após atendidas todas as 
exigências e determinações contidas no Plano Di-
retor Municipal vigente, Lei Federal nº. 6.766/1979, 
Legislação Ambiental e demais normas afetas ao 
pertinente parcelamento de solo.

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir a 
terceiros a posse ou o domínio do lote objeto da pre-
sente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar 
da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste ar-
tigo, fica o donatário autorizado a proceder a baixa 
da averbação, desde que atestado, mediante Decreto 
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do Poder Executivo, o cumprimento de todos os en-
cargos constantes na presente Lei, devendo o citado 
Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput deste 
artigo, fica vedado ao donatário mudar a destinação 
do lote doado sem autorização expressa do Municí-
pio.

Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Municí-
pio, conforme o Anexo IV da presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes 
da Carta de Intenções, mencionada no caput do 
presente artigo, o lote objeto da doação será rever-
tido ao patrimônio do Município, independente de 
indenização, com todas as benfeitorias, sejam elas 
úteis, necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação 
de transmissão do lote será outorgadas por ato do 
Chefe do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei de-
verão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, nos prazos estipulados nesta 
Lei, o lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei decorra de caso 
fortuito ou força maior, desde que devidamente 
comprovados.

Art. 8º Fica vedada a realização da doação que trata 
esta lei se a empresa donatária já tiver sido agraciada 
com qualquer outra doação de bem imóvel perten-
cente ao município de Machado, cabendo ao Poder 
Executivo Municipal fazer tal verificação e não 
realizar a referida doação, se verificada a existência 
de doação pretérita.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.018, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Dispõe sobre a doação do lote 08 da Quadra D, loca-
lizado no Distrito Industrial Carlos Alberto Pereira 
Dias, à ROSANGELA MARA OLIVEIRA OLIVA 
04451719607, inscrita no CNPJ sob o número 
34.074.072/0001-03. 

O povo de Machado, por meio de seus represen-
tantes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar o lote 08 da Quadra D do Distrito Industrial 
Carlos Alberto Pereira Dias, situado na Avenida 
Doutor Feliciano Vieira, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula nº 
19.375, com área de 661,20m2 (seiscentos sessenta 
e um vírgula vinte metros quadrados), conforme 
croqui (Anexo I) e cópia de certidão (Anexo II) 
desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$66.000,00 
(sessenta e seis mil reais), conforme laudo expedido 
pela Comissão de Avaliação do Município de Ma-
chado-MG e que constitui o Anexo III desta Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa ROSANGELA MARA OLI-
VEIRA OLIVA 04451719607, inscrita no CNPJ sob 
o número 34.074.072/0001-03, com sede à Rua Con-
gonhas, nº65, Bairro Santa Luiza, Machado/MG.

Art. 3º Fica obrigado o donatário do lote de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que, nele seja edificada a sede da empresa para 
exercer atividade econômica – restaurante e simila-
res – conforme carta de intenção protocolizada sob 
o número 001859/19, junto ao Município de Macha-
do;
II- protocolizar, no prazo de 6 (seis) meses, 
junto ao setor competente do Município, projeto ar-
quitetônico completo, bem como cronograma físico 
das obras a serem realizadas na área objeto desta 
doação, para fins de análise e aprovação; 
III- as obras a serem edificadas no lote doado, 
deverão ser concluídas no prazo de 2 (dois) anos, 
contado da publicação da presente Lei.
Parágrafo único. A imissão na posse do donatário 
no lote que trata o art. 1º desta lei, bem como o 
início da contagem dos prazos que tratam os inci-
sos II e III deste artigo, terão como marco inicial a 
entrega do empreendimento com toda a infraestru-
tura finalizada pelo Poder Executivo Municipal, o 
deixando apto a construção, após atendidas todas as 
exigências e determinações contidas no Plano Di-
retor Municipal vigente, Lei Federal nº. 6.766/1979, 
Legislação Ambiental e demais normas afetas ao 
pertinente parcelamento de solo.

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir a 
terceiros a posse ou o domínio do lote objeto da pre-
sente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar 
da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste ar-
tigo, fica o donatário autorizado a proceder a baixa 
da averbação, desde que atestado, mediante Decreto 
do Poder Executivo, o cumprimento de todos os en-
cargos constantes na presente Lei, devendo o citado 
Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput deste 
artigo, fica vedado ao donatário mudar a destinação 
do lote doado sem autorização expressa do Municí-
pio.

Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Municí-
pio, conforme o Anexo IV da presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes 
da Carta de Intenções, mencionada no caput do 

presente artigo, o lote objeto da doação será rever-
tido ao patrimônio do Município, independente de 
indenização, com todas as benfeitorias, sejam elas 
úteis, necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação 
de transmissão do lote será outorgadas por ato do 
Chefe do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei de-
verão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, nos prazos estipulados nesta 
Lei, o lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei decorra de caso 
fortuito ou força maior, desde que devidamente 
comprovados.

Art. 8º Fica vedada a realização da doação que trata 
esta lei se a empresa donatária já tiver sido agraciada 
com qualquer outra doação de bem imóvel perten-
cente ao município de Machado, cabendo ao Poder 
Executivo Municipal fazer tal verificação e não 
realizar a referida doação, se verificada a existência 
de doação pretérita.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.020, DE 26  DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Dispõe sobre a doação do lote 01 da Quadra D, loca-
lizado no Distrito Industrial Carlos Alberto Pereira 
Dias, à EVALDO ELOI MOREIRA 53212355620, 
inscrita no CNPJ sob o número 35.606.875/0001-16. 

O povo de Machado, por meio de seus represen-
tantes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar o lote 01 da Quadra D do Distrito Industrial 
Carlos Alberto Pereira Dias, situado na Avenida 
Doutor Feliciano Vieira, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula nº 
19.375, com área de 433,00m2 (quatrocentos e trinta 
e três metros quadrados), conforme croqui (Anexo 
I) e cópia de certidão (Anexo II) desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$43.000,00 
(quarenta e três mil reais), conforme laudo expedido 
pela Comissão de Avaliação do Município de Ma-
chado-MG e que constitui o Anexo III desta Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei 
será outorgada à empresa EVALDO ELOI MOREI-
RA 53212355620, inscrita no CNPJ sob o número 
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35.606.875/0001-16, com sede à Rua Pintassilgo, 
nº67, Bairro Vila Centenária, Machado/MG.

Art. 3º Fica obrigado o donatário do lote de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que, nele seja edificada a sede da empresa para exer-
cer atividade econômica – recuperação de materiais 
recicláveis – conforme carta de intenção protocoli-
zada sob o número 02930/19, junto ao Município de 
Machado;
II- protocolizar, no prazo de 6 (seis) meses, 
junto ao setor competente do Município, projeto ar-
quitetônico completo, bem como cronograma físico 
das obras a serem realizadas na área objeto desta 
doação, para fins de análise e aprovação; 
III- as obras a serem edificadas no lote doado, 
deverão ser concluídas no prazo de 2 (dois) anos, 
contado da publicação da presente Lei.
Parágrafo único. A imissão na posse do donatário 
no lote que trata o art. 1º desta lei, bem como o 
início da contagem dos prazos que tratam os inci-
sos II e III deste artigo, terão como marco inicial a 
entrega do empreendimento com toda a infraestru-
tura finalizada pelo Poder Executivo Municipal, o 
deixando apto a construção, após atendidas todas as 
exigências e determinações contidas no Plano Di-
retor Municipal vigente, Lei Federal nº. 6.766/1979, 
Legislação Ambiental e demais normas afetas ao 
pertinente parcelamento de solo.

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir a 
terceiros a posse ou o domínio do lote objeto da pre-
sente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar 
da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste ar-
tigo, fica o donatário autorizado a proceder a baixa 
da averbação, desde que atestado, mediante Decreto 
do Poder Executivo, o cumprimento de todos os en-
cargos constantes na presente Lei, devendo o citado 
Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput deste 
artigo, fica vedado ao donatário mudar a destinação 
do lote doado sem autorização expressa do Municí-
pio.

Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Municí-
pio, conforme o Anexo IV da presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes 
da Carta de Intenções, mencionada no caput do 
presente artigo, o lote objeto da doação será rever-
tido ao patrimônio do Município, independente de 
indenização, com todas as benfeitorias, sejam elas 
úteis, necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação 
de transmissão do lote será outorgadas por ato do 
Chefe do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei de-
verão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 

art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, nos prazos estipulados nesta 
Lei, o lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei decorra de caso 
fortuito ou força maior, desde que devidamente 
comprovados.

Art. 8º Fica vedada a realização da doação que trata 
esta lei se a empresa donatária já tiver sido agraciada 
com qualquer outra doação de bem imóvel perten-
cente ao município de Machado, cabendo ao Poder 
Executivo Municipal fazer tal verificação e não 
realizar a referida doação, se verificada a existência 
de doação pretérita.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.021, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Dispõe sobre a doação do lote 06 da Quadra A, loca-
lizado no Distrito Industrial Carlos Alberto Pereira 
Dias, à FRANCILEY GARRONI DA SILVA - ME, 
inscrita no CNPJ sob o número 16.490.545/0001-63. 

O povo de Machado, por meio de seus represen-
tantes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar o lote 06 da Quadra A do Distrito Industrial 
Carlos Alberto Pereira Dias, situado na Avenida 
Doutor Feliciano Vieira, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula nº 
19.375, com área de 814,30m2 (oitocentos e qua-
torze vírgula trinta metros quadrados) conforme 
croqui (Anexo I) e cópia de certidão (Anexo II) 
desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$81.000,00 
(oitenta e um mil reais), conforme laudo expedido 
pela Comissão de Avaliação do Município de Ma-
chado-MG e que constitui o Anexo III desta Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei 
será outorgada à empresa FRANCILEY GARRONI 
DA SILVA - ME, inscrita no CNPJ sob o número 
16.490.545/0001-63, com sede à Rua Danton de 
Souza Magalhães, nº151, Bairro Ouro Verde, na 
cidade de Machado/MG.

Art. 3º Fica obrigado o donatário do lote de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que, nele seja edificada a sede da empresa para exer-
cer atividade econômica – serviço de manutenção e 
reparação mecânica de veículos automotores – con-
forme carta de intenção protocolizada sob o número 
02910/19, junto ao Município de Machado;
II- protocolizar, no prazo de 6 (seis) meses, 
junto ao setor competente do Município, projeto ar-
quitetônico completo, bem como cronograma físico 

das obras a serem realizadas na área objeto desta 
doação, para fins de análise e aprovação; 
III- as obras a serem edificadas no lote doado, 
deverão ser concluídas no prazo de 2 (dois) anos, 
contado da publicação da presente Lei.
Parágrafo único. A imissão na posse do donatário 
no lote que trata o art. 1º desta lei, bem como o 
início da contagem dos prazos que tratam os inci-
sos II e III deste artigo, terão como marco inicial a 
entrega do empreendimento com toda a infraestru-
tura finalizada pelo Poder Executivo Municipal, o 
deixando apto a construção, após atendidas todas as 
exigências e determinações contidas no Plano Di-
retor Municipal vigente, Lei Federal nº. 6.766/1979, 
Legislação Ambiental e demais normas afetas ao 
pertinente parcelamento de solo.

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir a 
terceiros a posse ou o domínio do lote objeto da pre-
sente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar 
da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste ar-
tigo, fica o donatário autorizado a proceder a baixa 
da averbação, desde que atestado, mediante Decreto 
do Poder Executivo, o cumprimento de todos os en-
cargos constantes na presente Lei, devendo o citado 
Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput deste 
artigo, fica vedado ao donatário mudar a destinação 
do lote doado sem autorização expressa do Municí-
pio.

Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Municí-
pio, conforme o Anexo IV da presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes 
da Carta de Intenções, mencionada no caput do 
presente artigo, o lote objeto da doação será rever-
tido ao patrimônio do Município, independente de 
indenização, com todas as benfeitorias, sejam elas 
úteis, necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação 
de transmissão do lote será outorgadas por ato do 
Chefe do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei de-
verão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, nos prazos estipulados nesta 
Lei, o lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei decorra de caso 
fortuito ou força maior, desde que devidamente 
comprovados.

Art. 8º Fica vedada a realização da doação que trata 
esta lei se a empresa donatária já tiver sido agraciada 
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com qualquer outra doação de bem imóvel perten-
cente ao município de Machado, cabendo ao Poder 
Executivo Municipal fazer tal verificação e não 
realizar a referida doação, se verificada a existência 
de doação pretérita.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.022, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Dispõe sobre doação do lote 18 da Quadra A, 
localizado no Distrito Industrial Carlos Alberto 
Pereira Dias, à JOSÉ ROBERTO DE SOUZA FU-
NILARIA - ME, inscrita no CNPJ sob o número 
11.739.429/0001-00. 

O povo de Machado, por meio de seus represen-
tantes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar o lote 18 da Quadra A do Distrito Industrial 
Carlos Alberto Pereira Dias, situado na Avenida 
Doutor Feliciano Vieira, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula nº 
19.375, com área de 719,10m2 (setecentos e dezeno-
ve vírgula dez metros quadrados) conforme croqui 
(Anexo I) e cópia de certidão (Anexo II) desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$71.000,00 
(setenta e um mil reais), conforme laudo expedido 
pela Comissão de Avaliação do Município de Ma-
chado-MG e que constitui o Anexo III desta Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa JOSÉ ROBERTO DE SOUZA 
FUNILARIA - ME, inscrita no CNPJ sob o número 
11.739.429/0001-00, com sede à Rua Augusto Bu-
zzatti Filho, nº104, Bairro Jardim das Oliveiras, na 
cidade de Machado/MG.

Art. 3º Fica obrigado o donatário do lote de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que, nele seja edificada a sede da empresa para exer-
cer atividade econômica – serviços de lanternagem, 
funilaria e pintura de veículos automotores – con-
forme carta de intenção protocolizada sob o número 
02998/19, junto ao Município de Machado;
II- protocolizar, no prazo de 6 (seis) meses, 
junto ao setor competente do Município, projeto ar-
quitetônico completo, bem como cronograma físico 
das obras a serem realizadas na área objeto desta 
doação, para fins de análise e aprovação; 
III- as obras a serem edificadas no lote doado, 
deverão ser concluídas no prazo de 2 (dois) anos, 
contado da publicação da presente Lei.
Parágrafo único. A imissão na posse do donatário 
no lote que trata o art. 1º desta lei, bem como o 
início da contagem dos prazos que tratam os inci-
sos II e III deste artigo, terão como marco inicial a 
entrega do empreendimento com toda a infraestru-
tura finalizada pelo Poder Executivo Municipal, o 
deixando apto a construção, após atendidas todas as 
exigências e determinações contidas no Plano Di-
retor Municipal vigente, Lei Federal nº. 6.766/1979, 
Legislação Ambiental e demais normas afetas ao 
pertinente parcelamento de solo.

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir a 
terceiros a posse ou o domínio do lote objeto da pre-
sente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar 
da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste ar-
tigo, fica o donatário autorizado a proceder a baixa 
da averbação, desde que atestado, mediante Decreto 
do Poder Executivo, o cumprimento de todos os en-
cargos constantes na presente Lei, devendo o citado 
Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput deste 
artigo, fica vedado ao donatário mudar a destinação 
do lote doado sem autorização expressa do Municí-
pio.

Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Municí-
pio, conforme o Anexo IV da presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes 
da Carta de Intenções, mencionada no caput do 
presente artigo, o lote objeto da doação será rever-
tido ao patrimônio do Município, independente de 
indenização, com todas as benfeitorias, sejam elas 
úteis, necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação 
de transmissão do lote será outorgadas por ato do 
Chefe do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei de-
verão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, nos prazos estipulados nesta 
Lei, o lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei decorra de caso 
fortuito ou força maior, desde que devidamente 
comprovados.

Art. 8º Fica vedada a realização da doação que trata 
esta lei se a empresa donatária já tiver sido agraciada 
com qualquer outra doação de bem imóvel perten-
cente ao município de Machado, cabendo ao Poder 
Executivo Municipal fazer tal verificação e não 
realizar a referida doação, se verificada a existência 
de doação pretérita.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.045, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Dispõe sobre a doação dos lotes 27 e 28 da Quadra 

D, localizado no Distrito Industrial Carlos Alberto 
Pereira Dias, à JOÃO PAULO PAES MENDON-
ÇA 11911526693, inscrita no CNPJ sob o número 
22.174.930/0001-02. 

O povo de Machado, por meio de seus represen-
tantes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autoriza-
do a doar os lotes 27 e 28 da Quadra D, do Distrito 
Industrial Carlos Alberto Pereira Dias, situado na 
Avenida Doutor Feliciano Vieira, registrado no 
Cartório de Registro de Imóveis de Machado, sob a 
matrícula nº 19.375, com área total de 1.580,90m2 
(hum mil, quinhentos e oitenta vírgula noventa 
metros quadrados), sendo o lote 27 com 783,40m2 
(setecentos e oitenta e três vírgula quarenta metros 
quadrados) e o lote 28 com 797,50m2 (setecentos 
e noventa e sete vírgula cinquenta metros quadra-
dos), conforme croqui (Anexo I) e cópia de certidão 
(Anexo II) desta Lei.
Parágrafo Único. Os lotes 27 e 28 da Quadra D 
foram avaliados em R$78.000,00 (setenta e oito 
mil reais) e R$79.000,00 (setenta e nove mil reais), 
respectivamente, totalizando R$157.000,00 (cento e 
cinquenta e sete mil reais), conforme laudos expe-
didos pela Comissão de Avaliação do Município de 
Machado-MG e que constitui o Anexo III desta Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa JOÃO PAULO PAES MEN-
DONÇA 11911526693, inscrita no CNPJ sob o 
número 22.174.930/0001-02, com sede à Avenida 
Doutor Renato Azeredo, nº109, Bairro Ouro Verde, 
na cidade de Machado/MG.

Art. 3º Fica obrigado o donatário dos lotes de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, os bens doados 
para que, neles seja edificada a sede da empresa 
para exercer atividade econômica – acabamentos da 
construção civil - vidraçaria – conforme carta de in-
tenção protocolizada sob o número 03034/19, junto 
ao Município de Machado;
II- protocolizar, no prazo de 6 (seis) meses, 
junto ao setor competente do Município, projeto ar-
quitetônico completo, bem como cronograma físico 
das obras a serem realizadas na área objeto desta 
doação, para fins de análise e aprovação; 
III- as obras a serem edificadas nos lotes doados, 
deverão ser concluídas no prazo de 2 (dois) anos, 
contado da publicação da presente Lei.
Parágrafo único. A imissão na posse do donatário 
no lote que trata o art. 1º desta lei, bem como o 
início da contagem dos prazos que tratam os inci-
sos II e III deste artigo, terão como marco inicial a 
entrega do empreendimento com toda a infraestru-
tura finalizada pelo Poder Executivo Municipal, o 
deixando apto a construção, após atendidas todas as 
exigências e determinações contidas no Plano Di-
retor Municipal vigente, Lei Federal nº. 6.766/1979, 
Legislação Ambiental e demais normas afetas ao 
pertinente parcelamento de solo.

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir 
a terceiros a posse ou o domínio dos lotes objeto 
da presente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a 
contar da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste ar-
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tigo, fica o donatário autorizado a proceder a baixa 
da averbação, desde que atestado, mediante Decreto 
do Poder Executivo, o cumprimento de todos os en-
cargos constantes na presente Lei, devendo o citado 
Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput deste 
artigo, fica vedado ao donatário mudar a destina-
ção dos lotes doados sem autorização expressa do 
Município.

Art. 5º Os lotes objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverão ser utilizados, obrigatoriamen-
te, para o objetivo do donatário, nos moldes estabe-
lecidos em Carta de Intenção, apresentada ao Muni-
cípio, conforme o Anexo IV da presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes da 
Carta de Intenções, mencionada no caput do pre-
sente artigo, os lotes objeto da doação serão reverti-
dos ao patrimônio do Município, independente de 
indenização, com todas as benfeitorias, sejam elas 
úteis, necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação 
de transmissão dos lotes será outorgada por ato do 
Chefe do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei de-
verão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, nos prazos estipulados nesta 
Lei, os lotes serão revertidos ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei decorra de caso 
fortuito ou força maior, desde que devidamente 
comprovados.

Art. 8º Fica vedada a realização da doação que trata 
esta lei se a empresa donatária já tiver sido agraciada 
com qualquer outra doação de bem imóvel perten-
cente ao município de Machado, cabendo ao Poder 
Executivo Municipal fazer tal verificação e não 
realizar a referida doação, se verificada a existência 
de doação pretérita.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.046, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Dispõe sobre a doação do lote 17 da Quadra A, loca-
lizado no Distrito Industrial Carlos Alberto Pereira 
Dias, à IVONE JORGE VILAS BOAS - ME, inscrita 
no CNPJ sob o número 17.547.418/0001-16. 

O povo de Machado, por meio de seus represen-
tantes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 

seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar o lote 17 da Quadra A do Distrito Industrial 
Carlos Alberto Pereira Dias, situado na Avenida 
Doutor Feliciano Vieira, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula nº 
19.375, com área de 647,20m2 (seiscentos e quaren-
ta e sete vírgula vinte metros quadrados) conforme 
croqui (Anexo I) e cópia de certidão (Anexo II) 
desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$64.000,00 
(sessenta e quatro mil reais), conforme laudo expe-
dido pela Comissão de Avaliação do Município de 
Machado-MG e que constitui o Anexo III desta Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei 
será outorgada à empresa IVONE JORGE VI-
LAS BOAS - ME, inscrita no CNPJ sob o número 
17.547.418/0001-16, com sede à Avenida Gustavo 
Carneiro Dias, nº562, Vila Bom Jesus, na cidade de 
Machado/MG.

Art. 3º Fica obrigado o donatário do lote de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que, nele seja edificada a sede da empresa para exer-
cer atividade econômica – serviços de manutenção e 
reparação mecânica de veículos automotores – con-
forme carta de intenção protocolizada sob o número 
03033/19, junto ao Município de Machado;
II- protocolizar, no prazo de 6 (seis) meses, 
junto ao setor competente do Município, projeto ar-
quitetônico completo, bem como cronograma físico 
das obras a serem realizadas na área objeto desta 
doação, para fins de análise e aprovação; 
III- as obras a serem edificadas no lote doado, 
deverão ser concluídas no prazo de 2 (dois) anos, 
contado da publicação da presente Lei.
Parágrafo único. A imissão na posse do donatário 
no lote que trata o art. 1º desta lei, bem como o 
início da contagem dos prazos que tratam os inci-
sos II e III deste artigo, terão como marco inicial a 
entrega do empreendimento com toda a infraestru-
tura finalizada pelo Poder Executivo Municipal, o 
deixando apto a construção, após atendidas todas as 
exigências e determinações contidas no Plano Di-
retor Municipal vigente, Lei Federal nº. 6.766/1979, 
Legislação Ambiental e demais normas afetas ao 
pertinente parcelamento de solo.

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir a 
terceiros a posse ou o domínio do lote objeto da pre-
sente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar 
da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste ar-
tigo, fica o donatário autorizado a proceder a baixa 
da averbação, desde que atestado, mediante Decreto 
do Poder Executivo, o cumprimento de todos os en-
cargos constantes na presente Lei, devendo o citado 
Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput deste 
artigo, fica vedado ao donatário mudar a destinação 
do lote doado sem autorização expressa do Municí-
pio.

Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Municí-
pio, conforme o Anexo IV da presente Lei.

Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes 
da Carta de Intenções, mencionada no caput do 
presente artigo, o lote objeto da doação será rever-
tido ao patrimônio do Município, independente de 
indenização, com todas as benfeitorias, sejam elas 
úteis, necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação 
de transmissão do lote será outorgadas por ato do 
Chefe do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei de-
verão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, nos prazos estipulados nesta 
Lei, o lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei decorra de caso 
fortuito ou força maior, desde que devidamente 
comprovados.

Art. 8º Fica vedada a realização da doação que trata 
esta lei se a empresa donatária já tiver sido agraciada 
com qualquer outra doação de bem imóvel perten-
cente ao município de Machado, cabendo ao Poder 
Executivo Municipal fazer tal verificação e não 
realizar a referida doação, se verificada a existência 
de doação pretérita.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.048, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Dispõe sobre doação do lote 20 da Quadra A, loca-
lizado no Distrito Industrial Carlos Alberto Pereira 
Dias, à ISAIAS DE SOUZA BATISTA - ME, inscrita 
no CNPJ sob o número 19.838.400/0001-07. 

O povo de Machado, por meio de seus represen-
tantes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar o lote 20 da Quadra A do Distrito Industrial 
Carlos Alberto Pereira Dias, situado na Avenida 
Doutor Feliciano Vieira, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula nº 
19.375, com área de 797,40m2 (setecentos e noventa 
e sete vírgula quarenta metros quadrados) confor-
me croqui (Anexo I) e cópia de certidão (Anexo II) 
desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$79.000,00 
(setenta e nove mil reais), conforme laudo expedido 
pela Comissão de Avaliação do Município de Ma-
chado-MG e que constitui o Anexo III desta Lei.
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Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei 
será outorgada à empresa ISAIAS DE SOUZA 
BATISTA - ME, inscrita no CNPJ sob o número 
19.838.400/0001-07, com sede na Rua Ramiro Ber-
nardes Pereira, nº40, Centro, na cidade de Machado/
MG.

Art. 3º Fica obrigado o donatário do lote de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que, nele seja edificada a sede da empresa para exer-
cer atividade econômica – serviços de manutenção 
e reparação elétrica de veículos automotores – con-
forme carta de intenção protocolizada sob o número 
02581/19, junto ao Município de Machado;
II- protocolizar, no prazo de 6 (seis) meses, 
junto ao setor competente do Município, projeto ar-
quitetônico completo, bem como cronograma físico 
das obras a serem realizadas na área objeto desta 
doação, para fins de análise e aprovação; 
III- as obras a serem edificadas no lote doado, 
deverão ser concluídas no prazo de 2 (dois) anos, 
contado da publicação da presente Lei.
Parágrafo único. A imissão na posse do donatário 
no lote que trata o art. 1º desta lei, bem como o 
início da contagem dos prazos que tratam os inci-
sos II e III deste artigo, terão como marco inicial a 
entrega do empreendimento com toda a infraestru-
tura finalizada pelo Poder Executivo Municipal, o 
deixando apto a construção, após atendidas todas as 
exigências e determinações contidas no Plano Di-
retor Municipal vigente, Lei Federal nº. 6.766/1979, 
Legislação Ambiental e demais normas afetas ao 
pertinente parcelamento de solo.

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir a 
terceiros a posse ou o domínio do lote objeto da pre-
sente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar 
da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste ar-
tigo, fica o donatário autorizado a proceder a baixa 
da averbação, desde que atestado, mediante Decreto 
do Poder Executivo, o cumprimento de todos os en-
cargos constantes na presente Lei, devendo o citado 
Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput deste 
artigo, fica vedado ao donatário mudar a destinação 
do lote doado sem autorização expressa do Municí-
pio.

Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Municí-
pio, conforme o Anexo IV da presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes 
da Carta de Intenções, mencionada no caput do 
presente artigo, o lote objeto da doação será rever-
tido ao patrimônio do Município, independente de 
indenização, com todas as benfeitorias, sejam elas 
úteis, necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação 
de transmissão do lote será outorgadas por ato do 

Chefe do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei de-
verão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, nos prazos estipulados nesta 
Lei, o lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei decorra de caso 
fortuito ou força maior, desde que devidamente 
comprovados.

Art. 8º Fica vedada a realização da doação que trata 
esta lei se a empresa donatária já tiver sido agraciada 
com qualquer outra doação de bem imóvel perten-
cente ao município de Machado, cabendo ao Poder 
Executivo Municipal fazer tal verificação e não 
realizar a referida doação, se verificada a existência 
de doação pretérita.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.049, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Dispõe sobre a doação do lote 16 da Quadra A, loca-
lizado no Distrito Industrial Carlos Alberto Pereira 
Dias, à VAGNER DA SILVA PEREIRA-ME, inscrita 
no CNPJ sob o número 15.186.263/0001-04. 

O povo de Machado, por meio de seus represen-
tantes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar o lote 16 da Quadra A do Distrito Industrial 
Carlos Alberto Pereira Dias, situado na Avenida 
doutor Feliciano Vieira, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula 
nº 19.375, com área de 627,50m2, conforme croqui 
(Anexo I) e cópia de certidão (Anexo II) desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$62.000,00 
(sessenta e dois mil reais), conforme laudo expedido 
pela Comissão de Avaliação do Município de Ma-
chado-MG e que constitui o Anexo III desta Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei 
será outorgada à empresa VAGNER DA SILVA 
PEREIRA-ME, inscrita no CNPJ sob o número 
15.186.263/0001-04, com sede na Avenida Artur 
Bernardes, nº773, Centro, na cidade de Machado/
MG.

Art. 3º Fica obrigado o donatário do lote de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que, nele seja edificada a sede da empresa para 
exercer atividade econômica – manutenção e repa-
ração de motocicletas – conforme carta de intenção 
protocolizada sob o número 02293/19, junto ao 
Município de Machado;
II- protocolizar, no prazo de 6 (seis) meses, 

junto ao setor competente do Município, projeto ar-
quitetônico completo, bem como cronograma físico 
das obras a serem realizadas na área objeto desta 
doação, para fins de análise e aprovação; 
III- as obras a serem edificadas no lote doado, 
deverão ser concluídas no prazo de 2 (dois) anos, 
contado da publicação da presente Lei.
Parágrafo único. A imissão na posse do donatário 
no lote que trata o art. 1º desta lei, bem como o 
início da contagem dos prazos que tratam os inci-
sos II e III deste artigo, terão como marco inicial a 
entrega do empreendimento com toda a infraestru-
tura finalizada pelo Poder Executivo Municipal, o 
deixando apto a construção, após atendidas todas as 
exigências e determinações contidas no Plano Di-
retor Municipal vigente, Lei Federal nº. 6.766/1979, 
Legislação Ambiental e demais normas afetas ao 
pertinente parcelamento de solo.

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir a 
terceiros a posse ou o domínio do lote objeto da pre-
sente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar 
da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste ar-
tigo, fica o donatário autorizado a proceder a baixa 
da averbação, desde que atestado, mediante Decreto 
do Poder Executivo, o cumprimento de todos os en-
cargos constantes na presente Lei, devendo o citado 
Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput deste 
artigo, fica vedado ao donatário mudar a destinação 
do lote doado sem autorização expressa do Municí-
pio.

Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Municí-
pio, conforme o Anexo IV da presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes 
da Carta de Intenções, mencionada no caput do 
presente artigo, o lote objeto da doação será rever-
tido ao patrimônio do Município, independente de 
indenização, com todas as benfeitorias, sejam elas 
úteis, necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação 
de transmissão do lote será outorgadas por ato do 
Chefe do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei de-
verão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, nos prazos estipulados nesta 
Lei, o lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei decorra de caso 
fortuito ou força maior, desde que devidamente 
comprovados.

52    Segunda Feira, 30 de Dezembro de 2019



Art. 8º Fica vedada a realização da doação que trata 
esta lei se a empresa donatária já tiver sido agraciada 
com qualquer outra doação de bem imóvel perten-
cente ao município de Machado, cabendo ao Poder 
Executivo Municipal fazer tal verificação e não 
realizar a referida doação, se verificada a existência 
de doação pretérita.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.050, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Dispõe sobre doação do lote 21 da Quadra A, loca-
lizado no Distrito Industrial Carlos Alberto Pereira 
Dias, à ADEMIR LUIZ TEIXEIRA FILHO - ME, 
inscrita no CNPJ sob o número 12.613.150/0001-50. 

O povo de Machado, por meio de seus represen-
tantes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar o lote 21 da Quadra A do Distrito Industrial 
Carlos Alberto Pereira Dias, situado na Avenida 
Doutor Feliciano Vieira, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula nº 
19.375, com área de 772,20m2 (setecentos e setenta 
e dois vírgula vinte metros quadrados) conforme 
croqui (Anexo I) e cópia de certidão (Anexo II) 
desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$77.000,00 
(setenta e sete mil reais), conforme laudo expedido 
pela Comissão de Avaliação do Município de Ma-
chado-MG e que constitui o Anexo III desta Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei 
será outorgada à empresa ADEMIR LUIZ TEIXEI-
RA FILHO - ME, inscrita no CNPJ sob o número 
12.613.150/0001-50, com sede na Rua Ramiro Ber-
nardes Pereira, nº17, Centro, na cidade de Machado/
MG.

Art. 3º Fica obrigado o donatário do lote de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que, nele seja edificada a sede da empresa para exer-
cer atividade econômica – serviços de manutenção 
e reparação elétrica de veículos automotores – con-
forme carta de intenção protocolizada sob o número 
02579/19, junto ao Município de Machado;
II- protocolizar, no prazo de 6 (seis) meses, 
junto ao setor competente do Município, projeto ar-
quitetônico completo, bem como cronograma físico 
das obras a serem realizadas na área objeto desta 
doação, para fins de análise e aprovação; 
III- as obras a serem edificadas no lote doado, 
deverão ser concluídas no prazo de 2 (dois) anos, 
contado da publicação da presente Lei.
Parágrafo único. A imissão na posse do donatário 
no lote que trata o art. 1º desta lei, bem como o 
início da contagem dos prazos que tratam os inci-
sos II e III deste artigo, terão como marco inicial a 
entrega do empreendimento com toda a infraestru-
tura finalizada pelo Poder Executivo Municipal, o 
deixando apto a construção, após atendidas todas as 
exigências e determinações contidas no Plano Di-
retor Municipal vigente, Lei Federal nº. 6.766/1979, 

Legislação

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir a 
terceiros a posse ou o domínio do lote objeto da pre-
sente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar 
da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste ar-
tigo, fica o donatário autorizado a proceder a baixa 
da averbação, desde que atestado, mediante Decreto 
do Poder Executivo, o cumprimento de todos os en-
cargos constantes na presente Lei, devendo o citado 
Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput deste 
artigo, fica vedado ao donatário mudar a destinação 
do lote doado sem autorização expressa do Municí-
pio.

Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Municí-
pio, conforme o Anexo IV da presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes 
da Carta de Intenções, mencionada no caput do 
presente artigo, o lote objeto da doação será rever-
tido ao patrimônio do Município, independente de 
indenização, com todas as benfeitorias, sejam elas 
úteis, necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação 
de transmissão do lote será outorgadas por ato do 
Chefe do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei de-
verão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, nos prazos estipulados nesta 
Lei, o lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei decorra de caso 
fortuito ou força maior, desde que devidamente 
comprovados.

Art. 8º Fica vedada a realização da doação que trata 
esta lei se a empresa donatária já tiver sido agraciada 
com qualquer outra doação de bem imóvel perten-
cente ao município de Machado, cabendo ao Poder 
Executivo Municipal fazer tal verificação e não 
realizar a referida doação, se verificada a existência 
de doação pretérita.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.051, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Dispõe sobre a doação do lote 14 da Quadra A, 
localizado no Distrito Industrial Carlos Alberto Pe-
reira Dias, à ALFENAS AUTO PEÇAS LTDA - ME, 
inscrita no CNPJ sob o número 05.830.627/0001-93. 

O povo de Machado, por meio de seus represen-
tantes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar o lote 14 da Quadra A do Distrito Industrial 
Carlos Alberto Pereira Dias, situado na Avenida 
Doutor Feliciano Vieira, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula nº 
19.375, com área de 659,30m2 (seiscentos e cin-
quenta e nove vírgula trinta metros quadrados) con-
forme croqui (Anexo I) e cópia de certidão (Anexo 
II) desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$65.000,00 
(sessenta e cinco mil reais), conforme laudo expe-
dido pela Comissão de Avaliação do Município de 
Machado-MG e que constitui o Anexo III desta Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei 
será outorgada à empresa ALFENAS AUTO PE-
ÇAS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o número 
05.830.627/0001-93, com sede à Rua da Cerâmica 
, nº142, Bairro Chamonix, na cidade de Machado/
MG.

Art. 3º Fica obrigado o donatário do lote de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que, nele seja edificada a sede da empresa para 
exercer atividade econômica – comércio a varejo de 
peças e acessórios novos para veículos automotores 
– conforme carta de intenção protocolizada sob o 
número 03053/19, junto ao Município de Machado;
II- protocolizar, no prazo de 6 (seis) meses, 
junto ao setor competente do Município, projeto ar-
quitetônico completo, bem como cronograma físico 
das obras a serem realizadas na área objeto desta 
doação, para fins de análise e aprovação; 
III- as obras a serem edificadas no lote doado, 
deverão ser concluídas no prazo de 2 (dois) anos, 
contado da publicação da presente Lei.
Parágrafo único. A imissão na posse do donatário 
no lote que trata o art. 1º desta lei, bem como o 
início da contagem dos prazos que tratam os inci-
sos II e III deste artigo, terão como marco inicial a 
entrega do empreendimento com toda a infraestru-
tura finalizada pelo Poder Executivo Municipal, o 
deixando apto a construção, após atendidas todas as 
exigências e determinações contidas no Plano Di-
retor Municipal vigente, Lei Federal nº. 6.766/1979, 
Legislação Ambiental e demais normas afetas ao 
pertinente parcelamento de solo.

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir a 
terceiros a posse ou o domínio do lote objeto da pre-
sente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar 
da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste ar-
tigo, fica o donatário autorizado a proceder a baixa 
da averbação, desde que atestado, mediante Decreto 
do Poder Executivo, o cumprimento de todos os en-
cargos constantes na presente Lei, devendo o citado 
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Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput deste 
artigo, fica vedado ao donatário mudar a destinação 
do lote doado sem autorização expressa do Municí-
pio.

Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Municí-
pio, conforme o Anexo IV da presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes 
da Carta de Intenções, mencionada no caput do 
presente artigo, o lote objeto da doação será rever-
tido ao patrimônio do Município, independente de 
indenização, com todas as benfeitorias, sejam elas 
úteis, necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação 
de transmissão do lote será outorgadas por ato do 
Chefe do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei de-
verão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, nos prazos estipulados nesta 
Lei, o lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei decorra de caso 
fortuito ou força maior, desde que devidamente 
comprovados.

Art. 8º Fica vedada a realização da doação que trata 
esta lei se a empresa donatária já tiver sido agraciada 
com qualquer outra doação de bem imóvel perten-
cente ao município de Machado, cabendo ao Poder 
Executivo Municipal fazer tal verificação e não 
realizar a referida doação, se verificada a existência 
de doação pretérita.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.052, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Dispõe sobre a doação do lote 07 da Quadra H, 
localizado no Distrito Industrial Carlos Alberto 
Pereira Dias, à ELINALDO RODRIGUES DE SOU-
ZA 04626327680, inscrita no CNPJ sob o número 
26.797.964/0001-04. 

O povo de Machado, por meio de seus represen-
tantes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar o lote 07 da Quadra H do Distrito Industrial 
Carlos Alberto Pereira Dias, situado na Avenida 
Doutor Feliciano Vieira, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula nº 
19.375, com área de 675m2 (seiscentos e setenta e 
cinco metros quadrados), conforme croqui (Anexo 
I) e cópia de certidão (Anexo II) desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$67.000,00 
(sessenta e sete mil reais), conforme laudo expedido 
pela Comissão de Avaliação do Município de Ma-
chado-MG e que constitui o Anexo III desta Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa ELINALDO RODRIGUES 
DE SOUZA 04626327680, inscrita no CNPJ sob o 
número 26.797.964/0001-04, com sede à Avenida 
Ricardo Anonni Filho, nº359, Centro, Machado/
MG.

Art. 3º Fica obrigado o donatário do lote de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que, nele seja edificada a sede da empresa para exer-
cer atividade econômica – oficina mecânica – con-
forme carta de intenção protocolizada sob o número 
03205/19, junto ao Município de Machado;
II- protocolizar, no prazo de 6 (seis) meses, 
junto ao setor competente do Município, projeto ar-
quitetônico completo, bem como cronograma físico 
das obras a serem realizadas na área objeto desta 
doação, para fins de análise e aprovação; 
III- as obras a serem edificadas no lote doado, 
deverão ser concluídas no prazo de 2 (dois) anos, 
contado da publicação da presente Lei.
Parágrafo único. A imissão na posse do donatário 
no lote que trata o art. 1º desta lei, bem como o 
início da contagem dos prazos que tratam os inci-
sos II e III deste artigo, terão como marco inicial a 
entrega do empreendimento com toda a infraestru-
tura finalizada pelo Poder Executivo Municipal, o 
deixando apto a construção, após atendidas todas as 
exigências e determinações contidas no Plano Di-
retor Municipal vigente, Lei Federal nº. 6.766/1979, 
Legislação Ambiental e demais normas afetas ao 
pertinente parcelamento de solo.

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir a 
terceiros a posse ou o domínio do lote objeto da pre-
sente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar 
da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste ar-
tigo, fica o donatário autorizado a proceder a baixa 
da averbação, desde que atestado, mediante Decreto 
do Poder Executivo, o cumprimento de todos os en-
cargos constantes na presente Lei, devendo o citado 
Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput deste 
artigo, fica vedado ao donatário mudar a destinação 
do lote doado sem autorização expressa do Municí-
pio.

Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Municí-
pio, conforme o Anexo IV da presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes 
da Carta de Intenções, mencionada no caput do 

presente artigo, o lote objeto da doação será rever-
tido ao patrimônio do Município, independente de 
indenização, com todas as benfeitorias, sejam elas 
úteis, necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação 
de transmissão do lote será outorgadas por ato do 
Chefe do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei de-
verão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, nos prazos estipulados nesta 
Lei, o lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei decorra de caso 
fortuito ou força maior, desde que devidamente 
comprovados.

Art. 8º Fica vedada a realização da doação que trata 
esta lei se a empresa donatária já tiver sido agraciada 
com qualquer outra doação de bem imóvel perten-
cente ao município de Machado, cabendo ao Poder 
Executivo Municipal fazer tal verificação e não 
realizar a referida doação, se verificada a existência 
de doação pretérita.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.053, DE 26  DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Dispõe sobre a doação do lote 09 da Quadra I, 
localizado no Distrito Industrial Carlos Alberto 
Pereira Dias, à RAFAEL SIQUEIRA FERREIRA 
11558057633, inscrita no CNPJ sob o número 
33.835.866/0001-71. 

O povo de Machado, por meio de seus represen-
tantes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar o lote 09 da Quadra I do Distrito Industrial 
Carlos Alberto Pereira Dias, situado na Avenida 
Doutor Feliciano Vieira, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula 
nº 19.375, com área de 467,90m2 (quatrocentos e 
sessenta e sete vírgula noventa metros quadrados), 
conforme croqui (Anexo I) e cópia de certidão 
(Anexo II) desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$46.000,00 
(quarenta e seis mil reais), conforme laudo expedido 
pela Comissão de Avaliação do Município de Ma-
chado-MG e que constitui o Anexo III desta Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa RAFAEL SIQUEIRA FERREI-
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RA 11558057633, inscrita no CNPJ sob o número 
33.835.866/0001-71, com sede à Rua São Lucas, 
nº195, Bairro Jardim das Oliveiras, Machado/MG.

Art. 3º Fica obrigado o donatário do lote de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que, nele seja edificada a sede da empresa para 
exercer atividade econômica – confecção de peças 
de vestuário – conforme carta de intenção protocoli-
zada sob o número 03766/19, junto ao Município de 
Machado;
II- protocolizar, no prazo de 6 (seis) meses, 
junto ao setor competente do Município, projeto ar-
quitetônico completo, bem como cronograma físico 
das obras a serem realizadas na área objeto desta 
doação, para fins de análise e aprovação; 
III- as obras a serem edificadas no lote doado, 
deverão ser concluídas no prazo de 2 (dois) anos, 
contado da publicação da presente Lei.
Parágrafo único. A imissão na posse do donatário 
no lote que trata o art. 1º desta lei, bem como o 
início da contagem dos prazos que tratam os inci-
sos II e III deste artigo, terão como marco inicial a 
entrega do empreendimento com toda a infraestru-
tura finalizada pelo Poder Executivo Municipal, o 
deixando apto a construção, após atendidas todas as 
exigências e determinações contidas no Plano Di-
retor Municipal vigente, Lei Federal nº. 6.766/1979, 
Legislação Ambiental e demais normas afetas ao 
pertinente parcelamento de solo.

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir a 
terceiros a posse ou o domínio do lote objeto da pre-
sente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar 
da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste ar-
tigo, fica o donatário autorizado a proceder a baixa 
da averbação, desde que atestado, mediante Decreto 
do Poder Executivo, o cumprimento de todos os en-
cargos constantes na presente Lei, devendo o citado 
Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput deste 
artigo, fica vedado ao donatário mudar a destinação 
do lote doado sem autorização expressa do Municí-
pio.

Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Municí-
pio, conforme o Anexo IV da presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes 
da Carta de Intenções, mencionada no caput do 
presente artigo, o lote objeto da doação será rever-
tido ao patrimônio do Município, independente de 
indenização, com todas as benfeitorias, sejam elas 
úteis, necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação 
de transmissão do lote será outorgadas por ato do 
Chefe do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei 
deverão ser transcritos, na íntegra, tanto na escritura 
quanto na matrícula do imóvel mencionado no art. 

2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, nos prazos estipulados nesta 
Lei, o lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei decorra de caso 
fortuito ou força maior, desde que devidamente 
comprovados.

Art. 8º Fica vedada a realização da doação que trata 
esta lei se a empresa donatária já tiver sido agraciada 
com qualquer outra doação de bem imóvel perten-
cente ao município de Machado, cabendo ao Poder 
Executivo Municipal fazer tal verificação e não 
realizar a referida doação, se verificada a existência 
de doação pretérita.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

 LEI ORDINÁRIA Nº 3.054, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Dispõe sobre a doação do lote 08 da Quadra F, loca-
lizado no Distrito Industrial Carlos Alberto Pereira 
Dias, à RODRIGO RICARDO VILELA MACHA-
DO 04242626657, inscrita no CNPJ sob o número 
12.161.032/0001-58. 

O povo de Machado, por meio de seus represen-
tantes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar o lote 08 da Quadra F do Distrito Industrial 
Carlos Alberto Pereira Dias, situado na Avenida 
Doutor Feliciano Vieira, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula nº 
19.375, com área de 600,00m2 (seiscentos metros 
quadrados), conforme croqui (Anexo I) e cópia de 
certidão (Anexo II) desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$60.000,00 
(sessenta mil reais), conforme laudo expedido pela 
Comissão de Avaliação do Município de Machado-
-MG e que constitui o Anexo III desta Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa RODRIGO RICARDO VILE-
LA MACHADO 04242626657, inscrita no CNPJ sob 
o número 12.161.032/0001-58, com sede à Avenida 
Comendador Lindolfo de Souza Dias, nº364, Bairro 
Ponte da Pedra, Machado/MG.

Art. 3º Fica obrigado o donatário do lote de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que, nele seja edificada a sede da empresa para exer-
cer atividade econômica – fabricação de letreiros e 
placas – conforme carta de intenção protocolizada 
sob o número 03746/19, junto ao Município de Ma-
chado;
II- protocolizar, no prazo de 6 (seis) meses, 
junto ao setor competente do Município, projeto ar-
quitetônico completo, bem como cronograma físico 

das obras a serem realizadas na área objeto desta 
doação, para fins de análise e aprovação; 
III- as obras a serem edificadas no lote doado, 
deverão ser concluídas no prazo de 2 (dois) anos, 
contado da publicação da presente Lei.
Parágrafo único. A imissão na posse do donatário 
no lote que trata o art. 1º desta lei, bem como o 
início da contagem dos prazos que tratam os inci-
sos II e III deste artigo, terão como marco inicial a 
entrega do empreendimento com toda a infraestru-
tura finalizada pelo Poder Executivo Municipal, o 
deixando apto a construção, após atendidas todas as 
exigências e determinações contidas no Plano Di-
retor Municipal vigente, Lei Federal nº. 6.766/1979, 
Legislação Ambiental e demais normas afetas ao 
pertinente parcelamento de solo.

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir a 
terceiros a posse ou o domínio do lote objeto da pre-
sente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar 
da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste ar-
tigo, fica o donatário autorizado a proceder a baixa 
da averbação, desde que atestado, mediante Decreto 
do Poder Executivo, o cumprimento de todos os en-
cargos constantes na presente Lei, devendo o citado 
Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput deste 
artigo, fica vedado ao donatário mudar a destinação 
do lote doado sem autorização expressa do Municí-
pio.

Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Municí-
pio, conforme o Anexo IV da presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes 
da Carta de Intenções, mencionada no caput do 
presente artigo, o lote objeto da doação será rever-
tido ao patrimônio do Município, independente de 
indenização, com todas as benfeitorias, sejam elas 
úteis, necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação 
de transmissão do lote será outorgadas por ato do 
Chefe do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei de-
verão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, nos prazos estipulados nesta 
Lei, o lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei decorra de caso 
fortuito ou força maior, desde que devidamente 
comprovados.

Art. 8º Fica vedada a realização da doação que trata 

55    Segunda Feira, 30 de Dezembro de 2019



esta lei se a empresa donatária já tiver sido agraciada 
com qualquer outra doação de bem imóvel perten-
cente ao município de Machado, cabendo ao Poder 
Executivo Municipal fazer tal verificação e não 
realizar a referida doação, se verificada a existência 
de doação pretérita.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.055, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Dispõe sobre a doação do lote 16 da Quadra H, 
localizado no Distrito Industrial Carlos Alberto 
Pereira Dias, à MERCEARIA E DISTRIBUIDORA 
TOP GAS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o número 
34.289.241/0001-14. 

O povo de Machado, por meio de seus represen-
tantes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar o lote 16 da Quadra H do Distrito Industrial 
Carlos Alberto Pereira Dias, situado na Avenida 
Doutor Feliciano Vieira, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula nº 
19.375, com área de 675,00m2 (seiscentos e setenta e 
cinco metros quadrados), conforme croqui (Anexo 
I) e cópia de certidão (Anexo II) desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$67.000,00 
(quarenta e seis mil reais), conforme laudo expedido 
pela Comissão de Avaliação do Município de Ma-
chado-MG e que constitui o Anexo III desta Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa MERCEARIA E DISTRIBUI-
DORA TOP GAS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o 
número 34.289.241/0001-14, com sede à Avenida 
Doutor Feliciano Vieira, nº361, Bairro Ponte Preta, 
Machado/MG.

Art. 3º Fica obrigado o donatário do lote de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que, nele seja edificada a sede da empresa para 
exercer atividade econômica – comércio varejista de 
mercadorias em geral – conforme carta de intenção 
protocolizada sob o número 03847/19, junto ao Mu-
nicípio de Machado;
II- protocolizar, no prazo de 6 (seis) meses, 
junto ao setor competente do Município, projeto ar-
quitetônico completo, bem como cronograma físico 
das obras a serem realizadas na área objeto desta 
doação, para fins de análise e aprovação; 
III- as obras a serem edificadas no lote doado, 
deverão ser concluídas no prazo de 2 (dois) anos, 
contado da publicação da presente Lei.
Parágrafo único. A imissão na posse do donatário 
no lote que trata o art. 1º desta lei, bem como o 
início da contagem dos prazos que tratam os inci-
sos II e III deste artigo, terão como marco inicial a 
entrega do empreendimento com toda a infraestru-
tura finalizada pelo Poder Executivo Municipal, o 
deixando apto a construção, após atendidas todas as 
exigências e determinações contidas no Plano Di-
retor Municipal vigente, Lei Federal nº. 6.766/1979, 
Legislação Ambiental e demais normas afetas ao 

pertinente parcelamento de solo.

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir a 
terceiros a posse ou o domínio do lote objeto da pre-
sente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar 
da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste ar-
tigo, fica o donatário autorizado a proceder a baixa 
da averbação, desde que atestado, mediante Decreto 
do Poder Executivo, o cumprimento de todos os en-
cargos constantes na presente Lei, devendo o citado 
Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput deste 
artigo, fica vedado ao donatário mudar a destinação 
do lote doado sem autorização expressa do Municí-
pio.

Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Municí-
pio, conforme o Anexo IV da presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes 
da Carta de Intenções, mencionada no caput do 
presente artigo, o lote objeto da doação será rever-
tido ao patrimônio do Município, independente de 
indenização, com todas as benfeitorias, sejam elas 
úteis, necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação 
de transmissão do lote será outorgadas por ato do 
Chefe do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei 
deverão ser transcritos, na íntegra, tanto na escritura 
quanto na matrícula do imóvel mencionado no art. 
2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, nos prazos estipulados nesta 
Lei, o lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei decorra de caso 
fortuito ou força maior, desde que devidamente 
comprovados.

Art. 8º Fica vedada a realização da doação que trata 
esta lei se a empresa donatária já tiver sido agraciada 
com qualquer outra doação de bem imóvel perten-
cente ao município de Machado, cabendo ao Poder 
Executivo Municipal fazer tal verificação e não 
realizar a referida doação, se verificada a existência 
de doação pretérita.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.

Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.056, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Dispõe sobre a doação do lote 17 da Quadra H, 
localizado no Distrito Industrial Carlos Alberto 
Pereira Dias, à DANIEL ALVES CAMPOS NETO 
1292914541, inscrita no CNPJ sob o número 
35.698.624/0001-09. 

O povo de Machado, por meio de seus represen-
tantes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar o lote 17 da Quadra H do Distrito Industrial 
Carlos Alberto Pereira Dias, situado na Avenida 
Doutor Feliciano Vieira, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula nº 
19.375, com área de 675,00m2 (seiscentos e setenta e 
cinco metros quadrados), conforme croqui (Anexo 
I) e cópia de certidão (Anexo II) desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$67.000,00 
(quarenta e seis mil reais), conforme laudo expedido 
pela Comissão de Avaliação do Município de Ma-
chado-MG e que constitui o Anexo III desta Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa DANIEL ALVES CAMPOS 
NETO 1292914541, inscrita no CNPJ sob o núme-
ro 35.698.624/0001-09, com sede à Avenida Santa 
Cruz, nº618, Centro, Machado/MG.

Art. 3º Fica obrigado o donatário do lote de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que, nele seja edificada a sede da empresa para 
exercer atividade econômica – Buffet para realização 
de festas, casamentos, confraternizações em geral e 
produção de artefatos para eventos externos – con-
forme carta de intenção protocolizada sob o número 
03848/19, junto ao Município de Machado;
II- protocolizar, no prazo de 6 (seis) meses, 
junto ao setor competente do Município, projeto ar-
quitetônico completo, bem como cronograma físico 
das obras a serem realizadas na área objeto desta 
doação, para fins de análise e aprovação; 
III- as obras a serem edificadas no lote doado, 
deverão ser concluídas no prazo de 2 (dois) anos, 
contado da publicação da presente Lei.
Parágrafo único. A imissão na posse do donatário 
no lote que trata o art. 1º desta lei, bem como o 
início da contagem dos prazos que tratam os inci-
sos II e III deste artigo, terão como marco inicial a 
entrega do empreendimento com toda a infraestru-
tura finalizada pelo Poder Executivo Municipal, o 
deixando apto a construção, após atendidas todas as 
exigências e determinações contidas no Plano Di-
retor Municipal vigente, Lei Federal nº. 6.766/1979, 
Legislação Ambiental e demais normas afetas ao 
pertinente parcelamento de solo.

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir a 
terceiros a posse ou o domínio do lote objeto da pre-
sente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar 
da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste ar-
tigo, fica o donatário autorizado a proceder a baixa 
da averbação, desde que atestado, mediante Decreto 
do Poder Executivo, o cumprimento de todos os en-
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cargos constantes na presente Lei, devendo o citado 
Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput deste 
artigo, fica vedado ao donatário mudar a destinação 
do lote doado sem autorização expressa do Municí-
pio.

Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Municí-
pio, conforme o Anexo IV da presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes 
da Carta de Intenções, mencionada no caput do 
presente artigo, o lote objeto da doação será rever-
tido ao patrimônio do Município, independente de 
indenização, com todas as benfeitorias, sejam elas 
úteis, necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação 
de transmissão do lote será outorgadas por ato do 
Chefe do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei 
deverão ser transcritos, na íntegra, tanto na escritura 
quanto na matrícula do imóvel mencionado no art. 
2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, nos prazos estipulados nesta 
Lei, o lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei decorra de caso 
fortuito ou força maior, desde que devidamente 
comprovados.

Art. 8º Fica vedada a realização da doação que trata 
esta lei se a empresa donatária já tiver sido agraciada 
com qualquer outra doação de bem imóvel perten-
cente ao município de Machado, cabendo ao Poder 
Executivo Municipal fazer tal verificação e não 
realizar a referida doação, se verificada a existência 
de doação pretérita.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito MunicipalLEI ORDINÁRIA Nº 3.103, DE 
26 DE DEZEMBRO DE 2019.

Autoriza o Município de Machado a desafetar a área 
que menciona e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, por seus re-
presentantes na Câmara Municipal, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei:
Art. 1º Fica desafetada área de 1.448,00 m² (Hum 
mil, quatrocentos e quarenta e oito metros quadra-
dos), denominada “Área Pública” do Loteamento 
denominado “Residencial Morada da Serra”, neste 
Município de Machado – MG, fazendo frente para a 
Rua dos Peixes, conforme certidão da matrícula nº 
22.174, do Livro nº 2 do Registro Geral do Cartório 

de Registro de Imóveis da Comarca de Machado-
-MG, anexa, que fica fazendo parte integrante e 
complementar desta Lei.
Parágrafo Único. A área a ser desafetada corres-
ponde ao total da área do imóvel de propriedade 
do Município de Machado, registrado na referida 
matrícula nº 22.174, do Livro nº 2 do Registro Geral 
do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Machado- MG.
Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta 
lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.028, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Autoriza doação à LENHOS COMÉRCIO DE ALI-
MENTOS ESPECIAIS LTDA área de 3.113,20 m², 
localizada no lugar denominado “Muricy”, registra-
do no Cartório de Registro de Imóveis de Machado, 
sob a matrícula nº 22.208.

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autoriza-
do a doar área de 3.113,20 m², localizada no lugar 
denominado “Muricy”, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula 
nº 22.208, local de ampliação do Distrito Industrial 
Walter Palmeira, conforme croquis e cópia de certi-
dão que constituem o Anexo I desta Lei
Parágrafo Único. A área de que trata o art. 1º desta 
Lei foi avaliada em R$ 65.000,00 (sessenta e cinco 
mil reais), conforme laudo expedido pela Comissão 
de Avaliação do Município de Machado-MG e que 
constitui o Anexo II desta Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada a LENHOS COMERCIO DE ALIMEN-
TOS ESPECIAIS, empresa inscrita no CNPJ sob o 
n° 32.326.185/0001-15, com sede na Rua Joaquim 
Honório Pinto, nº 101, B. Jd. Chamonix, Machado-
-MG, e se destina a:
I- Ampliação de suas atividades;
II- Construção de prédio para instalação de 
equipamentos e maquinários, depósitos e escritórios 
para atender sua demanda;

Art. 3º A doação autorizada nesta Lei será realiza-
da sem ônus para o Município, no tocante a lavra e 
registro dos atos necessários à transmissão da área 
referida no caput do art. 1º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação 
de transmissão da área será outorgada por ato do 
Chefe do Poder Executivo, após trânsito em julgado 
da competente ação de desapropriação judicial em 
trâmite na 1ª Vara Cível do Fórum da Comarca de 
Machado-MG, sob o nº 0018288-89.2019.8.13.0390.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei 
deverão ser transcritos na íntegra tanto na escritura, 
quanto no registro da mesma junto ao Serviço Re-
gistral Imobiliário da Comarca de Machado-MG.

Art. 4º Fica a donatária obrigada a apresentar, para 
registro junto ao setor competente do Município, 
no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da 
publicação desta Lei, projeto arquitetônico comple-
to, bem como cronograma físico das obras a serem 
realizadas no imóvel objeto desta doação.

Art. 5º Fica expressamente vedado à donatária, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir 

a terceiros a posse ou o domínio da área objeto da 
presente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a con-
tar da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste 
artigo e transitada em julgado a ação de desapro-
priação citada no § 1º do art. 3o, fica a donatária au-
torizada a proceder à baixa da averbação, referida no 
§ 2º do art. 3º, desde que atestado, mediante Decreto 
do Poder Executivo, o cumprimento de todos os 
encargos constantes na presente Lei, devendo citado 
Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput, fica 
vedado à donatária mudar a destinação da área doa-
da sem autorização expressa do Município.

Art. 6º A área objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizada, obrigatoriamente, 
para os objetivos da donatária, nos moldes estabele-
cidos em Carta de Intenções, apresentada ao Muni-
cípio, conforme o Anexo III da presente Lei.

Art. 7º Caso não seja utilizada para finalidade 
pretendida pela donatária, nos moldes da Carta de 
Intenções mencionada no art. 6º desta Lei, a área 
objeto da doação será revertida ao patrimônio do 
Município, independente de indenização, com todas 
as benfeitorias, sejam elas úteis, necessárias ou vo-
luptuárias, sem embargo das acessões implantadas.

Art. 8º Fica a donatária obrigada a dar início às 
obras a serem edificadas na área doada, imediata-
mente após a aprovação do projeto arquitetônico, 
devendo concluí-las no prazo de 2 (dois) anos, con-
tado, também, da publicação da presente Lei. 

Art. 9º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei ou, ainda, na hipó-
tese de a donatária deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, no prazo estipulado no art. 8º 
desta Lei, a área reverterá ao Município indepen-
dente de qualquer procedimento jurisdicional.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará caso eventual descumprimento dos prazos 
previstos na presente Lei decorra de caso fortuito ou 
força maior, desde que devidamente comprovados.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.063, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Dispõe sobre a doação do lote 06 da Quadra D, loca-
lizado no Distrito Industrial Carlos Alberto Pereira 
Dias, à LUAN FERREIRA SOARES 10417153660, 
inscrita no CNPJ sob o número 14.499.372/0001-19. 

O povo de Machado, por meio de seus represen-
tantes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar o lote 06 da Quadra D do Distrito Industrial 
Carlos Alberto Pereira Dias, situado na Avenida 
Doutor Feliciano Vieira, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula 
nº 19.375, com área de 609,70m2 (seiscentos e nove 
vírgula setenta metros quadrados), conforme croqui 
(Anexo I) e cópia de certidão (Anexo II) desta Lei.
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Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$60.000,00 
(sessenta mil reais), conforme laudo expedido pela 
Comissão de Avaliação do Município de Machado-
-MG e que constitui o Anexo III desta Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei 
será outorgada à empresa LUAN FERREIRA SOA-
RES 10417153660, inscrita no CNPJ sob o número 
14.499.372/0001-19, com sede à Rua Coronel Jacin-
to, nº616, Centro, Machado/MG.

Art. 3º Fica obrigado o donatário do lote de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que, nele seja edificada a sede da empresa para 
exercer atividade econômica – comercialização de 
sacarias e torrefação de café – conforme carta de in-
tenção protocolizada sob o número 03598/19, junto 
ao Município de Machado;
II- protocolizar, no prazo de 6 (seis) meses, 
junto ao setor competente do Município, projeto ar-
quitetônico completo, bem como cronograma físico 
das obras a serem realizadas na área objeto desta 
doação, para fins de análise e aprovação; 
III- as obras a serem edificadas nos lotes doados, 
deverão ser concluídas no prazo de 2 (dois) anos, 
contado da publicação da presente Lei.
 Parágrafo único. A imissão na posse do 
donatário no lote que trata o art. 1º desta lei, bem 
como o início da contagem dos prazos que tratam os 
incisos II e III deste artigo, terão como marco inicial 
a entrega do empreendimento com toda a infraes-
trutura finalizada pelo Poder Executivo Municipal, 
o deixando apto a construção após atendidas todas 
as exigências e determinações contidas no Plano 
Diretor Municipal vigente, Lei Federal nº6.766/1979, 
Legislação Ambiental e demais normas afetas ao 
pertinente parcelamento de solo.

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir a 
terceiros a posse ou o domínio do lote objeto da pre-
sente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar 
da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste ar-
tigo, fica o donatário autorizado a proceder a baixa 
da averbação, desde que atestado, mediante Decreto 
do Poder Executivo, o cumprimento de todos os en-
cargos constantes na presente Lei, devendo o citado 
Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput deste 
artigo, fica vedado ao donatário mudar a destinação 
do lote doado sem autorização expressa do Municí-
pio.

Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Municí-
pio, conforme o Anexo IV da presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes 
da Carta de Intenções, mencionada no caput do 
presente artigo, o lote objeto da doação será rever-
tido ao patrimônio do Município, independente de 
indenização, com todas as benfeitorias, sejam elas 
úteis, necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 

referidos no art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação 
de transmissão do lote será outorgadas por ato do 
Chefe do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei de-
verão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, nos prazos estipulados nesta 
Lei, o lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei decorra de caso 
fortuito ou força maior, desde que devidamente 
comprovados.

Art. 8º Fica vedada a realização da doação que trata 
esta lei se a empresa donatária já tiver sido agraciada 
com qualquer outra doação de bem imóvel perten-
cente ao Município de Machado, cabendo ao Poder 
Executivo Municipal fazer tal verificação e não 
realizar doação, se verificada a existência de doação 
pretérita.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.074, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Dispõe sobre a doação do lote 16 da Quadra J, loca-
lizado no Distrito Industrial Carlos Alberto Pereira 
Dias, à LUCAS NERY CALIARI - ME, inscrita no 
CNPJ sob o número 22.452.946/0001-21. 

O povo de Machado, por meio de seus represen-
tantes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar o lote 16 da Quadra J do Distrito Industrial 
Carlos Alberto Pereira Dias, situado na Avenida 
Doutor Feliciano Vieira, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula nº 
19.375, com área de 900,00m2 (novecentos metros 
quadrados), conforme croqui (Anexo I) e cópia de 
certidão (Anexo II) desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$90.000,00 
(noventa mil reais), conforme laudo expedido pela 
Comissão de Avaliação do Município de Machado-
-MG e que constitui o Anexo III desta Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa LUCAS NERY CALIARI - ME, 
inscrita no CNPJ sob o número 22.452.946/0001-
21, com sede à Avenida Artur Bernardes, nº1090, 
Centro, Machado/MG.

Art. 3º Fica obrigado o donatário do lote de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que, nele seja edificada a sede da empresa para 
exercer atividade econômica – fabricação, distribui-
ção e comércio de suplementos – conforme carta 

de intenção protocolizada sob o número 03240/19, 
junto ao Município de Machado;
II- protocolizar, no prazo de 6 (seis) meses, 
junto ao setor competente do Município, projeto ar-
quitetônico completo, bem como cronograma físico 
das obras a serem realizadas na área objeto desta 
doação, para fins de análise e aprovação; 
III- as obras a serem edificadas nos lotes doados, 
deverão ser concluídas no prazo de 2 (dois) anos, 
contado da publicação da presente Lei.
 Parágrafo único. A imissão na posse do 
donatário no lote que trata o art. 1º desta lei, bem 
como o início da contagem dos prazos que tratam os 
incisos II e III deste artigo, terão como marco inicial 
a entrega do empreendimento com toda a infraes-
trutura finalizada pelo Poder Executivo Municipal, 
o deixando apto a construção após atendidas todas 
as exigências e determinações contidas no Plano 
Diretor Municipal vigente, Lei Federal nº6.766/1979, 
Legislação Ambiental e demais normas afetas ao 
pertinente parcelamento de solo.

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir a 
terceiros a posse ou o domínio do lote objeto da pre-
sente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar 
da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste ar-
tigo, fica o donatário autorizado a proceder a baixa 
da averbação, desde que atestado, mediante Decreto 
do Poder Executivo, o cumprimento de todos os en-
cargos constantes na presente Lei, devendo o citado 
Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput deste 
artigo, fica vedado ao donatário mudar a destinação 
do lote doado sem autorização expressa do Municí-
pio.

Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Municí-
pio, conforme o Anexo IV da presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes 
da Carta de Intenções, mencionada no caput do 
presente artigo, o lote objeto da doação será rever-
tido ao patrimônio do Município, independente de 
indenização, com todas as benfeitorias, sejam elas 
úteis, necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação 
de transmissão do lote será outorgadas por ato do 
Chefe do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei 
deverão ser transcritos, na íntegra, tanto na escritura 
quanto na matrícula do imóvel mencionado no art. 
2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, nos prazos estipulados nesta 
Lei, o lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei decorra de caso 
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fortuito ou força maior, desde que devidamente 
comprovados.

Art. 8º Fica vedada a realização da doação que trata 
esta lei se a empresa donatária já tiver sido agraciada 
com qualquer outra doação de bem imóvel perten-
cente ao Município de Machado, cabendo ao Poder 
Executivo Municipal fazer tal verificação e não 
realizar doação, se verificada a existência de doação 
pretérita.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.080, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Dispõe sobre doação dos lotes 03 e 04 da Quadra 
B, localizado no Distrito Industrial Carlos Alberto 
Pereira Dias, à LUILZE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE CAFÉ LTDA, inscrita no CNPJ sob o número 
86.368.636/0001-06. 

O povo de Machado, por meio de seus represen-
tantes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar os lotes 03 e 04 da Quadra B, do Distrito In-
dustrial Carlos Alberto Pereira Dias, situado na Ave-
nida Doutor Feliciano Vieira, registrado no Cartório 
de Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula 
nº 19.375, com área total de 7.475,30m2 (sete mil, 
quatrocentos e setenta e cinco vírgula trinta metros 
quadrados), sendo o lote 03 com 3.645,70m2 (três 
mil, seiscentos e quarenta e cinco vírgula setenta 
metros quadrados) e o lote 04 com 3.829,60m2 (três 
mil, oitocentos e vinte e nove vírgula sessenta me-
tros quadrados), conforme croqui (Anexo I) e cópia 
de certidão (Anexo II) desta Lei.
Parágrafo Único. Os lotes 03 e 04 da Quadra B 
foram avaliados em R$364.000,00 (trezentos e ses-
senta e quatro mil reais) e R$382.000,00 (trezentos 
e oitenta e dois mil reais), respectivamente, totali-
zando R$746.000,00 (setecentos e quarenta e seis mil 
reais), conforme laudos expedidos pela Comissão 
de Avaliação do Município de Machado-MG e que 
constitui o Anexo III desta Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei 
será outorgada à empresa LUILZE INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE CAFÉ LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o número 86.368.636/0001-06, com sede à Dom 
Hugo, nº44, Centro, na cidade de Machado/MG.

Art. 3º Fica obrigado o donatário dos lotes de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, os bens doados 
para que, neles seja edificada a sede da empresa para 
exercer atividade econômica – comércio e torrefação 
de café – conforme carta de intenção protocoliza-
da sob o número 02694/19, junto ao Município de 
Machado;
II- protocolizar, no prazo de 6 (seis) meses, 
junto ao setor competente do Município, projeto ar-
quitetônico completo, bem como cronograma físico 
das obras a serem realizadas na área objeto desta 
doação, para fins de análise e aprovação; 
III- as obras a serem edificadas nos lotes doados, 

deverão ser concluídas no prazo de 2 (dois) anos, 
contado da publicação da presente Lei.
 Parágrafo único. A imissão na posse do 
donatário no lote que trata o art. 1º desta lei, bem 
como o início da contagem dos prazos que tratam os 
incisos II e III deste artigo, terão como marco inicial 
a entrega do empreendimento com toda a infraes-
trutura finalizada pelo Poder Executivo Municipal, 
o deixando apto a construção após atendidas todas 
as exigências e determinações contidas no Plano 
Diretor Municipal vigente, Lei Federal nº6.766/1979, 
Legislação Ambiental e demais normas afetas ao 
pertinente parcelamento de solo.

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir 
a terceiros a posse ou o domínio dos lotes objeto 
da presente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a 
contar da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste ar-
tigo, fica o donatário autorizado a proceder a baixa 
da averbação, desde que atestado, mediante Decreto 
do Poder Executivo, o cumprimento de todos os en-
cargos constantes na presente Lei, devendo o citado 
Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput deste 
artigo, fica vedado ao donatário mudar a destina-
ção dos lotes doados sem autorização expressa do 
Município.

Art. 5º Os lotes objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverão ser utilizados, obrigatoriamen-
te, para o objetivo do donatário, nos moldes estabe-
lecidos em Carta de Intenção, apresentada ao Muni-
cípio, conforme o Anexo IV da presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes da 
Carta de Intenções, mencionada no caput do pre-
sente artigo, os lotes objeto da doação serão reverti-
dos ao patrimônio do Município, independente de 
indenização, com todas as benfeitorias, sejam elas 
úteis, necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação 
de transmissão dos lotes será outorgada por ato do 
Chefe do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei de-
verão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, nos prazos estipulados nesta 
Lei, os lotes serão revertidos ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei decorra de caso 
fortuito ou força maior, desde que devidamente 
comprovados.

Art. 8º Fica vedada a realização da doação que trata 
esta lei se a empresa donatária já tiver sido agraciada 
com qualquer outra doação de bem imóvel perten-
cente ao Município de Machado, cabendo ao Poder 
Executivo Municipal fazer tal verificação e não 

realizar doação, se verificada a existência de doação 
pretérita.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.091, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Dispõe sobre doação do lote 22 da Quadra A, loca-
lizado no Distrito Industrial Carlos Alberto Pereira 
Dias, à LUIZ ADALTON PEREIRA - ME, inscrita 
no CNPJ sob o número 11.749.556/0001-00. 

O povo de Machado, por meio de seus represen-
tantes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar o lote 22 da Quadra A do Distrito Industrial 
Carlos Alberto Pereira Dias, situado na Avenida 
Doutor Feliciano Vieira, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula 
nº 19.375, com área de 813,10m2 (oitocentos e treze 
vírgula dez metros quadrados) conforme croqui 
(Anexo I) e cópia de certidão (Anexo II) desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$81.000,00 
(oitenta e um mil reais), conforme laudo expedido 
pela Comissão de Avaliação do Município de Ma-
chado-MG e que constitui o Anexo III desta Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei 
será outorgada à empresa LUIZ ADALTON PE-
REIRA - ME, inscrita no CNPJ sob o número 
11.749.556/0001-00, com sede à Rua Hernesto Perei-
ra de Carvalho, nº53, Jardim Primavera II, na cidade 
de Machado/MG.

Art. 3º Fica obrigado o donatário do lote de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que, nele seja edificada a sede da empresa para 
exercer atividade econômica – serviços de lanterna-
gem ou funilaria e pintura de veículos automotores 
– conforme carta de intenção protocolizada sob o 
número 03142/19, junto ao Município de Machado;
II- protocolizar, no prazo de 6 (seis) meses, 
junto ao setor competente do Município, projeto ar-
quitetônico completo, bem como cronograma físico 
das obras a serem realizadas na área objeto desta 
doação, para fins de análise e aprovação; 
III- as obras a serem edificadas nos lotes doados, 
deverão ser concluídas no prazo de 2 (dois) anos, 
contado da publicação da presente Lei.
 Parágrafo único. A imissão na posse do 
donatário no lote que trata o art. 1º desta lei, bem 
como o início da contagem dos prazos que tratam os 
incisos II e III deste artigo, terão como marco inicial 
a entrega do empreendimento com toda a infraes-
trutura finalizada pelo Poder Executivo Municipal, 
o deixando apto a construção após atendidas todas 
as exigências e determinações contidas no Plano 
Diretor Municipal vigente, Lei Federal nº6.766/1979, 
Legislação Ambiental e demais normas afetas ao 
pertinente parcelamento de solo.

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir a 
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terceiros a posse ou o domínio do lote objeto da pre-
sente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar 
da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste ar-
tigo, fica o donatário autorizado a proceder a baixa 
da averbação, desde que atestado, mediante Decreto 
do Poder Executivo, o cumprimento de todos os en-
cargos constantes na presente Lei, devendo o citado 
Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput deste 
artigo, fica vedado ao donatário mudar a destinação 
do lote doado sem autorização expressa do Municí-
pio.

Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Municí-
pio, conforme o Anexo IV da presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes 
da Carta de Intenções, mencionada no caput do 
presente artigo, o lote objeto da doação será rever-
tido ao patrimônio do Município, independente de 
indenização, com todas as benfeitorias, sejam elas 
úteis, necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação 
de transmissão do lote será outorgadas por ato do 
Chefe do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei de-
verão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, nos prazos estipulados nesta 
Lei, o lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei decorra de caso 
fortuito ou força maior, desde que devidamente 
comprovados.

Art. 8º Fica vedada a realização da doação que trata 
esta lei se a empresa donatária já tiver sido agraciada 
com qualquer outra doação de bem imóvel perten-
cente ao Município de Machado, cabendo ao Poder 
Executivo Municipal fazer tal verificação e não 
realizar doação, se verificada a existência de doação 
pretérita.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.081, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Dispõe sobre doação do lote 01 da Quadra B, loca-
lizado no Distrito Industrial Carlos Alberto Pereira 
Dias, à MACHADO TURBO DIESEL LTDA, inscri-

ta no CNPJ sob o número 04.147.129/0001-88. 

O povo de Machado, por meio de seus represen-
tantes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar o lote 01 da Quadra B do Distrito Industrial 
Carlos Alberto Pereira Dias, situado na Avenida 
Doutor Feliciano Vieira, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula nº 
19.375, com área de 2.840m2 (dois mil, oitocentos e 
quarenta metros quadrados) conforme croqui (Ane-
xo I) e cópia de certidão (Anexo II) desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em 
R$284.000,00 (duzentos e oitenta e quatro mil reais), 
conforme laudo expedido pela Comissão de Avalia-
ção do Município de Machado-MG e que constitui o 
Anexo III desta Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei 
será outorgada à empresa MACHADO TURBO 
DIESEL LTDA, inscrita no CNPJ sob o número 
04.147.129/0001-88, com sede à Avenida Doutor Re-
nato Azeredo, nº555, Bairro Ouro Verde, na cidade 
de Machado/MG.

Art. 3º Fica obrigado o donatário do lote de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que, nele seja edificada a sede da empresa para exer-
cer atividade econômica – serviços de manutenção e 
reparação mecânica de veículos automotores – con-
forme carta de intenção protocolizada sob o número 
02655/19, junto ao Município de Machado;
II- protocolizar, no prazo de 6 (seis) meses, 
junto ao setor competente do Município, projeto ar-
quitetônico completo, bem como cronograma físico 
das obras a serem realizadas na área objeto desta 
doação, para fins de análise e aprovação; 
III- as obras a serem edificadas nos lotes doados, 
deverão ser concluídas no prazo de 2 (dois) anos, 
contado da publicação da presente Lei.
 Parágrafo único. A imissão na posse do 
donatário no lote que trata o art. 1º desta lei, bem 
como o início da contagem dos prazos que tratam os 
incisos II e III deste artigo, terão como marco inicial 
a entrega do empreendimento com toda a infraes-
trutura finalizada pelo Poder Executivo Municipal, 
o deixando apto a construção após atendidas todas 
as exigências e determinações contidas no Plano 
Diretor Municipal vigente, Lei Federal nº6.766/1979, 
Legislação Ambiental e demais normas afetas ao 
pertinente parcelamento de solo.

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir a 
terceiros a posse ou o domínio do lote objeto da pre-
sente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar 
da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste ar-
tigo, fica o donatário autorizado a proceder a baixa 
da averbação, desde que atestado, mediante Decreto 
do Poder Executivo, o cumprimento de todos os en-
cargos constantes na presente Lei, devendo o citado 
Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput deste 
artigo, fica vedado ao donatário mudar a destinação 
do lote doado sem autorização expressa do Municí-
pio.

Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Municí-
pio, conforme o Anexo IV da presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes 
da Carta de Intenções, mencionada no caput do 
presente artigo, o lote objeto da doação será rever-
tido ao patrimônio do Município, independente de 
indenização, com todas as benfeitorias, sejam elas 
úteis, necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação 
de transmissão do lote será outorgadas por ato do 
Chefe do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei de-
verão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, nos prazos estipulados nesta 
Lei, o lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei decorra de caso 
fortuito ou força maior, desde que devidamente 
comprovados.

Art. 8º Fica vedada a realização da doação que trata 
esta lei se a empresa donatária já tiver sido agraciada 
com qualquer outra doação de bem imóvel perten-
cente ao Município de Machado, cabendo ao Poder 
Executivo Municipal fazer tal verificação e não 
realizar doação, se verificada a existência de doação 
pretérita.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.079, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Dispõe sobre doação do lote 09 da Quadra B, loca-
lizado no Distrito Industrial Carlos Alberto Pereira 
Dias, à MANSUR & MANSUR COMÉRCIO DE 
FERRO E AÇO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nú-
mero 05.679.895/0001-56. 

O povo de Machado, por meio de seus represen-
tantes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar o lote 09 da Quadra B do Distrito Industrial 
Carlos Alberto Pereira Dias, situado na Avenida 
Doutor Feliciano Vieira, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula nº 
19.375, com área de 5.066,50m2 (cinco mil e sessen-
ta e seis vírgula cinquenta metros quadrados) con-
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forme croqui (Anexo I) e cópia de certidão (Anexo 
II) desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em 
R$506.000,00 (quinhentos e seis mil reais), confor-
me laudo expedido pela Comissão de Avaliação do 
Município de Machado-MG e que constitui o Anexo 
III desta Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa MANSUR & MANSUR CO-
MÉRCIO DE FERRO E AÇO LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o número 05.679.895/0001-56, com sede à 
Avenida Jovino Fernandes Salles, nº734, Jardim Boa 
Esperança, na cidade de Alfenas/MG.

Art. 3º Fica obrigado o donatário do lote de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que, nele seja edificada a sede da empresa para 
exercer atividade econômica – comércio varejista de 
ferragens e ferramentas – conforme carta de inten-
ção protocolizada sob o número 02902/19, junto ao 
Município de Machado;
II- protocolizar, no prazo de 6 (seis) meses, 
junto ao setor competente do Município, projeto ar-
quitetônico completo, bem como cronograma físico 
das obras a serem realizadas na área objeto desta 
doação, para fins de análise e aprovação; 
III- as obras a serem edificadas nos lotes doados, 
deverão ser concluídas no prazo de 2 (dois) anos, 
contado da publicação da presente Lei.
 Parágrafo único. A imissão na posse do 
donatário no lote que trata o art. 1º desta lei, bem 
como o início da contagem dos prazos que tratam os 
incisos II e III deste artigo, terão como marco inicial 
a entrega do empreendimento com toda a infraes-
trutura finalizada pelo Poder Executivo Municipal, 
o deixando apto a construção após atendidas todas 
as exigências e determinações contidas no Plano 
Diretor Municipal vigente, Lei Federal nº6.766/1979, 
Legislação Ambiental e demais normas afetas ao 
pertinente parcelamento de solo.

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir a 
terceiros a posse ou o domínio do lote objeto da pre-
sente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar 
da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste ar-
tigo, fica o donatário autorizado a proceder a baixa 
da averbação, desde que atestado, mediante Decreto 
do Poder Executivo, o cumprimento de todos os en-
cargos constantes na presente Lei, devendo o citado 
Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput deste 
artigo, fica vedado ao donatário mudar a destinação 
do lote doado sem autorização expressa do Municí-
pio.

Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Municí-
pio, conforme o Anexo IV da presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes 
da Carta de Intenções, mencionada no caput do 
presente artigo, o lote objeto da doação será rever-
tido ao patrimônio do Município, independente de 
indenização, com todas as benfeitorias, sejam elas 
úteis, necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação 
de transmissão do lote será outorgadas por ato do 
Chefe do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei de-
verão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, nos prazos estipulados nesta 
Lei, o lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei decorra de caso 
fortuito ou força maior, desde que devidamente 
comprovados.

Art. 8º Fica vedada a realização da doação que trata 
esta lei se a empresa donatária já tiver sido agraciada 
com qualquer outra doação de bem imóvel perten-
cente ao Município de Machado, cabendo ao Poder 
Executivo Municipal fazer tal verificação e não 
realizar doação, se verificada a existência de doação 
pretérita.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.084, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Dispõe sobre doação do lote 10 da Quadra A, loca-
lizado no Distrito Industrial Carlos Alberto Pereira 
Dias, à MECÂNICA FUNILARIA E PINTURA 
PAULIMÊ LTDA, inscrita no CNPJ sob o número 
02.106.503/0001-71. 

O povo de Machado, por meio de seus represen-
tantes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar o lote 10 da Quadra A do Distrito Industrial 
Carlos Alberto Pereira Dias, situado na Avenida 
Doutor Feliciano Vieira, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula 
nº 19.375, com área de 701,10m2 (setecentos e um 
vírgula dez metros quadrados) conforme croqui 
(Anexo I) e cópia de certidão (Anexo II) desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$70.000,00 
(setenta mil reais), conforme laudo expedido pela 
Comissão de Avaliação do Município de Machado-
-MG e que constitui o Anexo III desta Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa MECÂNICA FUNILARIA E 
PINTURA PAULIMÊ LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o número 02.106.503/0001-71, com sede na Avenida 
Doutor Renato Azeredo, nº355, Bairro Ouro Verde, 
na cidade de Machado/MG.

Art. 3º Fica obrigado o donatário do lote de que 

trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que, nele seja edificada a sede da empresa para 
exercer atividade econômica – comércio e varejo de 
peças e acessórios novos para veículos automotores 
– conforme carta de intenção protocolizada sob o 
número 02688/19, junto ao Município de Machado;
II- protocolizar, no prazo de 6 (seis) meses, 
junto ao setor competente do Município, projeto ar-
quitetônico completo, bem como cronograma físico 
das obras a serem realizadas na área objeto desta 
doação, para fins de análise e aprovação; 
III- as obras a serem edificadas nos lotes doados, 
deverão ser concluídas no prazo de 2 (dois) anos, 
contado da publicação da presente Lei.
 Parágrafo único. A imissão na posse do 
donatário no lote que trata o art. 1º desta lei, bem 
como o início da contagem dos prazos que tratam os 
incisos II e III deste artigo, terão como marco inicial 
a entrega do empreendimento com toda a infraes-
trutura finalizada pelo Poder Executivo Municipal, 
o deixando apto a construção após atendidas todas 
as exigências e determinações contidas no Plano 
Diretor Municipal vigente, Lei Federal nº6.766/1979, 
Legislação Ambiental e demais normas afetas ao 
pertinente parcelamento de solo.

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir a 
terceiros a posse ou o domínio do lote objeto da pre-
sente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar 
da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste ar-
tigo, fica o donatário autorizado a proceder a baixa 
da averbação, desde que atestado, mediante Decreto 
do Poder Executivo, o cumprimento de todos os en-
cargos constantes na presente Lei, devendo o citado 
Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput deste 
artigo, fica vedado ao donatário mudar a destinação 
do lote doado sem autorização expressa do Municí-
pio.

Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Municí-
pio, conforme o Anexo IV da presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes 
da Carta de Intenções, mencionada no caput do 
presente artigo, o lote objeto da doação será rever-
tido ao patrimônio do Município, independente de 
indenização, com todas as benfeitorias, sejam elas 
úteis, necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação 
de transmissão do lote será outorgadas por ato do 
Chefe do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei de-
verão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
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ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, nos prazos estipulados nesta 
Lei, o lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei decorra de caso 
fortuito ou força maior, desde que devidamente 
comprovados.

Art. 8º Fica vedada a realização da doação que trata 
esta lei se a empresa donatária já tiver sido agraciada 
com qualquer outra doação de bem imóvel perten-
cente ao Município de Machado, cabendo ao Poder 
Executivo Municipal fazer tal verificação e não 
realizar doação, se verificada a existência de doação 
pretérita.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.087, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Dispõe sobre a doação do lote 13 da Quadra D, 
localizado no Distrito Industrial Carlos Alberto 
Pereira Dias, à NEIVA RIBEIRO GONÇALVES DE 
OLIVEIRA - ME, inscrita no CNPJ sob o número 
14.151.415/0001-70. 

O povo de Machado, por meio de seus represen-
tantes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar o lote 13 da Quadra D do Distrito Industrial 
Carlos Alberto Pereira Dias, situado na Avenida 
Doutor Feliciano Vieira, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula nº 
19.375, com área de 680,50m2 (seiscentos e oitenta 
vírgula cinquenta metros quadrados), conforme cro-
qui (Anexo I) e cópia de certidão (Anexo II) desta 
Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$68.000,00 
(sessenta e oito mil reais), conforme laudo expedido 
pela Comissão de Avaliação do Município de Ma-
chado-MG e que constitui o Anexo III desta Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa NEIVA RIBEIRO GONÇAL-
VES DE OLIVEIRA - ME, inscrita no CNPJ sob o 
número 14.151.415/0001-70, com sede à Avenida 
Doutor Renato Azeredo nº677, Bairro Ponte da 
Pedra, Machado/MG.

Art. 3º Fica obrigado o donatário do lote de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que, nele seja edificada a sede da empresa para 
exercer atividade econômica – comércio varejista de 
pedras para revestimento – conforme carta de inten-
ção protocolizada sob o número 01381/19, junto ao 
Município de Machado;
II- protocolizar, no prazo de 6 (seis) meses, 
junto ao setor competente do Município, projeto ar-
quitetônico completo, bem como cronograma físico 
das obras a serem realizadas na área objeto desta 
doação, para fins de análise e aprovação; 
III- as obras a serem edificadas nos lotes doados, 
deverão ser concluídas no prazo de 2 (dois) anos, 

contado da publicação da presente Lei.
 Parágrafo único. A imissão na posse do 
donatário no lote que trata o art. 1º desta lei, bem 
como o início da contagem dos prazos que tratam os 
incisos II e III deste artigo, terão como marco inicial 
a entrega do empreendimento com toda a infraes-
trutura finalizada pelo Poder Executivo Municipal, 
o deixando apto a construção após atendidas todas 
as exigências e determinações contidas no Plano 
Diretor Municipal vigente, Lei Federal nº6.766/1979, 
Legislação Ambiental e demais normas afetas ao 
pertinente parcelamento de solo.

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir a 
terceiros a posse ou o domínio do lote objeto da pre-
sente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar 
da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste ar-
tigo, fica o donatário autorizado a proceder a baixa 
da averbação, desde que atestado, mediante Decreto 
do Poder Executivo, o cumprimento de todos os en-
cargos constantes na presente Lei, devendo o citado 
Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput deste 
artigo, fica vedado ao donatário mudar a destinação 
do lote doado sem autorização expressa do Municí-
pio.

Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Municí-
pio, conforme o Anexo IV da presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes 
da Carta de Intenções, mencionada no caput do 
presente artigo, o lote objeto da doação será rever-
tido ao patrimônio do Município, independente de 
indenização, com todas as benfeitorias, sejam elas 
úteis, necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação 
de transmissão do lote será outorgadas por ato do 
Chefe do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei de-
verão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, nos prazos estipulados nesta 
Lei, o lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei decorra de caso 
fortuito ou força maior, desde que devidamente 
comprovados.

Art. 8º Fica vedada a realização da doação que trata 
esta lei se a empresa donatária já tiver sido agraciada 
com qualquer outra doação de bem imóvel perten-
cente ao Município de Machado, cabendo ao Poder 
Executivo Municipal fazer tal verificação e não 
realizar doação, se verificada a existência de doação 

pretérita.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.034, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Dispõe sobre a doação dos lotes 02 e 03 da Quadra 
J, localizados no Distrito Industrial Carlos Alberto 
Pereira Dias, à NT CORRETORA DE CAFÉ LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o número 22.520.349/0001-97. 

O povo de Machado, por meio de seus represen-
tantes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autoriza-
do a doar os lotes 02 e 03 da Quadra J do Distrito 
Industrial Carlos Alberto Pereira Dias, situado na 
Avenida Doutor Feliciano Vieira, registrado no 
Cartório de Registro de Imóveis de Machado, sob a 
matrícula nº 19.375, com área total de 1.603,80m2 
(Hum mil, seiscentos e três  vírgula oitenta metros 
quadrados), sendo o lote 02 com 794,00m2 (setecen-
tos e noventa e quatro metros quadrados) e o lote 
03 com 809,80m2 (oitocentos e nove vírgula oitenta 
metros quadrados) conforme croquis (Anexo I) e 
cópia de certidão (Anexo II) desta Lei.
Parágrafo Único. Os lotes 02 e 03 da Quadra J foram 
avaliados em R$79.000,00 (setenta e nove mil reais) 
e R$80.000,00 (oitenta mil reais) respectivamente, 
totalizando R$159.000,00 (cento e cinquenta e nove 
mil reais), conforme laudos expedidos pela Comis-
são de Avaliação do Município de Machado-MG e 
que constituem o Anexo III desta Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei 
será outorgada à empresa NT CORRETORA DE 
CAFÉ LTDA, inscrita no CNPJ sob o número 
22.520.349/0001-97, com sede à Avenida Artur Ber-
nardes, nº589, Centro, Machado/MG.

Art. 3º Fica obrigado o donatário do lote de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, os bens doados 
para que, neles seja edificada a sede da empresa para 
exercer atividade econômica – comércio de café cru 
em grão, serviços de corretagem, beneficiamento e 
armazenagem de café – conforme carta de intenção 
protocolizada sob o número 03660/19, junto ao Mu-
nicípio de Machado;
II- protocolizar, no prazo de 6 (seis) meses, 
junto ao setor competente do Município, projeto ar-
quitetônico completo, bem como cronograma físico 
das obras a serem realizadas na área objeto desta 
doação, para fins de análise e aprovação; 
III- as obras a serem edificadas nos lotes doados, 
deverão ser concluídas no prazo de 2 (dois) anos, 
contado da publicação da presente Lei.

   Parágrafo único. A imissão na posse do 
donatário no lote que trata o art. 1º desta lei, bem 
como o início da contagem dos prazos que tratam os 
incisos II e III deste artigo, terão como marco inicial 
a entrega do empreendimento com toda a infraes-
trutura finalizada pelo Poder Executivo Municipal, 
o deixando apto a construção após atendidas todas 
as exigências e determinações contidas no Plano 
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Diretor Municipal vigente, Lei Federal nº6.766/1979, 
Legislação Ambiental e demais normas afetas ao 
pertinente parcelamento de solo.

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir 
a terceiros a posse ou o domínio dos lotes objeto 
da presente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a 
contar da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste ar-
tigo, fica o donatário autorizado a proceder a baixa 
da averbação, desde que atestado, mediante Decreto 
do Poder Executivo, o cumprimento de todos os en-
cargos constantes na presente Lei, devendo o citado 
Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput deste 
artigo, fica vedado ao donatário mudar a destina-
ção dos lotes doados sem autorização expressa do 
Município.

Art. 5º Os lotes objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverão ser utilizados, obrigatoriamen-
te, para o objetivo do donatário, nos moldes estabe-
lecidos em Carta de Intenção, apresentada ao Muni-
cípio, conforme o Anexo IV da presente Lei.
Parágrafo único. Caso não sejam utilizados para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes da 
Carta de Intenções, mencionada no caput do pre-
sente artigo, os lotes objeto da doação serão reverti-
dos ao patrimônio do Município, independente de 
indenização, com todas as benfeitorias, sejam elas 
úteis, necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação 
de transmissão dos lotes será outorgadas por ato do 
Chefe do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei de-
verão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, nos prazos estipulados nesta 
Lei, os lotes serão revertidos ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei decorra de caso 
fortuito ou força maior, desde que devidamente 
comprovados.

Art. 8º Fica vedada a realização da doação que trata 
esta lei se a empresa donatária já tiver sido agraciada 
com qualquer outra doação de bem imóvel perten-
cente ao Município de Machado, cabendo ao Poder 
Executivo Municipal fazer tal verificação e não 
realizar doação, se verificada a existência de doação 
pretérita.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 2.980, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Dispõe sobre a doação do lote 06 da Quadra G, 
localizado no Distrito Industrial Carlos Alberto 
Pereira Dias, à RENATA AZEVEDO NOGUEI-
RA 11168309654, inscrita no CNPJ sob o número 
17.328.941/0001-51. 

O povo de Machado, por meio de seus represen-
tantes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar o lote 06 da Quadra G do Distrito Industrial 
Carlos Alberto Pereira Dias, situado na Avenida 
Doutor Feliciano Vieira, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula nº 
19.375, com área de 675m2 (seiscentos e setenta e 
cinco metros quadrados), conforme croqui (Anexo 
I) e cópia de certidão (Anexo II) desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$67.000,00 
(sessenta e sete mil reais), conforme laudo expedido 
pela Comissão de Avaliação do Município de Ma-
chado-MG e que constitui o Anexo III desta Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei 
será outorgada à empresa RENATA AZEVEDO 
NOGUEIRA 11168309654, inscrita no CNPJ sob o 
número 17.328.941/0001-51, com sede à Rua São 
Pedro, nº256, Bairro Jardim das Oliveiras, Machado/
MG.

Art. 3º Fica obrigado o donatário do lote de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que, nele seja edificada a sede da empresa para 
exercer atividade econômica – confecção de peças 
de vestuário – conforme carta de intenção protocoli-
zada sob o número 02746/19, junto ao Município de 
Machado;
II- protocolizar, no prazo de 6 (seis) meses, con-
tado da publicação desta Lei, junto ao setor compe-
tente do Município, projeto arquitetônico completo, 
bem como cronograma físico das obras a serem 
realizadas na área objeto desta doação, para fins de 
análise e aprovação; 
III- as obras a serem edificadas no lote doado, 
deverão ser concluídas no prazo de 2 (dois) anos, 
contado da publicação da presente Lei.

Parágrafo único. A imissão na posse do donatário 
no lote que trata o art. 1º desta lei, bem como o iní-
cio da contagem dos prazos que tratam os incisos II 
e III deste artigo, terão como marco inicial a entrega 
do empreendimento com toda a infraestrutura fina-
lizada pelo Poder Executivo Municipal, o deixando 
apto a construção após atendidas todas as exigências 
e determinações contidas no Plano Diretor Muni-
cipal vigente, Lei Federal nº6.766/1979, Legislação 
Ambiental e demais normas afetas ao pertinente 
parcelamento de solo.

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir a 
terceiros a posse ou o domínio do lote objeto da pre-
sente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar 
da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste ar-
tigo, fica o donatário autorizado a proceder a baixa 
da averbação, desde que atestado, mediante Decreto 
do Poder Executivo, o cumprimento de todos os en-

cargos constantes na presente Lei, devendo o citado 
Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput deste 
artigo, fica vedado ao donatário mudar a destinação 
do lote doado sem autorização expressa do Municí-
pio.

Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Municí-
pio, conforme o Anexo IV da presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes 
da Carta de Intenções, mencionada no caput do 
presente artigo, o lote objeto da doação será rever-
tido ao patrimônio do Município, independente de 
indenização, com todas as benfeitorias, sejam elas 
úteis, necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação 
de transmissão do lote será outorgadas por ato do 
Chefe do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei de-
verão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, nos prazos estipulados nesta 
Lei, o lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei decorra de caso 
fortuito ou força maior, desde que devidamente 
comprovados.

Art. 8º Fica vedada a realização da doação que trata 
esta lei se a empresa donatária já tiver sido agraciada 
com qualquer outra doação de bem imóvel perten-
cente ao Município de Machado, cabendo ao Poder 
Executivo Municipal fazer tal verificação e não 
realizar doação, se verificada a existência de doação 
pretérita.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.078, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Dispõe sobre a doação do lote 04 da Quadra J, loca-
lizado no Distrito Industrial Carlos Alberto Pereira 
Dias, à RENATA LOPES DE SOUZA MATERIAIS 
ELÉTRICOS - ME, inscrita no CNPJ sob o número 
17.263.429/0001-74. 

O povo de Machado, por meio de seus represen-
tantes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
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a doar o lote 04 da Quadra J do Distrito Industrial 
Carlos Alberto Pereira Dias, situado na Avenida 
Doutor Feliciano Vieira, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula nº 
19.375, com área de 825,60m2 (oitocentos e vinte e 
cinco vírgula sessenta metros quadrados), confor-
me croqui (Anexo I) e cópia de certidão (Anexo II) 
desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$82.000,00 
(oitenta e dois mil reais), conforme laudo expedido 
pela Comissão de Avaliação do Município de Ma-
chado-MG e que constitui o Anexo III desta Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa RENATA LOPES DE SOUZA 
MATERIAIS ELÉTRICOS - ME, inscrita no CNPJ 
sob o número 17.263.429/0001-74, com sede à Rua 
Coronel Francisco Vieira, nº386, Centro, Machado/
MG.

Art. 3º Fica obrigado o donatário do lote de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que, nele seja edificada a sede da empresa para 
exercer atividade econômica – comércio varejista 
de materiais elétricos – conforme carta de intenção 
protocolizada sob o número 03616/19, junto ao Mu-
nicípio de Machado;
II- protocolizar, no prazo de 6 (seis) meses, 
junto ao setor competente do Município, projeto ar-
quitetônico completo, bem como cronograma físico 
das obras a serem realizadas na área objeto desta 
doação, para fins de análise e aprovação; 
III- as obras a serem edificadas nos lotes doados, 
deverão ser concluídas no prazo de 2 (dois) anos, 
contado da publicação da presente Lei.
 Parágrafo único. A imissão na posse do 
donatário no lote que trata o art. 1º desta lei, bem 
como o início da contagem dos prazos que tratam os 
incisos II e III deste artigo, terão como marco inicial 
a entrega do empreendimento com toda a infraes-
trutura finalizada pelo Poder Executivo Municipal, 
o deixando apto a construção após atendidas todas 
as exigências e determinações contidas no Plano 
Diretor Municipal vigente, Lei Federal nº6.766/1979, 
Legislação Ambiental e demais normas afetas ao 
pertinente parcelamento de solo.

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir a 
terceiros a posse ou o domínio do lote objeto da pre-
sente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar 
da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste ar-
tigo, fica o donatário autorizado a proceder a baixa 
da averbação, desde que atestado, mediante Decreto 
do Poder Executivo, o cumprimento de todos os en-
cargos constantes na presente Lei, devendo o citado 
Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput deste 
artigo, fica vedado ao donatário mudar a destinação 
do lote doado sem autorização expressa do Municí-
pio.

Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Municí-
pio, conforme o Anexo IV da presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes 
da Carta de Intenções, mencionada no caput do 

presente artigo, o lote objeto da doação será rever-
tido ao patrimônio do Município, independente de 
indenização, com todas as benfeitorias, sejam elas 
úteis, necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação 
de transmissão do lote será outorgadas por ato do 
Chefe do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei 
deverão ser transcritos, na íntegra, tanto na escritura 
quanto na matrícula do imóvel mencionado no art. 
2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, nos prazos estipulados nesta 
Lei, o lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei decorra de caso 
fortuito ou força maior, desde que devidamente 
comprovados.

Art. 8º Fica vedada a realização da doação que trata 
esta lei se a empresa donatária já tiver sido agraciada 
com qualquer outra doação de bem imóvel perten-
cente ao Município de Machado, cabendo ao Poder 
Executivo Municipal fazer tal verificação e não 
realizar doação, se verificada a existência de doação 
pretérita.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.064, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Dispõe sobre a doação do lote 01 da Quadra J, loca-
lizado no Distrito Industrial Carlos Alberto Pereira 
Dias, à RODRIGO DE PAULA SILVA 07226757630, 
inscrita no CNPJ sob o número 27.089.654/0001-90. 

O povo de Machado, por meio de seus represen-
tantes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar o lote 01 da Quadra J do Distrito Industrial 
Carlos Alberto Pereira Dias, situado na Avenida 
Doutor Feliciano Vieira, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula nº 
19.375, com área de 1.107,90m2 (Hum mil, cento e 
sete vírgula noventa metros quadrados), conforme 
croqui (Anexo I) e cópia de certidão (Anexo II) 
desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em 
R$110.000,00 (cento e dez mil reais), conforme lau-
do expedido pela Comissão de Avaliação do Muni-
cípio de Machado-MG e que constitui o Anexo III 
desta Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 

outorgada à empresa RODRIGO DE PAULA SIL-
VA 07226757630, inscrita no CNPJ sob o número 
27.089.654/0001-90, com sede à Rua Ramiro Ber-
nardes Pereira, nº72, Centro, Machado/MG.

Art. 3º Fica obrigado o donatário do lote de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que, nele seja edificada a sede da empresa para 
exercer atividade econômica – comércio varejista de 
produtos alimentícios – conforme carta de inten-
ção protocolizada sob o número 03288/19, junto ao 
Município de Machado;
II- protocolizar, no prazo de 6 (seis) meses, 
junto ao setor competente do Município, projeto ar-
quitetônico completo, bem como cronograma físico 
das obras a serem realizadas na área objeto desta 
doação, para fins de análise e aprovação; 
III- as obras a serem edificadas nos lotes doados, 
deverão ser concluídas no prazo de 2 (dois) anos, 
contado da publicação da presente Lei.
  Parágrafo único. A imissão na posse 
do donatário no lote que trata o art. 1º desta lei, bem 
como o início da contagem dos prazos que tratam os 
incisos II e III deste artigo, terão como marco inicial 
a entrega do empreendimento com toda a infraes-
trutura finalizada pelo Poder Executivo Municipal, 
o deixando apto a construção após atendidas todas 
as exigências e determinações contidas no Plano 
Diretor Municipal vigente, Lei Federal nº6.766/1979, 
Legislação Ambiental e demais normas afetas ao 
pertinente parcelamento de solo.

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir a 
terceiros a posse ou o domínio do lote objeto da pre-
sente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar 
da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste ar-
tigo, fica o donatário autorizado a proceder a baixa 
da averbação, desde que atestado, mediante Decreto 
do Poder Executivo, o cumprimento de todos os en-
cargos constantes na presente Lei, devendo o citado 
Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput deste 
artigo, fica vedado ao donatário mudar a destinação 
do lote doado sem autorização expressa do Municí-
pio.

Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Municí-
pio, conforme o Anexo IV da presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes 
da Carta de Intenções, mencionada no caput do 
presente artigo, o lote objeto da doação será rever-
tido ao patrimônio do Município, independente de 
indenização, com todas as benfeitorias, sejam elas 
úteis, necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação 
de transmissão do lote será outorgadas por ato do 
Chefe do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei 
deverão ser transcritos, na íntegra, tanto na escritura 
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quanto na matrícula do imóvel mencionado no art. 
2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, nos prazos estipulados nesta 
Lei, o lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei decorra de caso 
fortuito ou força maior, desde que devidamente 
comprovados.

Art. 8º Fica vedada a realização da doação que trata 
esta lei se a empresa donatária já tiver sido agraciada 
com qualquer outra doação de bem imóvel perten-
cente ao Município de Machado, cabendo ao Poder 
Executivo Municipal fazer tal verificação e não 
realizar doação, se verificada a existência de doação 
pretérita.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.069, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Dispõe sobre a doação do lote 05 da Quadra J, loca-
lizado no Distrito Industrial Carlos Alberto Pereira 
Dias, à RODRIGO MAGALHÃES NOGUEIRA 
04904964667, inscrita no CNPJ sob o número 
32.216.789/0001-09. 

O povo de Machado, por meio de seus represen-
tantes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar o lote 05 da Quadra J do Distrito Industrial 
Carlos Alberto Pereira Dias, situado na Avenida 
Doutor Feliciano Vieira, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula nº 
19.375, com área de 841,40m2 (oitocentos e quaren-
ta e um vírgula quarenta metros quadrados), confor-
me croqui (Anexo I) e cópia de certidão (Anexo II) 
desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$84.000,00 
(oitenta e quatro mil reais), conforme laudo expe-
dido pela Comissão de Avaliação do Município de 
Machado-MG e que constitui o Anexo III desta Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa RODRIGO MAGALHÃES 
NOGUEIRA 04904964667, inscrita no CNPJ sob 
o número 32.216.789/0001-09, com sede à Aveni-
da Doutor Feliciano Vieira, nº478, Bairro Ponte de 
Pedra, Machado/MG.

Art. 3º Fica obrigado o donatário do lote de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que, nele seja edificada a sede da empresa para exer-
cer atividade econômica – serviço de manutenção e 
reparação mecânica de veículos automotores – con-
forme carta de intenção protocolizada sob o número 
03550/19, junto ao Município de Machado;

II- protocolizar, no prazo de 6 (seis) meses, 
junto ao setor competente do Município, projeto ar-
quitetônico completo, bem como cronograma físico 
das obras a serem realizadas na área objeto desta 
doação, para fins de análise e aprovação; 
III- as obras a serem edificadas nos lotes doados, 
deverão ser concluídas no prazo de 2 (dois) anos, 
contado da publicação da presente Lei.
 Parágrafo único. A imissão na posse do 
donatário no lote que trata o art. 1º desta lei, bem 
como o início da contagem dos prazos que tratam os 
incisos II e III deste artigo, terão como marco inicial 
a entrega do empreendimento com toda a infraes-
trutura finalizada pelo Poder Executivo Municipal, 
o deixando apto a construção após atendidas todas 
as exigências e determinações contidas no Plano 
Diretor Municipal vigente, Lei Federal nº6.766/1979, 
Legislação Ambiental e demais normas afetas ao 
pertinente parcelamento de solo.

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir a 
terceiros a posse ou o domínio do lote objeto da pre-
sente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar 
da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste ar-
tigo, fica o donatário autorizado a proceder a baixa 
da averbação, desde que atestado, mediante Decreto 
do Poder Executivo, o cumprimento de todos os en-
cargos constantes na presente Lei, devendo o citado 
Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput deste 
artigo, fica vedado ao donatário mudar a destinação 
do lote doado sem autorização expressa do Municí-
pio.

Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Municí-
pio, conforme o Anexo IV da presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes 
da Carta de Intenções, mencionada no caput do 
presente artigo, o lote objeto da doação será rever-
tido ao patrimônio do Município, independente de 
indenização, com todas as benfeitorias, sejam elas 
úteis, necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação 
de transmissão do lote será outorgadas por ato do 
Chefe do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei 
deverão ser transcritos, na íntegra, tanto na escritura 
quanto na matrícula do imóvel mencionado no art. 
2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, nos prazos estipulados nesta 
Lei, o lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei decorra de caso 
fortuito ou força maior, desde que devidamente 
comprovados.

Art. 8º Fica vedada a realização da doação que trata 
esta lei se a empresa donatária já tiver sido agraciada 
com qualquer outra doação de bem imóvel perten-
cente ao Município de Machado, cabendo ao Poder 
Executivo Municipal fazer tal verificação e não 
realizar doação, se verificada a existência de doação 
pretérita.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.023 DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Autoriza doação à ROSANA MARIA PEDRO COR-
REA 05305407621 área de 576,63 m², localizada no 
lugar denominado “ÁREA PÚBLICA 03”, registrado 
no Cartório de Registro de Imóveis de Machado, sob 
a matrícula nº 22.178.

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autoriza-
do a doar área de 576,63 m², localizada no lugar 
denominado “ÁREA PÚBLICA 03”, registrado no 
Cartório de Registro de Imóveis de Machado, sob 
a matrícula nº 22.178, conforme croquis e cópia de 
certidão que constituem o Anexo I desta Lei.
§1º. A área de que trata o art. 1º desta Lei, será obje-
to de desmembramento pelo poder Executivo e foi 
desafetada pela Lei nº 2.956, de 29 de novembro de 
2019.
§2º. A área de que trata o art. 1º desta Lei foi ava-
liada em R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais), 
conforme laudo expedido pela Comissão de Avalia-
ção do Município de Machado-MG e que constitui o 
Anexo II desta Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada a ROSANA MARIA PEDRO CORREA 
05305407621, empresa inscrita no CNPJ sob o n° 
32.416.120/0001-60, com sede na Rua Ponte Nova, 
Bairro Santa Luiza, Machado-MG, e se destina a:
I- Ampliação de suas atividades para processo 
completo de acabamento de peças de vestuário;
II- Construção de sua sede;

Art. 3º A doação autorizada nesta Lei será realiza-
da sem ônus para o Município, no tocante a lavra e 
registro dos atos necessários à transmissão da área 
referida no caput do art. 1º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação 
de transmissão da área será outorgada por ato do 
Chefe do Poder Executivo, após trânsito em julgado 
da competente ação de desapropriação judicial em 
trâmite na 1ª Vara Cível do Fórum da Comarca de 
Machado-MG, sob o nº 0018288-89.2019.8.13.0390.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei 
deverão ser transcritos na íntegra tanto na escritura, 
quanto no registro da mesma junto ao Serviço Re-
gistral Imobiliário da Comarca de Machado-MG.

Art. 4º Fica a donatária obrigada a apresentar, para 
registro junto ao setor competente do Município, 
no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da 
publicação desta Lei, projeto arquitetônico comple-
to, bem como cronograma físico das obras a serem 
realizadas no imóvel objeto desta doação.

Art. 5º Fica expressamente vedado à donatária, 
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sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir 
a terceiros a posse ou o domínio da área objeto da 
presente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a con-
tar da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste 
artigo e transitada em julgado a ação de desapro-
priação citada no § 1º do art. 3o, fica a donatária au-
torizada a proceder à baixa da averbação, referida no 
§ 2º do art. 3º, desde que atestado, mediante Decreto 
do Poder Executivo, o cumprimento de todos os 
encargos constantes na presente Lei, devendo citado 
Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput, fica 
vedado à donatária mudar a destinação da área doa-
da sem autorização expressa do Município.

Art. 6º A área objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizada, obrigatoriamente, 
para os objetivos da donatária, nos moldes estabele-
cidos em Carta de Intenções, apresentada ao Muni-
cípio, conforme o Anexo III da presente Lei.

Art. 7º Caso não seja utilizada para finalidade 
pretendida pela donatária, nos moldes da Carta de 
Intenções mencionada no art. 6º desta Lei, a área 
objeto da doação será revertida ao patrimônio do 
Município, independente de indenização, com todas 
as benfeitorias, sejam elas úteis, necessárias ou vo-
luptuárias, sem embargo das acessões implantadas.

Art. 8º Fica a donatária obrigada a dar início às 
obras a serem edificadas na área doada, imediata-
mente após a aprovação do projeto arquitetônico, 
devendo concluí-las no prazo de 2 (dois) anos, con-
tado, também, da publicação da presente Lei. 

Art. 9º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei ou, ainda, na hipó-
tese de a donatária deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, no prazo estipulado no art. 8º 
desta Lei, a área reverterá ao Município indepen-
dente de qualquer procedimento jurisdicional.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará caso eventual descumprimento dos prazos 
previstos na presente Lei decorra de caso fortuito ou 
força maior, desde que devidamente comprovados.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.101  DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Autoriza doação à SACARIA VARGINHA LTDA 
área de 16.063,90 m², localizada no lugar denomina-
do “Muricy”, registrado no Cartório de Registro de 
Imóveis de Machado, sob a matrícula nº 22.208.

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar área de 16.063,90 m², localizada no lugar 
denominado “Muricy”, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula 
nº 22.208, local de ampliação do Distrito Industrial 
Walter Palmeira, conforme croquis e cópia de certi-
dão que constituem o Anexo I desta Lei
Parágrafo Único. A área de que trata o art. 1º desta 
Lei foi avaliada em R$ 320.000,00 (trezentos e vinte 
mil reais), conforme laudo expedido pela Comissão 

de Avaliação do Município de Machado-MG e que 
constitui o Anexo II desta Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada a SACARIA VARGINHA LTDA, socie-
dade inscrita no CNPJ sob o n° 09.506.839/0001-70, 
com sede na Av. Nana Paiva Figueiredo, nº 480, B. 
Park Rinaldo, Varginha-MG, e se destina a:
I- Instalação de um armazém para suas opera-
ções comerciais de café, sacaria nova e usada, bem 
como industrialização de big bag e sacarias;

Art. 3º A doação autorizada nesta Lei será realiza-
da sem ônus para o Município, no tocante a lavra e 
registro dos atos necessários à transmissão da área 
referida no caput do art. 1º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação 
de transmissão da área será outorgada por ato do 
Chefe do Poder Executivo, após trânsito em julgado 
da competente ação de desapropriação judicial em 
trâmite na 1ª Vara Cível do Fórum da Comarca de 
Machado-MG, sob o nº 0018288-89.2019.8.13.0390.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei 
deverão ser transcritos na íntegra tanto na escritura, 
quanto no registro da mesma junto ao Serviço Re-
gistral Imobiliário da Comarca de Machado-MG.

Art. 4º Fica a donatária obrigada a apresentar, para 
registro junto ao setor competente do Município, 
no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da 
publicação desta Lei, projeto arquitetônico comple-
to, bem como cronograma físico das obras a serem 
realizadas no imóvel objeto desta doação.

Art. 5º Fica expressamente vedado à donatária, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir 
a terceiros a posse ou o domínio da área objeto da 
presente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a con-
tar da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste 
artigo e transitada em julgado a ação de desapro-
priação citada no § 1º do art. 3o, fica a donatária au-
torizada a proceder à baixa da averbação, referida no 
§ 2º do art. 3º, desde que atestado, mediante Decreto 
do Poder Executivo, o cumprimento de todos os 
encargos constantes na presente Lei, devendo citado 
Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput, fica 
vedado à donatária mudar a destinação da área doa-
da sem autorização expressa do Município.

Art. 6º A área objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizada, obrigatoriamente, 
para os objetivos da donatária, nos moldes estabele-
cidos em Carta de Intenções, apresentada ao Muni-
cípio, conforme o Anexo III da presente Lei.

Art. 7º Caso não seja utilizada para finalidade 
pretendida pela donatária, nos moldes da Carta de 
Intenções mencionada no art. 6º desta Lei, a área 
objeto da doação será revertida ao patrimônio do 
Município, independente de indenização, com todas 
as benfeitorias, sejam elas úteis, necessárias ou vo-
luptuárias, sem embargo das acessões implantadas.

Art. 8º Fica a donatária obrigada a dar início às 
obras a serem edificadas na área doada, imediata-
mente após a aprovação do projeto arquitetônico, 
devendo concluí-las no prazo de 2 (dois) anos, con-
tado, também, da publicação da presente Lei. 

Art. 9º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei ou, ainda, na hipó-

tese de a donatária deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, no prazo estipulado no art. 8º 
desta Lei, a área reverterá ao Município indepen-
dente de qualquer procedimento jurisdicional.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará caso eventual descumprimento dos prazos 
previstos na presente Lei decorra de caso fortuito ou 
força maior, desde que devidamente comprovados.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.099, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Dispõe sobre a doação do lote 01 da Quadra L, loca-
lizado no Distrito Industrial Carlos Alberto Pereira 
Dias, à SEBASTIÃO JAIR DE PAIVA JUNIOR - ME, 
inscrita no CNPJ sob o número 08.388.833/0002-64. 

O povo de Machado, por meio de seus represen-
tantes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar o lote 01 da Quadra L do Distrito Industrial 
Carlos Alberto Pereira Dias, situado na Avenida 
Doutor Feliciano Vieira, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula 
nº 19.375, com área de 4.500,00m2 (quatro mil e 
quinhentos metros quadrados), conforme croqui 
(Anexo I) e cópia de certidão (Anexo II) desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em 
R$450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais), 
conforme laudo expedido pela Comissão de Avalia-
ção do Município de Machado-MG e que constitui o 
Anexo III desta Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa SEBASTIÃO JAIR DE PAIVA 
JUNIOR – ME, inscrita no CNPJ sob o número 
08.388.833/0002-64, com sede à Avenida Jovino 
Fernandes Salles, nº1575, Residencial Vale Verde, 
Alfenas/MG, CEP: 37.133-740.

Art. 3º Fica obrigado o donatário do lote de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que, nele seja edificada a sede da empresa para 
exercer atividade econômica – serviços de reboque 
de veículos e estacionamento – conforme carta de 
intenção protocolizada sob o número 03068/19, 
junto ao Município de Machado;
II- protocolizar, no prazo de 6 (seis) meses, 
junto ao setor competente do Município, projeto ar-
quitetônico completo, bem como cronograma físico 
das obras a serem realizadas na área objeto desta 
doação, para fins de análise e aprovação; 
III- as obras a serem edificadas nos lotes doados, 
deverão ser concluídas no prazo de 2 (dois) anos, 
contado da publicação da presente Lei.
 Parágrafo único. A imissão na posse do 
donatário no lote que trata o art. 1º desta lei, bem 
como o início da contagem dos prazos que tratam os 
incisos II e III deste artigo, terão como marco inicial 
a entrega do empreendimento com toda a infraes-
trutura finalizada pelo Poder Executivo Municipal, 
o deixando apto a construção após atendidas todas 
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as exigências e determinações contidas no Plano 
Diretor Municipal vigente, Lei Federal nº6.766/1979, 
Legislação Ambiental e demais normas afetas ao 
pertinente parcelamento de solo.

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir a 
terceiros a posse ou o domínio do lote objeto da pre-
sente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar 
da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste ar-
tigo, fica o donatário autorizado a proceder a baixa 
da averbação, desde que atestado, mediante Decreto 
do Poder Executivo, o cumprimento de todos os en-
cargos constantes na presente Lei, devendo o citado 
Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput deste 
artigo, fica vedado ao donatário mudar a destinação 
do lote doado sem autorização expressa do Municí-
pio.

Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Municí-
pio, conforme o Anexo IV da presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes 
da Carta de Intenções, mencionada no caput do 
presente artigo, o lote objeto da doação será rever-
tido ao patrimônio do Município, independente de 
indenização, com todas as benfeitorias, sejam elas 
úteis, necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação 
de transmissão do lote será outorgadas por ato do 
Chefe do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei de-
verão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, nos prazos estipulados nesta 
Lei, o lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei decorra de caso 
fortuito ou força maior, desde que devidamente 
comprovados.

Art. 8º Fica vedada a realização da doação que trata 
esta lei se a empresa donatária já tiver sido agraciada 
com qualquer outra doação de bem imóvel perten-
cente ao Município de Machado, cabendo ao Poder 
Executivo Municipal fazer tal verificação e não 
realizar doação, se verificada a existência de doação 
pretérita.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.083, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Dispõe sobre doação do lote 11 da Quadra A, 
localizado no Distrito Industrial Carlos Alberto 
Pereira Dias, à CENTRO AUTOMOTIVO PIRES 
E DANTAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o número 
04.721.715/0001-94. 

O povo de Machado, por meio de seus represen-
tantes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar o lote 11 da Quadra A do Distrito Industrial 
Carlos Alberto Pereira Dias, situado na Avenida 
Doutor Feliciano Vieira, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula nº 
19.375, com área de 668,30m2 (seiscentos e sessenta 
e oito vírgula trinta metros quadrados) conforme 
croqui (Anexo I) e cópia de certidão (Anexo II) 
desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$66.000,00 
(sessenta e seis mil reais), conforme laudo expedido 
pela Comissão de Avaliação do Município de Ma-
chado-MG e que constitui o Anexo III desta Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa CENTRO AUTOMOTIVO 
PIRES E DANTAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
número 04.721.715/0001-94, com sede na Avenida 
Doutor Renato Azeredo, nº936, Bairro Ponte de 
Pedra, na cidade de Machado/MG.

Art. 3º Fica obrigado o donatário do lote de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que, nele seja edificada a sede da empresa para 
exercer atividade econômica – comércio e varejo 
de pneumáticos e câmaras de ar – conforme carta 
de intenção protocolizada sob o número 03061/19, 
junto ao Município de Machado;
II- protocolizar, no prazo de 6 (seis) meses, 
junto ao setor competente do Município, projeto ar-
quitetônico completo, bem como cronograma físico 
das obras a serem realizadas na área objeto desta 
doação, para fins de análise e aprovação; 
III- as obras a serem edificadas nos lotes doados, 
deverão ser concluídas no prazo de 2 (dois) anos, 
contado da publicação da presente Lei.
 Parágrafo único. A imissão na posse do 
donatário no lote que trata o art. 1º desta lei, bem 
como o início da contagem dos prazos que tratam os 
incisos II e III deste artigo, terão como marco inicial 
a entrega do empreendimento com toda a infraes-
trutura finalizada pelo Poder Executivo Municipal, 
o deixando apto a construção após atendidas todas 
as exigências e determinações contidas no Plano 
Diretor Municipal vigente, Lei Federal nº6.766/1979, 
Legislação Ambiental e demais normas afetas ao 
pertinente parcelamento de solo.

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir a 
terceiros a posse ou o domínio do lote objeto da pre-
sente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar 
da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste ar-
tigo, fica o donatário autorizado a proceder a baixa 
da averbação, desde que atestado, mediante Decreto 
do Poder Executivo, o cumprimento de todos os en-
cargos constantes na presente Lei, devendo o citado 

Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput deste 
artigo, fica vedado ao donatário mudar a destinação 
do lote doado sem autorização expressa do Municí-
pio.

Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Municí-
pio, conforme o Anexo IV da presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes 
da Carta de Intenções, mencionada no caput do 
presente artigo, o lote objeto da doação será rever-
tido ao patrimônio do Município, independente de 
indenização, com todas as benfeitorias, sejam elas 
úteis, necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação 
de transmissão do lote será outorgadas por ato do 
Chefe do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei de-
verão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, nos prazos estipulados nesta 
Lei, o lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei decorra de caso 
fortuito ou força maior, desde que devidamente 
comprovados.

Art. 8º Fica vedada a realização da doação que trata 
esta lei se a empresa donatária já tiver sido agraciada 
com qualquer outra doação de bem imóvel perten-
cente ao Município de Machado, cabendo ao Poder 
Executivo Municipal fazer tal verificação e não 
realizar doação, se verificada a existência de doação 
pretérita.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 2.983, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Dispõe sobre a doação do lote 09 da Quadra G, loca-
lizado no Distrito Industrial Carlos Alberto Pereira 
Dias, à SIRLEIA APARECIDA CARVALHO PAS-
SOS 03842631600, inscrita no CNPJ sob o número 
26.098.739/0001-71. 

O povo de Machado, por meio de seus represen-
tantes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar o lote 09 da Quadra G do Distrito Industrial 
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Carlos Alberto Pereira Dias, situado na Avenida 
Doutor Feliciano Vieira, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula nº 
19.375, com área de 675m2 (seiscentos e setenta e 
cinco metros quadrados), conforme croqui (Anexo 
I) e cópia de certidão (Anexo II) desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$67.000,00 
(sessenta e sete mil reais), conforme laudo expedido 
pela Comissão de Avaliação do Município de Ma-
chado-MG e que constitui o Anexo III desta Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa SIRLEIA APARECIDA CAR-
VALHO PASSOS 03842631600, inscrita no CNPJ 
sob o número 26.098.739/0001-71, com sede à Rua 
Mauro Moreira Guerra, nº16, Bairro Novo Milênio, 
Machado/MG.

Art. 3º Fica obrigado o donatário do lote de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que, nele seja edificada a sede da empresa para 
exercer atividade econômica – confecção de peças 
de vestuário – conforme carta de intenção protocoli-
zada sob o número 02935/19, junto ao Município de 
Machado;
II- protocolizar, no prazo de 6 (seis) meses, con-
tado da publicação desta Lei, junto ao setor compe-
tente do Município, projeto arquitetônico completo, 
bem como cronograma físico das obras a serem 
realizadas na área objeto desta doação, para fins de 
análise e aprovação; 
III- as obras a serem edificadas no lote doado, 
deverão ser concluídas no prazo de 2 (dois) anos, 
contado da publicação da presente Lei.

Parágrafo único. A imissão na posse do donatário 
no lote que trata o art. 1º desta lei, bem como o iní-
cio da contagem dos prazos que tratam os incisos II 
e III deste artigo, terão como marco inicial a entrega 
do empreendimento com toda a infraestrutura fina-
lizada pelo Poder Executivo Municipal, o deixando 
apto a construção após atendidas todas as exigências 
e determinações contidas no Plano Diretor Muni-
cipal vigente, Lei Federal nº6.766/1979, Legislação 
Ambiental e demais normas afetas ao pertinente 
parcelamento de solo.

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir a 
terceiros a posse ou o domínio do lote objeto da pre-
sente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar 
da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste ar-
tigo, fica o donatário autorizado a proceder a baixa 
da averbação, desde que atestado, mediante Decreto 
do Poder Executivo, o cumprimento de todos os en-
cargos constantes na presente Lei, devendo o citado 
Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput deste 
artigo, fica vedado ao donatário mudar a destinação 
do lote doado sem autorização expressa do Municí-
pio.

Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Municí-
pio, conforme o Anexo IV da presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes 
da Carta de Intenções, mencionada no caput do 

presente artigo, o lote objeto da doação será rever-
tido ao patrimônio do Município, independente de 
indenização, com todas as benfeitorias, sejam elas 
úteis, necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação 
de transmissão do lote será outorgadas por ato do 
Chefe do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei de-
verão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, nos prazos estipulados nesta 
Lei, o lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei decorra de caso 
fortuito ou força maior, desde que devidamente 
comprovados.

Art. 8º Fica vedada a realização da doação que trata 
esta lei se a empresa donatária já tiver sido agraciada 
com qualquer outra doação de bem imóvel perten-
cente ao Município de Machado, cabendo ao Poder 
Executivo Municipal fazer tal verificação e não 
realizar doação, se verificada a existência de doação 
pretérita.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.
Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

O presente projeto de Lei autoriza doação do lote 09 
da Quadra G, com área total de 675m2 (seiscentos 
e setenta e cinco metros quadrados), pertencente ao 
Distrito Industrial Carlos Alberto Pereira Dias, situ-
ado na Avenida Dr. Feliciano Vieira, registrado no 
Cartório de Registro de Imóveis de Machado, sob a 
matrícula nº 19.375, à SIRLEIA APARECIDA CAR-
VALHO PASSOS 03842631600, inscrita no CNPJ 
sob o número 26.098.739/0001-71, com sede à Rua 
Mauro Moreira Guerra, nº16, Bairro Novo Milênio, 
Machado/MG.
A empresa pretende ampliar seus negócios inves-
tindo R$180.000,00 (cento e oitenta mil reais) na 
construção da nova sede, gerando 10 novas vagas de 
emprego.
O presente Distrito se encontra há quase uma déca-
da paralisado, aguardando para ser regularizado e 
loteado, enquanto que, nesse tempo as solicitações 
dos micro e pequenos empresários machadenses 
foram se acumulando. 
A implantação das empresas a partir da construção 
de novas sedes, visa ao crescimento e desenvolvi-
mento econômico do Município, por meio da gera-
ção de, no mínimo, 500 (quinhentas) novas vagas de 
emprego em diversas áreas, além do aquecimento 

da economia no setor de construção civil, com a 
injeção de aproximadamente, R$10.000.000,00 (dez 
milhões de reais) no comércio machadense.
Neste sentido, a atual gestão, dando total apoio 
aos pequenos e médios empresários, não poderia 
deixar de atendê-los com a efetivação da doação 
dos terrenos para a manutenção de suas atividades, 
possibilitando o desenvolvimento e a ampliação de 
seus negócios, bem como o desenvolvimento econô-
mico-social da população machadense.
Portanto, tendo em vista o objetivo acima apontado, 
venho submeter à análise de Vossas Excelências o 
presente Projeto de Lei, esperando que o mesmo 
obtenha aprovação dessa Egrégia Casa Legislativa.
Sendo o que se apresenta para o momento, e reite-
rando meus protestos de elevada estima e considera-
ção, subscrevo-me.

Município de Machado,..... de novembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.098, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Dispõe sobre a doação dos lotes 10 e 11 da Qua-
dra H, localizados no Distrito Industrial Carlos 
Alberto Pereira Dias, à SONIA DE MELO DO-
MINGUES - ME, inscrita no CNPJ sob o número 
07.507.661/0001-57. 

O povo de Machado, por meio de seus represen-
tantes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar os lotes 10 e 11 da Quadra H do Distrito In-
dustrial Carlos Alberto Pereira Dias, situado na Ave-
nida Doutor Feliciano Vieira, registrado no Cartório 
de Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula 
nº 19.375, com área total de 1.350,00m2 (hum mil, 
trezentos e cinquenta metros quadrados), sendo 
cada lote com 675,00m2 (seiscentos e setenta e cinco 
metros quadrados), conforme croquis (Anexo I) e 
cópia de certidão (Anexo II) desta Lei.
Parágrafo Único. Os lotes 10 e 11 da Quadra H 
foram avaliados em R$67.000,00 (sessenta e sete mil 
reais) cada um, totalizando R$134.000,00 (cento e 
trinta e quatro mil reais), conforme laudos expedi-
dos pela Comissão de Avaliação do Município de 
Machado-MG e que constituem o Anexo III desta 
Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei 
será outorgada à empresa SONIA DE MELO DO-
MINGUES - ME, inscrita no CNPJ sob o número 
07.507.661/0001-57, com sede à Rua Mozart da Silva 
Pinto, nº81, Jd. Chamonix, Machado/MG.

Art. 3º Fica obrigado o donatário do lote de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, os bens doados 
para que, neles seja edificada a sede da empresa para 
exercer atividade econômica – facção de peças do 
vestuário – conforme carta de intenção protocoliza-
da sob o número 00018/17, junto ao Município de 
Machado;
II- protocolizar, no prazo de 6 (seis) meses, 
junto ao setor competente do Município, projeto ar-
quitetônico completo, bem como cronograma físico 
das obras a serem realizadas na área objeto desta 
doação, para fins de análise e aprovação; 
III- as obras a serem edificadas nos lotes doados, 
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deverão ser concluídas no prazo de 2 (dois) anos, 
contado da publicação da presente Lei.
 Parágrafo único. A imissão na posse do 
donatário no lote que trata o art. 1º desta lei, bem 
como o início da contagem dos prazos que tratam os 
incisos II e III deste artigo, terão como marco inicial 
a entrega do empreendimento com toda a infraes-
trutura finalizada pelo Poder Executivo Municipal, 
o deixando apto a construção após atendidas todas 
as exigências e determinações contidas no Plano 
Diretor Municipal vigente, Lei Federal nº6.766/1979, 
Legislação Ambiental e demais normas afetas ao 
pertinente parcelamento de solo.

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir 
a terceiros a posse ou o domínio dos lotes objeto 
da presente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a 
contar da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste ar-
tigo, fica o donatário autorizado a proceder a baixa 
da averbação, desde que atestado, mediante Decreto 
do Poder Executivo, o cumprimento de todos os en-
cargos constantes na presente Lei, devendo o citado 
Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput deste 
artigo, fica vedado ao donatário mudar a destina-
ção dos lotes doados sem autorização expressa do 
Município.

Art. 5º Os lotes objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverão ser utilizados, obrigatoriamen-
te, para o objetivo do donatário, nos moldes estabe-
lecidos em Carta de Intenção, apresentada ao Muni-
cípio, conforme o Anexo IV da presente Lei.
Parágrafo único. Caso não sejam utilizados para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes da 
Carta de Intenções, mencionada no caput do pre-
sente artigo, os lotes objeto da doação serão reverti-
dos ao patrimônio do Município, independente de 
indenização, com todas as benfeitorias, sejam elas 
úteis, necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação 
de transmissão dos lotes será outorgadas por ato do 
Chefe do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei de-
verão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, nos prazos estipulados nesta 
Lei, os lotes serão revertidos ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei decorra de caso 
fortuito ou força maior, desde que devidamente 
comprovados.

Art. 8º Fica vedada a realização da doação que trata 
esta lei se a empresa donatária já tiver sido agraciada 
com qualquer outra doação de bem imóvel perten-
cente ao Município de Machado, cabendo ao Poder 
Executivo Municipal fazer tal verificação e não 

realizar doação, se verificada a existência de doação 
pretérita.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 2.982, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Dispõe sobre a doação do lote 15 da Quadra D, loca-
lizado no Distrito Industrial Carlos Alberto Pereira 
Dias, à STENIO REIS FADINI 09210289625, inscri-
ta no CNPJ sob o número 22.815.025/0001-86. 

O povo de Machado, por meio de seus represen-
tantes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar o lote 15 da Quadra D do Distrito Industrial 
Carlos Alberto Pereira Dias, situado na Avenida 
Doutor Feliciano Vieira, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula 
nº 19.375, com área de 609,50m2 (seiscentos e nove 
vírgula cinquenta metros quadrados), conforme cro-
qui (Anexo I) e cópia de certidão (Anexo II) desta 
Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$60.000,00 
(sessenta mil reais), conforme laudo expedido pela 
Comissão de Avaliação do Município de Machado-
-MG e que constitui o Anexo III desta Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei 
será outorgada à empresa STENIO REIS FADI-
NI 09210289625, inscrita no CNPJ sob o número 
22.815.025/0001-86, com sede à Praça Oito de Mar-
ço, nº42, Bairro Bom Recanto, Machado/MG.

Art. 3º Fica obrigado o donatário do lote de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que, nele seja edificada a sede da empresa para 
exercer atividade econômica – comércio a varejo e 
atacado de peças e acessórios novos para veículos 
automotores, equipamento de proteção individual, 
abrasivos e ferramentas elétricas – conforme carta 
de intenção protocolizada sob o número 00423/19, 
junto ao Município de Machado;
II- protocolizar, no prazo de 6 (seis) meses, con-
tado da publicação desta Lei, junto ao setor compe-
tente do Município, projeto arquitetônico completo, 
bem como cronograma físico das obras a serem 
realizadas na área objeto desta doação, para fins de 
análise e aprovação; 
III- as obras a serem edificadas no lote doado, 
deverão ser concluídas no prazo de 2 (dois) anos, 
contado da publicação da presente Lei.

Parágrafo único. A imissão na posse do donatário 
no lote que trata o art. 1º desta lei, bem como o iní-
cio da contagem dos prazos que tratam os incisos II 
e III deste artigo, terão como marco inicial a entrega 
do empreendimento com toda a infraestrutura fina-
lizada pelo Poder Executivo Municipal, o deixando 
apto a construção após atendidas todas as exigências 
e determinações contidas no Plano Diretor Muni-
cipal vigente, Lei Federal nº6.766/1979, Legislação 
Ambiental e demais normas afetas ao pertinente 
parcelamento de solo.

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir a 
terceiros a posse ou o domínio do lote objeto da pre-
sente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar 
da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste ar-
tigo, fica o donatário autorizado a proceder a baixa 
da averbação, desde que atestado, mediante Decreto 
do Poder Executivo, o cumprimento de todos os en-
cargos constantes na presente Lei, devendo o citado 
Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput deste 
artigo, fica vedado ao donatário mudar a destinação 
do lote doado sem autorização expressa do Municí-
pio.

Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Municí-
pio, conforme o Anexo IV da presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes 
da Carta de Intenções, mencionada no caput do 
presente artigo, o lote objeto da doação será rever-
tido ao patrimônio do Município, independente de 
indenização, com todas as benfeitorias, sejam elas 
úteis, necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação 
de transmissão do lote será outorgadas por ato do 
Chefe do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei de-
verão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, nos prazos estipulados nesta 
Lei, o lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei decorra de caso 
fortuito ou força maior, desde que devidamente 
comprovados.

Art. 8º Fica vedada a realização da doação que trata 
esta lei se a empresa donatária já tiver sido agraciada 
com qualquer outra doação de bem imóvel perten-
cente ao Município de Machado, cabendo ao Poder 
Executivo Municipal fazer tal verificação e não 
realizar doação, se verificada a existência de doação 
pretérita.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.085, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.
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Dispõe sobre doação do lote 09 da Quadra A, loca-
lizado no Distrito Industrial Carlos Alberto Pereira 
Dias, à STOP CAR PEÇAS E SERVIÇOS AUTO-
MOTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o número 
10.323.877/0001-77. 

O povo de Machado, por meio de seus represen-
tantes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar o lote 09 da Quadra A do Distrito Industrial 
Carlos Alberto Pereira Dias, situado na Avenida 
Doutor Feliciano Vieira, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula nº 
19.375, com área de 730,90m2 (setecentos e trinta 
vírgula noventa metros quadrados) conforme croqui 
(Anexo I) e cópia de certidão (Anexo II) desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$73.000,00 
(setenta e três mil reais), conforme laudo expedido 
pela Comissão de Avaliação do Município de Ma-
chado-MG e que constitui o Anexo III desta Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa STOP CAR PEÇAS E SERVI-
ÇOS AUTOMOTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o número 10.323.877/0001-77, com sede na Avenida 
Doutor Renato Azeredo, nº1274, Vargem do Rio, na 
cidade de Machado/MG.

Art. 3º Fica obrigado o donatário do lote de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que, nele seja edificada a sede da empresa para exer-
cer atividade econômica – manutenção e reparação 
mecânica de veículos automotores – conforme carta 
de intenção protocolizada sob o número 03047/19, 
junto ao Município de Machado;
II- protocolizar, no prazo de 6 (seis) meses, 
junto ao setor competente do Município, projeto ar-
quitetônico completo, bem como cronograma físico 
das obras a serem realizadas na área objeto desta 
doação, para fins de análise e aprovação; 
III- as obras a serem edificadas nos lotes doados, 
deverão ser concluídas no prazo de 2 (dois) anos, 
contado da publicação da presente Lei.
 Parágrafo único. A imissão na posse do 
donatário no lote que trata o art. 1º desta lei, bem 
como o início da contagem dos prazos que tratam os 
incisos II e III deste artigo, terão como marco inicial 
a entrega do empreendimento com toda a infraes-
trutura finalizada pelo Poder Executivo Municipal, 
o deixando apto a construção após atendidas todas 
as exigências e determinações contidas no Plano 
Diretor Municipal vigente, Lei Federal nº6.766/1979, 
Legislação Ambiental e demais normas afetas ao 
pertinente parcelamento de solo.

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir a 
terceiros a posse ou o domínio do lote objeto da pre-
sente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar 
da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste ar-
tigo, fica o donatário autorizado a proceder a baixa 
da averbação, desde que atestado, mediante Decreto 
do Poder Executivo, o cumprimento de todos os en-
cargos constantes na presente Lei, devendo o citado 
Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput deste 
artigo, fica vedado ao donatário mudar a destinação 
do lote doado sem autorização expressa do Municí-

pio.

Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Municí-
pio, conforme o Anexo IV da presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes 
da Carta de Intenções, mencionada no caput do 
presente artigo, o lote objeto da doação será rever-
tido ao patrimônio do Município, independente de 
indenização, com todas as benfeitorias, sejam elas 
úteis, necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação 
de transmissão do lote será outorgadas por ato do 
Chefe do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei de-
verão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, nos prazos estipulados nesta 
Lei, o lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei decorra de caso 
fortuito ou força maior, desde que devidamente 
comprovados.

Art. 8º Fica vedada a realização da doação que trata 
esta lei se a empresa donatária já tiver sido agraciada 
com qualquer outra doação de bem imóvel perten-
cente ao Município de Machado, cabendo ao Poder 
Executivo Municipal fazer tal verificação e não 
realizar doação, se verificada a existência de doação 
pretérita.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.044, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Dispõe sobre a doação do lote 16 da Quadra D, 
localizado no Distrito Industrial Carlos Alberto 
Pereira Dias, à TAPEÇARIA E TOLDOS TRÊS 
IRMÃOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o número 
21.260.021/0001-16. 

O povo de Machado, por meio de seus represen-
tantes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar o lote 16 da Quadra D do Distrito Industrial 
Carlos Alberto Pereira Dias, situado na Avenida 
Doutor Feliciano Vieira, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula nº 
19.375, com área de 624,00m2 (seiscentos e vinte e 

quatro metros quadrados), conforme croqui (Anexo 
I) e cópia de certidão (Anexo II) desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$62.000,00 
(sessenta e dois mil reais), conforme laudo expedido 
pela Comissão de Avaliação do Município de Ma-
chado-MG e que constitui o Anexo III desta Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei 
será outorgada à empresa TAPEÇARIA E TOL-
DOS TRÊS IRMÃOS LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o número 21.260.021/0001-16, com sede à Avenida 
Doutor Renato Azeredo, nº1307, Jardim Chamonix, 
Machado/MG.

Art. 3º Fica obrigado o donatário do lote de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que, nele seja edificada a sede da empresa para 
exercer atividade econômica – fabricação de móveis 
de outros materiais – conforme carta de intenção 
protocolizada sob o número 00172/19, junto ao Mu-
nicípio de Machado;
II- protocolizar, no prazo de 6 (seis) meses, 
junto ao setor competente do Município, projeto ar-
quitetônico completo, bem como cronograma físico 
das obras a serem realizadas na área objeto desta 
doação, para fins de análise e aprovação; 
III- as obras a serem edificadas nos lotes doados, 
deverão ser concluídas no prazo de 2 (dois) anos, 
contado da publicação da presente Lei.
 Parágrafo único. A imissão na posse do 
donatário no lote que trata o art. 1º desta lei, bem 
como o início da contagem dos prazos que tratam os 
incisos II e III deste artigo, terão como marco inicial 
a entrega do empreendimento com toda a infraes-
trutura finalizada pelo Poder Executivo Municipal, 
o deixando apto a construção após atendidas todas 
as exigências e determinações contidas no Plano 
Diretor Municipal vigente, Lei Federal nº6.766/1979, 
Legislação Ambiental e demais normas afetas ao 
pertinente parcelamento de solo.

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir a 
terceiros a posse ou o domínio do lote objeto da pre-
sente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar 
da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste ar-
tigo, fica o donatário autorizado a proceder a baixa 
da averbação, desde que atestado, mediante Decreto 
do Poder Executivo, o cumprimento de todos os en-
cargos constantes na presente Lei, devendo o citado 
Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput deste 
artigo, fica vedado ao donatário mudar a destinação 
do lote doado sem autorização expressa do Municí-
pio.

Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Municí-
pio, conforme o Anexo IV da presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes 
da Carta de Intenções, mencionada no caput do 
presente artigo, o lote objeto da doação será rever-
tido ao patrimônio do Município, independente de 
indenização, com todas as benfeitorias, sejam elas 
úteis, necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.
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Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação 
de transmissão do lote será outorgadas por ato do 
Chefe do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei de-
verão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, nos prazos estipulados nesta 
Lei, o lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei decorra de caso 
fortuito ou força maior, desde que devidamente 
comprovados.

Art. 8º Fica vedada a realização da doação que trata 
esta lei se a empresa donatária já tiver sido agraciada 
com qualquer outra doação de bem imóvel perten-
cente ao Município de Machado, cabendo ao Poder 
Executivo Municipal fazer tal verificação e não 
realizar doação, se verificada a existência de doação 
pretérita.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.033, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Dispõe sobre a doação do lote 09 da Quadra H, 
localizado no Distrito Industrial Carlos Alberto 
Pereira Dias, à TATIANI CANDIDA GARRONE 
FERREIRA - ME, inscrita no CNPJ sob o número 
30.244.833/0001-69. 

O povo de Machado, por meio de seus represen-
tantes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar o lote 09 da Quadra H do Distrito Industrial 
Carlos Alberto Pereira Dias, situado na Avenida 
Doutor Feliciano Vieira, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula nº 
19.375, com área de 1.048,00m2 (Hum mil e qua-
renta e oito metros quadrados), conforme croqui 
(Anexo I) e cópia de certidão (Anexo II) desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em 
R$104.000,00 (cento e quatro mil reais), conforme 
laudo expedido pela Comissão de Avaliação do 
Município de Machado-MG e que constitui o Anexo 
III desta Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa TATIANI CÂNDIDA GAR-
RONE FERREIRA - ME, inscrita no CNPJ sob o 
número 30.244.833/0001-69, com sede à Avenida 
Ricardo Anonni Filho, nº197, Bairro Alvorada, Ma-
chado/MG.

Art. 3º Fica obrigado o donatário do lote de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que, nele seja edificada a sede da empresa para 
exercer atividade econômica – confecção de peças 
de vestuário – conforme carta de intenção protocoli-
zada sob o número 02515/18, junto ao Município de 
Machado;
II- protocolizar, no prazo de 6 (seis) meses, 
junto ao setor competente do Município, projeto ar-
quitetônico completo, bem como cronograma físico 
das obras a serem realizadas na área objeto desta 
doação, para fins de análise e aprovação; 
III- as obras a serem edificadas nos lotes doados, 
deverão ser concluídas no prazo de 2 (dois) anos, 
contado da publicação da presente Lei.

IV- Parágrafo único. A imissão na posse do 
donatário no lote que trata o art. 1º desta lei, bem 
como o início da contagem dos prazos que tratam os 
incisos II e III deste artigo, terão como marco inicial 
a entrega do empreendimento com toda a infraes-
trutura finalizada pelo Poder Executivo Municipal, 
o deixando apto a construção após atendidas todas 
as exigências e determinações contidas no Plano 
Diretor Municipal vigente, Lei Federal nº6.766/1979, 
Legislação Ambiental e demais normas afetas ao 
pertinente parcelamento de solo.

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir a 
terceiros a posse ou o domínio do lote objeto da pre-
sente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar 
da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste ar-
tigo, fica o donatário autorizado a proceder a baixa 
da averbação, desde que atestado, mediante Decreto 
do Poder Executivo, o cumprimento de todos os en-
cargos constantes na presente Lei, devendo o citado 
Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput deste 
artigo, fica vedado ao donatário mudar a destinação 
do lote doado sem autorização expressa do Municí-
pio.

Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Municí-
pio, conforme o Anexo IV da presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes 
da Carta de Intenções, mencionada no caput do 
presente artigo, o lote objeto da doação será rever-
tido ao patrimônio do Município, independente de 
indenização, com todas as benfeitorias, sejam elas 
úteis, necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação 
de transmissão do lote será outorgadas por ato do 
Chefe do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei de-
verão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, nos prazos estipulados nesta 
Lei, o lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei decorra de caso 
fortuito ou força maior, desde que devidamente 
comprovados.

Art. 8º Fica vedada a realização da doação que trata 
esta lei se a empresa donatária já tiver sido agraciada 
com qualquer outra doação de bem imóvel perten-
cente ao Município de Machado, cabendo ao Poder 
Executivo Municipal fazer tal verificação e não 
realizar doação, se verificada a existência de doação 
pretérita.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.029, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Autoriza doação à THIAGO CAIXETA GON-
CALVES área de 7.825,30 m², localizada no lugar 
denominado “Muricy”, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula nº 
22.208.

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autoriza-
do a doar área de 7.825,30 m², localizada no lugar 
denominado “Muricy”, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula 
nº 22.208, local de ampliação do Distrito Industrial 
Walter Palmeira, conforme croquis e cópia de certi-
dão que constituem o Anexo I desta Lei
Parágrafo Único. A área de que trata o art. 1º desta 
Lei foi avaliada em R$ 156.000,00 (cento e cinquenta 
e seis mil reais), conforme laudo expedido pela Co-
missão de Avaliação do Município de Machado-MG 
e que constitui o Anexo II desta Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada a THIAGO CAIXETA GONCALVES, 
empresa inscrita no CNPJ sob o n° 32.255.372/0001-
55, com sede na Praça Antônio Carlos, nº 50, Loja 
43, B. Centro, Poço Fundo-MG, e se destina a:
I- Ampliação de suas atividades;
II- Construção de um barracão;
III- Aquisição e implantação de maquinário para 
fabricação de queijo;

Art. 3º A doação autorizada nesta Lei será realiza-
da sem ônus para o Município, no tocante a lavra e 
registro dos atos necessários à transmissão da área 
referida no caput do art. 1º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação 
de transmissão da área será outorgada por ato do 
Chefe do Poder Executivo, após trânsito em julgado 
da competente ação de desapropriação judicial em 
trâmite na 1ª Vara Cível do Fórum da Comarca de 
Machado-MG, sob o nº 0018288-89.2019.8.13.0390.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei 
deverão ser transcritos na íntegra tanto na escritura, 
quanto no registro da mesma junto ao Serviço Re-
gistral Imobiliário da Comarca de Machado-MG.
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Art. 4º Fica a donatária obrigada a apresentar, para 
registro junto ao setor competente do Município, 
no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da 
publicação desta Lei, projeto arquitetônico comple-
to, bem como cronograma físico das obras a serem 
realizadas no imóvel objeto desta doação.

Art. 5º Fica expressamente vedado à donatária, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir 
a terceiros a posse ou o domínio da área objeto da 
presente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a con-
tar da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste 
artigo e transitada em julgado a ação de desapro-
priação citada no § 1º do art. 3o, fica a donatária au-
torizada a proceder à baixa da averbação, referida no 
§ 2º do art. 3º, desde que atestado, mediante Decreto 
do Poder Executivo, o cumprimento de todos os 
encargos constantes na presente Lei, devendo citado 
Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput, fica 
vedado à donatária mudar a destinação da área doa-
da sem autorização expressa do Município.

Art. 6º A área objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizada, obrigatoriamente, 
para os objetivos da donatária, nos moldes estabele-
cidos em Carta de Intenções, apresentada ao Muni-
cípio, conforme o Anexo III da presente Lei.

Art. 7º Caso não seja utilizada para finalidade 
pretendida pela donatária, nos moldes da Carta de 
Intenções mencionada no art. 6º desta Lei, a área 
objeto da doação será revertida ao patrimônio do 
Município, independente de indenização, com todas 
as benfeitorias, sejam elas úteis, necessárias ou vo-
luptuárias, sem embargo das acessões implantadas.

Art. 8º Fica a donatária obrigada a dar início às 
obras a serem edificadas na área doada, imediata-
mente após a aprovação do projeto arquitetônico, 
devendo concluí-las no prazo de 2 (dois) anos, con-
tado, também, da publicação da presente Lei. 

Art. 9º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei ou, ainda, na hipó-
tese de a donatária deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, no prazo estipulado no art. 8º 
desta Lei, a área reverterá ao Município indepen-
dente de qualquer procedimento jurisdicional.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará caso eventual descumprimento dos prazos 
previstos na presente Lei decorra de caso fortuito ou 
força maior, desde que devidamente comprovados.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.037, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Dispõe sobre a doação dos lotes 22 e 23 da Quadra 
G, localizados no Distrito Industrial Carlos Alberto 
Pereira Dias, à TOME & CODIGNOLE LTDA, ins-
crita no CNPJ sob o número 13.536.716/0001-50. 

O povo de Machado, por meio de seus represen-
tantes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 

seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autoriza-
do a doar os lotes 22 e 23 da Quadra G do Distrito 
Industrial Carlos Alberto Pereira Dias, situado na 
Avenida Doutor Feliciano Vieira, registrado no Car-
tório de Registro de Imóveis de Machado, sob a ma-
trícula nº 19.375, com área total de 2.169,51m2 (dois 
mil, cento e sessenta e nove vírgula cinquenta e um 
metros quadrados), sendo o lote 22 com 822,10m2 
(oitocentos e vinte e dois vírgula dez metros quadra-
dos) e o lote 23 com 1.347,41m2 (Hum mil, trezen-
tos e quarenta e sete vírgula quarenta e um metros 
quadrados), conforme croquis (Anexo I) e cópia de 
certidão (Anexo II) desta Lei.
Parágrafo Único. Os lotes 22 e 23 da Quadra G 
foram avaliados em R$82.000,00 (oitenta e dois mil 
reais) e R$134.000,00 (cento e trinta e quatro mil 
reais) respectivamente, totalizando R$216.000,00 
(duzentos e dezesseis mil reais), conforme laudos 
expedidos pela Comissão de Avaliação do Municí-
pio de Machado-MG e que constituem o Anexo III 
desta Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei 
será outorgada à empresa TOMÉ & CODIG-
NOLE LTDA, inscrita no CNPJ sob o número 
13.536.716/0001-50, com sede à Rua das Orquídeas, 
nº65-A, Bairro Vale do Sol, Machado/MG.
Art. 3º Fica obrigado o donatário do lote de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que, nele seja edificada a sede da empresa para exer-
cer atividade econômica – serralheria e fabricação 
de artefatos de cimento – conforme carta de inten-
ção protocolizada sob o número 02999/19, junto ao 
Município de Machado;
II- protocolizar, no prazo de 6 (seis) meses, 
junto ao setor competente do Município, projeto ar-
quitetônico completo, bem como cronograma físico 
das obras a serem realizadas na área objeto desta 
doação, para fins de análise e aprovação; 
III- as obras a serem edificadas nos lotes doados, 
deverão ser concluídas no prazo de 2 (dois) anos, 
contado da publicação da presente Lei.
 Parágrafo único. A imissão na posse do 
donatário no lote que trata o art. 1º desta lei, bem 
como o início da contagem dos prazos que tratam os 
incisos II e III deste artigo, terão como marco inicial 
a entrega do empreendimento com toda a infraes-
trutura finalizada pelo Poder Executivo Municipal, 
o deixando apto a construção após atendidas todas 
as exigências e determinações contidas no Plano 
Diretor Municipal vigente, Lei Federal nº6.766/1979, 
Legislação Ambiental e demais normas afetas ao 
pertinente parcelamento de solo.

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir 
a terceiros a posse ou o domínio dos lotes objeto 
da presente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a 
contar da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste ar-
tigo, fica o donatário autorizado a proceder a baixa 
da averbação, desde que atestado, mediante Decreto 
do Poder Executivo, o cumprimento de todos os en-
cargos constantes na presente Lei, devendo o citado 
Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput deste 
artigo, fica vedado ao donatário mudar a destina-
ção dos lotes doados sem autorização expressa do 
Município.

Art. 5º Os lotes objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverão ser utilizados, obrigatoriamen-
te, para o objetivo do donatário, nos moldes estabe-
lecidos em Carta de Intenção, apresentada ao Muni-
cípio, conforme o Anexo IV da presente Lei.
Parágrafo único. Caso não sejam utilizados para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes da 
Carta de Intenções, mencionada no caput do pre-
sente artigo, os lotes objeto da doação serão reverti-
dos ao patrimônio do Município, independente de 
indenização, com todas as benfeitorias, sejam elas 
úteis, necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação 
de transmissão dos lotes será outorgadas por ato do 
Chefe do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei de-
verão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, nos prazos estipulados nesta 
Lei, os lotes serão revertidos ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei decorra de caso 
fortuito ou força maior, desde que devidamente 
comprovados.

Art. 8º Fica vedada a realização da doação que trata 
esta lei se a empresa donatária já tiver sido agraciada 
com qualquer outra doação de bem imóvel perten-
cente ao Município de Machado, cabendo ao Poder 
Executivo Municipal fazer tal verificação e não 
realizar doação, se verificada a existência de doação 
pretérita.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.094, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Dispõe sobre a doação do lote 18 da Quadra H, 
localizado no Distrito Industrial Carlos Alberto Pe-
reira Dias, à VALERIA PERPETULA FERNANDES 
FIGUEIREDO - ME, inscrita no CNPJ sob o núme-
ro 14.263.219/0001-98. 

O povo de Machado, por meio de seus represen-
tantes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar o lote 18 da Quadra H do Distrito Industrial 
Carlos Alberto Pereira Dias, situado na Avenida 
Doutor Feliciano Vieira, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula 
nº 19.375, com área de 801,20m2 (oitocentos e um 
vírgula vinte metros quadrados), conforme croqui 
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(Anexo I) e cópia de certidão (Anexo II) desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$80.000,00 
(oitenta mil reais), conforme laudo expedido pela 
Comissão de Avaliação do Município de Machado-
-MG e que constitui o Anexo III desta Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei 
será outorgada à empresa VALERIA PERPETULA 
FERNANDES FIGUEIREDO - ME, inscrita no 
CNPJ sob o número 14.263.219/0001-98, com sede 
à Avenida Ricardo Anonni Filho, nº1.197-A, Bairro 
Vila Centenário, Machado/MG.

Art. 3º Fica obrigado o donatário do lote de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que, nele seja edificada a sede da empresa para exer-
cer atividade econômica – reparação e manutenção 
de equipamentos  pessoais e domésticos – confor-
me carta de intenção protocolizada sob o número 
03062/19, junto ao Município de Machado;
II- protocolizar, no prazo de 6 (seis) meses, 
junto ao setor competente do Município, projeto ar-
quitetônico completo, bem como cronograma físico 
das obras a serem realizadas na área objeto desta 
doação, para fins de análise e aprovação; 
III- as obras a serem edificadas nos lotes doados, 
deverão ser concluídas no prazo de 2 (dois) anos, 
contado da publicação da presente Lei.
 Parágrafo único. A imissão na posse do 
donatário no lote que trata o art. 1º desta lei, bem 
como o início da contagem dos prazos que tratam os 
incisos II e III deste artigo, terão como marco inicial 
a entrega do empreendimento com toda a infraes-
trutura finalizada pelo Poder Executivo Municipal, 
o deixando apto a construção após atendidas todas 
as exigências e determinações contidas no Plano 
Diretor Municipal vigente, Lei Federal nº6.766/1979, 
Legislação Ambiental e demais normas afetas ao 
pertinente parcelamento de solo.

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir a 
terceiros a posse ou o domínio do lote objeto da pre-
sente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar 
da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste ar-
tigo, fica o donatário autorizado a proceder a baixa 
da averbação, desde que atestado, mediante Decreto 
do Poder Executivo, o cumprimento de todos os en-
cargos constantes na presente Lei, devendo o citado 
Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput deste 
artigo, fica vedado ao donatário mudar a destinação 
do lote doado sem autorização expressa do Municí-
pio.

Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Municí-
pio, conforme o Anexo IV da presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes 
da Carta de Intenções, mencionada no caput do 
presente artigo, o lote objeto da doação será rever-
tido ao patrimônio do Município, independente de 
indenização, com todas as benfeitorias, sejam elas 
úteis, necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 

sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação 
de transmissão do lote será outorgadas por ato do 
Chefe do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei de-
verão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, nos prazos estipulados nesta 
Lei, o lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei decorra de caso 
fortuito ou força maior, desde que devidamente 
comprovados.

Art. 8º Fica vedada a realização da doação que trata 
esta lei se a empresa donatária já tiver sido agraciada 
com qualquer outra doação de bem imóvel perten-
cente ao Município de Machado, cabendo ao Poder 
Executivo Municipal fazer tal verificação e não 
realizar doação, se verificada a existência de doação 
pretérita.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.035, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Dispõe sobre a doação do lote 27 da Quadra G, loca-
lizado no Distrito Industrial Carlos Alberto Pereira 
Dias, à VITAL MINAS TRANSPORTES EIRELI, 
inscrita no CNPJ sob o número 18.351.921/0001-64. 

O povo de Machado, por meio de seus represen-
tantes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar o lote 27 da Quadra G do Distrito Industrial 
Carlos Alberto Pereira Dias, situado na Avenida 
Doutor Feliciano Vieira, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula nº 
19.375, com área de 3.857,52m2 (três mil, oitocentos 
e cinquenta e sete vírgula cinquenta e dois metros 
quadrados), conforme croqui (Anexo I) e cópia de 
certidão (Anexo II) desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em 
R$385.000,00 (trezentos e oitenta e cinco mil reais), 
conforme laudo expedido pela Comissão de Avalia-
ção do Município de Machado-MG e que constitui o 
Anexo III desta Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei 
será outorgada à empresa VITAL MINAS TRANS-
PORTES EIRELI, inscrita no CNPJ sob o número 
18.351.921/0001-64, com sede à Rua Airton Rodri-
gues Leite, nº287, Centro, Machado/MG.

Art. 3º Fica obrigado o donatário do lote de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-

gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que, nele seja edificada a sede da empresa para 
exercer atividade econômica – transporte rodoviário 
de cargas – conforme carta de intenção protocoliza-
da sob o número 03449/19, junto ao Município de 
Machado;
II- protocolizar, no prazo de 6 (seis) meses, 
junto ao setor competente do Município, projeto ar-
quitetônico completo, bem como cronograma físico 
das obras a serem realizadas na área objeto desta 
doação, para fins de análise e aprovação; 
III- as obras a serem edificadas nos lotes doados, 
deverão ser concluídas no prazo de 2 (dois) anos, 
contado da publicação da presente Lei.

Parágrafo único. A imissão na posse do donatário 
no lote que trata o art. 1º desta lei, bem como o iní-
cio da contagem dos prazos que tratam os incisos II 
e III deste artigo, terão como marco inicial a entrega 
do empreendimento com toda a infraestrutura fina-
lizada pelo Poder Executivo Municipal, o deixando 
apto a construção após atendidas todas as exigências 
e determinações contidas no Plano Diretor Muni-
cipal vigente, Lei Federal nº6.766/1979, Legislação 
Ambiental e demais normas afetas ao pertinente 
parcelamento de solo.

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir a 
terceiros a posse ou o domínio do lote objeto da pre-
sente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar 
da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste ar-
tigo, fica o donatário autorizado a proceder a baixa 
da averbação, desde que atestado, mediante Decreto 
do Poder Executivo, o cumprimento de todos os en-
cargos constantes na presente Lei, devendo o citado 
Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput deste 
artigo, fica vedado ao donatário mudar a destinação 
do lote doado sem autorização expressa do Municí-
pio.

Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Municí-
pio, conforme o Anexo IV da presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes 
da Carta de Intenções, mencionada no caput do 
presente artigo, o lote objeto da doação será rever-
tido ao patrimônio do Município, independente de 
indenização, com todas as benfeitorias, sejam elas 
úteis, necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação 
de transmissão do lote será outorgadas por ato do 
Chefe do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei 
deverão ser transcritos, na íntegra, tanto na escritura 
quanto na matrícula do imóvel mencionado no art. 
2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
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tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, nos prazos estipulados nesta 
Lei, o lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei decorra de caso 
fortuito ou força maior, desde que devidamente 
comprovados.

Art. 8º Fica vedada a realização da doação que trata 
esta lei se a empresa donatária já tiver sido agraciada 
com qualquer outra doação de bem imóvel perten-
cente ao Município de Machado, cabendo ao Poder 
Executivo Municipal fazer tal verificação e não 
realizar doação, se verificada a existência de doação 
pretérita.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.071, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Dispõe sobre a doação do lote 20 da Quadra J, loca-
lizado no Distrito Industrial Carlos Alberto Pereira 
Dias, à WANESSA DOMINGUES MAGALHÃES 
05824438650, inscrita no CNPJ sob o número 
31.669.923/0001-64. 

O povo de Machado, por meio de seus represen-
tantes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar o lote 20 da Quadra J do Distrito Industrial 
Carlos Alberto Pereira Dias, situado na Avenida 
Doutor Feliciano Vieira, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula 
nº 19.375, com área de 900m2 (novecentos metros 
quadrados), conforme croqui (Anexo I) e cópia de 
certidão (Anexo II) desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$90.000,00 
(noventa mil reais), conforme laudo expedido pela 
Comissão de Avaliação do Município de Machado-
-MG e que constitui o Anexo III desta Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa WANESSA DOMINGUES 
MAGALHÃES 05824438650, inscrita no CNPJ sob 
o número 31.669.923/0001-64, com sede à Avenida 
Gustavo Carneiro Dias, nº625, Centro, Machado/
MG.

Art. 3º Fica obrigado o donatário do lote de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes encar-
gos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
que, nele seja edificada a sede da empresa para exer-
cer atividade econômica – fábrica de blocos, pré-
-moldados e artefatos de cimento – conforme carta 
de intenção protocolizada sob o número 03084/19, 
junto ao Município de Machado;
II- protocolizar, no prazo de 6 (seis) meses, 
junto ao setor competente do Município, projeto ar-
quitetônico completo, bem como cronograma físico 
das obras a serem realizadas na área objeto desta 
doação, para fins de análise e aprovação; 
III- as obras a serem edificadas nos lotes doados, 
deverão ser concluídas no prazo de 2 (dois) anos, 

contado da publicação da presente Lei.
 Parágrafo único. A imissão na posse do 
donatário no lote que trata o art. 1º desta lei, bem 
como o início da contagem dos prazos que tratam os 
incisos II e III deste artigo, terão como marco inicial 
a entrega do empreendimento com toda a infraes-
trutura finalizada pelo Poder Executivo Municipal, 
o deixando apto a construção após atendidas todas 
as exigências e determinações contidas no Plano 
Diretor Municipal vigente, Lei Federal nº6.766/1979, 
Legislação Ambiental e demais normas afetas ao 
pertinente parcelamento de solo.

Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir a 
terceiros a posse ou o domínio do lote objeto da pre-
sente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar 
da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste ar-
tigo, fica o donatário autorizado a proceder a baixa 
da averbação, desde que atestado, mediante Decreto 
do Poder Executivo, o cumprimento de todos os en-
cargos constantes na presente Lei, devendo o citado 
Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput deste 
artigo, fica vedado ao donatário mudar a destinação 
do lote doado sem autorização expressa do Municí-
pio.

Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Municí-
pio, conforme o Anexo IV da presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes 
da Carta de Intenções, mencionada no caput do 
presente artigo, o lote objeto da doação será rever-
tido ao patrimônio do Município, independente de 
indenização, com todas as benfeitorias, sejam elas 
úteis, necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.

Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão dos lotes 
referidos no art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação 
de transmissão do lote será outorgadas por ato do 
Chefe do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei de-
verão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escrituras 
quanto nas matrículas dos imóveis mencionados no 
art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.

Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na hipó-
tese de o donatário deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, nos prazos estipulados nesta 
Lei, o lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei decorra de caso 
fortuito ou força maior, desde que devidamente 
comprovados.

Art. 8º Fica vedada a realização da doação que trata 
esta lei se a empresa donatária já tiver sido agraciada 
com qualquer outra doação de bem imóvel perten-
cente ao Município de Machado, cabendo ao Poder 
Executivo Municipal fazer tal verificação e não 

realizar doação, se verificada a existência de doação 
pretérita.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 2.974, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Autoriza concessão de uso de imóvel e dá outras 
providências.

O povo do Município de Machado, por seus re-
presentantes na Câmara Municipal, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre concessão de uso de 
imóvel do lote urbano de 72,62m² (setenta e dois 
vírgula sessenta e dois metros quadrados) com área 
construída de 57,27m² (cinquenta e sete vírgula 
vinte e sete metros quadrados), localizado na Rua 
Sem Denominação, Bairro Caiana, registrado no 
Cartório de Registro de Imóveis de Machado, sob a 
matrícula nº7.887.
Parágrafo Único. A área objeto da presente conces-
são de uso destina-se exclusivamente para moradia 
do beneficiário e sua família.

Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a proceder a concessão de uso do lote 
urbano de 72,62m² (setenta e dois vírgula sessenta 
e dois metros quadrados) com área construída de 
57,27m² (cinquenta e sete vírgula vinte e sete metros 
quadrados), localizado na Rua Sem Denominação, 
Bairro Caiana, registrado no Cartório de Registro 
de Imóveis de Machado, sob a matrícula nº7.887, 
respaldada pelo §2º do artigo 104 da LOM.

Art. 3º O uso, objeto da presente Lei será concedida 
por 20 (vinte) anos contados a partir da publicação 
desta Lei.
Parágrafo único. A presente concessão de uso po-
derá ser rescindida a qualquer tempo, a critério da 
Administração.
 
Art. 4º São obrigações do CONCESSIONÁRIO:
 I – Providenciar o protocolo do projeto ar-
quitetônico em até 180 (cento e oitenta) dias após a 
publicação desta lei para edificação ou ampliação do 
citado bem;
 II – edificar, sua morada em até 02 (dois) 
anos contados da publicação da presente Lei;
 III – utilizar o imóvel exclusivamente para 
sua moradia não podendo nele manter qualquer 
atividade empresarial ou similar, sob pena de ser 
retomado imediatamente o citado bem.

Art. 5º Qualquer benfeitoria realizada no imóvel 
objeto da presente concessão de uso incorporar-se-á 
a ele não gerando qualquer direito ou indenização 
de qualquer espécie à concessionária.

Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal
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LEI ORDINÁRIA Nº 2.963, DE 16 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Altera a Lei Municipal nº 2.943, de 26 de setembro 
de 2019, que autoriza doação à Expresso Rodomi-
nas LTDA área de 20.785,60 m², localizada no lugar 
denominado “Muricy”, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula nº 
21.590.

O Povo do Município de Machado, por seus repre-
sentantes aprovou, e eu, na qualidade de Prefeito 
Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre alteração na Lei Mu-
nicipal nº 2.943, de 26 de setembro de 2019, que 
autoriza doação à Expresso Rodominas LTDA área 
de 20.785,60 m², localizada no lugar denominado 
“Muricy”, registrado no Cartório de Registro de 
Imóveis de Machado, sob a matrícula nº 21.590.

Art. 2º A ementa da Lei nº 2.943, de 26 de setembro 
de 2019 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Autoriza doação à Expresso Rodominas LTDA área 
de 30.402,76 m², localizada no lugar denominado 
“Muricy”, registrado no Cartório de Registro de 
Imóveis de Machado, sob a matrícula nº 21.590”.

Art. 3º O artigo 1º e seu respectivo parágrafo único 
da Lei Municipal nº 2.943, de 26 de setembro de 
2019, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar área de 30.402,76 m², localizada no lugar 
denominado “Muricy”, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula 
nº 21.590, conforme croquis e cópia de certidão que 
constituem o Anexo I desta Lei, e local de implan-
tação do Distrito Industrial Walter Palmeira, nos 
termos da Lei Municipal nº 2.777, de 23 de outubro 
de 2017.
Parágrafo Único. A área de que trata o art. 1º desta 
Lei foi avaliada em R$ 600.000,00 (seiscentos mil 
reais), conforme laudo expedido pela Comissão de 
Avaliação do Município de Machado-MG e que 
constitui o Anexo II desta Lei.

 Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 16 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 2.964, DE 16 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Autoriza doação à ARMAZEM BERNARDES 
EIRELI área de 18.332,60 m², localizada no lugar 
denominado “Muricy”, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula nº 
22.208.

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar área de 18.332,60 m², localizada no lugar 
denominado “Muricy”, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula 
nº 22.208, local de ampliação do Distrito Industrial 
Walter Palmeira, conforme croquis e cópia de certi-
dão que constituem o Anexo I desta Lei.
Parágrafo Único. A área de que trata o art. 1º desta 
Lei foi avaliada em R$ 373.000,00 (trezentos e seten-

ta e três mil reais), conforme laudo expedido pela 
Comissão de Avaliação do Município de Machado-
-MG e que constitui o Anexo II desta Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada a ARMAZEM BERNARDES EIRELI, so-
ciedade inscrita no CNPJ sob o n° 30.792.934/0001-
74, com sede na Rua João Batista do Lago, nº 16, B. 
Vargem do Rio, Machado-MG, e se destina a:
I- Construção de um galpão;
II- Construção de pátio de manobras para car-
retas e caminhões;
III- Construção da sede administrativa;

Art. 3º A doação autorizada nesta Lei será realiza-
da sem ônus para o Município, no tocante a lavra e 
registro dos atos necessários à transmissão da área 
referida no caput do art. 1º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação 
de transmissão da área será outorgada por ato do 
Chefe do Poder Executivo, após trânsito em julgado 
da competente ação de desapropriação judicial em 
trâmite na 1ª Vara Cível do Fórum da Comarca de 
Machado-MG, sob o nº 0018288-89.2019.8.13.0390.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei 
deverão ser transcritos na íntegra tanto na escritura, 
quanto no registro da mesma junto ao Serviço Re-
gistral Imobiliário da Comarca de Machado-MG.

Art. 4º Fica a donatária obrigada a apresentar, para 
registro junto ao setor competente do Município, 
no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da 
publicação desta Lei, projeto arquitetônico comple-
to, bem como cronograma físico das obras a serem 
realizadas no imóvel objeto desta doação.

Art. 5º Fica expressamente vedado à donatária, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir 
a terceiros a posse ou o domínio da área objeto da 
presente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a con-
tar da data da publicação desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste 
artigo e transitada em julgado a ação de desapro-
priação citada no § 1º do art. 3o, fica a donatária au-
torizada a proceder à baixa da averbação, referida no 
§ 2º do art. 3º, desde que atestado, mediante Decreto 
do Poder Executivo, o cumprimento de todos os 
encargos constantes na presente Lei, devendo citado 
Decreto ser averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput, fica 
vedado à donatária mudar a destinação da área doa-
da sem autorização expressa do Município.

Art. 6º A área objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizada, obrigatoriamente, 
para os objetivos da donatária, nos moldes estabele-
cidos em Carta de Intenções, apresentada ao Muni-
cípio, conforme o Anexo III da presente Lei.

Art. 7º Caso não seja utilizada para finalidade 
pretendida pela donatária, nos moldes da Carta de 
Intenções mencionada no art. 6º desta Lei, a área 
objeto da doação será revertida ao patrimônio do 
Município, independente de indenização, com todas 
as benfeitorias, sejam elas úteis, necessárias ou vo-
luptuárias, sem embargo das acessões implantadas.

Art. 8º Fica a donatária obrigada a dar início às 
obras a serem edificadas na área doada, imediata-
mente após a aprovação do projeto arquitetônico, 
devendo concluí-las no prazo de 2 (dois) anos, con-
tado, também, da publicação da presente Lei. 

Art. 9º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei ou, ainda, na hipó-
tese de a donatária deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, no prazo estipulado no art. 8º 
desta Lei, a área reverterá ao Município indepen-
dente de qualquer procedimento jurisdicional.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará caso eventual descumprimento dos prazos 
previstos na presente Lei decorra de caso fortuito ou 
força maior, desde que devidamente comprovados.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 16 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 2.965, DE 16 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Autoriza doação à Associação de Desenvolvimento 
Comunitário de Douradinho – ASDECOD área de 
513,58 m², registrada no Cartório de Registro de 
Imóveis de Machado, sob a matrícula nº 21.990.

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar área de 513,58 m², localizada na Avenida 
Padre Francisco de Paula, no Distrito de Douradi-
nho, registrado no Cartório de Registro de Imóveis 
de Machado, sob a matrícula nº 21.990, conforme 
croquis e cópia de certidão que constituem o Anexo 
I desta Lei.
Parágrafo Único. A área de que trata o art. 1º desta 
Lei foi avaliada em R$ 77.000,00 (setenta e sete mil 
reais), conforme laudo expedido pela Comissão de 
Avaliação do Município de Machado-MG e que 
constitui o Anexo II desta Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada a Associação de Desenvolvimento Co-
munitário de Douradinho – ASDECOD, associação 
inscrita no CNPJ sob o n° 01.479.969/0001-50, com 
sede na Rua Benedito Borine, nº 61, Distrito de 
Douradinho, Machado-MG, e se destina a:
I- Galpão para instalação de Centro Cultural 
“Congada de Douradinho”;
II- Cozinha industrial para beneficiamento de 
frutas.

Art. 3º A doação autorizada nesta Lei será realiza-
da sem ônus para o Município, no tocante a lavra e 
registro dos atos necessários à transmissão da área 
referida no caput do art. 1º desta Lei.
Parágrafo único. Todos os encargos condicionados 
nesta Lei deverão ser transcritos na íntegra tanto 
na escritura, quanto no registro da mesma junto ao 
Serviço Registral Imobiliário da Comarca de Ma-
chado-MG.

Art. 4º Fica a donatária obrigada a apresentar, para 
registro junto ao setor competente do Município, 
no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da 
publicação desta Lei, projeto arquitetônico comple-
to, bem como cronograma físico das obras a serem 
realizadas no imóvel objeto desta doação.

Art. 5º Fica expressamente vedado à donatária, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir 
a terceiros a posse ou o domínio da área objeto da 
presente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a con-
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tar da data da publicação desta Lei.
Parágrafo único. Pelo mesmo prazo estabelecido do 
caput, fica vedado à donatária mudar a destinação 
da área doada sem autorização expressa do Municí-
pio.

Art. 6º A área objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizada, obrigatoriamente, 
para os objetivos da donatária, nos moldes estabele-
cidos em Cartas de Intenções, apresentada ao Muni-
cípio, conforme o Anexo III da presente Lei.

Art. 7º Caso não seja utilizada para finalidade pre-
tendida pela donatária, nos moldes das Cartas de 
Intenções mencionada no art. 6º desta Lei, a área 
objeto da doação será revertida ao patrimônio do 
Município, independente de indenização, com todas 
as benfeitorias, sejam elas úteis, necessárias ou vo-
luptuárias, sem embargo das acessões implantadas.

Art. 8º Fica a donatária obrigada a dar início às 
obras a serem edificadas na área doada, imediata-
mente após a aprovação do projeto arquitetônico, 
devendo concluí-las no prazo de 2 (dois) anos, con-
tado, também, da publicação da presente Lei. 

Art. 9º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei ou, ainda, na hipó-
tese de a donatária deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, no prazo estipulado no art. 8º 
desta Lei, a área reverterá ao Município indepen-
dente de qualquer procedimento jurisdicional.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará caso eventual descumprimento dos prazos 
previstos na presente Lei decorra de caso fortuito ou 
força maior, desde que devidamente comprovados.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 16 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 2.966, DE 16 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Autoriza doação à Associação de Desenvolvimento 
Comunitário de Douradinho – ASDECOD área de 
349,59 m², registrada no Cartório de Registro de 
Imóveis de Machado, sob a matrícula nº 21993.

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar área de 349,59 m², localizada na Avenida 
Padre Francisco de Paula, no Distrito de Douradi-
nho, registrado no Cartório de Registro de Imóveis 
de Machado, sob a matrícula nº 21.993, conforme 
croquis e cópia de certidão que constituem o Anexo 
I desta Lei.
Parágrafo Único. A área de que trata o art. 1º desta 
Lei foi avaliada em R$ 52.000,00 (cinquenta e dois 
mil reais), conforme laudo expedido pela Comissão 
de Avaliação do Município de Machado-MG e que 
constitui o Anexo II desta Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada a Associação de Desenvolvimento Co-
munitário de Douradinho – ASDECOD, associação 
inscrita no CNPJ sob o n° 01.479.969/0001-50, com 
sede na Rua Benedito Borine, nº 61, Distrito de 
Douradinho, Machado-MG, e se destina a:
I- Galpão para instalação de beneficiadora/

classificadora de tomates.
 
Art. 3º A doação autorizada nesta Lei será realiza-
da sem ônus para o Município, no tocante a lavra e 
registro dos atos necessários à transmissão da área 
referida no caput do art. 1º desta Lei.
Parágrafo único. Todos os encargos condicionados 
nesta Lei deverão ser transcritos na íntegra tanto 
na escritura, quanto no registro da mesma junto ao 
Serviço Registral Imobiliário da Comarca de Ma-
chado-MG.

Art. 4º Fica a donatária obrigada a apresentar, para 
registro junto ao setor competente do Município, 
no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da 
publicação desta Lei, projeto arquitetônico comple-
to, bem como cronograma físico das obras a serem 
realizadas no imóvel objeto desta doação.

Art. 5º Fica expressamente vedado à donatária, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir 
a terceiros a posse ou o domínio da área objeto da 
presente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a con-
tar da data da publicação desta Lei.
Parágrafo único. Pelo mesmo prazo estabelecido do 
caput, fica vedado à donatária mudar a destinação 
da área doada sem autorização expressa do Municí-
pio.

Art. 6º A área objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizada, obrigatoriamente, 
para os objetivos da donatária, nos moldes estabele-
cidos em Cartas de Intenções, apresentada ao Muni-
cípio, conforme o Anexo III da presente Lei.

Art. 7º Caso não seja utilizada para finalidade pre-
tendida pela donatária, nos moldes das Cartas de 
Intenções mencionada no art. 6º desta Lei, a área 
objeto da doação será revertida ao patrimônio do 
Município, independente de indenização, com todas 
as benfeitorias, sejam elas úteis, necessárias ou vo-
luptuárias, sem embargo das acessões implantadas.

Art. 8º Fica a donatária obrigada a dar início às 
obras a serem edificadas na área doada, imediata-
mente após a aprovação do projeto arquitetônico, 
devendo concluí-las no prazo de 2 (dois) anos, con-
tado, também, da publicação da presente Lei. 

Art. 9º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei ou, ainda, na hipó-
tese de a donatária deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 
da presente doação, no prazo estipulado no art. 8º 
desta Lei, a área reverterá ao Município indepen-
dente de qualquer procedimento jurisdicional.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará caso eventual descumprimento dos prazos 
previstos na presente Lei decorra de caso fortuito ou 
força maior, desde que devidamente comprovados.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 16 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 2.967, DE 16 DE DEZEMBRO 
DE 2019

Altera a Lei Municipal nº 2.607/2014.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e 
eu, na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

 
Art. 1º O art. 9º da Lei Municipal nº 2.607/2014 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 9º Fica instituída a Bolsa Estágio Progressiva, 
que será paga diretamente ao estagiário de acordo 
com a disponibilidade orçamentária e financeira e 
critérios estabelecidos pelo Poder Executivo Muni-
cipal.

Art. 10. A Bolsa Estágio Progressiva será paga nos 
seguintes moldes, conforme a duração do compro-
misso:
I – até o 12º mês, o valor mensal de R$ 900,00 (no-
vecentos reais);
II – do 13º ao 18º mês, o valor mensal de R$ 
1.050,00 (um mil e cinquenta reais); e,
III – do 19º ao 24º mês, o valor mensal de R$ 
1.200,00 (mil e duzentos reais).
Parágrafo único. As regras do caput do presente 
artigo aplicam-se, imediatamente, ao estagiário 
compromissado.
 
Art. 2º A presente Lei passa a vigorar a partir de 01 
de janeiro de 2020.

Município de Machado, 16 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 2.968, DE 16 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Autoriza doação à CT-Caminho de Luz de lote com 
área de 10.000 m² e área construída de 764,90m², 
situado no lugar denominado “Caixetas”, registrado 
no Cartório de Registro de Imóveis de Machado, sob 
a matrícula nº 14.462 e dá outras providências.

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar lote com área de 10.000 m² (dez mil metros 
quadrados) e uma área construída de 764,90m² (se-
tecentos e sessenta e quatro vírgula noventa metros 
quadrados), sendo uma biblioteca com área de 74,18 
m², composta de duas salas e um hall de entrada 
coberto, uma casa principal com área de 304,70 m², 
composta de duas dispensas, uma lavanderia, uma 
cozinha, quatro quartos, um refeitório com corredor 
de acesso a um banheiro individual, duas salas e 
dois banheiros de uso coletivo e uma varanda cober-
ta a entrada principal, um quintal coberto com área 
de 6,51 m² que dá acesso a lavanderia e uma quadra 
coberta com área de 379,51 m², situado no lugar de-
nominado “Caixetas”, registrado sob a matrícula nº 
14.462, livro nº 2 do Cartório de Registro de Imóveis 
de Machado, conforme croquis e cópia da certidão 
de inteiro teor que constituem o Anexo I desta Lei.
Parágrafo Único. A área de que trata o art. 1º desta 
Lei foi avaliada em R$ 480.000,00 (quatrocentos e 
oitenta mil reais), conforme laudo expedido pela 
Comissão de Avaliação do Município de Machado-
-MG e que constitui o Anexo II desta Lei.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada a CT-Caminho de Luz, pessoa jurídi-
ca de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 
10.935.573/0001-60, com sede na OTR Bom Jesus, 
s/nº, na Zona Rural, Bairro Bom Jesus-Caixetas, 
Machado-MG, e se destina a:
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I- Ampliação da área existente, aumentando o 
número de quartos, banheiros, cozinha, refeitório e 
salas para atendimento;
II- Viabilizar a implantação do atendimento ao 
público feminino.

Art. 3º A doação autorizada nesta Lei será realiza-
da sem ônus para o Município, no tocante a lavra e 
registro dos atos necessários à transmissão da área 
referida no caput do art. 1º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação de 
transmissão da área será outorgada por ato do Chefe 
do Poder Executivo, após o cumprimento de todos 
os encargos constantes na presente lei.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei 
deverão ser transcritos na íntegra tanto na escritura, 
quanto no registro da mesma junto ao Serviço Re-
gistral Imobiliário da Comarca de Machado-MG.
§ 3º Fica a donatária obrigada a disponibilizar para 
o município, sob os critérios da Secretaria de Assis-
tência Social, 05 (cinco) vagas vitalícias para inter-
nação de pessoas em vulnerabilidade social que se 
enquadrarem na atividade prestada pela empresa 
beneficiada.

Art. 4º Fica a donatária obrigada a apresentar, para 
registro junto ao setor competente do Município, 
no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da 
publicação desta Lei, projeto arquitetônico comple-
to, bem como cronograma físico das obras a serem 
realizadas no imóvel objeto desta doação.

Art. 5º Fica expressamente vedado à donatária, sob 
qualquer pretexto, vender, locar, doar ou, por qual-
quer outra forma, transmitir a terceiros a posse ou 
o domínio da área objeto da presente doação, pelo 
prazo de 10 (dez) anos, a contar da data da publica-
ção desta Lei.
§ 1º Ao término do prazo previsto no caput deste, 
fica a donatária autorizada a proceder à baixa da 
averbação, referida no § 2º do art. 3º, desde que 
atestado, mediante Decreto do Poder Executivo, o 
cumprimento de todos os encargos constantes na 
presente Lei, devendo citado Decreto ser averbado 
junto à matrícula do imóvel.
§ 2º Pelo mesmo prazo estabelecido do caput, fica 
vedado à donatária mudar a destinação da área doa-
da sem autorização expressa do Município.

Art. 6º A área objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizada, obrigatoriamente, 
para os objetivos da donatária, nos moldes estabele-
cidos em Carta de Intenções, apresentada ao Muni-
cípio, conforme o Anexo III da presente Lei.

Art. 7º Caso não seja utilizada para finalidade 
pretendida pela donatária, nos moldes da Carta de 
Intenções mencionada no art. 6º desta Lei, a área 
objeto da doação será revertida ao patrimônio do 
Município, independente de indenização, com todas 
as benfeitorias, sejam elas úteis, necessárias ou vo-
luptuárias, sem embargo das acessões implantadas.

Art. 8º Fica a donatária obrigada a dar início às 
obras a serem edificadas na área doada, imediata-
mente após a aprovação do projeto arquitetônico, 
devendo concluí-las no prazo de 2 (dois) anos, con-
tado, também, da publicação da presente Lei. 

Art. 9º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei ou, ainda, na hipó-
tese de a donatária deixar de exercer suas atividades 
ou, por qualquer forma, não atender às finalidades 

da presente doação, no prazo estipulado no art. 8º 
desta Lei, a área reverterá ao Município indepen-
dente de qualquer procedimento jurisdicional.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará caso eventual descumprimento dos prazos 
previstos na presente Lei decorra de caso fortuito ou 
força maior, desde que devidamente comprovados.

Art. 10. O imóvel a ser doado poderá ser dado em 
garantia para financiamento em qualquer instituição 
bancária.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado,16 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 2.969, DE 16 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Autoriza doação de lotes urbanos e dá outras provi-
dências.

O povo do Município de Machado, por seus re-
presentantes na Câmara Municipal, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Executivo Municipal autori-
zado a doar os terrenos abaixo relacionados; confor-
me consta nos seguintes artigos:

Art. 2º As doações previstas nesta lei, far-se-ão da 
seguinte forma:

a) Ao Senhor Juvenil Muniz da Silva Júnior, 
CPF 054.586.626-01, um terreno com uma área de 
200 m² (duzentos metros quadrados), localizado à 
Rua João Pessoa, correspondente ao lote 06 da Qua-
dra 09, Loteamento Nova Machado II, registrado no 
Cartório de Registro de Imóveis de Machado, sob a 
matrícula nº 12.282, que fica fazendo parte integran-
te desta lei.
Parágrafo Único. O terreno de que trata o caput des-
te artigo foi avaliado em R$ 25.000,00 (vinte e cinco 
mil reais), conforme laudo expedido pela Comissão 
de Avaliação do Município de Machado-MG, e que 
fica fazendo parte integrante desta lei.

b) Ao Senhor Manoel Reis Cordeiro, CPF 
395.571.546-91, um terreno com uma área de 200,00 
m² (duzentos metros quadrados), localizado na Rua 
Maceió, correspondente ao Lote 02 da Quadra 04, 
Loteamento Jardim Nova Machado II, registrado no 
Cartório de Registro de Imóveis de Machado, sob a 
matrícula nº 12.282, que fica fazendo parte integran-
te desta lei.
Parágrafo Único. O terreno de que trata o caput des-
te artigo foi avaliado em R$ 25.000,00 (vinte e cinco 
mil reais), conforme laudo expedido pela Comissão 
de Avaliação do Município de Machado-MG, e que 
fica fazendo parte integrante desta lei.

c) À Senhora Rosângela Aparecida Costa Silva, 
CPF 063.744.366-79, um terreno com uma área de 
200 m² (duzentos metros quadrados), localizado à 
Rua Macapá, correspondente ao Lote 20 da quadra 
05, Loteamento Jardim Nova Machado II, registrado 
no Cartório de Registro de Imóveis de Machado, sob 
a matrícula nº 12.282, que fica fazendo parte inte-
grante desta lei.
Parágrafo Único. O terreno de que trata o caput des-
te artigo foi avaliado em R$ 25.000,00 (vinte e cinco 

mil reais), conforme laudo expedido pela Comissão 
de Avaliação do Município de Machado-MG, e que 
fica fazendo parte integrante desta lei.

d) À Senhora Sandra Cristina Vilela, CPF 
058.780.146-88, um terreno com uma área de 158,05 
m² (cento e cinquenta e oito e cinco metros quadra-
dos), localizado à Rua Ernesto Pereira de Carvalho, 
correspondente ao Lote 07 da Quadra “C”, Lotea-
mento Jardim Primavera, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula nº 
18.593, que fica fazendo parte integrante desta lei.
Parágrafo Único. O terreno de que trata o caput 
deste artigo foi avaliado em R$ 19.000,00 (dezenove 
mil reais), conforme laudo expedido pela Comissão 
de Avaliação do Município de Machado-MG, e que 
fica fazendo parte integrante desta lei.

e) À Senhora Maria Aparecida da Silva, CPF 
026.953.646-95, um terreno com uma área de 300,00 
m² (trezentos metros quadrados), localizado na Ave-
nida Ricardo Anoni Filho, identificado como sendo 
Lote I, registrado no Cartório de Registro de Imó-
veis de Machado, sob a matrícula nº 19.639, que fica 
fazendo parte integrante desta lei.
Parágrafo Único. O terreno de que trata o caput 
deste artigo foi avaliado em R$ 75.000,00 (setenta 
e cinco mil reais), conforme laudo expedido pela 
Comissão de Avaliação do Município de Machado-
-MG, e que fica fazendo parte integrante desta lei.

f) Ao Senhor Júlio Cezar da Cruz Fernandes, 
CPF 115.723.576-06, um terreno com uma área de 
200,00 m² (duzentos metros quadrados), localiza-
do à Rua Macapá, correspondente ao Lote 14 da 
Quadra 05, Loteamento Jardim Nova Machado II, 
registrado no Cartório de Registro de Imóveis de 
Machado, sob a matrícula nº 12.282, que fica fazen-
do parte integrante desta lei.
Parágrafo Único. O terreno de que trata o caput des-
te artigo foi avaliado em R$ 25.000,00 (vinte e cinco 
mil reais), conforme laudo expedido pela Comissão 
de Avaliação do Município de Machado-MG, e que 
fica fazendo parte integrante desta lei.

g) Á Senhora Priscila Siqueira Lima Silva, CPF 
095.974.266-25, uma área de 399,23 m² (trezentos e 
noventa e nove, vírgula vinte e três metros quadra-
dos), localizado Á Rua Walfrido Pimentel, Jardim 
Nova Machado I, a ser desafetada por lei e des-
membrada de uma área maior para esta finalidade, 
registrado no Cartório de Registro de Imóveis de 
Machado, sob a matrícula nº 21.746, que fica fazen-
do parte integrante desta lei.
Parágrafo Único. O terreno de que trata o caput 
deste artigo foi avaliado em R$ 50.000,00 (cinquenta 
mil reais), conforme laudo expedido pela Comissão 
de Avaliação do Município de Machado-MG, e que 
fica fazendo parte integrante desta lei.

Art. 3°. Os lotes ora doados, deverão ser utilizados 
pelos donatários, exclusivamente para fins residen-
ciais.

Art. 4º. Fica declarado o interesse público das doa-
ções realizadas na presente lei.

Art. 5º. A doação autorizada nesta Lei será realiza-
da sem ônus para o Município, no tocante a lavra 
e registro dos atos necessários à transmissão dos 
terrenos referidos nos itens de 001 a 007 do art. 2º 
desta Lei.
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Art. 6º. Ficam os donatários obrigados a apresen-
tarem, para registro junto ao setor competente do 
Município, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a 
contar da publicação desta Lei, projeto arquitetônico 
completo, bem como cronograma físico das obras a 
serem realizadas no imóvel objeto desta doação.

Art. 7º. Fica expressamente vedado aos donatários, 
sob qualquer pretexto, vender, locar, doar, dar em 
garantia ou, por qualquer outra forma, transmitir 
a terceiros a posse ou o domínio da área objeto da 
presente doação, pelo prazo de 10 (dez) anos, a con-
tar da data da publicação desta Lei.
Parágrafo único. Não se aplica o disposto neste 
artigo, quando o imóvel objeto desta lei, se consti-
tuir em garantia para financiamento de construção 
de casa própria junto à Caixa Econômica federal ou 
outra instituição financeira oficial.

Art. 8º. Caso não sejam utilizados para finalidade 
pretendida pelos donatários, nos moldes da Carta de 
Intenções mencionada no art. 6º desta Lei, os ter-
renos objetos da doação serão revertidos ao patri-
mônio do Município, independente de indenização, 
com todas as benfeitorias, sejam elas úteis, neces-
sárias ou voluptuárias, sem embargo das acessões 
implantadas.

Art. 9º. Ficam os donatários obrigados a dar início 
às obras a serem edificadas na área doada, imedia-
tamente após a aprovação do projeto arquitetônico, 
devendo concluí-las no prazo de 2 (dois) anos.

Art. 10. Em caso de descumprimento de quais-
quer dos encargos previstos nesta Lei ou, ainda, na 
hipótese de os donatários deixarem de atender as 
finalidades da presente doação, no prazo estipulado 
no art. 8º desta Lei, a área reverterá ao Município in-
dependente de qualquer procedimento jurisdicional.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará caso eventual descumprimento dos prazos 
previstos na presente Lei decorra de caso fortuito ou 
força maior, desde que devidamente comprovados.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Município de Machado, 16 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 2.970, DE 16 DE DEZEMBRO 
DE 2019
 
 Autoriza o Município de Machado a instituir, nas 
vias e logradouros públicos, áreas especiais para 
estacionamento por tempo limitado e dá outras 
providências.
 
O povo do município de Machado, por seus repre-
sentantes na Câmara Municipal aprovou e eu, Pre-
feito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:
 
CAPÍTULO I
DO SISTEMA DE ESTACIONAMENTO POR 
TEMPO LIMITADO
 
Art. 1º Fica o Município de Machado autorizado a 
instituir, nas vias e logradouros públicos municipais, 
áreas especiais para o estacionamento de veículos 
automotores de passageiros e de carga com capa-
cidade de até 4.000 (quatro mil) quilos, por tempo 
limitado e mediante pagamento de tarifa para sua 
ocupação, segundo diretrizes do Código de Trânsito 

Brasileiro (CTB), Lei 9.503/97, pelo disposto nesta 
Lei e seu Regulamento e ser fixado pelo Executivo 
Municipal através de Decreto.
Parágrafo único - Ficam instituídas, dentro da área 
de abrangência do sistema de estacionamento rotati-
vo pago de veículos, áreas para estacionamento pelo 
prazo máximo de dez minutos sem o devido paga-
mento, denominadas “área branca”, as quais serão 
definidas e regulamentadas por Decreto.
  
Art. 2º O sistema de estacionamento rotativo pago 
de veículos denomina-se “área azul”.
  
Art. 3º As áreas situadas em frente às farmácias, 
hospitais, pronto-socorro, hotéis e outros locais que 
necessitem de parada de emergência, bem como os 
pontos de veículos de aluguel, serão devidamente 
sinalizados, não estando inclusos no sistema de esta-
cionamento previsto na presente Lei.
 
Art. 4º O estacionamento de veículos para carga e 
descarga de mercadorias ficará permitido, sem o 
pagamento da tarifa, nos horários compreendidos 
entre 06h00 às 09h00 e 18h30 às 22h00.
§ 1º - Após o horário estabelecido no “caput” deste 
artigo, fica permitido o estacionamento de veículos 
de até 4.000 (quatro mil) quilos para carga e descar-
ga, mediante o pagamento da tarifa de estaciona-
mento definida em decreto.
§ 2º - A carga e descarga de materiais de constru-
ção, concreto, mudanças e outros cujos veículos que 
ultrapassem a capacidade de carga estabelecida no 
parágrafo anterior dependerão de licença especial 
do Órgão de Trânsito, a qual deverá ser fixada no 
interior do veículo de forma visível, não estando 
isentos, com isso, do pagamento da tarifa de estacio-
namento.
§ 3º - Em nenhuma hipótese, os veículos emprega-
dos nos serviços de carga e descarga poderão in-
fringir as normas regulamentares de trânsito, sendo 
também vedado depositar cargas nos passeios e 
pista de rolamento.
  
Art. 5º O uso de vagas por tempo diferente do limite 
estabelecido na sinalização regulamentar, para aten-
dimento de serviços que exijam utilização especial, 
deverá ter autorização especial do Órgão de Trânsi-
to, com prazo de antecedência de dois dias úteis.
Parágrafo único - Deverão ser estabelecidas por 
decreto as normas regulamentares e o valor da tarifa 
a ser paga.
  

Art. 6º Não estão sujeitos ao pagamento da tarifa:
I - os veículos oficiais da União, dos Estados e dos 
Municípios, bem como de suas autarquias e funda-
ções;
II - os veículos de transporte de passageiros (ôni-
bus e táxis), quando estacionados nos locais a eles 
destinados;
III - os veículos automotores de duas rodas (motos 
e similares), quando estacionados nos locais a eles 
destinados.
  
Art. 7º O horário de estacionamento no períme-
tro “área azul” compreenderá o período das 08h30 
às 18h30, de segunda à sexta-feira; e das 08h00 às 
13h00, aos sábados.
  
CAPÍTULO II
DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES
 
Art. 8º Constituem infrações ao disposto na presen-

te Lei:
I - estacionar o veículo nas áreas regulamentadas 
sem a apresentação do comprovante de pagamento 
correspondente ao tempo de estacionamento, o qual 
deverá estar colocado de forma visível no interior do 
veículo;
II - utilizar o comprovante de pagamento de forma 
incorreta, contrariando as instruções nele inseridas;
III - ultrapassar o tempo máximo de estacionamento 
na mesma vaga;
IV - trocar o comprovante de pagamento depois 
de expirado o tempo regular para permanência na 
mesma vaga;
V - colocar o comprovante de tempo de estaciona-
mento na parte externa do veículo;
VI - estacionar em local demarcado por faixas ama-
relas ou fora do espaço delimitado para a vaga.
§ 1º - Os veículos que se encontrarem estacionados 
sem o comprovante de tempo de estacionamento ou 
com o comprovante vencido serão notificados pelos 
agentes de fiscalização e terão o prazo de dez minu-
tos a contar do horário da emissão de notificação 
para aquisição do comprovante de estacionamento.
§ 2º - Os usuários que não adquirirem o compro-
vante de tempo de estacionamento no prazo de dez 
minutos após a notificação terão o prazo de duas 
horas para apresentar o comprovante de pagamento 
da tarifa de pós-utilização no valor correspondente a 
200% (duzentos por cento) sobre o valor da tarifa de 
uma hora, respeitando o tempo máximo de estacio-
namento na mesma vaga, conforme indicado nas 
placas de regulamentação.
§ 3º - No caso de não-apresentação do comprovante 
de pagamento da tarifa de pós-utilização no prazo 
estabelecido no parágrafo anterior, o veículo será 
considerado em infração por estacionamento irre-
gular e será autuado nos termos do art. 181 inciso 
XVII do Código de Trânsito Brasileiro, estando 
ainda sujeito às outras penalidades e medidas admi-
nistrativas.
§ 4º - A permanência do condutor ou de passageiro 
no interior do veículo não desobriga do uso do com-
provante de tempo de estacionamento.

Art. 9º O tempo máximo de permanência na mesma 
vaga será regulamentado por Decreto e constará 
nas placas de sinalização de regulamentação, sendo 
obrigatória a retirada do veículo expirado o tempo 
máximo de permanência na vaga, ficando o usuário 
sujeito às penalidades previstas, inclusive a remoção 
do veículo.

CAPÍTULO III
DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS POR EMPRE-
SAS CONCESSIONÁRIAS
 
Art. 10. Fica o Executivo Municipal autorizado a ou-
torgar a pessoa jurídica, mediante licitação, conces-
são para a administração e gestão dos estacionamen-
tos rotativos pagos em vias e logradouros públicos, 
na forma da presente Lei.
 
Art. 11. A exploração do estacionamento em vias e 
logradouros públicos deverá ser feita por meio de 
controle automatizado, informatizado e aplicativos, 
através de equipamentos eletrônicos de coleta e ex-
pedidores de tickets de estacionamentos impressos, 
emitidos eletronicamente ou por outro meio digital, 
que permitam total controle da arrecadação, aferi-
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ção imediata de receitas e auditorias permanente 
por parte do poder concedente.
Parágrafo único - Ao final do prazo de concessão, os 
equipamentos, obras e instalações utilizados na ex-
ploração dos estacionamentos reverterão para o Mu-
nicípio, sem qualquer pagamento à concessionária e 
em perfeito estado de conservação e manutenção.
  
Art. 12. A concessão de que trata esta Lei deverá ser 
precedida de licitação, na modalidade de concorrên-
cia, no julgamento da qual será considerada a maior 
oferta de recursos sobre o resultado da concessão.

CAPÍTULO IV
DO PRAZO DA CONCESSÃO
 
Art. 13. A concessão abrangerá toda a extensão 
territorial do Município e o prazo de vigência dos 
contratos será estabelecido de modo a garantir a efe-
tiva amortização do capital cujo investimento será 
exigido da concessionária, observadas as determina-
ções da Lei nº 8.987/95, especialmente em seu art. 5º 
e a Lei 12.587/12.

Art. 14. A empresa concessionária deverá se incum-
bir, sem ônus para o Município, de fornecer, instalar 
e conservar os equipamentos empregados no sis-
tema, bem como de realizar todas as obras, inclu-
sive sinalização viária, que se fizerem necessárias à 
operação da concessão.
  
CAPÍTULO V
DAS TARIFAS

Art. 15. A tarifa, que é o preço cobrado do usuário 
pela utilização efetiva de um serviço público, será 
fixada pelo poder concedente de conformidade com 
os critérios técnicos por ele definidos, tendo em 
conta os preços e índices mínimos e máximos pre-
vistos no edital e seus anexos, devendo ser estabele-
cidos através de Decreto.
§ 1º O poder concedente garantirá, no edital e no 
contrato, às concessionárias dos serviços, o paga-
mento dos valores definidos em suas propostas ven-
cedoras e a sua preservação pelas regras de reajuste e 
revisão previstas naqueles instrumentos e nesta Lei.
§ 2º  Na fixação dos preços e índices mínimos e má-
ximos a que se refere o caput deste artigo, adotar-se-
-á critério justo, que viabilize a execução dos servi-
ços em padrões eficientes e acessíveis aos usuários, 
observada, contudo, a necessidade de que seu valor 
remunere o capital investido pela concessionária e 
os seus custos operacionais e despesas com pessoal, 
com vistas ao estabelecimento do equilíbrio econô-
mico financeiro do contrato.
§ 3º Para os fins a que alude o parágrafo anterior, 
sem prejuízo da reposição dos custos operacionais 
e das despesas com pessoal, considerar-se-á justa a 
remuneração do capital que leve em consideração:
I   - ao custo efetivo e atualizado do investimento;
II - aos encargos financeiros da empresa, conside-
rando, inclusive, a atualização monetária e cambial;
III - à depreciação e remuneração das instalações, 
equipamentos e almoxarifado;
IV - à amortização do capital;
V - ao pagamento de tributos e despesas previstas ou 
autorizadas pela lei ou pelo contrato;
VI - às reservas para atualização e expansão do 
serviço;
VII- ao lucro da empresa.

Art. 16. A tarifa não será subordinada à legislação 
específica anterior, prevalecendo, após a divulgação 
do edital e a assinatura do contrato de concessão, os 

critérios neles estabelecidos.
§ 1º - A revisão e o reajuste das tarifas, cujos me-
canismos serão previstos nos editais de licitação e 
nos instrumentos de concessão, terão por objetivo 
assegurar o equilíbrio econômico-financeiro dos 
contratos.
§ 2º - Ressalvados apenas os impostos sobre a renda, 
a instituição, alteração ou extinção de quaisquer 
tributos ou encargos legais, após a apresentação da 
proposta, quando comprovado o seu impacto sobre 
os preços, implicará na revisão da tarifa para mais 
ou para menos, conforme o caso.
§ 3º - Em havendo alteração unilateral do contrato, 
por iniciativa do poder concedente, que afete o seu 
equilíbrio econômico-financeiro, deverá este ser 
restabelecido, concomitantemente à alteração. 

Art. 17. Sempre que forem atendidas as condições 
do contrato, considera-se mantido seu equilíbrio 
econômico financeiro, ressalvados os casos de emer-
gência, caso fortuito ou força maior, previstos em 
Lei e no contrato.  

Art. 18. Observadas as peculiaridades de cada servi-
ço público, é facultado ao poder concedente prever, 
em favor da concessionária, no edital de licitação e 
no contrato, a possibilidade de outras fontes pro-
venientes de receitas alternativas, complementares, 
acessórias ou de projetos associados, com ou sem 
exclusividade, para propiciar a modicidade das tari-
fas, observado o disposto nesta Lei, o art. 6º da Lei 
8.987/97 e do art. 9º da Lei 12.587/12.

Art. 19. As tarifas poderão ser diferenciadas, a crité-
rio do poder concedente, para atenderem às caracte-
rísticas técnicas e aos custos específicos provenientes 
do atendimento de áreas específicas ou aos distintos 
segmentos de usuários.
 
CAPÍTULO VI
DA EXPLORAÇÃO DO SISTEMA PELA CON-
CESSIONÁRIA
 
Art. 20. O termo de outorga da concessão deverá 
conter, entre outras disposições, as seguintes cláusu-
las obrigatórias:
I - o objeto, as metas, as áreas e o prazo da conces-
são, observado o projeto básico (termo de referên-
cia), a que se refere Arts. 6º, 7º e 40 da Lei Federal 
8.666/93, o Art. 5º da Lei Federal 8.987/95 e a Lei 
Federal 12.587/12;
II - as condições de exploração dos estacionamentos, 
inclusive com previsão de regras e parâmetros de 
aferição de receitas, auditorias e acompanhamento 
da arrecadação;
III - a descrição das condições necessárias à presta-
ção adequada do serviço;
IV - os prazos para recebimento das propostas, jul-
gamento da licitação e assinatura do contrato;
V - prazo, local e horário em que serão fornecidos, 
aos interessados, os dados, estudos e projetos neces-
sários à elaboração e apresentação das propostas;
VI - os critérios e a relação dos documentos exigidos 
para a aferição da capacidade técnica, da idoneidade 
financeira e da regularidade jurídica e fiscal;
VII - as possíveis fontes de receitas alternativas, 
complementares ou acessórias, bem como as prove-
nientes de projetos associados;
VIII - os direitos e obrigações do poder concedente 
e da concessionária em relação a alterações e expan-
sões a serem realizadas no futuro, para garantir a 
continuidade da prestação do serviço;
IX - os critérios de reajuste e de revisão da tarifa; 
X - os critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros 

a serem utilizados no julgamento técnico e econô-
mico-financeiro da proposta;
XI   - a indicação dos bens reversíveis;
XII - as características dos bens reversíveis e as 
condições em que estes serão postos à disposição, 
nos casos em que houver sido extinta a concessão 
anterior;
XIII - a expressa indicação do responsável pelo ônus 
das desapropriações necessárias à execução dos ser-
viços ou das obras públicas, ou para instituição de 
servidão administrativa;
XIV - as condições de liderança da empresa respon-
sável, quando permitida a participação de empresas 
em consórcio;
XV - nos casos de concessão, a minuta do contrato, 
com as cláusulas essenciais referidas no art. 26 e 27 
da Lei 8.987/95, que se refiram a subconcessão.
XVI - nos casos de permissão, os termos do contrato 
de adesão ou instrumento equivalente a ser firmado.
XVII - as condições econômicas e financeiras da 
exploração, prevendo, inclusive, os mecanismos para 
preservação do equilíbrio inicialmente estabelecido;
XVIII - a forma e a periodicidade do pagamento 
devido ao Poder Público Municipal;
XIX - a obrigatoriedade, forma e periodicidade da 
prestação de contas da concessionária;
 XX - os direitos, garantias e obrigações da conces-
sionária e do Poder Público Municipal concedente, 
inclusive os relacionados às necessidades de futura 
alteração ou ampliação da exploração concedida, 
bem como os relativos ao aperfeiçoamento e moder-
nização dos equipamentos e instalações emprega-
dos;
XXI - os direitos e deveres dos usuários das vagas de 
estacionamento, bem como o dever da concessio-
nária de manter os usuários permanente e suficien-
temente informados acerca do funcionamento do 
sistema;
XXII - a forma de relacionamento da concessionária 
com os agentes do Poder Público encarregados da 
fiscalização de trânsito e da atividade administrativa 
de polícia;
XXIII - eventuais penalidades que possam ser apli-
cadas à concessionária pelo descumprimento das 
normas legais e contratuais para a exploração da 
concessão;
XXIV - as hipóteses e procedimentos para extinção 
antecipada da concessão;
XXV - o prazo para fornecimento e instalação dos 
equipamentos e para realização das obras necessá-
rias, bem como o prazo máximo para o início da 
exploração das vagas do estacionamento;
XXVI - o foro e o modo de resolução amigável de 
eventuais divergências que surjam no longo do pra-
zo de vigência da concessão;
XXVII - que a concessionária ficará obrigada a to-
mar todas as providências e adotar as medidas para 
garantir a regular, adequada e satisfatória operação 
do sistema, tais como gerenciamento, treinamento 
de pessoal, fornecimento de uniformes, equipamen-
tos, materiais de consumo, combustível, impressos, 
confecções de placas de sinalização, aquisição de 
veículos para a fiscalização e eventual ajuda de custo 
ao órgão de trânsito, além de outros gastos decor-
rentes de atividade correlatas a serem desenvolvidas.
Parágrafo único - Os agentes de fiscalização da 
concessionária serão devidamente credenciados 
como agentes da autoridade de trânsito para fins de 
fiscalização das normas de estacionamento rotativo 
pago de veículos e serão responsáveis por seus atos, 
nos termos do art. 327 do Código Penal Brasileiro.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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Art. 21. Não caberá ao Poder Público Municipal 
e à concessionária qualquer responsabilidade por 
acidentes, danos, furtos ou prejuízos de qualquer 
natureza que os veículos dos usuários venham a 
sofrer nos locais de estacionamento, não sendo exi-
gível da concessionária a manutenção de qualquer 
tipo de seguro destes eventos, ressalvada a hipótese 
de seguro garantia nos termos do artigo anterior.
  
Art. 22. Compete ao Órgão de Trânsito a organi-
zação, gerenciamento e fiscalização da concessão 
objeto desta Lei.
 
Art. 23. O Executivo Municipal baixará, através de 
Decreto, os regulamentos necessários à execução da 
presente Lei.
 
Art. 24. As despesas com a execução da presente Lei 
correrão por conta de dotação constante do orça-
mento vigente.
 
Art. 25. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, 
especialmente a Lei Municipal nº 717 de 04 de outu-
bro de 1989, Lei Municipal Nº 1.105 de 1º de julho 
de 1997, e Lei Municipal nº 1.1110 de 28 de agosto 
de 1997.
 
Município de Machado, 16 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 2.971, DE 16 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Altera Leis Ordinárias nº 1.242 de 16 de agosto de 
1999; Lei 1.309 de 15 de junho de 2000, e dá outras 
providências.

O povo do Município de Machado, por seus re-
presentantes na Câmara Municipal, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei altera as Leis Ordinárias nº 1.242 de 
16 de agosto de 1999; Lei 1.309 de 15 de junho de 
2000, e dá outras providências.

Art. 2º O item 003 do artigo 2º da Lei nº 1.242, de 
16 de agosto de 1999, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

Art. 2º As doações previstas nesta Lei, far-se-ão da 
seguinte forma:

(...)

003 - À Senhora Aparecida Pereira Viana de Almei-
da, CPF 957.751.536-34, um terreno com uma área 
de 130,00 m² (centro e trinta metro quadrados), 
localizado à Rua Elvira Soares, correspondente ao 
Lote 19 da Quadra “A”, Jardim Santo Antônio.
Parágrafo Único. A donatária deverá apresentar pro-
jeto arquitetônico para fins de aprovação do imóvel 
residencial a ser construído no terreno objeto da 
doação, até 31 de maio de 2020, e deverá construir 
no prazo de 2 (dois) anos a contar do término do 
prazo limite para apresentação do referido projeto 
arquitetônico.

Art. 3º Os itens 008, 024 e 069 do artigo 2º da Lei nº 
1.309, de 15 de junho de 2000, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

Art. 2º As doações previstas nesta Lei, far-se-ão da 
seguinte forma:

(...)

008 – Ao Senhor Anderson Mendes Garcia, CPF 
049.350.346-37, um terreno com uma área de 200,00 
m² (duzentos metros quadrados), localizado à Rua 
Maria Jovelina de Oliveira, correspondente ao Lote 
n°17 da Quadra “C”, Loteamento Jardim Funcioná-
rios.
Parágrafo Único. A donatária deverá apresentar pro-
jeto arquitetônico para fins de aprovação do imóvel 
residencial a ser construído no terreno objeto da 
doação, até 31 de maio de 2020, e deverá construir 
no prazo de 2 (dois) anos a contar do término do 
prazo limite para apresentação do referido projeto 
arquitetônico.

024 – À Senhora Lorrana Kellen Pereira, CPF 
394.883.408-35, um terreno com área de 200 m² 
(duzentos metros quadrados), localizado à Rua Ma-
ria Jovelina de Oliveira, correspondente ao Lote 5 da 
quadra ‘D’, loteamento Jardim Funcionários.
Parágrafo Único. A donatária deverá apresentar pro-
jeto arquitetônico para fins de aprovação do imóvel 
residencial a ser construído no terreno objeto da 
doação, até 31 de maio de 2020, e deverá construir 
no prazo de 2 (dois) anos a contar do término do 
prazo limite para apresentação do referido projeto 
arquitetônico.

069 – Ao Senhor Francisco de Paula, CPF 
862.183.036-91, um terreno com uma área de 160,00 
m² (cento e sessenta metros quadrados), localizado 
à Rua Walfrido Pimentel, correspondente ao Lote 10 
da Quadra 04, Loteamento Nova Machado I.
Parágrafo Único. A donatária deverá apresentar pro-
jeto arquitetônico para fins de aprovação do imóvel 
residencial a ser construído no terreno objeto da 
doação, até 31 de maio de 2020, e deverá construir 
no prazo de 2 (dois) anos a contar do término do 
prazo limite para apresentação do referido projeto 
arquitetônico.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Município de Machado, 16 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 2.972, DE 16 DE DEZEMBRO 
2019

Autoriza investimento para implantação de melho-
rias na Santa Casa de Caridade de Machado e dá 
outras providências.

 O povo do Município de Machado-MG, por 
seus representantes, aprovou e eu, Prefeito Munici-
pal, sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a promover investimento na Santa Casa de Carida-
de de Machado, no valor de R$ 7.200.000,00 (sete 
milhões e duzentos mil reais), visando a implantar 
as seguintes melhorias:
I- adequação de Unidade de Cuidados Pro-
longados (UCP), em área equivalente a 363 m2, por 
meio de obra, no valor de R$ 420.000,00 (quatrocen-
tos e vinte mil reais);
II- implantação de Unidade de Terapia Intensi-
va (UTI), em área equivalente a 362 m2, por meio 

de obra, no valor estimado de R$ 1.300.000,00 (um 
milhão e trezentos mil reais); 
III- adequação de sala de tomografia, em área 
equivalente a 100 m2, por meio de obra, no valor es-
timado de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais);
IV- ampliação de central de material esterilizado, 
em área equivalente a 114 m2, por meio de obra, no 
valor estimado de R$ 320.000,00 (trezentos e vinte 
mil reais);
V- reforma de pronto-socorro, em área equiva-
lente a 100 m2, por meio de obra, no valor estimado 
de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais);
VI- implantação de projeto de prevenção contra 
incêndio, no valor estimado de R$ 400.000,00 (qua-
trocentos mil reais);
VII- implantação de unidade de terapia renal (he-
modiálise), em área equivalente a 362 m2, por meio 
de obra, no valor estimado de R$ 1.300.000,00 (um 
milhão e trezentos mil reais);
VIII- instrumentalização de Unidade de Cuida-
dos Prolongados (UCP) com 15 (quinze) leitos, no 
valor estimado de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil 
reais);
IX- instrumentalização de Unidade de Terapia 
Intensiva  (UTI) com 10 (dez) leitos, no valor esti-
mado de R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos 
mil reais);
X- aquisição de 1 (um) tomógrafo, no valor esti-
mado de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais); e,
XI- aquisição de 1 (um) aparelho de ultrassom, 
no valor estimado de R$ 150.000,00 (cento e cin-
quenta reais).

Art. 2º O investimento, previsto no art. 1º desta Lei, 
será transferido em 60 (sessenta) parcelas mensais, 
no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), 
cada parcela.

§ 1º A primeira parcela será transferida em até 30 
(trinta) dias após celebração de operação de crédito 
entre Santa Casa e instituição financeira para fins 
de implantação das melhorias previstas no art. 1º da 
presente Lei.

§ 2º A transferência de qualquer parcela, a partir da 
2ª (segunda), está condicionada a:
I- comprovação de quitação perante à institui-
ção financeira;
II- contratação de obras e serviços, bem como 
aquisição de equipamentos, por meio de licitação, 
nos moldes da Lei nº 8.666/1993;
III- relatório técnico mensal de Comissão de 
Acompanhamento, a ser instituído por Decreto 
emanado do Poder Executivo, que, dentre outros as-
pectos, disporá sobre sua composição e atribuições;
IV- prestação de contas, instruída com compro-
vantes de receita e despesas, aprovada pelo Conselho 
Municipal de Saúde.

§ 3º O valor estipulado no caput do presente artigo 
subdivide-se, nos seguintes objetivos:
I-  servir de garantia para a operação de crédito 
referida no § 1º do presente artigo, no valor de R$ 
2.700.000,00 (dois milhões e setecentos mil reais), 
pagos em 60 (sessenta) parcelas mensais, no valor, 
cada uma, de 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais); 
e,
II-  suportar despesas com as contratações indis-
pensáveis à efetivação das melhorias discriminadas 
nos incisos I a XI do art. 1º da presente Lei, no valor 
de R$ 4.500.000,00 (quatro milhões e quinhentos 
mil reais), pagos em 60 (sessenta) parcelas mensais, 
no valor, cada uma, de 75.000,00 (setenta e cinco mil 
reais). 
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§ 4º A transferência de qualquer parcela depende de 
a beneficiária manter seu status de instituição sem 
caráter comercial ou financeiro e destinada à pres-
tação de serviços essenciais de assistência médico-
-hospitalar.

Art. 3º O investimento objeto da presente Lei não 
impede concessão de subvenção social à mesma 
instituição, bem como não impede celebração de 
qualquer outro tipo de acordo entre a mesma e o 
Município de Machado. 

Art. 4º O investimento, previsto na presente Lei, 
visará a planejamento e execução de obras, aquisi-
ção de equipamentos e material permanente e está 
condicionada ao seguinte:
I- perfeitas condições de funcionamento;
II- atendimento gratuito;
III- inexistência de débito de prestação de contas 
relativa a qualquer exercício;
IV- declaração de regular funcionamento nos 
últimos dois anos, emitida no exercício de 2020, por 
autoridade local;
V- comprovação de regularidade de mandato de 
sua diretoria;
VI- aprovação de Plano de Aplicação dos Recur-
sos, especificando diretrizes, objetivos e metas;
VII- celebração de termo competente; 
VIII- comprovante de protocolo junto à Câmara 
Municipal de Machado de cópia da prestações de 
contas de aplicação das subvenções recebidas ante-
riormente.
Parágrafo Único. A Administração Pública muni-
cipal, a seu critério, poderá instituir outros requisi-
tos ou condições para efetivação e manutenção do 
investimento previsto na presente Lei.

Art. 5º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a realizar abertura de crédito especial no orçamento 
de 2020, objetivando o pagamento das parcelas que 
serão destinadas à implantação de melhorias na San-
ta Casa de Caridade de Machado, ficando também 
incluída esta ação no Plano Plurianual 2018/2021.

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas todas as disposições em contrário. 

Município de Machado, 16 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 2.973, DE 16 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Altera a Lei Municipal nº 2.607, de 09 de Abril de 
2014.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e 
eu, na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º O art. 9º da Lei Municipal nº 2.607/2014 
passa a vigorar com a seguinte redação

“ Art. 9º Fica instituída a Bolsa Estágio Progressiva, 
que será paga diretamente ao estagiário de acordo 
com a disponibilidade orçamentária e financeira e 
critérios estabelecidos pelo Poder Executivo Muni-
cipal.

Art. 10. A Bolsa Estágio Progressiva será paga nos 
seguintes moldes, conforme a duração do compro-

misso:
I – até o 12º mês, o valor mensal de R$ 900,00 (no-
vecentos reais);
II – do 13º ao 18º mês, o valor mensal de R$ 
1.050,00 (um mil e cinquenta reais); e,
III – do 19º ao 24º mês, o valor mensal de R$ 
1.200,00 (mil e duzentos reais).
Parágrafo único. As regras do caput do presente 
artigo aplicam-se, imediatamente, ao estagiário 
compromissado.”

Art. 2º A presente Lei passa a vigorar a partir de 01 
de janeiro de 2020.

Município de Machado, 16 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.001, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Autoriza abertura de Crédito Especial objetivando a 
contratar operação de crédito com a CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e 
eu, na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
contratar operação de crédito com a CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL, e dá outras providências. 

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Munici-
pal autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
  12 – Secretaria Municipal de Planejamento e Ges-
tão
          06 – Infraestrutura
               15 – Urbanismo
                 451 – Infraestrutura Urbana
                   0032 – Edificar
                    1.130 – Recapeamento e pavimentação 
de Vias-OPCRED
                    449051 – Obras e Instala-
ções.......................................................1.046.000,00
SUB-TOTAL............1.046.000,00

02 – Poder Executivo
  12 – Secretaria Municipal de Planejamento e Ges-
tão
          06 – Infraestrutura
                 15 – Urbanismo
                   451 – Infraestrutura Urbana
                     0032 – Edificar
                     1.131 – Recapeamento e pavimentação 
de Vias-CP-OPCRED
                      449051 – Obras e Instala-
ções.........................................................1.000,00
SUB-TOTAL.......1.000,00

02 – Poder Executivo
  12 – Secretaria Municipal de Planejamento e Ges-
tão
          06 – Infraestrutura
                 26 – Transporte 
                    782 – Transporte Rodoviário
                       0032 – Edificar
                       1.132 – Construção de Pontes de Aces-

so B. Santa Luiza e Santo Antônio – OPCRED
                        449051 – Obras e Instala-
ções..................................................3.119.000,00
SUB-TOTAL..........3.119.000,00

02 – Poder Executivo
  12 – Secretaria Municipal de Planejamento e Ges-
tão
          06 – Infraestrutura
                 26 – Transporte 
                    782 – Transporte Rodoviário
                       0032 – Edificar
                       1.133 – Construção de Pontes de Aces-
so B. Santa Luiza e Santo Antônio –CP-OPCRED
                       449051 – Obras e Instala-
ções..........................................................1.000,00
SUB-TOTAL.....1.000,00

02 – Poder Executivo
   12 – Secretaria Municipal de Planejamento e Ges-
tão
           06 – Infraestrutura
                 15 – Urbanismo
                    451 – Infraestrutura Urbana
                      0032 – Edificar
                      1.134 – Pavimentação e Drenagem de 
Distritos Industriais-OPCRED
                      449051 – Obras e Instala-
ções.....................................................4.974.000,00
SUB-TOTAL......4.974.000,00

02 – Poder Executivo
  12 – Secretaria Municipal de Planejamento e Ges-
tão
           06 – Infraestrutura
                 15 – Urbanismo
                    451 – Infraestrutura Urbana
                       0032 – Edificar
                       1.135 – Pavimentação e Drenagem de 
Distritos Industriais-CP-OPCRED
                       449051 – Obras e Instala-
ções..........................................................1.000,00
SUB-TOTAL...1.000,00

02 – Poder Executivo
   12 – Secretaria Municipal de Planejamento e Ges-
tão
              06 – Infraestrutura
                    06 – Segurança Pública
                     181 – Policiamento
                       0003 – Machado Alerta
                       1.136 – Construir e Equipar Sede do 
Centro de Segurança Pública-OPCRED
                       449051 – Obras e Instala-
ções....................................................1.470.000,00
                       449052 – Equipamentos e Material Per-
manente........................ 100.000,00
SUB-TOTAL..........1.570.000,00

02 – Poder Executivo
   12 – Secretaria Municipal de Planejamento e Ges-
tão
            06 – Infraestrutura
                 06 – Segurança Pública
                    181 – Policiamento
                      0003 – Machado Alerta
                      1.137 – Construir e Equipar Sede do 
Centro de Segurança Pública-CP-OPCRED
                      449051 – Obras e Instala-
ções...........................................................1.000,00
                      449052 – Equipamentos e Material Per-
manente...............................1.000,00
 SUB-TOTAL...............2.000,00
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TOTAL...........10.714.000,00
Art. 3º Para atender a abertura do Crédito Especial 
previsto no artigo anterior, serão utilizados os recur-
sos provenientes de Operação e Crédito junto à Cai-
xa Econômica Federal, no valor de R$ 10.709.000,00 
(dez milhões, setecentos e nove mil reais), e, para 
contrapartida da operação de crédito, será realizado 
o seguinte cancelamento da dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
12 – Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão
            05 – Indústria e Comércio
                  22 – Indústria
                    661 – Promoção Industrial
                      0033 – Tempo de Crescer
                      1.082 – Infraestrutura em Distrito e 
Parques Industriais
                      449051 – Obras e Instala-
ções...............................................................5.000,00
TOTAL....5.000,00

  Art. 4º O crédito que ora se abre será 
destinado à contratação de operação de crédito, 
ficando incluídas no Plano Plurianual 2018/2021 as 
ações:
  1.130 – Recapeamento e pavimenta-
ção de Vias-OPCRED
1.131 – Recapeamento e pavimentação de Vias-CP-
-OPCRED
1.132 – Construção de Pontes de Acesso B. Santa 
Luiza e Santo Antônio – OPCRED
1.133 – Construção de Pontes de Acesso B. Santa 
Luiza e Santo Antônio-CP-OPCRED
1.134 – Pavimentação e Drenagem de Distritos In-
dustriais-OPCRED
1.135 – Pavimentação e Drenagem de Distritos In-
dustriais-CP-OPCRED
1.136 – Construção da Sede do Centro de Segurança 
Pública-OPCRED
1.137 – Construção da Sede do Centro de Segurança 
Pública-CP-OPCRED.

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.017, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019.

Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de 
crédito com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 
prestar garantias, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e 
eu, na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contra-
tar operação de crédito junto à CAIXA ECONÔMI-
CA FEDERAL, até o valor de R$ 10.709.000,00 (dez 
milhões, setecentos e nove mil reais), no âmbito do 
FINISA – FINANCIAMENTO À INFRAESTRU-
TURA E AO SANEAMENTO, nos termos da Reso-
lução do CMN, Resolução nº 4.589, de 29 de junho 
de 2017, e suas alterações, destinados à infraestru-
tura urbana, pavimentação e drenagem de diversas 
ruas e edificações de prédios públicos no Município 
de Machado, observada a legislação vigente, em 
especial as disposições da Lei Complementar nº 101, 
de 04 de maio de 2000.

Parágrafo Único. Os recursos da operação de crédito 
autorizada no caput terão a destinação estabelecida 
na Lei Orçamentária Anual, em conformidade com 
a legislação aplicável à espécie. 

Art. 2º Para garantia do principal e encargos da 
operação de crédito, fica o Poder Executivo Munici-
pal autorizado a ceder ou vincular em garantia, em 
caráter irrevogável e irretratável, a modo pro solven-
do, as receitas a que se referem os artigos 158 e 159, 
inciso I, alínea “b”, e parágrafo 3º da Constituição da 
República Federativa do Brasil, ou outros recursos 
que, com idêntica finalidade, venham a substituí-los, 
em conformidade com o art. 167, IV, da Constitui-
ção Federal.
§ 1º Para a efetivação da cessão ou vinculação em 
garantia dos recursos previstos no caput deste artigo, 
fica a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL autorizada 
a transferir os recursos cedidos ou vinculados nos 
montantes necessários à amortização da dívida, nos 
prazos contratualmente estipulados. 
§ 2º Na hipótese de insuficiência dos recursos pre-
vistos no caput, fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado a vincular, mediante prévia aceitação da 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, outros recursos 
para assegurar o pagamento das obrigações financei-
ras decorrentes do contrato celebrado.
§ 3º Fica o Poder Executivo Municipal obrigado a 
promover o empenho e consignação das despesas 
nos montantes necessários à amortização da dívida 
nos prazos contratualmente estipulados, para cada 
um dos exercícios financeiros em que se efetuar as 
amortizações do principal, juros e encargos da dívi-
da, até o seu pagamento final.

Art. 3º Os orçamentos ou os créditos deverão con-
signar as dotações necessárias às amortizações e 
aos pagamentos dos encargos anuais, relativos aos 
contratos de financiamento a que se refere o artigo 
primeiro.

Art. 4º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a abrir créditos adicionais destinados a fazer face aos 
pagamentos de obrigações decorrentes da operação 
de crédito ora autorizada.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.019, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019

Autoriza Abertura de Crédito Especial objetivando 
a Transferência à APAE – Emenda 31860005, e dá 
outras providências.

 O Povo do Município de Machado, Estado 
de Minas Gerais, por seus representantes legais, 
aprovou e eu, na qualidade de Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte lei:

 Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Mu-
nicipal autorizado a abrir crédito especial, objetivan-
do a objetivando a Transferência à APAE – Emenda 
31860005, e dá outras providências.
 
Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Munici-
pal autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
          03 - FMS-Bloco Média e Alta Complexidade
                10 – Saúde
                  302– Assistência Hospitalar e Ambulato-
rial
                  0000 – Operações Especiais
                  0.044 – Transferência a APAE-Emenda 
31860005
                 335041 - Contribuições .................................
.........................................18.350,00
TOTAL .............................................................................
.......................................18.350,00

Art. 3º Para atender a abertura do Crédito Especial 
previsto no artigo anterior, será utilizado como 
recurso o cancelamento parcial da seguinte dotação 
orçamentária:
02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
          03 -  FMS-Bloco Média e Alta Complexidade
                10 – Saúde
                  302–  Assistência Hospitalar e Ambulato-
rial
                  0039  Saúde para Todos
                  2.222 – Manutenção dos Prestadores de 
Serviços
                 339039 -  Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica .....................18.350,00
TOTAL .............................................................................
.......................................18.350,00

Art. 4º O crédito que ora se abre está destinado a 
transferência à Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Machado, ficando incluída no PPA 
2018/2021 a Ação 0.044 – Transferência à APAE – 
Emenda 31860005.

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal 

LEI ORDINÁRIA Nº 3.047, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 2019

Autoriza Abertura de Crédito Especial objetivando 
a Manutenção das Unidades do Fundo Municipal de 
Saúde, e dá outras providências.

 O Povo do Município de Machado, Estado 
de Minas Gerais, por seus representantes legais, 
aprovou e eu, na qualidade de Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte lei:

 Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Mu-
nicipal autorizado a abrir crédito especial, objetivan-
do a Manutenção das Unidades do Fundo Municipal 
de Saúde, e dá outras providências.
 
Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Munici-
pal autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
          02 -  FMS-Bloco de Atenção Básica
                10 – Saúde
                  301–  Atenção Básica
                  0039  – Saúde Para Todos
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                  2.316 – Manutenção das Unidades do 
Fundo Municipal de Saúde
                 319004 – Contratação por Tempo Deter-
minado ...............................71.523,79         
                319011 – Vencimentos e Vantagens Fixas-
-Pessoal Civil...................264.463,11         
                 319013 – Obrigações Patro-
nais........................................................42.663,72                           
SUB-TOTALTOTAL ......................................................
.................................. 378.650,62

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
          02 -  FMS-Bloco de Atenção Básica
                10 – Saúde
                  301–  Atenção Básica
                  0039  – Saúde Para Todos
                  2.317 – Manutenção Do Programa Agen-
tes Comunitários
                 319004 – Contratação por Tempo Deter-
minado .............................58.546,20                 
SUB-TOTAL ....................................................................
.................................58.546,20

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
          02 -  FMS-Bloco de Atenção Básica
                10 – Saúde
                  301–  Atenção Básica
                  0039  – Saúde Para Todos
                  2.318 – Manutenção do PSF
                 319004 – Contratação por Tempo Deter-
minado .............................458.271,97      
                 319011 – Vencimentos e Vantagens Fixas-
-Pessoal Civil.................306.611,31      
                 319013 – Obrigações Patro-
nais........................................................45.597,76                       
SUB-TOTALTOTAL ......................................................
....................................810.481,04

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
          02 -  FMS-Bloco de Atenção Básica
                10 – Saúde
                  301–  Atenção Básica
                  0039  – Saúde Para Todos
                  2.319 – Manut.Programa Saúde Bucal
                  319004 - Contratação por Tempo Deter-
minado..................................8.108,57               
                  319011 – Vencimentos e Vantagens Fixas-
-Pessoal Civil...................55.432,95                    
                  319013 – Obrigações Patro-
nais..........................................................9.129,86    
SUB-TOTAL............... .....................................................
....................................72.671,38

TOTAL.............1.320.349,24

Art. 3º Para atender a abertura do Crédito Especial 
previsto no artigo anterior, serão utilizados recursos 
provenientes de superávit financeiro, nos termos do 
parágrafo 1º, inciso I, art. 43 da Lei Federal 4320/64.

Art. 4º Ficam incluídas no PPA 2018/2021 as se-
guintes ações: 2.316 – Manutenção das Unidades do 
Fundo Municipal de Saúde; 2.317 – Manutenção do 
Programa Agentes Comunitários; 2.318 – Manuten-
ção do PSF; 2.319 – Manut. Programa Saúde Bucal.

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 26 de dezembro de 2019.

Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal 

LEI COMPLEMENTAR Nº 185, DE 16 DE DE-
ZEMBRO DE 2019.

Cria o Distrito Industrial Walter Palmeira, aprova 
seu loteamento, e dá outras providências.

O povo de Machado, por seus representantes, apro-
vou e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei 
Complementar:

Art. 1º Fica criado o Distrito Industrial Walter 
Palmeira, destinado a instalação de pessoa jurídica 
de direito privado dedicada a atividade produtiva 
industrial, comercial, logística ou qualquer outra de 
caráter não-residencial, a ser instalado nas áreas re-
gistradas nas matrículas sob os nºs. 21.590 e 22.208, 
do Livro 2 do Cartório de Registro de Imóveis de 
Machado, em áreas que totalizando 565.495,00 m², 
conforme memorial descritivo, da lavra de José 
Gilberto Vieira Frare (CREA/MG 80.468/D), anexo 
à presente Lei Complementar e que dela faz parte 
integrante.
§ 1º A área do Distrito Industrial Walter Palmeira 
incorpora a Área Industrial nela existente e qualquer 
outra, resultado do crescimento natural da econo-
mia machadense e fruto de surgimento espontâneo 
de indústria, comércio, atividade logística ou qual-
quer outra de caráter não-residencial.
§ 2º A área do Distrito Industrial Walter Palmeira, 
engloba Zona Industrial que qualquer outro instru-
mento, inclusive Plano Diretor e Lei de Uso e Ocu-
pação do Solo, a tenha reservado para fins indus-
triais, comerciais, de logística ou qualquer outro tido 
de atividade não-residencial
§ 3º A criação do Distrito Industrial Walter Palmeira 
integra a política pública de desenvolvimento eco-
nômico municipal, por meio de estímulo à produ-
ção local, ao lado do Distrito Industrial Deputado 
Dr. Jorge Eduardo Vieira de Oliveira e do Distrito 
Industrial Carlos Alberto Pereira Dias.

Art. 2º Ficam aprovados os projetos de loteamento 
denominado Distrito Industrial Walter Palmeira, 
instruídos com croqui, da lavra de José Gilberto 
Vieira Frare (CREA/MG 80.468/D), anexo à presen-
te Lei Complementar e que dela faz parte integrante, 
contemplando localização de seus 15 (quinze) lotes 
e áreas destinadas a equipamentos comunitários e 
espaço livre de uso público e sistema de circulação, 
da seguinte forma:

a) Quadra A
I- lote 1, com área de 191.606,40 m²; 
II- lote 2, com área de 27.649,50 m²;
III- lote 3, com área de 25.689,50 m²;
IV- lote 4, com área de 20.211,90 m²; 
V- lote 5, com área de 19.160,10 m2;
VI- lote 6, com área de 20.497,90 m2;
VII- lote 7, com área de 20.539,90 m2;
VIII- lote 8, com área de 30.402,76 m2;

b) Quadra B
I- lote 9, com área de 15.000,00 m2;
II- lote 10, com área de 4.400,00 m2;
III- lote 11, com área de 73.960,00 m2;
IV- lote 12, com área de 18.332,60 m2;
V- lote 13, com área de 7.785,70 m2;
VI- lote 14, com área de 4.067, 20 m2;
VII- lote 15, com área de 3.126,00 m2;

c) equipamentos comunitários e espaço livre de 

uso público, com área de 28.852,80 m2;

d) sistema de circulação, com área total de 
54.212,74 m2.

§ 1º Compreende o arrumamento, as ruas:
a) Avenida José Thales Magalhães;
b) Avenida Comendador Abel Faleiro;
c) Avenida Demerval de Paula Lima.

§ 2º Fica a Administração Pública expressamente 
autorizada a aprovar o projeto do referido Distrito 
Industrial Walter Palmeira, com o quantum de área 
institucional inferior ao limite mínimo instituído no 
art. 95 da Lei Complementar nº 02, de 10 de outubro 
de 2006 (Plano Diretor Municipal), por se tratar de 
regularização de área cuja ocupação e uso se encon-
tram consolidados em data anterior à vigência do 
Plano Diretor Municipal.

Art. 3º Para fins de regularização do Distrito Indus-
trial Walter Palmeira:
I- a ementa, o artigo 1º e seu § 1º da Lei Or-
dinária nº 2.767, de 23 de agosto de 2017 passam a 
vigorar com a seguinte redação:

Ementa. Autoriza doação a EISA-Empresa Intera-
grícola S/A de área de 191.606,40 m² que integra o 
imóvel localizado no lugar denominado “Muricy”, 
registrado no Cartório de Registro de Imóveis de 
Machado, sob a matrícula nº 21.590.
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar área de 191.606,40 m² que integra o imóvel 
localizado no lugar denominado “Muricy”, registra-
do no Cartório de Registro de Imóveis de Machado, 
sob a matrícula nº 21.590, conforme croquis que 
constitui o Anexo I desta Lei.
Parágrafo único. A área de que trata o caput do 
presente artigo foi avaliada em R$ 3.800.000,00 (três 
milhões e oitocentos mil reais), conforme laudo ex-
pedido pela Comissão de Avaliação do Município de 
Machado-MG e que constitui o Anexo II desta Lei.

II- a ementa, o artigo 1º e seu Parágrafo único 
da Lei Ordinária nº 2.792, de 18 de dezembro de 
2017 passam a vigorar com a seguinte redação:

Ementa. Autoriza doação à NEXT PLAS Indústria 
de Embalagens LTDA área de 27.649,50 m², locali-
zada no lugar denominado “Muricy”, registrado no 
Cartório de Registro de Imóveis de Machado, sob a 
matrícula nº 21.590.
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar área de 27.649,50 m², localizada no lugar 
denominado “Muricy”, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula 
nº 21.590, conforme croquis e cópia de certidão que 
constituem o Anexo I desta Lei, e local de implan-
tação do Distrito Industrial Walter Palmeira, nos 
termos da Lei Municipal nº 2.777, de 23 de outubro 
de 2017.
Parágrafo Único. A área de que trata o art. 1º desta 
Lei foi avaliada em R$ 550.000,00 (quinhentos e 
cinquenta mil reais), conforme laudo expedido pela 
Comissão de Avaliação do Município de Machado-
-MG e que constitui o Anexo II desta Lei.

III- a ementa, o artigo 1º e seu Parágrafo único 
da Lei Ordinária nº 2.791, de 18 de dezembro de 
2017 passam a vigorar com a seguinte redação:

Ementa. Autoriza doação à MBK Sodré Móveis 
Editáveis LTDA área de 25.689,50 m², localizada no 
lugar denominado “Muricy”, registrado no Cartório 
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de Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula 
nº 21.590.
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar área de 25.689,50 m², localizada no lugar 
denominado “Muricy”, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula 
nº 21.590, conforme croquis e cópia de certidão que 
constituem o Anexo I desta Lei, e local de implan-
tação do Distrito Industrial Walter Palmeira, nos 
termos da Lei Municipal nº 2.777, de 23 de outubro 
de 2017.
Parágrafo Único. A área de que trata o art. 1º desta 
Lei foi avaliada em R$ 510.000,00 (quinhentos e dez 
mil reais), conforme laudo expedido pela Comissão 
de Avaliação do Município de Machado-MG e que 
constitui o Anexo II desta Lei.

IV- a ementa, o artigo 1º e seu Parágrafo único 
da Lei Ordinária nº 2.789, de 18 de dezembro de 
2017 passam a vigorar com a seguinte redação:

Ementa. Autoriza doação à Giro Agro Transportes e 
Logística LTDA área de 20.211,90 m², localizada no 
lugar denominado “Muricy”, registrado no Cartório 
de Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula 
nº 21.590.
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar área de 20.211,90 m², localizada no lugar 
denominado “Muricy”, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula 
nº 21.590, conforme croquis e cópia de certidão que 
constituem o Anexo I desta Lei, e local de implan-
tação do Distrito Industrial Walter Palmeira, nos 
termos da Lei Municipal nº 2.777, de 23 de outubro 
de 2017.
Parágrafo Único. A área de que trata o art. 1º desta 
Lei foi avaliada em R$ 400.000,00 (quatrocentos 
mil reais), conforme laudo expedido pela Comissão 
de Avaliação do Município de Machado-MG e que 
constitui o Anexo II desta Lei.

V- a ementa, o artigo 1º e seu Parágrafo único 
da Lei Ordinária nº 2.793, de 18 de dezembro de 
2017 passam a vigorar com a seguinte redação:

Ementa. Autoriza doação à PAGIEL – Palmeira 
Armazéns gerais LTDA área de 39.658,00 m², loca-
lizada no lugar denominado “Muricy”, registrado no 
Cartório de Registro de Imóveis de Machado, sob a 
matrícula nº 21.590\.
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar área de 39.658,00 m², localizada no lugar 
denominado “Muricy”, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula 
nº 21.590, conforme cópia de certidão e croquis que 
constituem o Anexo I desta Lei, e local de implan-
tação do Distrito Industrial Walter Palmeira, nos 
termos da Lei Municipal nº 2.777, de 23 de outubro 
de 2017.
Parágrafo Único. A área de que trata o art. 1º des-
ta Lei foi avaliada em R$ 790.000,00 (setecentos e 
noventa mil reais) conforme laudo expedido pela 
Comissão de Avaliação do Município de Machado-
-MG e que constitui o Anexo II desta Lei.

VI- a ementa, o artigo 1º e seu Parágrafo único 
da Lei Ordinária nº 2.828, de 27 de julho de 2018 
passam a vigorar com a seguinte redação:

Ementa. Autoriza doação à Terra Fértil Comercial 
Agrícola Ltda área de 20.539,90 m², localizada no 
lugar denominado “Muricy”, registrado no Cartório 
de Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula 
nº 21.590.

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar área de 20.539,90 m², localizada no lugar 
denominado “Muricy”, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula 
nº 21.590, conforme croquis e cópia de certidão que 
constituem o Anexo I desta Lei, e local de implan-
tação do Distrito Industrial Walter Palmeira, nos 
termos da Lei Municipal nº 2.777, de 23 de outubro 
de 2017.
Parágrafo Único. A área de que trata o art. 1º desta 
Lei foi avaliada em R$ 410.000,00 (quatrocentos e 
dez mil reais), conforme laudo expedido pela Co-
missão de Avaliação do Município de Machado-MG 
e que constitui o Anexo II desta Lei.

VII- a ementa, o artigo 1º e seu Parágrafo único 
da Lei Ordinária nº 2.943, de 26 de setembro de 
2019 passam a vigorar com a seguinte redação:

Ementa. Autoriza doação à Expresso Rodominas 
LTDA área de 30.402,76 m², localizada no lugar 
denominado “Muricy”, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula nº 
21.590.
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar área de 30.402,76 m², localizada no lugar 
denominado “Muricy”, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula 
nº 21.590, conforme croquis e cópia de certidão que 
constituem o Anexo I desta Lei, e local de implan-
tação do Distrito Industrial Walter Palmeira, nos 
termos da Lei Municipal nº 2.777, de 23 de outubro 
de 2017.
Parágrafo Único. A área de que trata o art. 1º desta 
Lei foi avaliada em R$ 600.000,00 (seiscentos mil 
reais), conforme laudo expedido pela Comissão de 
Avaliação do Município de Machado-MG e que 
constitui o Anexo II desta Lei.

VIII- a ementa, o artigo 1º e seu Parágrafo único 
da Lei Ordinária nº 2.913, de 13 de junho de 2019 
passam a vigorar com a seguinte redação:

Ementa. Autoriza doação à TOLIMAN TRANS-
PORTES LTDA área de 73.960,00 m², localizada no 
lugar denominado “Muricy”, registrado no Cartório 
de Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula 
nº 22.208.
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a doar área de 73.960,00 m², localizada no lugar 
denominado “Muricy”, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Machado, sob a matrícula 
nº 22.208, local de ampliação do Distrito Industrial 
Walter Palmeira, conforme croquis e cópia de certi-
dão que constituem o Anexo I desta Lei.
Parágrafo Único. A área de que trata o caput do 
presente artigo foi avaliada em R$ 1.470.000,00 (um 
milhão, quatrocentos e setenta mil reais), confor-
me laudo expedido pela Comissão de Avaliação do 
Município de Machado-MG e que constitui o Anexo 
II desta Lei.

 Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a 
adotar as seguintes medidas, visando ao desenvolvi-
mento do Distrito Industrial Walter Palmeira:
I-  desenvolver programa de capacitação de 
mão de obra industrial para população de baixa ren-
da, visando a aproveitamento da mão de obra local; 
II- promover os devidos ajustes nos anexos 
e mapas do Plano Diretor (Lei Complementar nº 
02/2006), integrando o perímetro correspondente ao 
Distrito Industrial Walter Palmeira à zona suburba-
na do Município;
III- lavrar escritura pública de doação aos donatá-

rios que serão beneficiados com as doações dos lotes 
supramencionados. 
Parágrafo único. As despesas com desmembramen-
to, emolumentos, taxas, impostos e outros, decor-
rentes de escritura e seu respectivo registro ficarão à 
conta do donatário. 

Art. 5º Competirá ao Poder Executivo:
I- proceder ao licenciamento ambiental;
II- protocolar o projeto de loteamento em car-
tório de registro de imóveis, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, contados da data de publicação desta 
Lei Complementar;
III- fiscalizar os sistemas de captação, adução, 
tratamento e rede de distribuição de água para con-
sumo sanitário e industrial dos donatários;
IV- fiscalizar o sistema de tratamento de efluen-
tes líquidos industriais dos donatários;
V- garantir eficiência do sistema de tratamento 
e disposição final de esgotos sanitários; e,
VI- fiscalizar o cumprimento de normas de uso 
do solo e as relativas a obras, bem como a posturas. 
Parágrafo único. Alienação, de qualquer gênero e 
tipo, de lotes do Distrito Industrial Walter Palmeira 
está condicionada ao cumprimento das exigências 
urbanísticas, ambientais e cartoriais atinentes a uso 
do solo urbano, conforme Lei Federal nº 6.766/1979 
e Plano Diretor Municipal.

Art. 6º A administração do Distrito Industrial Wal-
ter Palmeira compete ao Município de Machado, 
por meio da Prefeitura Municipal por intermédio da 
Secretaria Municipal de Planejamento e com parti-
cipação do Comissão de Engenharia Pro-Indústria a 
ser nomeada por ato do Prefeito Municipal. 

Art. 7º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 23 de agosto 
de 2017.

Município de Machado, 16 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 325 DE 13 DE DEZEMBRO DE 
2019

Dispõe sobre desligamento da servidora pública 
municipal que menciona.

                 O Prefeito Municipal de Machado, 
Estado de Minas Gerais, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 70, inciso V da Lei 
Orgânica do Município, de conformidade com o 
inciso IV do art. 42 da Lei Municipal nº 1.280, de 31 
de janeiro de 2000,

  R E S O L V E:

  Art. 1º Declarar vago o cargo de 
Profissional dos Serviços Gerais, ocupado, até então, 
pela servidora Maria Regina Silva Mendes, portado-
ra da matrícula nº 1502, em decorrência de sua apo-
sentadoria por tempo de contribuição, pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social (INSS).

  Art. 2º Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
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Município de Machado, 13 de dezembro de 2019
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 327 DE 17 DE DEZEMBRO DE 
2019

Dispõe sobre desligamento da servidora pública 
municipal que menciona.

                 O Prefeito Municipal de Machado, 
Estado de Minas Gerais, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 70, inciso V da Lei 
Orgânica do Município, de conformidade com o 
inciso IV do art. 42 da Lei Municipal nº 1.280, de 31 
de janeiro de 2000,

  R E S O L V E:

  Art. 1º Declarar vago o cargo de 
Profissional dos Serviços Gerais, ocupado, até então, 
pela servidora Sirley Cassimiro, portadora da matrí-
cula nº 1818, em decorrência de sua aposentadoria 
por tempo de contribuição, pelo Instituto Nacional 
do Seguro Social (INSS).

  Art. 2º Revogadas as disposições 
em contrário, esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, com efeitos retroativos a 13 de 
dezembro de 2019. 

Município de Machado, 17 de dezembro de 2019
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 329, DE 17 DE DEZEMBRO DE 
2019.

Dispõe sobre alteração na Portaria nº 198, de 27 de 
junho de 2014, que nomeia Comissão para avaliação 
da prestação de contas da Irmandade da Santa Casa 
de Caridade de Machado.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são confe-
ridas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município,

Resolve:

Art. 1º Alterar o artigo 1º da Portaria nº 198, de 27 
de junho de 2014, que nomeia Comissão para ava-
liação da prestação de contas da Irmandade da Santa 
Casa de Caridade de Machado, conforme abaixo:

“Art. 1º Nomear os servidores abaixo relaciona-
dos para comporem a Comissão para avaliação da 
prestação de contas da Irmandade da Santa Casa de 
Caridade de Machado:
- Fernanda Pereira Luz – Agente de Administração 
– matrícula nº 4595;
- Daniela Luiza de Carvalho – Agente de Adminis-
tração – matrícula nº 4608;
- Danielli Cristina Ferreira – Agente de Administra-
ção – matricula nº 4759.”

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 17 de dezembro de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 330 DE 17 DE DEZEMBRO DE 
2019

Interrompe licença da servidora pública municipal 
que menciona.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado 
de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, em conformidade com a Lei Munici-
pal nº 1.280 de 2000;

 R E S O L V E:

 Art. 1º Interromper a licença sem remunera-
ção, para tratar de interesses particulares, concedida 
à servidora Andrea Ferreira Carvalho Diniz, porta-
dora da matrícula nº 4757, nomeada e empossada 
para exercer o cargo de Agente Fiscal, junto à Procu-
radoria-Geral do Município.

 Art. 2º Revogadas as disposições em con-
trário, esta Portaria entra em vigor na data de 18 de 
dezembro de 2019.

Município de Machado, 17 de dezembro de 2019
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 331 DE 17 DE DEZEMBRO DE 
2019

Dispõe sobre transferência da servidora pública 
municipal que menciona.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado 
de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município,

 R E S O L V E:

 Art. 1º Transferir a servidora Andrea Ferrei-
ra Carvalho Diniz, portadora da matrícula nº 4757, 
lotada no cargo de Agente Fiscal, junto à Procura-
doria-Geral do Município, para exercer a mesma 
função junto à Secretaria Municipal de Fiscalização.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de 18 de dezembro 
de 2019.

Município de Machado, 17 de dezembro de 2019
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 332 DE 17 DE DEZEMBRO DE 
2019

Dispõe sobre transferência da servidora pública 
municipal que menciona.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado 
de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município,

 R E S O L V E:

 Art. 1º Transferir a servidora Lenysa Noguei-
ra da Silva Alves, portadora da matrícula nº 6024, 
lotada no cargo de Agente de Administração, junto à 
Secretaria Municipal de Planejamento, para exercer 
a mesma função junto à Controladoria-Geral do 

Município.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de 18 de dezembro 
de 2019.

Município de Machado, 17 de dezembro de 2019
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 333 DE 17 DE DEZEMBRO DE 
2019

Dispõe sobre designação de servidora para exercer o 
cargo que menciona.

                 O Prefeito Municipal de Machado, 
Estado de Minas Gerais, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 70, inciso V, da Lei Orgâ-
nica do Município, nos termos da Lei Municipal nº 
1.280/2.000, com suas posteriores alterações;

  R E S O L V E:

  Art. 1º Designar a servidora Carina 
Ferreira Soares Vasconcelos, portadora da matrícula 
nº 4118, para responder pelo cargo de Supervisor 
Pedagógico – SUEN, a partir de 13/12/2019, em 
substituição à servidora Eliane F. Aguiar Rezende, 
portadora da matrícula nº 2202, até o encerramento 
do período de licença maternidade da servidora.  

  Art. 2º Revogadas as disposições 
em contrário, esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, com efeitos retroativos a 13 de 
dezembro de 2019. 

Município de Machado, 17 de dezembro de 2019 
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 334 DE 17 DE DEZEMBRO DE 
2019

Dispõe sobre nomeação de Agente de Controle 
Interno.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado 
de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgâ-
nica do Município, e em conformidade com a Lei 
Complementar Municipal nº 160, de 30 de junho de 
2017, 

 Resolve:

 Art. 1º Nomear a senhora Lenysa Nogueira 
da Silva Alves, portadora da matrícula nº 6024, para 
exercer a função gratificada de Agente de Controle 
Interno, junto à Controladoria-Geral do Município.

 Art. 2º Revogadas as disposições em con-
trário, esta Portaria entra em vigor na data de 18 de 
dezembro de 2019.

Município de Machado, 17 de dezembro de 2019
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 335 DE 17 DE DEZEMBRO DE 
2019

Dispõe sobre desligamento da servidora pública 
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municipal que menciona.

                 O Prefeito Municipal de Machado, 
Estado de Minas Gerais, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 70, inciso V da Lei 
Orgânica do Município, de conformidade com o 
inciso IV do art. 42 da Lei Municipal nº 1.280, de 31 
de janeiro de 2000,

  R E S O L V E:

  Art. 1º Declarar vago o cargo de 
Profissional dos Serviços Gerais, ocupado, até então, 
pela servidora Ângela Maria Lucas Ambar, porta-
dora da matrícula nº 4338, em decorrência de sua 
aposentadoria por idade, pelo Instituto Nacional do 
Seguro Social (INSS).

  Art. 2º Revogadas as disposições 
em contrário, esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, com efeitos retroativos a 16 de 
dezembro de 2019. 

Município de Machado, 17 de dezembro de 2019
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal 

   PORTARIA Nº 336, DE 17 DE DEZEMBRO DE 
2019

Dispõe sobre exoneração de Agente Administrativo 
– Nível Médio – 40 horas.

  O Prefeito Municipal de Machado, Estado 
de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, e nos termos do inciso II, artigo 40, 
da Lei Municipal nº 1.280 de 31 de janeiro de 2000,

 R E S O L V E:

 Art. 1º Exonerar, a pedido, a servidora 
Niqueline Rosário do Nascimento, portadora da ma-
trícula nº 6873, do cargo de Agente Administrativo 
– Nível Médio – 40 horas, junto à Secretaria Munici-
pal de Saúde.

 Art. 2º Revogadas as disposições em con-
trário, esta Portaria entra em vigor na data de 31 de 
dezembro de 2019.
   
Município de Machado, 17 de dezembro de 2019
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 337 DE 17 DE DEZEMBRO DE 
2019

Dispõe sobre desligamento do servidor público mu-
nicipal que menciona.

                 O Prefeito Municipal de Machado, 
Estado de Minas Gerais, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 70, inciso V da Lei 
Orgânica do Município, de conformidade com o 
inciso IV do art. 42 da Lei Municipal nº 1.280, de 31 
de janeiro de 2000,

  R E S O L V E:

  Art. 1º Declarar vago o cargo de 
Rondante, ocupado, até então, pelo servidor Lázaro 
Gonçalves da Costa, portador da matrícula nº 1520, 

em decorrência de sua aposentadoria por tempo 
de contribuição, pelo Instituto Nacional do Seguro 
Social (INSS).

  Art. 2º Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor na data de 19 
de dezembro de 2019. 

Município de Machado, 17 de dezembro de 2019
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 338 DE 17 DE DEZEMBRO DE 
2019

Dispõe sobre desligamento do servidor público mu-
nicipal que menciona.

                 O Prefeito Municipal de Machado, 
Estado de Minas Gerais, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 70, inciso V da Lei 
Orgânica do Município, de conformidade com o 
inciso IV do art. 42 da Lei Municipal nº 1.280, de 31 
de janeiro de 2000,

  R E S O L V E:

  Art. 1º Declarar vago o cargo de 
Motorista, ocupado, até então, pelo servidor Paulo 
Celso Ferreira, portador da matrícula nº 1549, em 
decorrência de sua aposentadoria por tempo de con-
tribuição, pelo Instituto Nacional do Seguro Social 
(INSS).

  Art. 2º Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor na data de 20 
de dezembro de 2019. 

Município de Machado, 17 de dezembro de 2019
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 339 DE 17 DE DEZEMBRO DE 
2019

Dispõe sobre desligamento da servidora pública 
municipal que menciona.

                 O Prefeito Municipal de Machado, 
Estado de Minas Gerais, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 70, inciso V da Lei 
Orgânica do Município, de conformidade com o 
inciso IV do art. 42 da Lei Municipal nº 1.280, de 31 
de janeiro de 2000,

  R E S O L V E:

  Art. 1º Declarar vago o cargo de 
Enfermeiro, ocupado, até então, pela servidora 
Gláucia Sobral, portadora da matrícula nº 2073, em 
decorrência de sua aposentadoria por tempo de con-
tribuição, pelo Instituto Nacional do Seguro Social 
(INSS).

  Art. 2º Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor na data de 27 
de dezembro de 2019. 

Município de Machado, 17 de dezembro de 2019
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 340 DE 17 DE DEZEMBRO DE 

2019

Dispõe sobre desligamento da servidora pública 
municipal que menciona.

                 O Prefeito Municipal de Machado, 
Estado de Minas Gerais, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 70, inciso V da Lei 
Orgânica do Município, de conformidade com o 
inciso IV do art. 42 da Lei Municipal nº 1.280, de 31 
de janeiro de 2000,

  R E S O L V E:

  Art. 1º Declarar vago o cargo de Au-
xiliar Sanitário, ocupado, até então, pela servidora 
Eunice Bernardes de Almeida, portadora da matrí-
cula nº 3085, em decorrência de sua aposentadoria 
por tempo de contribuição, pelo Instituto Nacional 
do Seguro Social (INSS).

  Art. 2º Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor na data de 20 
de dezembro de 2019. 

Município de Machado, 17 de dezembro de 2019
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 341 DE 17 DE DEZEMBRO DE 
2019

Dispõe sobre desligamento do servidor público mu-
nicipal que menciona.

                 O Prefeito Municipal de Machado, 
Estado de Minas Gerais, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 70, inciso V da Lei 
Orgânica do Município, de conformidade com o 
inciso IV do art. 42 da Lei Municipal nº 1.280, de 31 
de janeiro de 2000,

  R E S O L V E:

  Art. 1º Declarar vago o cargo de 
Pintor, ocupado, até então, pelo servidor Sinval 
Aparecido Viana, portador da matrícula nº 2832, em 
decorrência de sua aposentadoria por idade, pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).

  Art. 2º Revogadas as disposições 
em contrário, esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, com efeitos retroativos a 02 de 
dezembro de 2019. 

Município de Machado, 17 de dezembro de 2019
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 342 DE 17 DE DEZEMBRO DE 
2019

Dispõe sobre desligamento da servidora pública 
municipal que menciona.

                 O Prefeito Municipal de Machado, 
Estado de Minas Gerais, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 70, inciso V da Lei 
Orgânica do Município, de conformidade com o 
inciso IV do art. 42 da Lei Municipal nº 1.280, de 31 
de janeiro de 2000,

  R E S O L V E:
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 Art. 1º Declarar vago o cargo de Técnico em 
Enfermagem, ocupado, até então, pela servidora 
Hercília Caliari Corsini, portadora da matrícula 
nº 2527, em decorrência de sua aposentadoria por 
tempo de contribuição, pelo Instituto Nacional do 
Seguro Social (INSS).

  Art. 2º Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor na data de 30 
de dezembro de 2019. 

Município de Machado, 17 de dezembro de 2019
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal 

   PORTARIA Nº 343, DE 17 DE DEZEMBRO DE 
2019

Dispõe sobre exoneração de Diretora de Unidade de 
Ensino.

  O Prefeito Municipal de Machado, Estado 
de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, e nos termos do inciso I, artigo 40, da 
Lei Municipal nº 1.280 de 31 de janeiro de 2000,

 R E S O L V E:

 Art. 1º Exonerar, a juízo da autoridade 
competente, a servidora Kátia Augusta de Freitas, 
portadora da matrícula nº 1817, do cargo de Diretor 
de Unidade de Ensino, junto à Secretaria Municipal 
de Educação.

 Art. 2º Revogadas as disposições em con-
trário, esta Portaria entra em vigor na data de 27 de 
dezembro de 2019.

Município de Machado, 17 de dezembro de 2019
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 344 DE 17 DE DEZEMBRO DE 
2019

Dispõe sobre desligamento da servidora pública 
municipal que menciona.

                 O Prefeito Municipal de Machado, 
Estado de Minas Gerais, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 70, inciso V da Lei 
Orgânica do Município, de conformidade com o 
inciso IV do art. 42 da Lei Municipal nº 1.280, de 31 
de janeiro de 2000,

  R E S O L V E:

  Art. 1º Declarar vago o cargo de Pro-
fissional da Educação Infantil e Adolescente, ocupa-
do, até então, pela servidora Kátia Augusta de Frei-
tas, portadora da matrícula nº 1817, em decorrência 
de sua aposentadoria por tempo de contribuição, 
pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).

  Art. 2º Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor na data de 27 
de dezembro de 2019. 

Município de Machado, 17 de dezembro de 2019

Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 345, DE 17 DE DEZEMBRO DE 
2019

Dispõe sobre exoneração de Gerente de Contas 
Públicas.

  O Prefeito Municipal de Machado, Estado 
de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, e nos termos do inciso I, artigo 40, da 
Lei Municipal nº 1.280 de 31 de janeiro de 2000,

 R E S O L V E:

 Art. 1º Exonerar, a juízo da autoridade 
competente, a servidora Silvana Alves Ferreira 
Todescato, portadora da matrícula nº 1338, do cargo 
de Gerente de Contas Públicas, junto à Secretaria 
Municipal de Fazenda.

 Art. 2º Revogadas as disposições em con-
trário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a 02 de dezem-
bro de 2019.

Município de Machado, 17 de dezembro de 2019
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 346 DE 17 DE DEZEMBRO DE 
2019

Dispõe sobre desligamento da servidora pública 
municipal que menciona.

                 O Prefeito Municipal de Machado, 
Estado de Minas Gerais, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 70, inciso V da Lei 
Orgânica do Município, de conformidade com o 
inciso IV do art. 42 da Lei Municipal nº 1.280, de 31 
de janeiro de 2000,

  R E S O L V E:

  Art. 1º Declarar vago o cargo de 
Agente de Administração, ocupado, até então, pela 
servidora Silvana Alves Ferreira Todescato, portado-
ra da matrícula nº 1338, em decorrência de sua apo-
sentadoria por tempo de contribuição, pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social (INSS).

  Art. 2º Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor na data de 31 
de dezembro de 2019. 

Município de Machado, 17 de dezembro de 2019
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 348 DE 27 DE DEZEMBRO DE 
2019

Dispõe sobre nomeação de Gerente de Contas Pú-
blicas.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado 
de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgâ-
nica do Município, e em conformidade com a Lei 
Complementar Municipal nº 160, de 30 de junho de 
2017, 
 Resolve:

 Art. 1º Nomear a senhora Marli Siqueira, 
portadora da matrícula nº 1494, para exercer o car-
go de Gerente de Contas Públicas, junto à Secretaria 
Municipal de Fazenda.

 Art. 2º Revogadas as disposições em con-
trário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a 03 de dezem-
bro de 2019.

Município de Machado, 27 de dezembro de 2019
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 328, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2019.

Concede progressão horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do Município, nos termos do artigo 32 da Lei Complementar nº 

87, de 17 de abril de 2012;

Resolve:

Art. 1º Conceder progressão horizontal para a servidora abaixo relacionada:

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 17 de dezembro de 2019.

Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal.
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RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO RESUL-
TADO DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 
INDIVIDUAL – ADI – 34 MESES DE FLÁVIA DE 
OLIVEIRA RODRIGUES BECK, PUBLICADA EM 
16/12/2019, EDIÇÃO Nº 641, PÁGINA 143, DO 
JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MACHA-
DO.

ONDE SE LÊ: CONCEITO BOM.
LEIA-SE: CONCEITO EXCELENTE.

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
MACHADO – MG
Resultado da Avaliação de Desempenho Individual 
– ADI – 34 meses
Servidor: Flávia de Oliveira Rodrigues Beck
Matrícula: 250
Cargo/Função: Operador de ETA/ETE 
Unidade de Lotação: Sistema de Esgoto
Chefia Imediata: Karoline Dias Paiva
Período Avaliatório: 23/01/2017 a 23/11/2019
A comissão de Avaliação de Desempenho notifica 
o servidor do conceito excelente obtido no pare-
cer conclusivo relativo ao processo de avaliação de 
desempenho.
Membros da Comissão de Avaliação de Desempe-
nho: Luciano Mingueti Santos / Luiz Cláudio da 
Silva / Osmar da Silva / Vagner Adriano Bertalia de 
Jesus
Data de Homologação: 09/12/2019
Autorização: (a) Renato Garcia de Oliveira Dias – 
Diretor Geral do SAAE

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
MACHADO – MG
Aviso de Revogação do Processo Licitatório PRC nº 
070/2019
Modalidade Pregão Presencial nº 027/2019
Objeto: Cessão de mão de obra, em regime tercei-
rizado, para atender necessidades temporárias do 
SAAE na realização de serviços de pedreiro.
Licitante vencedor: COLMEIA RH TECNOLOGIA 
SERVIÇOS EIRELLI – ME
Justificativa: Fato superveniente e imprevisível que 
implicou na desnecessidade da contratação, confor-
me esclarecido no respectivo Termo de Revogação 
disponível no site do SAAE
Art. Legal: 49, caput, da Lei Federal nº 8.666/93
Data da Revogação: 20/12/2019
Decisão: (a) Sr. Renato Garcia de Oliveira Dias – 
Diretor Geral do SAAE

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
MACHADO – MG
Resultado da Avaliação de Desempenho Individual 
– ADI – 34 meses
Servidor: Leandro Eugênio Fróis
Matrícula: 252
Cargo/Função: Ajudante de Serviços 
Unidade de Lotação: Sistema de Esgoto
Chefia Imediata: Sebastião Arnaldo Ferreira
Período Avaliatório: 20/02/2017 a 20/12/2019
A comissão de Avaliação de Desempenho notifica 
o servidor do conceito excelente obtido no pare-
cer conclusivo relativo ao processo de avaliação de 
desempenho.
Membros da Comissão de Avaliação de Desempe-
nho: Luciano Mingueti Santos / Vagner Adriano 
Bertalia de Jesus /
Osmar da Silva / Joel de Carvalho
Data de Homologação: 30/12/2019

Autorização: (a) Renato Garcia de Oliveira Dias – 
Diretor Geral do SAAE

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
MACHADO – MG
Resultado da Avaliação do Estágio Probatório – 
AEP – 18 meses
Servidor: Arlos Damião dos Santos Ribeiro Filho
Matrícula: 274
Cargo/Função: Atendente
Unidade de Lotação: Administração
Chefia Imediata: Tânia Regina Morais Costa Dias
Período Avaliatório: 13/06/2018 a 13/12/2019
A comissão de Avaliação de Desempenho notifica 
o servidor do conceito excelente obtido no pare-
cer conclusivo relativo ao processo de avaliação de 
desempenho.
Membros da Comissão de Avaliação de Desempe-
nho: Luciano Mingueti Santos / Vagner Adriano 
Bertalia de Jesus /
Osmar da Silva / Joel de Carvalho
Data de Homologação: 30/12/2019
Autorização: (a) Renato Garcia de Oliveira Dias – 
Diretor Geral do SAAE
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DECRETO Nº 6.224, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019

Prorroga resultado do Processo Seletivo que menciona.

                 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas Gerais, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 70, inciso V, da Lei Orgânica do Município, e nos termos do Edital 001/2017, da 

Secretaria Municipal de Educação;

  R E S O L V E:

  Art. 1º Fica prorrogado, por 02 (dois) anos, o resultado do Processo Seletivo, realizado nos 
termos do Edital 001/2017, da Secretaria Municipal de Educação, para contratação temporária de Profissio-

nal de Serviços Gerais para atuarem nas unidades de ensino da Rede Municipal de Ensino de Machado.

  Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Município de Machado, 18 de dezembro de 2019

 
Julbert Ferre de Morais

 Prefeito Municipal 

SAAE


